
 
 

Poder Judiciário da União 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prestação Anual de Contas 
Exercício 2017 

Peças Complementares 

(IN-TCU nº 63/2010, DN-TCU nº 163/2017) 



Poder Judiciário da União 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

 

 

 

 

 

 

Prestação Anual de Contas Ordinárias 
Peças Complementares 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT 

Exercício 2017 



3 
 

SUMÁRIO 
 
1. RELATÓRIO DE AUDITORIA DE GESTÃO nº 001/2018 .................................................... 7 

1.1. Introdução ............................................................................................................................. 7 

1.2. Avaliação, considerando a natureza jurídica e o negócio do TJDFT, da conformidade 
das peças exigidas nos incisos I, II e III do art. 13 da IN TCU nº 63/2010 com as normas e 
orientações que regem a elaboração de tais peças .................................................................... 8 

1.3. Avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão, em especial quanto à 
eficácia e eficiência no cumprimento dos objetivos estabelecidos no PPA como de 
responsabilidade do TJDFT, dos objetivos estabelecidos no plano estratégico, da execução 
física e financeira das ações da LOA vinculadas a programas temáticos, identificando as 
causas de insucessos no desempenho da gestão. (Item 2 do Anexo II da DN/TCU nº 163/2017) 
....................................................................................................................................................... 12 

1.4. Avaliação dos indicadores instituídos pelo TJDFT para aferir o desempenho da sua 
gestão (item 3 do Anexo II da DN/TCU nº 163/2017) ............................................................... 20 

1.5. Avaliação da gestão de pessoas (item 4 do Anexo II da DN/TCU Nº 163/2017) ............. 23 

1.6. Avaliação da gestão de compras e contratações, especialmente no que diz respeito à: . 25 

a) regularidade dos processos licitatórios e das contratações e aquisições feitas por 
inexigibilidade e dispensa de licitação .................................................................................. 25 

b) utilização de critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na 
contratação de serviços e obras ............................................................................................. 27 

c) qualidade dos controles internos administrativos relacionados à atividade de compras 
e contratações ......................................................................................................................... 27 

d) Acórdão TCU nº 2.743/2015 – Plenário (incluído pela UPC) ......................................... 27 

e) Vara da Infância e da Juventude do DF (incluído pela UPC) ........................................ 29 

f) SUTRA (atual Coordenadoria de Veículos e Transportes – COOTRAN) – 
monitoramento (incluído pela UPC) ..................................................................................... 30 

Parecer NAUDGE – exercício 2016 (PA nº 18.713/2016) ............................................... 30 

Parecer NAUDTE – exercício 2015 (PAD nº 19.338/2016) ............................................. 30 

Parecer NAUDTI – PA SEI nº 4.668/2018 ....................................................................... 31 

1.7. Avaliação de passivos assumidos pela UPC sem prévia previsão orçamentária de créditos 
ou de recursos, no mínimo, quanto à correção do cálculo do valor provisionado; às causas da 
assunção desses passivos; à capacidade de gerência dos responsáveis pela UPC sobre tais 
causas; aos esforços da UPC para minimizar ou evitar a ocorrência de passivos nessas 
condições ..................................................................................................................................... 32 

1.8. Avaliação objetiva sobre a gestão de tecnologia da informação (TI) ............................... 33 

1.9. Avaliação da gestão do patrimônio imobiliário de responsabilidade da UPC, no mínimo, 
quanto à correção dos registros contábeis; à estrutura tecnológica e de pessoal para 
administrar o patrimônio e à qualidade dos controles internos administrativos instituídos 
para a referida gestão ................................................................................................................. 34 

1.10. Avaliação da qualidade e suficiência dos controles internos administrativos instituídos 
pela UPC com vistas a garantir que seus objetivos estratégicos sejam atingidos, considerando 



4 
 

os seguintes elementos do sistema de controles internos da unidade: a) Ambiente de controle; 
b) Avaliação de risco; c) Atividades de controle; d) Informação e Comunicação; e) 
Monitoramento ........................................................................................................................... 35 

1.11. Avaliação da confiabilidade e efetividade dos controles internos relacionados à 
elaboração das demonstrações contábeis e de relatórios financeiros ..................................... 38 

1.12. Avaliação, quanto à abrangência, suficiência e resultados, das medidas adotadas pela 
unidade auditada relacionadas ao Acórdão 1212/2014 – TCU – Plenário, que trata dos 
reflexos da desoneração da folha de pagamento nos contratos com a Administração Pública 
Federal ......................................................................................................................................... 38 

1.13. Avaliação da política de acessibilidade da unidade auditada, especialmente em relação 
às medidas adotadas para cumprimento das exigências da Lei 10.098/2000, do Decreto 
5.296/2004 e das normas técnicas da ABNT aplicáveis ............................................................ 39 

1.14. Avaliação da observância, pela unidade prestadora da conta, da ordem cronológica dos 
pagamentos estabelecida pelo art. 5º da Lei 8.666/1993 ........................................................... 41 

1.15. Considerações Finais ......................................................................................................... 42 

 
 
 
 
 
  



5 
 

 

TABELAS 

 

Tabela 1 – Achados reincidentes identificados no período 2014-2017 ...........................................   11 

Tabela 2 – Metas Nacionais do Poder Judiciário para 2017 ............................................................   16 

Tabela 3 – Resultado do Desempenho Estratégico do TJDFT – 2017 ............................................. 17 

Tabela 4 – Justificativas para os Resultados dos Indicadores de Desempenho ................................. 18 

Tabela 5 – Reflexos em Contrato de Prestação de Serviços com desoneração de mão de obra ........ 39 

Tabela 6 – Cumprimento da Ordem Cronológica – Maio a Outubro/2017 .........................................42 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



6 
 

 

FIGURAS 

Figura 1 – Gráfico: Dotação Inicial por Grupo de Natureza de Despesas   ....................................... 13 

Figura 2 – Gráfico: Desempenho Orçamentário e Físico – 2017 ....................................................... 13 

Figura 3 – Gráfico: Movimentação Processual TJDFT (2016-2017) ................................................. 15 

Figura 4 – Gráfico: Total de Servidores Ativos ...............................................................................   23 

Figura 5 – Gráfico: Distribuição da Força de Trabalho ..................................................................... 24 

Figura 6 – Gráfico: Força de Trabalho Efetiva .................................................................................. 24 

Figura 7 – Gráfico: Contratações por Dispensa de Licitação ............................................................. 26 

Figura 8 – Gráfico: Contratações por Inexigibilidade de Licitação ................................................... 26 

Figura 9 – Gráfico: TJDFT – Passivos de Pessoal – Exercícios 2014 a 2017 ................................... 32 

 

 



7 
 

1. RELATÓRIO DE AUDITORIA DE GESTÃO Nº 001/2018 
 

Processo Administrativo SEI nº 4.728 /2018 

Unidades Auditadas: 100.001 - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e 100.009 
- Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal 

Autoridade Supervisora: Exmo. Senhor Desembargador Romão Cícero de Oliveira 

Processo de Contas Anual do TJDFT: Exercício 2017 

 

1.1. Introdução 

Trata-se de Relatório de Auditoria de Gestão, peça integrante do Processo de Contas Anual do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT, referente ao exercício de 2017, 
elaborado em conformidade com o § 3º do art. 4º da IN TCU nº 63/2010, as disposições constantes 
da DN TCU nº 161/2017, da DN TCU nº 163/2017 e da Portaria TCU nº 65/2018, bem como as 
orientações do Sistema e-Contas. 

Registre-se que este Tribunal de Justiça não está incluso na relação constante do Anexo I da DN nº 
163/2017, que define as unidades prestadoras de contas cujos responsáveis terão as contas de 2017 
julgadas pelo Tribunal de Contas da União – TCU. Todavia, há possibilidade de o Tribunal de 
Contas da União - TCU, em decisão específica, determinar às UPCs que não tiveram as contas do 
respectivo exercício julgadas a constituição de processo de contas, conforme preconiza o § 1°, art. 
4º da Instrução Normativa - TCU nº 63/2010.  

De acordo com o inciso XI do art. 361 do Regimento Interno deste órgão, compete ao Tribunal 
Pleno pronunciar-se sobre a regularidade das contas do Presidente do Tribunal. 

Assim, nos termos do despacho do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente no PA SEI nº 
4.728/2017 (PRG 0405546), foi autorizado o início dos trabalhos de auditoria, com vistas à 
elaboração do Relatório de Auditoria de Gestão – RAG, exercício de 2017, cabendo à Secretaria de 
Controle Interno – SECI, entre outras competências, a consolidação e conferência das peças 
complementares que compõem o processo de contas, de acordo com o disposto na Resolução do 
Conselho de Magistratura nº 2, de 12 de dezembro de 2016, e alterações posteriores. 

O objetivo da auditoria anual nas contas consiste em avaliar a conformidade e o desempenho da 
gestão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, a fim de contribuir para o 
aperfeiçoamento da administração pública, fomentar a boa governança pública, aumentar a 
transparência, provocar melhorias na prestação de contas do órgão. 

Posto isso, os exames que fundamentaram o presente relatório foram realizados a partir das 
informações constantes do Relatório de Gestão 2017 e das peças complementares que compõem o 
processo de contas deste Tribunal de Justiça, compreendendo também os dados da Justiça da 
Infância e da Juventude. 

Além disso, foram considerados os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2017, como 
análises processuais e auditorias operacionais e de conformidade elaboradas pelas coordenadorias 
integrantes da Secretaria de Controle Interno: Coordenadoria de Auditoria de Licitações, Contratos 
e Pessoal – COAPE e pela Coordenadoria de Auditoria de Gestão e Contas – COAUD, bem como 
as avaliações obtidas junto aos núcleos de auditoria vinculados às referidas coordenadorias, relativas 
aos itens definidos no Anexo II da Decisão Normativa TCU nº 163/2017. 

A estratégia de atuação da SECI tem como base o Plano Anual de Auditoria – PAA, o Plano de 
Auditoria de Longo Prazo – PALP e o Plano Anual de Atividades – PACI, que são submetidos à 
apreciação e aprovação da Administração Superior, conforme dispõe a Portaria GPR nº 2.200/2015, 



8 
 

observados os critérios de materialidade, relevância e criticidade para fins de definição do objeto de 
análise baseada em risco. 

Na definição do escopo deste trabalho, foram observados os conteúdos de referência dispostos no 
Anexo II da DN TCU nº 163/2017 e as orientações estabelecidas no Sistema e-Contas. 

Nenhuma restrição foi imposta ao desenvolvimento dos exames da presente auditoria.  

A metodologia adotada envolveu técnicas de análise, conferência, pesquisa e comparação das 
informações apresentadas pelos gestores no Relatório de Gestão de 2017 com os trabalhos de 
auditoria realizados pela Secretaria de Controle Interno no decorrer do exercício em exame. 

No Anexo deste relatório constam, de forma detalhada, as análises procedidas pelos núcleos de 
auditoria vinculados à COAPE e COAUD, que dão suporte às avaliações a seguir apresentadas.  

Por fim, acrescente-se que os relatórios das auditorias realizadas e os papéis de trabalho que 
fundamentaram as conclusões de avaliações encontram-se arquivados, à disposição do Tribunal de 
Contas da União para eventuais consultas. 

 

1.2. Avaliação, considerando a natureza jurídica e o negócio do TJDFT, da conformidade das 
peças exigidas nos incisos I, II e III do art. 13 da IN TCU nº 63/2010 com as normas e 
orientações que regem a elaboração de tais peças. 

Trata-se de análise sobre a conformidade das peças exigidas nos incisos I e II do art. 13 da IN TCU 
nº 63/2010 com as normas que regem a elaboração de tais peças. 

Na avaliação desse item, são considerados os resultados decorrentes da auditoria de conformidade 
realizada por este Controle Interno, objeto do PA SEI nº 8.673/2018, compreendendo o período de 
01/01/2017 a 31/12/2017. 

O objetivo principal foi atender aos quesitos solicitados pelo TCU, formalizados nas DNs TCU n.ºs 
161/2017 e 163/2017, que especifica a forma, os prazos de entrega e os conteúdos das peças 
complementares que comporão os processos de contas. 

A unidade selecionada para a auditoria foi a Secretaria-Geral do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios por meio de sua unidade subordinada Secretaria de Recursos 
Orçamentários e Financeiros – SEOF, já que detém a competência de apresentar o relatório de gestão 
que compõe a Tomada de Contas Anual, estabelecida no artigo 155, IV, da Resolução nº 02, de 12 
de dezembro de 2016, do Conselho da Magistratura. 

A auditoria tem como objetivo a avaliação da conformidade do Relatório de Gestão e do Rol de 
Responsáveis, quanto à organização, conteúdos e formatos, com base nos normativos do TCU que 
regulamentam a matéria (DNs TCU nºs 161/2017 e 163/2017, Portaria TCU nº 65/2018 e sistema 
e-Contas), considerando a natureza jurídica e o negócio deste TJDFT.  

O trabalho observou as normas e técnicas de auditoria, a Resolução CNJ nº 171, de 1º de março de 
2013, e foram norteados pelas seguintes questões de auditoria, baseadas nas informações requeridas 
pela Decisão Normativa TCU nº 163/2017: 

� O Rol de Responsáveis apresenta a formatação e a completude das informações exigidas nas DNs 
TCU nºs 161/2017 e 163/2017, na Portaria TCU nº 65/2018 e nas orientações do e-Contas/TCU? 

� A formatação das informações prestadas no Relatório de Gestão/2017 está de acordo com o 
exigido nas DNs TCU nºs 161/2017 e 163/2017, na Portaria TCU nº 65/2018 e nas orientações 
do e-Contas/TCU? 

� As informações exigidas pelas DNs TCU nºs 161/2017 e 163/2017, pela Portaria TCU nº 65/2018 
e pelo Sistema e-Contas foram prestadas em sua completude? 
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Os procedimentos de auditoria previstos na Matriz de Planejamento envolveram a utilização de 
checklist e análise comparativa entre as informações obtidas e os normativos existentes. 

Foi elaborado checklist para conferência da formatação e conteúdo das informações apresentadas 
no Rol de Responsáveis e análise comparativa entre a formatação e completude dos conteúdos das 
informações apresentadas no Relatório de Gestão e a formatação exigida pelo TCU. 

1. Avaliação da conformidade do Rol de Responsáveis 

Para a composição do Rol de Responsáveis pela gestão do TJDFT no exercício de 2017 foram 
observadas as disposições dos artigos 10 e 11 da IN TCU nº 63/2010, o artigo 10 da Decisão 
Normativa - TCU nº 163/2017, bem como as orientações e estrutura do Sistema e-Contas.  

Cumpre registrar que nos dias 28/04/2017, 01-02/06/2017, 01/09/2017 e 14-15/09/2017, foi 
identificado o afastamento concomitante de responsáveis e substitutos. Em que pese a informação 
encaminhada pela unidade auditada (SEOF), no sentido de que não foram detectadas assinaturas 
nos períodos indicados de afastamento dos ordenadores de despesas titulares e substitutos, será 
sugerido à alta administração que proceda sempre a nomeação de um responsável em caso de 
afastamento concomitante de titular e substituto.  

Assim, considerando a forma e o conteúdo apresentados pela peça em questão, que foi remetida ao 
TCU, verificamos que se encontra adequada e está de acordo com as normas vigentes e 
consideramos o item atendido. 

2. Avaliação da formatação das informações do Relatório de Gestão/2017 

No que se refere à análise da conformidade quanto à forma e organização verificamos que o 
Relatório de Gestão foi apresentado seguindo os tópicos e requisitos definidos nos normativos 
aplicáveis à esta UPC, utilizando, para elaboração dos conteúdos, os quadros de referência propostos 
nas orientações do e-Contas/TCU, com os devidos ajustes necessários em razão de suas 
especificidades, e contemplando as informações exigidas, razão pela qual concluímos pelo 
atendimento do item.  

3. Avaliação da completude do conteúdo das informações prestadas no Relatório de Gestão/2017 

Inicialmente, ressalta-se que a análise de conteúdo feita na presente auditoria limita-se à avaliação 
da integralidade das informações contidas no Relatório de Gestão, com foco nos normativos do TCU 
que regulamentam a matéria, não contemplando profunda avaliação quanto à correção dos dados e 
informações consignados no Relatório. 

Nesses termos, a avaliação da completude do conteúdo detectou dezoito fragilidades, listadas no 
tópico “Principal constatação”, disposto na Análise 1 do Anexo deste relatório, dentre as quais 
destacam-se as seguintes: 

� No item “Macroprocessos finalísticos”, não foi identificada a descrição de como os 
macroprocessos foram conduzidos pela unidade no exercício de referência do relatório; 

� No item “Planejamento organizacional”, não foram identificadas no texto as informações 
solicitadas pelo e-Contas acerca dos “Principais objetivos estratégicos para o exercício de 
referência do relatório, riscos identificados para seu alcance e as estratégias adotadas” e do 
“Contexto e limitações internas que influenciaram as decisões da gestão”; 

� No item “Gestão de Pessoas”, não foram localizadas as seguintes informações acerca das “Ações 
adotadas para identificar eventual irregularidade relacionada ao pessoal, especialmente em 
relação à acumulação remunerada de cargos, funções e empregos públicos e à terceirização 
irregular de cargos, demonstrando as medidas adotadas para tratar a irregularidade 
identificada”, conforme solicitado no sistema e-Contas; 

� No subitem “Cessão de Espaços Físicos e Imóveis a Órgãos Públicos e Órgãos e Entidades 
Públicas ou Privadas”, não foram localizadas as informações acerca da “Caracterização da 
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cessão”, solicitadas no sistema e-Contas, no tocante a: (i) forma de seleção do cessionário; (ii) 
tratamento contábil dos benefícios recebidos; (iii) rateio dos gastos, quando cessão parcial; (iv) 
uso dos benefícios decorrentes da cessão pela UPC; 

� No item “Sistemática de Apuração dos Custos no Âmbito da Unidade”, não foram localizadas as 
informações solicitadas pelo e-Contas TCU; 

� No item “Medidas Administrativas para Apuração de Responsabilidade por Dano ao Erário”, não 
foram localizadas informações acerca da estrutura e controles de que a unidade dispõe para a 
apuração e minimização de ocorrência de ilícitos administrativos de uma maneira geral. 

As fragilidades acima elencadas merecem especial destaque, uma vez que foram igualmente 
identificadas, por exemplo, na auditoria que avaliou o Relatório de Gestão relativo ao exercício de 
2016. Na oportunidade, as fragilidades foram discutidas, em reunião, com os gestores responsáveis 
e, posteriormente, foram encaminhadas orientações, das quais todos tomaram ciência, conforme PA 
SEI nº 8.359/2017.  

Conclusão 

Em cumprimento ao disposto na IN TCU nº 63/2010, alterada pela IN TCU nº 72/2013, esta Unidade 
Prestadora de Contas apresentou, inicialmente, o Relatório de Gestão e o Rol de Responsáveis, 
conforme organização, conteúdos e formatos estabelecidos pelas DNs TCU nºs 161/2017 e 
163/2017, na Portaria TCU nº 65/2018 e nas orientações do e-Contas/TCU.  

O Relatório foi encaminhado à Corte de Contas, em meio eletrônico, dentro do prazo estabelecido, 
e, nos termos do art. 3º da DN TCU nº 163/2017, sendo considerado para fins de constituição do 
processo de contas perante o TCU.  

Ressaltamos que o Relatório de Gestão foi apresentado seguindo os tópicos e requisitos definidos 
nos normativos aplicáveis à unidade jurisdicionada, utilizando-se, para elaboração dos conteúdos, 
os quadros de referência propostos pelo sistema e-Contas TCU, com os devidos ajustes necessários 
em razão de suas especificidades, contemplando as informações exigidas. 

Quanto à estrutura e à apresentação gráfica, entendemos que na elaboração do relatório foram 
observados os normativos citados acima.  

As observações relativas ao conteúdo, nos casos considerados necessários, em conjunto com aquelas 
de caráter formal, foram inicialmente repassadas à SEOF como matriz preliminar de achados (PA 
SEI nº 8.673/2018). Assim, encontra-se em fase de elaboração, para posterior encaminhamento, as 
orientações de auditoria, para conhecimento e implementação dos ajustes necessários nos próximos 
exercícios. 

Conforme listado acima, cumpre destacar as fragilidades detectadas, relativas ao conteúdo do 
Relatório de Gestão 2017, que já haviam sido objeto de auditoria nos exercícios anteriores, 
discutidas em reuniões com os gestores, em 2015 e 2016, os quais se comprometeram em observar 
a completude das informações prestadas no relatório em análise. No entanto, as mesmas fragilidades 
foram novamente detectadas no texto enviado à Corte de Contas. 
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Tabela 1 – Achados reincidentes identificados no período 2014-2017 

ACHADOS 

2014 
PAs nº 

10.735/15 
10.736/15  
10.737/15 

2015 
PA nº 

18.771/16 

2016 
PA SEI 

nº 
9641/17 

2017 
PA SEI 

nº 
8673/18 

(em 
andamento) 

1. Ausência de informação no item 
“Macroprocessos finalísticos” 

  X X 

2. Ausência de informação no item “Planejamento 
organizacional” 

  X X 

3. Ausência de informação no item “Gestão de 
Pessoas” 

X X X X 

4. Ausência de informações no subitem “Cessão de 
Espaços Físicos e Imóveis a Órgãos Públicos e 
Órgãos e Entidades Públicas ou Privadas” 

 
X X X 

5. Ausência de informações no item “Sistemática 
de Apuração dos Custos no Âmbito da Unidade” 

 X X X 

6. Ausência de informações no item “Medidas 
Administrativas para Apuração de 
Responsabilidade por Dano ao Erário”  

  
X X 

 

Noutro giro, observa-se que em algumas fragilidades apontadas por este Controle Interno, foi 
informado pela SEOF que outras unidades seriam responsáveis pelo envio dos conteúdos, dentre os 
quais foram detectadas falhas e incompletudes. A unidade auditada informou, assim, não poder 
apresentar esclarecimento quanto aos itens de informação apontados, por estarem fora de sua esfera 
de competência. Contudo, verifica-se que estas fragilidades precisam ser melhor apreciadas pela 
SEOF, uma vez que é a unidade responsável por compilar e encaminhar o texto do Relatório de 
Gestão, em observância aos normativos e diretrizes do TCU. Dessa forma, é importante que a 
unidade empenhe esforços no sentido de orientar os demais gestores que participam do 
encaminhamento de informações para compor o texto, naquilo que lhes competem, a fim de que o 
Relatório de Gestão encaminhado ao TCU esteja adequado às normas vigentes. 

Portanto, desta auditoria de Conformidade resultarão orientações, a fim de que sejam 
implementadas ações com vistas ao aperfeiçoamento dos controles internos administrativos das 
unidades envolvidas no processo de prestação de contas, possibilitando o efetivo cumprimento das 
solicitações feitas pelo Tribunal de Contas da União, quanto à adequada apresentação do Relatório 
de Gestão e do Rol de Responsáveis. 

Assim, concluiu-se que o conteúdo do texto compilado no Relatório de Gestão necessita de 
aprimoramento, visando garantir a sua completude e conformidade, de acordo com as determinações 
do TCU, bem como a confiabilidade das informações prestadas, não obstante já serem observados 
esforços envidados pelo órgão na constante melhoria na prestação anual das contas. 

As informações relativas a essa avaliação constam, de forma detalhada, do Anexo – Análise 1 
(ITEM 1 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017), páginas 5 a 20. 
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1.3. Avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão, em especial quanto à 
eficácia e eficiência no cumprimento dos objetivos estabelecidos no PPA como de 
responsabilidade do TJDFT, dos objetivos estabelecidos no plano estratégico, da execução 
física e financeira das ações da LOA vinculadas a programas temáticos, identificando as 
causas de insucessos no desempenho da gestão. (Item 2 do Anexo II da DN/TCU nº 163/2017). 

Em observância ao disposto no item 2 do Anexo II da DN TCU nº 163/2017, este tópico tem como 
objetivo apresentar uma análise da gestão do TJDFT sob os aspectos quantitativos e qualitativos da 
execução física e financeira, especialmente com relação a eficácia e eficiência no cumprimento dos 
objetivos estabelecidos no Plano Estratégico do TJDFT.  

Para tanto, foram consideradas as informações prestadas pelos gestores no Relatório de Gestão 
2017, correlacionando-as com os dados obtidos nos Sistemas SIAFI e SIOP e registros constantes 
do Relatório Anual das Metas 2017, Painel de Metas, Relatório Justiça em Números, Relatório de 
Resultados do Biênio – RELBI 2016/2018, Painel de Bordo do Desempenho Estratégico 2017 e 
trabalhos de auditorias realizados pelo controle interno. 

 Do cumprimento dos objetivos estabelecidos no PPA e dos objetivos estabelecidos no plano 
estratégico 

A Lei nº 13.249, de 13 de janeiro de 2016, que instituiu o Plano Plurianual da União para o período 
de 2016-2019, definiu para os Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público a estrutura de 
Programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado.  

Para a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios ficou estabelecido o Programa de Gestão e 
Manutenção da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – 0567 Prestação Jurisdicional no 
Distrito Federal, que não está vinculado a programas temáticos. 

Assim, na Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017, foi aprovada para o órgão 16000 -  Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios a dotação inicial de R$ 2.715.292.874,00 (dois bilhões, setecentos 
e quinze milhões, duzentos e noventa e dois mil, oitocentos e setenta e quatro reais), compreendendo 
as Unidades Orçamentárias 16101 - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e 16103 
- Justiça da Infância e da Juventude, distribuído entre os Programas: 0089 - Previdência de Inativos 
e Pensionistas da União; 0567 - Prestação Jurisdicional no Distrito Federal e 0909 - Operações 
Especiais: Outros Encargos Especiais. 

A despesa empenhada no exercício de 2017 foi de R$ 2.659.314.531,00 (dois bilhões, seiscentos e 
cinquenta e nove milhões, trezentos e quatorze mil, quinhentos e trinta e um reais), correspondente 
a 97,80% da dotação orçamentária total disponível, no valor de R$ 2.719.064.982,00 (dois bilhões, 
setecentos e dezenove milhões, sessenta e quatro mil, novecentos e oitenta e dois reais). 

No item 2.3 do Relatório de Gestão 2017, págs. 124/143, foram prestadas as informações sobre o 
desempenho orçamentário do Tribunal de Justiça, o qual buscou adequar seu orçamento ao Plano 
de Gestão do Biênio 2016/2018 e compatibilizar, no que cabia, as metas estabelecidas no 
Planejamento Estratégico 2015/2020, dando-se prioridade à expansão dos projetos institucionais e 
às iniciativas estratégicas, tais como modernização tecnológica, racionalização dos procedimentos 
de trabalho na área administrativa e judicial, reestruturação dos órgãos judiciais, construção do 
Edifício-Sede do Sistema de Justiça da Infância e da Juventude e continuidade dos projetos 
desencadeados no exercício anterior. 

Desempenho Orçamentário 

Da dotação inicial aprovada foi destinado o valor de R$ 2.704.420.320,00 (dois bilhões, setecentos 
e quatro milhões, quatrocentos e vinte mil e trezentos e vinte reais) para o Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios e R$ 10.872.554,00 (dez milhões, oitocentos e setenta e dois mil 
e quinhentos e cinquenta e quatro reais) para a Justiça da Infância e da Juventude. 
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Tendo em vista tratar-se de um órgão prestador de serviços, conforme demonstrado na figura 1, 
observa-se que o grupo das despesas com pessoal possui a maior representatividade orçamentária, 
uma vez que a ação finalística do Tribunal corresponde à prestação jurisdicional à população do 
Distrito Federal. 

 

No Programa 0567 - Prestação Jurisdicional no Distrito Federal foram contempladas 18 (dezoito) 
ações finalísticas, sendo abordas no subitem 2.3.1 do Relatório de Gestão 2017, págs. 125 a 131, a 
execução física e financeira das ações da LOA, levando em consideração aquelas de maior 
relevância para a concretização da missão do TJDFT, quais sejam: Apreciação e Julgamento de 
Causas, Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico na Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios e Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal – VIJ. 

Conforme a figura 2, os resultados dessas ações foram satisfatórios, demonstrando eficiência e 
eficácia no cumprimento dos objetivos e metas planejados para o exercício de 2017. 

 

 
Figura 2 – Desempenho Orçamentário e Físico – 2017 

 

Em relação à execução das despesas, abordada no subitem 2.3.5 do Relatório de Gestão, pág. 143, 
diante das novas regras do Regime Fiscal, a Administração buscou dar continuidade às medidas de 
contenção de gastos iniciadas no ano de 2016 e aprimorar a gestão de aquisições e contratações do 
órgão.  

Figura 1 – Dotação Inicial por Grupo de Natureza de Despesas 



14 
 

De acordo com os dados da tabela 12 – Execução por Grupo de Despesas, pág. 148, observou-se 
que a despesa de pessoal teve um aumento de 9% em relação ao exercício anterior, em razão do 
reajuste da remuneração dos servidores, concedido pelo Governo Federal. 

Destaque-se que as despesas empenhadas com Equipamentos e Material Permanente apresentou um 
aumento de 248% em relação ao valor empenhado em 2016, indicando a concentração desses 
investimentos na área de infraestrutura de tecnológica do Tribunal e priorizando a execução dos 
projetos relacionados ao PJe. 

No exercício de 2017, houve o contingenciamento de R$ 4.530.330,00 (quatro milhões, quinhentos 
e trinta mil, trezentos e trinta reais), impactando principalmente as ações relacionadas a obras, a 
exemplo da Construção da Sede do Sistema de Justiça da Infância e da Juventude em Brasília – DF 
(ação 7V65). 

As despesas de investimento foram pautadas pelo Plano de Contratações do Tribunal para o 
exercício de 2017, que priorizou o investimento em infraestrutura de Tecnologia de Informações e 
Comunicações – TIC. As outras iniciativas foram realizadas dentro da conveniência e oportunidade 
da Administração, levando-se em consideração o cenário resultante do Novo Regime Fiscal – NRF, 
instituído pela Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016. 

Os resultados decorrentes da nova regra também foram observados nos valores inscritos em Restos 
a Pagar, cujo saldo inicial era de R$ 85.265.836,37 (oitenta e cinco milhões, duzentos e sessenta e 
cinco mil, oitocentos e trinta e seis reais e trinta e sete centavos), e no final de 2017, o saldo foi de 
R$ 36.333.712,92 (trinta e seis milhões, trezentos e trinta e três mil, setecentos e doze reais e noventa 
e dois centavos),  indicando uma redução de 57% dos valores inscritos, que foram pagos ou 
cancelados durante o exercício. 

Importante registrar que as despesas com pessoal foram executadas em observância aos limites 
definidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, apurando-se no período de janeiro a dezembro/2017 
o percentual de 0,240315% da Receita Corrente Líquida - RCL, considerando-se os limites máximo 
e prudencial de 0,275000% e 0,261250%, respectivamente.1 

Desempenho Operacional 

Na avaliação do desempenho operacional da gestão, além das informações constantes do Relatório 
de Gestão 2017, foram realizadas pesquisas no site do TJDFT e Conselho Nacional de Justiça, a fim 
de analisar os resultados publicados no Relatório Justiça em Números2, Relatório Anual das Metas 
20173 e Relatório de Resultados do Biênio – RELBI 2016/20184.   

Dessa maneira, no exercício de 2017, a movimentação processual registrou 414.747 casos novos, 
inferior à demanda de 476.587 processos verificada em 2016, e de 431.135 em 2015. 

O número de processos baixados apresentou uma pequena queda de 0,13% em comparação com o 
ano anterior, mas em relação ao exercício de 2015, houve um aumento de 21.275 processos 
baixados, o que contribuiu para a redução no quantitativo de processos pendentes, aproximadamente 
3% em relação ao ano de 2016. 

A figura 3 apresenta a movimentação processual, discriminando casos novos, processos baixados e 
pendentes verificados nos exercícios de 2016 e 2017. 

 

                                                 
1 http://www.tjdft.jus.br/transparencia/relatorio-de-gestao-fiscal/rgf-3o-quadrimestre-2017 
2 http://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/pj-justica-em-numeros 
3 http://www.tjdft.jus.br/institucional/metas-do-judiciario 
4 http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/imagens-e-arquivos/relbi-2016-2018 
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Figura 3 – Movimentação Processual TJDFT (2016-2017) 

 

Quanto à taxa de congestionamento, o índice obtido em 2017 foi de 60,4%. Esse resultado indica 
uma melhora em comparação ao exercício anterior, cuja taxa foi de 61,2%, ressaltando-se que o 
índice apurado permanece inferior à média da taxa da Justiça Estadual registrada em 2016 (75%). 

Observou-se que o Índice de Atendimento à Demanda do TJDFT, em 2017, foi praticamente 
idêntico à média da Justiça Estadual verificada no ano anterior, de 104%, sendo que os melhores 
desempenhos foram registrados no 2º Grau (140,6%) e no 1º Grau (102%). 

O Índice de Produtividade também apresentou pouca alteração, registrando em 2017 uma média de 
1.213 processos baixados por magistrado, inferior ao quantitativo observado em 2016, de 1.239 
processos. Por outro lado, o número de processos por servidor na área judiciária subiu de 63 para 
67 processos, em relação ao ano anterior. 

Portanto, diante dos resultados apresentados em 2017, verificou-se que os índices relacionados à 
litigiosidade, taxa de congestionamento, índices de atendimento à demanda e produtividade 
permaneceram bem próximos dos números obtidos no exercício anterior.   

No tocante à gestão das metas, por meio da Portaria Conjunta nº 13, de 14 de fevereiro de 2017, 
foram regulamentados os procedimentos destinados ao cumprimento das Metas Nacionais do Poder 
Judiciário estabelecidas para o exercício de 2017, de modo que o TJDFT cumpriu integralmente 
todas as metas previstas, aplicáveis aos tribunais de competência estadual, conforme os resultados 
discriminados na tabela 1. 
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Tabela 2 – Metas Nacionais do Poder Judiciário para 2017 

      * Média dos segmentos 

 
Desempenho Estratégico 

O Plano Estratégico do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios para o período de 
2015 a 2020 (PE 2015-2020) foi aprovado pela Resolução nº 3, de 23 de abril de 2015, 
posteriormente alterada pela Resolução nº 23, de 19 de dezembro de 2016, Resolução nº 8, de 9 de 
junho de 2017, e Resolução nº 15, de 13 de dezembro de 2017. 

Consta do Relatório de Gestão 2017, pág. 122, a Tabela 4 - Painel de Bordo do Desempenho 
Estratégico 2017, onde estão discriminados os objetivos estratégicos com os respectivos 
indicadores, as metas previstas para o exercício de 2017 e os resultados alcançados.  

No subitem 2.5, págs. 158/184, foram apresentadas as análises e as fichas individualizadas dos 
indicadores estratégicos e os esclarecimentos sobre o desempenho do indicador. 

A respeito, encontra-se em fase de execução a Auditoria para Avaliação dos Indicadores Instituídos 
pelo TJDFT – 2018, tendo como base o exercício de 2017. Após análise das informações registradas 
no Relatório de Gestão, a Secretaria de Controle Interno comunicou às áreas responsáveis sobre as 
possíveis constatações acerca da apuração dos indicadores e a representação do alcance dos 
objetivos estratégicos do órgão (PA SEI nº 9640/2017) 

Dentre as constatações apontadas, verificou-se a ocorrência de informações desatualizadas; ausência 
de comentário sobre o indicador PI2.1 - Índice de eficiência operacional; indicadores sem registro 
de apuração; Painel de Bordo e fichas individuais dos indicadores desatualizados; e ausência de 
descrição detalhada das fórmulas dos indicadores. 

Em manifestação, as unidades auditadas esclareceram no PA SEI nº 5.153/2018 que as alterações 
apresentadas no documento atualizado contendo as análises críticas dos referidos indicadores não 
foram consignadas no Relatório de Gestão 2017 devido à intempestividade no envio dos dados. 

Assim, as medidas a serem adotadas e as recomendações da auditoria ainda estão sendo 
providenciadas e, posteriormente, serão objeto de monitoramento. Contudo, algumas providências 
já foram informadas, como a atualização dos painéis individuais de resultados dos indicadores 
estratégicos, do mapa estratégico sinalizado, do mapa dos indicadores estratégicos e do painel de 
bordo. 

Metas Metas Nacionais do Poder Judiciário para 2017 – Justiça Estadual Resultado 

Meta 1 
Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os 
distribuídos no ano corrente. 

104,01% 

Meta 2 

Identificar e julgar, até 31/12/2017: 
• no 1º grau, pelo menos 80% dos distribuídos até 31/12/2013; 
• no 2º grau, pelo menos 80% dos distribuídos até 31/12/2014 e; 
• nos juizados especiais e nas turmas recursais, 100% dos distribuídos 

até 31/12/2014. 

1ºGrau  110,89% 
2ºGrau 122,12% 

JE 100% 
TR 100% 
TU 125% 

Meta 4 

Identificar e julgar, até 31/12/2017, 70% das ações de improbidade 
administrativa e das ações penais relacionadas a crimes contra a 
administração pública distribuídas até 31/12/2014, em especial 
corrupção ativa e passiva, peculato em geral e concussão. 

       135,60%* 

Meta 5 
Estabelecer política de desjudicialização e de enfrentamento do estoque 
de processos de execução fiscal, até 31/12/2017. 

111,11% 

Meta 6 
Julgar, até 31/12/2017, 60% das ações coletivas distribuídas até 
31/12/2014 no 1º grau, e 80% das ações coletivas distribuídas até 
31/12/2015 no 2º grau. 

133,20% 
114,69% 

Meta 8 
Fortalecer a rede de enfrentamento à violência doméstica e familiar 
contra as mulheres, até 31/12/2017. 

110,28% 
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 Desse modo, de acordo com as informações atualizadas do Painel de Bordo5, foi elaborada a tabela 
2, contendo as metas e os resultados do desempenho da gestão do TJDFT no exercício de 2017. 

 

Tabela 3 – Resultado do Desempenho Estratégico do TJDFT – 2017 

INDICADORES METAS  RESULTADOS

S1.1 - Índice de satisfação com a prestação de serviços  7,85 8,01 

S1.2 - Índice de promoção de ações voltadas à solução adequada de 
conflitos 110% 139% 

S2.2 - Sessões de conciliação e mediação pré-processuais designadas  8.393 10.201 

S2.3 - Procedimentos resolvidos por meio de conciliação e mediação pré-
processual 

70.128 60.867 

Pl1.1 - Celeridade processual (1ª Instância) 260 243 

Pl1.2 - Celeridade processual (2ª Instância) 80 154 

Pl1.3 - Índice de processos antigos (1ª Instância) 60% 18,5% 

Pl1.4 - Índice de processos antigos (2ª Instância) 10% 8,80% 

Pl1.5- Índice de atendimento à demanda (1ª Instância) 126% 105,5% 

Pl1.6- Índice de atendimento à demanda (2ª Instância) 105% 128,10% 

Pl1.8 - Índice de aquisição de bens e serviços em tempo-padrão 60% 86,4% 

Pl2.1 - Índice de eficiência operacional 2.471 2.432,70 

Pl3.1 - Índice de processos judiciais eletrônicos novos 15% 47,30% 

Pl4.1 - Índice de execução do orçamento estratégico 100% 100% 

Pl5.2 - Índice de Comunicação Interna 3,5 3,09 

Pl5.3 - Índice de satisfação com a qualidade das informações 100% 92,5% 

Pl6.1 - Índice de execução de Plano de Logística Sustentável 7,8 8,2 

AC1.1 - Percentual de alocação da força de trabalho nas unidades judiciais 49,2% 49,4% 

AC2.1 - Índice de Reconhecimento e Recompensas 21,7% 24,6% 

AC2.2 - Índice de Satisfação e Comprometimento 61,8% 63,8% 

AC3.1 - Índice de participação na GDCOMP 74,7% 76,3% 

AC4.1 - Índice de execução do PETIC 100% 23,5% 

R1.1 - Índice de satisfação com as condições físicas (público externo) 8,4 8,52 

R1.2 - Índice de satisfação com as condições físicas (público interno) 3,65 3,79 

R2.1 - Índice de disponibilidade de infraestrutura de TIC 99% 99,3% 

R2.2 - Índice de atendimento às demandas por infraestrutura de TIC 95% 98,6% 

R3.1 - Índice de recursos orçamentários garantidos 88% 90,6% 
   Faixas de desempenho: verde (satisfatório - maior ou igual a 90%), amarelo (regular – entre 70%, inclusive, e 90%) e vermelho   

(insatisfatório - menor que 70%). 

A partir dos resultados apurados, verificou-se que o TJDFT obteve desempenho satisfatório na 
maioria dos indicadores. Quanto aos desempenhos considerados regulares e insatisfatórios, de 
acordo com as informações do Relatório de Gestão 2017 e o arquivo enviado pela SEPG com dos 

                                                 
5 http://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/rae-2-2018/painel-de-
bordo/PAINELDEBORDO_COMPILADO_240418v2.jpg (Atualizado em 24/04/2018) 
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dados atualizados do Relatório de Execução do PE – 2017, que será divulgado na página do TJDFT 
na internet6, foram apresentadas as seguintes justificativas: 

Tabela 4 – Justificativas para os Resultados dos Indicadores de Desempenho 

S2.3 - Procedimentos resolvidos por meio de conciliação e mediação pré-processual  
Comentário: De acordo com o Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação – NUPEMEC, no 
exercício de 2017 foram adotadas diversas medidas para que houvesse um aumento do número de 
acordos nos CEJUSCs, bem como implementadas ações de fomento da conciliação e de 
sensibilização das varas, dos juizados e das turmas de segunda instância para a importância da 
utilização dos métodos adequados de solução de conflitos nas respectivas serventias. Ainda assim, 
verificou-se a diminuição de acordos absolutos em todas as unidades do Tribunal. Dessa forma, o 
entendimento da área é de que a razão do desempenho abaixo da meta se ampara em fatores 
externos ao Tribunal, relacionados com variáveis do contexto social, econômico e político, tais 
como o crescimento do emprego anual, diminuição na distribuição de processos no TJDFT 
(comparação entre 2017 e 2015) e na quantidade de processos sentenciados (comparação entre 
2017 e 2013).  

Pl1.5- Índice de atendimento à demanda (1ª Instância)  
Comentário: Os dados históricos de desempenho do indicador de atendimento à demanda na 1ª 
Instância foram atualizados em razão da mudança e unificação, na 1ª e 2ª Instâncias, da regra de 
cálculo do indicador, que passou a considerar apenas os processos de conhecimento. Ademais, o 
indicador, que antes considerava apenas os processos do 1º grau, passou a considerar também os 
processos dos Juizados Especiais.  

Pl2.1. Índice de eficiência operacional 
Comentário: Ao se comparar a evolução da quantidade de processos baixados e o custo por 
processo baixado no TJDFT, nos últimos 8 anos, é possível concluir que o custo é altamente 
impactado por variações no quantitativo de processos baixados na 1ª Instância. Nesse sentido, o 
aumento do custo observado em 2017 tem forte correlação com a queda no total de processos 
baixados na 1ª Instância, no mesmo exercício. 

Pl1.2. Celeridade processual (2º Instância) 
Comentário: Em relação ao desempenho do indicador no exercício, de acordo com a avaliação da 
Coordenadoria de Gestão dos Sistemas de Segunda Instância – CGSIS, “o aumento do indicador 
de Celeridade Processual se deve ao fato de que o número de processos antigos julgados/baixados 
está aumentando”. Desse modo, conclui-se que o aumento do tempo para ocorrência do primeiro 
julgamento tendente a pôr fim ao processo não implica morosidade no julgamento dos processos, 
resulta, sim, do fato de um maior número de processos considerados antigos estarem sendo levados 
a julgamento, ou seja, do esforço do tribunal para combater o estoque de processos antigos. Por 
conseguinte, entende a CGSIS ser necessário ajustar as metas do indicador, de forma que estas 
considerem o impacto proveniente dos esforços de redução do estoque de processos antigos na 2ª 
Instância.  

AC4.1 - Índice de execução do PETIC 
Comentário: Quanto ao desempenho do indicador AC4.1 – Índice de execução do PETIC, a AGSI 
informou que o resultado do indicador abaixo da meta teve como principais razões a ausência de 
revisão formal do PDTIC, que acarretou a consequente manutenção de ações que deveriam ter sido 
canceladas e portanto retiradas do cálculo; a imprecisão da fórmula de cálculo do indicador, que 
considera apenas as ações totalmente concluídas no exercício e; o cenário orçamentário 
conturbado, que gerou um ambiente de contínuas mudanças nas estratégias de contratações de 
TIC, impactando a conclusão de alguns projetos.". 

                                                 
6 http://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico 
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Conclusão 

O desempenho orçamentário do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios apresentou 
no exercício de 2017 uma alta taxa de execução orçamentária, correspondente a 97,80% da dotação 
orçamentária total disponível. 

Na análise qualitativa da destinação dos recursos orçamentários, observou-se que o grupo das 
despesas com pessoal possui a maior representatividade orçamentária, 79% da dotação inicial 
disponibilizada, dada a natureza desses dispêndios, que são essenciais ao funcionamento da Justiça. 

Verificou-se que os índices de cumprimento das metas físicas estabelecidas na LOA foram 
satisfatórios, especialmente quanto às ações voltadas à efetividade da prestação jurisdicional, que 
buscou dar ênfase ao fortalecimento do primeiro grau de jurisdição e ao aumento da produtividade. 

Em que pese o contingenciamento de R$ 4.530.330,00 (quatro milhões, quinhentos e trinta mil, 
trezentos e trinta reais), que impactou principalmente as ações relacionadas a obras, bem como os 
desafios trazidos pela nova ordem inaugurada pela Emenda Constitucional nº 95/2016, não houve 
comprometimento relevante na execução física e financeira das ações planejadas para o exercício. 

Quanto ao desempenho operacional, primeiramente, foram analisadas as informações relacionados 
à movimentação processual, taxa de congestionamento e índices de atendimento à demanda e 
produtividade, conforme os dados apontados no Relatório de Gestão 2017 e os resultados publicados 
no Relatório de Resultados do Biênio – RELBI 2016/2018.  

Assim, em 2017 foi verificada uma pequena queda no número de casos novos em relação aos dois 
anteriores. O resultado geral do Índice de Atendimento à Demanda, que mede a relação entre o 
número de processos baixados e o número de casos novos, foi praticamente idêntico à média da 
Justiça Estadual verificada em 2016 (104%), com destaque para os desempenhos registrados no 2º 
Grau (140,6%) e no 1º Grau (102%). 

O número de processos baixados e de processos pendentes também apresentaram uma pequena 
redução em comparação com o ano anterior, conforme demonstrado na figura 3. O número de 
processos baixados apresentou uma pequena queda de 0,13% em comparação com o ano anterior, 
mas em relação ao exercício de 2015, houve um aumento de 21.275 processos baixados, o que 
contribuiu para a redução no quantitativo de processos pendentes, aproximadamente 3% em relação 
ao ano de 2016. 

O Índice de Produtividade também apresentou pouca alteração, registrando em 2017 uma média de 
1.213 processos baixados por magistrado, inferior ao quantitativo observado em 2016, de 1.239 
processos. Por outro lado, o número de processos por servidor na área judiciária subiu de 63 para 
67 processos. 

A taxa de congestionamento do TJDFT teve uma retração de 61,2% para 60,4%, o que indica uma 
evolução no desempenho, observando-se que esse resultado ainda é inferior à taxa média da Justiça 
Estadual verificada em 2016, de 75%. 

Relativamente à gestão das Metas Nacionais propostas pelo Conselho Nacional de Justiça para a 
Justiça Estadual, pelo segundo ano consecutivo, o Tribunal cumpriu integralmente todas as metas 
previstas, discriminadas na tabela 1. Acrescente-se que durante o XI Encontro Nacional do Poder 
Judiciário, realizado em novembro/2017, o TJDFT foi agraciado na categoria Ouro do Selo Justiça 
em Números. 

Por fim, no que se refere ao desempenho estratégico, a partir da análise dos dados registrados no 
Painel de Bordo, verificou-se que o Tribunal obteve desempenho satisfatório na maioria dos 
indicadores, de modo que as justificativas para os resultados considerados regulares ou 
insatisfatórios estão relacionadas na tabela 3.  

Diante do exposto, conclui-se que os resultados quantitativos e qualitativos da gestão do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, no que concerne à eficiência e eficácia no 
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cumprimento da execução física e financeira das ações planejadas para o exercício de 2017, foram 
considerados satisfatórios, demonstrando-se condizentes com o Plano Estratégico do órgão. 

As informações relativas a essa avaliação constam, de forma detalhada, do Anexo – Análise 2 
(ITEM 2 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017), páginas 20 a 33. 

 

1.4. Avaliação dos indicadores instituídos pelo TJDFT para aferir o desempenho da sua gestão 
(item 3 do Anexo II da DN/TCU nº 163/2017) 

Na avaliação dos indicadores instituídos por este Tribunal de Justiça para aferir o desempenho da 
sua gestão, realizou-se auditoria, iniciada em 26 de fevereiro de 2018, e ainda em fase de execução, 
tendo como objetivo avaliar os indicadores do Plano Estratégico 2015- 2020.  

A unidade selecionada para a auditoria foi a Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – 
SEPG – responsável pela apresentação dos relatórios de acompanhamento e de análise de 
indicadores de desempenho institucional, conforme a estrutura organizacional estabelecida pela 
Resolução TJDFT nº 13, de 6 de agosto de 2012, alterada pela Resolução TJDFT nº 9, de 12 de 
junho de 2013. 

Diretamente subordinada à Presidência, essa Secretaria desenvolve atividades direcionadas pelo 
Plano Estratégico do Tribunal, propiciando, por meio de monitoramento constante, condições para 
alcançar metas e objetivos definidos para cada gestão administrativa. 

Tomando por base o item 3 do Anexo II à Decisão Normativa TCU nº 163, de 6 de dezembro de 
2017, bem como as orientações e recomendações exaradas por esta Secretaria na auditoria realizada 
em 2017, foram contemplados os seguintes itens: 

1. Os indicadores possuem capacidade de representar, com a maior proximidade possível, a medição 
adequada do desempenho do Tribunal e de refletir os resultados das intervenções efetuadas na 
gestão?  

2. Os indicadores possuem capacidade de proporcionar medição da situação pretendida ao longo do 
tempo, por intermédio de séries históricas?  

3. Conforme recomendado pelo TCU no Acórdão nº 8.520/2016 (2ª Câmara), foram apontadas as 
fontes de dados utilizadas para o cálculo do indicador, demonstrando, principalmente, se a 
metodologia escolhida para a coleta, processamento e divulgação é confiável, transparente e 
reaplicável por outros agentes, internos e externos à unidade? 

4. Os usuários da informação têm fácil acesso aos dados, elaboração do indicador e resultados 
apresentados?  

5. Os custos de obtenção do indicador são razoáveis, considerando os benefícios para a melhoria da 
gestão do Tribunal?  

Capacidade de representar, com a maior proximidade possível, a medição adequada do 
desempenho do Tribunal e de refletir os resultados das intervenções efetuadas na gestão 

O Plano Estratégico 2015-2020 (PE 2015-2020), instituído pela Resolução nº 3/2015, surgiu do 
processo de revisão do Plano Estratégico 2010-2016. Seu conteúdo observa as políticas voltadas à 
concretização da Estratégia do Judiciário 2020, conforme disposto na Estratégia Nacional do Poder 
Judiciário para o período de 2015-2020 da Resolução nº 198/2014 do Conselho Nacional de Justiça. 

Em atendimento a recomendação da auditoria realizada em 2017, a respeito do exercício de 2016, 
PA SEI nº 9.640/2017, foi publicada portaria GPR nº 563, em 27 de março de 2018, publicada no 
DJe em 3 de abril de 2018,  que instituiu, como instrumento de gestão, a Metodologia de Indicadores 
de Desempenho do TJDFT. 
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Os objetivos estratégicos elencados no referido PE 2015-2020 representam os resultados que o 
Tribunal pretende atingir para o cumprimento da Missão e o alcance da sua Visão de Futuro até 
2020, de maneira que, para cada objetivo foram vinculadas iniciativas estratégicas as quais 
representam os esforços de implementação.  

A partir dessas iniciativas, foram elaborados indicadores de desempenho que quantificam o alcance 
das metas, estipuladas para todos os indicadores até 2020, e representam um elo entre os objetivos 
estratégicos e a execução das ações da organização. 

Em 13/12/2017, foi publicada Resolução do TJDFT nº 16, que regulamentou o Portfólio de Projetos 
Estratégicos do TJDFT e Reuniões de Análise Estratégicas – RAEs. Por meio da Portaria Conjunta 
nº 22 de 2014, alterada pela Portaria Conjunta nº 82, de 29/09/2017, o TJDFT instituiu a Comissão 
Permanente de Acompanhamento da Execução do Plano Estratégico do TJDFT - CPAEPE, 
responsável pelo monitoramento do PE 2015-2020. São previstas reuniões bimestrais, para 
acompanhamento dos resultados dos projetos constantes do Portfólio de Projetos Estratégicos do 
TJDFT, bem como quadrimestrais, para acompanhamento dos resultados das metas fixadas e 
promoção de ajustes e medidas necessárias à melhoria do desempenho. Por meio da realização 
quadrimestral de Reuniões de Análise da Estratégia (RAEs), essa comissão deve deliberar a respeito 
dos indicadores, metas e iniciativas, emitir orientações e recomendações às diversas unidades do 
Tribunal, para garantia da plena realização do PE 2015-2020. 

Conforme descrito no Relatório de Gestão 2017, fl. 123, no ano de 2017, foram realizadas três 
Reuniões de Análise da Estratégia - RAEs pela CPAEPE, as quais trataram dos indicadores que 
apresentaram desempenho discrepante em relação à meta; e de necessidades de ajustes nos 
indicadores, nas metas e nos projetos estratégicos. O inteiro teor das decisões tomadas nas RAEs – 
posteriormente aprovadas pelo Tribunal Pleno do TJDFT, por meio das Resoluções nºs 8 e 15, de 
2017, se encontra nas respectivas atas das reuniões, disponíveis na página do TJDFT na internet, 
em http://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/rae.  

A SEPG informou, pelo PA SEI nº 5.153/2018, que foram iniciados, em 2017, esforços para adequar 
a vinculação estratégica dos projetos do Tribunal e das iniciativas estratégicas presentes no PE 2015-
2020. Observou-se o avanço nesse sentido pela análise do vínculo estratégico dos projetos em 
execução descritos no Portfólio de Projetos Estratégicos do TJDFT referente aos meses de 
novembro de 2017 a janeiro de 2018. A SEPG ainda encaminhou planilha consolidada de ações e 
projetos setoriais vinculados a iniciativas estratégicas (documento nº 472686), resultado do 
mapeamento iniciado no final de 2017 pela Secretaria com vistas a levantar ações e projetos setoriais 
desenvolvidos para atendimento das iniciativas previstas no PE 2015-2020. 

Capacidade de proporcionar medição da situação pretendida ao longo do tempo, por 
intermédio de séries históricas 

Os indicadores instituídos no PE 2015-2020 possuem metas anuais até 2020 e séries históricas de 
apuração desde 2015. 

Observou-se, entretanto, que o Relatório de Gestão apresentou informações desatualizadas, 
contendo algumas inconsistências, como: 

� Ausência de comentário ao resultado do indicador PI2.1. Índice de eficiência operacional no 
Relatório de Gestão 2017. 

� Indicadores sem registro de apuração no Relatório de Gestão 2017 (PI4.1, PI5.2, AC2.1, AC2.2, 
R1.2); 

� Resultado do indicador AC1.1. Percentual de alocação da força de trabalho nas unidades judiciais 
desatualizado no Relatório de Gestão; 

� Painel de Bordo e fichas individuais dos indicadores desatualizados no Relatório de Gestão 2017. 
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Constatou-se que houve descumprimento do prazo estabelecido pela Administração para 
encaminhamento das informações que comporiam o Relatório de Gestão, por esse motivo, as 
informações atualizadas foram encaminhadas intempestivamente. Foram exaradas orientações à 
SEOF e à SEPG no sentido de que aperfeiçoem seus controles internos para que cumpram o prazo 
determinado pela Administração e apresentem as informações mais atualizadas a respeito do 
Tribunal à Corte de Contas. 

Confiabilidade das fontes dos dados utilizados para o cálculo do Indicador, demonstrando, 
principalmente, se a metodologia escolhida para a coleta, processamento e divulgação é 
confiável, transparente e reaplicável por outros agentes, internos e externos à unidade 

Conforme informado no PE 2015-2020, cada indicador institucional possui uma unidade 
responsável por sua apuração. As fontes de informação são pesquisas de opinião, sistemas 
informatizados, dados fornecidos por empresas contratadas e controle manual efetuado pelos 
servidores. 

No Relatório de Gestão 2017, fls. 159 a 184, os indicadores são descritos, apresentando os seguintes 
atributos: objetivo estratégico associado, descrição sucinta, fórmulas, a periodicidade de apuração, 
unidade de medida, unidade responsável pelos dados e metas, fonte de coleta, períodos de apuração 
e as metas estabelecidas. A partir dessas informações é possível entender a dinâmica envolvida no 
processo de elaboração e apuração dos indicadores.  

Embora tenha sido objeto de recomendação em auditoria realizada em 2017, o Indicador PI4.1 
Índice de execução do orçamento estratégico, ainda carece de revisão de metodologia de cálculo. 
Foi orientado que a SEOF, em conjunto com a SEPG, conclua a revisão, de modo que o indicador 
possa refletir a realidade do Tribunal. 

Conforme informado em Despacho da SUEPE, de 15 de março de 2018, documento de número 
404213 do PA SEI nº 10.533/2017, concluiu-se que a SEPG realizará, a partir de 2018, reuniões 
bimensais para o devido acompanhamento e orientação dos servidores responsáveis pelo cálculo 
dos indicadores estratégicos, nas unidades específicas de coleta e tratamento de dados, 
desenvolvimento, criação e cálculo de indicadores e de controles internos, de modo que as 
competências necessárias à execução de suas atividades sejam desenvolvidas. Em continuidade, 
serão previstas no Plano de Capacitação da Escola de 2019 as ações educacionais preparatórias para 
a construção dos indicadores estratégicos que comporão o próximo plano, bem como sua gestão. 

Os usuários da informação têm fácil acesso aos dados, elaboração do indicador e resultados 
apresentados?  

O Tribunal tem disponível em sua página da internet o Manual de Detalhamento dos Indicadores do 
PE 2015-2020: http://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-
estrategico/manual-de-detalhamento-dos-indicadores-estrategicos-pe-2015-2020. Esse documento 
se propõe a detalhar as variáveis que compõem os indicadores de desempenho estratégicos, 
descrever os procedimentos de coleta de dados, as unidades responsáveis pelas informações e o 
prazo esperado para disponibilização desses dados. Esse manual tem como objetivo conferir maior 
confiabilidade às informações. O Manual encontra-se em sua terceira edição, publicado em fevereiro 
de 2018. 

A planilha eletrônica, Painel de Bordo, permite observar graficamente a performance dos objetivos 
estratégicos com base nos resultados dos indicadores de desempenho. O Painel de Bordo está 
disponível na página do TJDFT na internet em http://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-
estrategica/planejamento-estrategico/painel-de-bordo, bem como o resultado de cada indicador em 
fichas individualizadas disponíveis no endereço da internet 
http://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/indicadores-
estrategicos-1.   



23 
 

Registre-se que os resultados dos indicadores são divulgados por meio do Relatório de Gestão 
(anual), do Relatório de Execução do Plano Estratégico (anual) e do Relatório de Atividades e 
Resultados do Biênio – RELBI (bienal). 

Os custos de obtenção do indicador são razoáveis, considerando os benefícios para a melhoria 
da gestão do Tribunal? 

Em resposta ao questionário, disponibilizado no PA SEI nº 5.153/2008, a SEPG informou que 
nenhum dos indicadores estratégicos demanda custo extra específico para sua mensuração. Na 
maioria, são apurados por servidores das unidades responsáveis pela apuração e, mesmo os 
indicadores extraídos de pesquisas (Pesquisa de Satisfação da Ouvidoria e Pesquisa de Clima 
Organizacional da SERH), foram escolhidos em razão da existência de dados já disponíveis. 

Conclusão 

Na avaliação dos indicadores de desempenho instituídos pelo TJDFT no Plano Estratégico PE 2015-
2020, é possível perceber a contribuição desses instrumentos na melhoria do acompanhamento da 
performance estratégica do Tribunal e na mensuração do seu desempenho em relação às metas 
traçadas, cujos benefícios não geram custos extras ao órgão. 

Ainda assim, concluiu-se que os controles internos administrativos relativos à gestão dos 
indicadores estratégicos de desempenho ainda necessitam de aprimoramentos, visando garantir 
melhor confiabilidade das informações prestadas, não obstante os esforços envidados pelo órgão na 
constante melhoria da gestão estratégica. 

As informações relativas a essa avaliação constam, de forma detalhada, do Anexo - Análise 3 (ITEM 
3 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017), páginas 34 a 39. 

 

1.5. Avaliação da gestão de pessoas (item 4 do Anexo II da DN/TCU Nº 163/2017) 

Com relação à força de trabalho, verificou-se que o TJDFT tem adotado medidas para que a maior 
parte da força efetiva de trabalho se concentre na área fim, visando o atendimento da Resolução 
CNJ 243/2016 e a Portaria GPR 20/2017, conforme pode ser observado nos gráficos abaixo: 

 
Figura 4 – Total de Servidores Ativos 
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Figura 5 – Distribuição da Força de Trabalho 

 
 

 
Figura 6 – Força de Trabalho Efetiva 

 

Concluiu-se, portanto, que o TJDFT tem adotado medidas para alavancar as condições da força de 
trabalho, aprimorando a política de alocação de recursos humanos em conformidade com as normas 
vigentes, com vistas à priorização da área de apoio direto à atividade judicante e ao alinhamento de 
suas necessidades, visando o alcance das metas estabelecidas no planejamento estratégico. 

Quanto à elaboração dos atos de pessoal relacionados à remuneração, cessão e requisição de pessoal, 
concessão de aposentadorias e pensões, são observadas as normas legais e vigentes. No exercício 
de 2017, foram realizadas 352 análises relacionadas à concessão de aposentadoria e de pensão civil, 
admissão e desligamento, não sendo constatadas situações de inobservância da legislação vigente. 

Os controles internos administrativos são considerados satisfatórios, não havendo ocorrência de 
irregularidades capazes de comprometerem o alcance dos objetivos da instituição.  

A auditoria sobre à legalidade do pagamento de Adicional de Insalubridade foi finalizada em 2017, 
as recomendações foram encaminhadas para os setores responsáveis pelo atendimento e saneamento 
das recomendações. A diligência encontra-se em cumprimento, aguardando a manifestação das 
unidades responsáveis e a decisão final do Presidente deste TJDFT. 

Assim, cabe ressaltar o importante papel da Secretaria de Controle Interno no acompanhamento da 
execução dos programas de trabalho e a gestão orçamentária, financeira, contábil, operacional, 
patrimonial e de pessoal no âmbito do Tribunal, cabendo-lhe, entre outras competências, orientar os 
gestores, coordenar e dirigir as atividades de controle interno e orientar a Administração para a 
adoção de boas práticas de gestão. 

No que diz respeito à tempestividade e qualidade dos registros pertinentes no sistema contábil e nos 
sistemas corporativos obrigatórios podemos concluir que os sistemas utilizados pela Subsecretaria 
de Pagamento e pela Subsecretaria de Cadastro de Pessoal são confiáveis e tempestivos, porém, em 
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função de terem sido implementados neste Tribunal há vários anos necessitam de modernização, 
pois estão obsoletos. 

Relativamente às acumulações ilegais de cargos, o controle é realizado por meio de autodeclaração 
do servidor no momento da posse, encontrando-se em fase de desenvolvimento um módulo dentro 
do Sistema de Administração de Recursos Humanos – STARH a ser utilizado no controle de 
acumulações irregulares de cargos públicos.   

Cabe esclarecer que não se aplica a este órgão ações e iniciativas para a substituição de terceirizados 
irregulares. 

Em 2017, a força de trabalho do TJDFT contou com a participação de estagiários contratados por 
meio de processo seletivo, que é realizado por meio de concurso público e tem a duração de um ano 
a partir da homologação do resultado, podendo ser prorrogado a critério do TJDFT. 

Diante do exposto, verificou-se que os resultados apresentados no exercício de 2017 foram 
considerados satisfatórios, não havendo ocorrência de inconsistências relevantes capazes de afetar 
o comprometimento das atividades finalísticas do órgão, concluindo-se pela regularidade da gestão 
de pessoas. 

As informações relativas a essa avaliação constam, de forma detalhada, do Anexo – Análise 4 
(ITEM 4 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017), páginas 40 a 49. 

 

1.6. Avaliação da gestão de compras e contratações, especialmente no que diz respeito à: 

a) regularidade dos processos licitatórios e das contratações e aquisições feitas por 
inexigibilidade e dispensa de licitação 

Com o fim de avaliar a gestão de compras e contratações no âmbito do Tribunal, verifica-se que foi 
realizada auditoria no exercício de 2017 (PA nº 15.935/2017-SEI), a qual teve por finalidade 
certificar a conformidade dos atos praticados no planejamento e na fase interna das licitações, 
mediante o sistema de registro de preços, para aquisição de bens de consumo e patrimoniais. 

Foram identificados três achados de auditoria: ausência de estudos preliminares; ausência de 
previsão editalícia de consultas ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade e ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e 
Suspensas e ausência de requisitos de sustentabilidade. 

A auditoria resultou em recomendações que apontaram para futuras contratações. As unidades 
auditadas tomaram ciência das recomendações, as quais devem ser objeto de aferição em futuras 
auditorias, com o fim de atestar sua efetiva implementação. 

Entretanto, não houve procedimento de auditoria com o objetivo específico de verificar a 
regularidade das contratações feitas por inexigibilidade e dispensa de licitação, observada a 
relevância e materialidade dessas contratações no âmbito do Tribunal. 

Com o fim de demonstrar a materialidade das contratações nessas modalidades, foi realizado 
levantamento visando identificar a natureza das contratações realizadas no exercício de 2017, 
mediante dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Em consulta ao site do TJDFT, constatou-se no portal da Transparência (Transparência > Licitações 
e Contratos > Licitações > Consultas), modalidade Dispensa de Licitação, que 17 (dezessete) 
contratações foram formalizadas, sendo que 82 % deste quantitativo referiram-se a aquisições em 
razão do valor, enquadradas no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Verifica-se que os 18% do 
quantitativo remanescente são representados por 3 (três) contratos enquadrados, respectivamente, 
no art. 24, incisos, X, XX, XXII, da Lei nº 8.666/93, cujos valores somados representam 99,6% 
sobre R$ 15.808.254,14 (quinze milhões, oitocentos e oito mil, duzentos e cinquenta e quatro reais 
e catorze centavos), valor total contratado por dispensa de licitação, a saber: a) contratação de 
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locação de imóvel (Art. 24, inciso X) – R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais); b) contratação 
de associação de portadores de deficiência (At. 24, inciso XX) – R$ 2.920.726,56 (dois milhões, 
novecentos e vinte mil, setecentos e vinte e seis reais e cinquenta e seis centavos); c) contratação 
para regular o fornecimento de energia (Art. 24, inciso XXII) – R$12.203.837,91 (doze milhões, 
duzentos e três mil, oitocentos e trinta e sete reais e noventa e um centavos).  

 
Figura 7 – Contratações por Dispensa de Licitação 

Foram constatadas 53 (cinquenta e três) contratações na modalidade Inexigibilidade de Licitação 
das quais 71% tiveram por objeto inscrição de servidores em cursos ou contratações de docentes, 
25% das contratações visaram à aquisição/assinatura de periódicos de natureza técnica, inclusive o 
Diário Oficial da União - DOU. O quantitativo remanescente, correspondente a 4%, refere-se a 2 
contratos, sendo uma contratação de serviços prestados pela ECT e uma contratação de suporte 
técnico e upgrade de versão de software.  Ressalta-se que a contratação de maior materialidade se 
refere a contratação de serviços da ECT, cujo valor de R$ 6.022.096,08 (seis milhões, vinte e dois 
mil, noventa e seis reais e oito centavos) representa 76,95% sobre R$ 7.825.483,30 (sete milhões, 
oitocentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e oitenta e três reais e trinta centavos), valor total das 
contratações por inexigibilidade de licitação. 

 

 
Figura 8 – Contratações por Inexigibilidade de Licitação 

Registra-se, ainda, que no exercício de 2016 foram realizadas auditorias simplificadas nas 2 
modalidades e as recomendações exaradas contemplaram fragilidades de ordem material que não 
comprometeram a instrução processual, nem danos ao erário. Em monitoramento, as recomendações 
foram todas atendidas. 

Dos trabalhos realizados, verifica-se que, de um modo geral, as inconsistências foram relacionadas 
à insuficiência de controles internos administrativos das unidades auditadas, sendo realizadas 
recomendações visando o aperfeiçoamento e a adequação das atividades avaliadas, bem como a 
mitigação dos riscos relacionados aos processos de compras e contratações. 
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A maioria das recomendações foram propostas para casos futuros, de tal maneira que o seu efetivo 
cumprimento será monitorado em auditorias subsequentes. 

Considerando que no exercício de 2017 não houve auditoria contemplando contratações por 
dispensa e inexigibilidade, o tema deverá ser objeto da auditoria de compras e contratações em geral 
prevista no PAA 2018.  

Ante o exposto, conclui-se que os processos licitatórios, bem como as contratações feitas por 
dispensa e inexigibilidade de licitação, de um modo geral, processaram-se de forma regular no 
exercício de 2017. 

As informações relativas a essa avaliação constam, de forma detalhada, do Anexo – Análise 6a 
(ITEM 6 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017), páginas 50 a 59. 

b) utilização de critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação 
de serviços e obras 

Quanto aos critérios de sustentabilidade ambiental, observa-se que o Tribunal vem buscando 
sedimentar a cultura de métodos sustentáveis em seus processos de contratações. Nesse sentido 
verifica-se a implantação do Plano de Logística Sustentável – PLS e a edição da Portaria nº 
1.558/2016, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental e econômica na aquisição 
de bens e contratação de serviços ou obras. Entretanto, em auditoria objeto do Procedimento 
Administrativo PA nº 15.935/2017 (SEI), constatou-se a ausência de requisitos de sustentabilidade 
em dois editais de licitação. 

Houve recomendações às unidades auditadas para que, em futuras licitações, sejam especificados 
adequadamente os requisitos ou critérios de sustentabilidade, bem como aprimorados os controles 
internos administrativos de modo a assegurar que os editais sejam elaborados com os requisitos ou 
critérios de sustentabilidade a serem observados pelas empresas interessadas e os meios de 
comprovação de tais requisitos, quando o objeto a ser licitado assim o requerer. 

Pelo exposto, conclui-se que o Tribunal utiliza requisitos/critérios de sustentabilidade ambiental nas 
aquisições de bens e serviços. Não obstante, faz-se necessário o permanente aprimoramento dos 
controles internos administrativos, com o fim de garantir que tais requisitos sejam adequadamente 
especificados nos estudos preliminares e editais de licitações, de acordo com o objeto a ser 
contratado.  

As informações relativas a essa avaliação constam, de forma detalhada, do Anexo – Análise 6b 
(ITEM 6 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017), páginas 50 a 59. 

c) qualidade dos controles internos administrativos relacionados à atividade de compras e 
contratações; 

Durante os trabalhos de auditoria relacionados à atividade de compras e contratações observou-se 
que a maioria das inconsistências verificadas apontaram para a fragilidade dos controles internos 
administrativos das unidades auditadas e recomendou-se a adoção ou reforço de mecanismos de 
controles internos a fim de inibir ocorrências indesejadas. 

Conclui-se pela permanente necessidade de se aperfeiçoar os mecanismos de controles internos 
administrativos, visando mitigar possíveis riscos de desconformidades nos procedimentos 
vinculados a compras e contratações.  

As informações relativas a essa avaliação constam, de forma detalhada, do Anexo – Análise 6c 
(ITEM 6 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017), páginas 50 a 59. 

d) Acórdão TCU nº 2.743/2015 – Plenário (incluído pela UPC) 

No exercício de 2017, o TJDFT buscou implementar medidas para a melhoria da governança e 
gestão de aquisições da Casa. Tendo como base as recomendações contidas no Acórdão TCU nº 
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2.743/2015-Plenário, foram publicadas normas internas relacionadas a gestão de riscos e de 
aquisições, visando a adequação das normas internas às exigências dos órgãos de controle: 

• Portaria GPR nº 2.749/2017: Estabelece normas e diretrizes para a realização de pesquisa de 
preços de mercado, com a finalidade de subsidiar as contratações do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT; 

• Portaria GPR nº 1.734/2017: Institui a política de estoque do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios – TJDFT; 

• Portaria Conjunta nº 64/2017: Institui a política de sustentabilidade de contratações de bens e 
serviços do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT; 

• Pontaria Conjunta nº 15/2017: Institui a Política de Gestão de Riscos do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

Ademais, o grupo de trabalho instituído pela portaria GPR nº 227 de 09/02/2017, coordenou os 
trabalhos referentes à estruturação da governança e gestão de riscos de aquisições do TJDFT. O 
grupo foi composto por representantes das seguintes unidades: Secretaria-Geral, Secretaria de 
Recursos Materiais, Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica, Coordenação de Gestão 
Socioambiental, Assessoria Jurídica Administrativa da Presidência e Coordenação da Ouvidoria-
Geral. 

As frentes de trabalho necessárias para a estruturação da governança e gestão de aquisições do 
TJDFT foram detalhadas em plano de ação entregue ao TCU em 24/02/2017 (n° protocolo 
56911038-7), o qual foi disponibilizado na página do TJDFT no seguinte endereço: 
http://www.tjdft.jus.br/institucional/controle-interno/tcu-deliberacoes/2016/acordao-2743-2015-
plano-de-acoes-do-tjdft/view. 

Posteriormente, em resposta ao ofício nº 1.922/2017 –TCU/SELOG, este Tribunal apresentou por 
meio do ofício GPR nº 6.696, de 7/12/2017, planilha contendo a situação atual do referido plano de 
ação. 

Das ações desenvolvidas no exercício de 2017, destacam-se:  

• Em abril, foi instituída por meio da Portaria Conjunta nº 23/2017, a Comissão de Ética do 
Tribunal, cujo membros foram designados por meio da Portaria Conjunta 86/2017. 

• Foi lançada em outubro, página institucional de ética:  
http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/etica/cursos-eventos-sobre-etica-2. Na página foram 
disponibilizados links para acesso a cursos internos e externos sobre ética. 
(http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/etica/cursos-eventos-sobre-etica-2, acesso em 
11/12/2017) 

• A SEMA em conjunto com a SEPG estabeleceu os objetivos organizacionais para a gestão das 
aquisições. Os objetivos encontram-se disponíveis na página do Canal do Gestor, lançada em 
dezembro (http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/canal-do-gestor-de-aquisicoes/governanca-
de-aquisicoes/objetivos_aquisiesvertical.jpg, acesso em 11/12/2017); 

• Capacitação de servidores na área de gestão de riscos por meio dos seguintes cursos: a gestão de 
riscos como um processo contínuo para a geração de valor; contratações de TI – 50 riscos que 
você pode reduzir; gestão de riscos com ênfase em contratações; e gestão de riscos e controle 
internos – teoria e prática. 

• Disponibilização no portal da transparência do TJDFT dos principais documentos que integram 
os processos de aquisições. Em alguns casos, todo o processo foi disponibilizado, cujo acesso é 
concedido mediante cadastro no próprio site (http://cache.tjdft.jus.br/cgi-
bin/tjcgi1?NXTPGM=LCHTRL02&MODAL=PE&ORIGEMINTER=INTER). 
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• Gestão de riscos na área de aquisições, por meio de piloto realizado na SEMA sob a coordenação 
da SEPG. Após o piloto, o método utilizado será desenvolvido para implementação nas demais 
unidades do órgão. 

Convém citar que no tocante às determinações do referido acórdão, o TCU emitiu o Acórdão nº 
1.607 de 26/07/2017, considerando cumpridas as determinações constantes dos itens 9.2.1, 9.2.3, 
9.2.5, 9.2.7 e do subitem 9.2.2.1 do Acórdão nº 2.743/2015-TCU-Plenário. No que se refere às 
demais determinações, o TCU solicitou o envio de documentações comprobatórias, encaminhadas 
pelo TJDFT por meio do ofício nº 6.443/GPR, de 4/10/2017. A documentação enviada e a 
confirmação de recebimento pelo TCU encontram-se disponíveis no PA SEI nº 15.885/2017. 

Verifica-se que o TJDFT tem envidado esforços para implementar medidas visando a estruturação 
da governança e a melhoria da gestão das aquisições, contribuindo para a adequação da gestão de 
compras e contratações da organização. 

Isso posto, consideram-se regulares e satisfatórios os resultados obtidos pelo TJDFT no exercício 
de 2017, no que se refere à observância das recomendações do Acórdão TCU nº 2.743/2015- 
Plenário. 

As informações relativas a essa avaliação constam, de forma detalhada, do Anexo – Análise 6d 
(ITEM 6 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017 - assunto incluído pelo TJDFT), páginas 59 a 
63. 

e) Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal (incluído pela UPC) 

Com o fim de avaliar os atos e fatos da gestão da VIJ, observa-se que em 2017 foi concluída 
auditoria de conformidade, objeto do Procedimento Administrativo nº 21.497/2016, que analisou 
contratações e aquisições efetivadas no exercício de 2016.  

Foram apontados 5 achados de auditoria, a saber: Previsão de Pagamento de Horas-Extras e 
Adicional Noturno Sem Estimativa Orçamentária; Deficiências na Definição dos Postos de Trabalho 
de Limpeza e Conservação; Ausência de Cláusula Contratual Prevendo a Exclusão Obrigatória da 
Contratada de Regime Tributário Diferenciado (Simples Nacional); Ausência de Profissional 
Legalmente Habilitado para Emissão da ART relativa ao Projeto Básico e Ausência de Estudos e/ou 
Cálculos que Justifiquem a Quantidade Estimada de Itens a Serem Adquiridos. 

A equipe de auditoria apresentou recomendações com o fim de inibir novas ocorrências em futuros 
procedimentos licitatórios. 

Como resultado da auditoria, a equipe concluiu que, de forma geral, a VIJ vem desempenhando suas 
funções em conformidade com as normas aplicáveis. Observou que, em relação a auditorias 
anteriores, houve o aperfeiçoamento das rotinas e instrumentos de trabalho, decorrentes dos 
controles internos instituídos por sua Administração. Entretanto, ressaltou a necessidade do 
constante aperfeiçoamento dos controles internos administrativos.  

Conforme disposto no Relatório de Gestão (fls.378/379), o monitoramento dessa auditoria apontou 
que as recomendações foram consideradas atendidas, devendo ser objeto de aferição em futuras 
auditorias, quanto à efetiva implementação das recomendações.  

Verifica-se também que foi realizado monitoramento para averiguar o atendimento das 
recomendações exaradas no relatório da auditoria realizada em 2016, referente ao exercício 2015, 
objeto do PA nº 8.762/2016. 

Durante o monitoramento observou-se que 2 recomendações foram atendidas, 1 recomendação teve 
atendimento parcial e 2 recomendações não foram atendidas, as quais devem ser objeto de aferição 
em futuras auditorias, com o fim de atestar sua efetiva implementação (Relatório de Gestão – fls. 
375/376). 
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Por oportuno, registra-se que a auditoria da VIJ, inicialmente prevista no PAA 2017, foi 
reprogramada e integralmente executada em 2018, por meio do PA nº 01.087/2018 – SEI. 

A auditoria avaliou os aspectos relacionados à conformidade dos atos relativos à fase interna das 
licitações/contratações de bens, realizadas no exercício de 2017, mediante pregão eletrônico, 
sistema de registro de preços e adesões à ARP, em face da legislação vigente, da jurisprudência e 
dos normativos internos pertinentes. 

Como resultado dessa auditoria, foram identificadas oportunidades de melhoria relacionadas ao 
planejamento das contratações, em especial quanto à necessidade de elaboração de plano de 
contratações, da realização de estudos preliminares e da implementação ou reforço de mecanismos 
de controles internos administrativos.  

Do exposto, conclui-se que a VIJ vem aperfeiçoando os seus processos de aquisições de bens e 
serviços. Entretanto, permanece a necessidade de reforçar mecanismos de controles internos 
administrativos, com o fim de evitar desconformidades legais e jurisprudenciais que possam afetar 
negativamente os procedimentos, bem como, agregar valor aos processos de aquisições, mitigando 
os possíveis riscos.  

As informações relativas a essa avaliação constam, de forma detalhada, do Anexo – Análise 6e 
(ITEM 6 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017 – assunto incluído pelo TJDFT), páginas 50 a 
59. 

f) SUTRA (atual Coordenadoria de Veículos e Transportes – COOTRAN) – monitoramento 
(incluído pela UPC) 

Parecer NAUDGE – exercício 2016 (PA nº 18.713/2016) 

A execução/fiscalização dos contratos relacionados à manutenção dos veículos oficiais do TJDFT 
está baseada no Sistema BDTRAN (banco de dados local desenvolvido em plataforma Acess), que 
concentra as principais informações para os necessários e efetivos controles internos administrativos 
de responsabilidade da COOTRAN para o devido cumprimento do objeto “manutenção 
automotiva”. 

Procedimentos não informatizados foram efetivamente definidos pela Coordenadoria para o 
aperfeiçoamento do processo de realização contratual. 

Conclui-se que a COOTRAN demonstra capacidade para sanear as impropriedades apontadas, 
buscando atender as recomendações apresentadas na auditoria e adotar medidas necessárias para 
minimizar os riscos inerentes às atividades de transporte, com vistas ao aperfeiçoamento dos seus 
controles internos. 

As informações relativas a essa avaliação constam, de forma detalhada, do Anexo – Análise 6f 
(ITEM 6 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017 – assunto incluído pelo TJDFT), páginas 71 a 
74. 

Parecer NAUDTE – exercício 2015 (PAD nº 19.338/2016) 

Após realização de Auditoria Especial com o objetivo de avaliar a execução e fiscalização dos 
contratos relacionados à manutenção dos veículos oficiais, foram identificados indícios de má 
utilização dos contratos vigentes com possibilidade de dano ao erário. 

Assim, o Excelentíssimo Senhor Presidente do TJDFT determinou a abertura de sindicância e 
instaurou processo administrativo disciplinar (PAD), para apuração de responsabilidades e 
ressarcimento de possível dano.  

O PAD continua em andamento, na fase de análise de documentações e coleta de depoimentos, 
tendo em vista sucessivos pedidos de prorrogação para conclusão dos trabalhos, justificando, 
portanto, o monitoramento contínuo até a conclusão das providências tomadas por esta 
Administração. 
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As informações relativas a essa avaliação constam, de forma detalhada, do Anexo – Análise 6f 
(ITEM 6 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017 – assunto incluído pelo TJDFT), páginas 69 a 
71. 

Parecer NAUDTI – PA SEI nº 4.668/2018 

A auditoria monitorada foi realizada no período de 20/06/2016 a 13/07/2016 e teve como objetivo 
realizar minucioso levantamento de todos os processos e atividades da COOTRAN (antiga 
SUTRA), buscando apurar eventuais prejuízos ao erário. 

Em 1º monitoramento evidenciamos que cerca de 25% das recomendações haviam sido 
implementadas, porém as demais necessitavam de um prazo maior para serem efetivadas. 

Propomos assim a realização de um 2º monitoramento e que a unidade auditada nos enviasse um 
Plano de Ação. 

Após análise das informações prestadas no referido plano de ação, verificou-se que a unidade 
auditada tem adotado medidas para o aperfeiçoamento dos mecanismos de controle de suas 
atividades, buscando a redução dos riscos relacionados aos processos sob sua gestão. 

Salientamos que a recomendação SERLAV 6.9 que consta do Relatório de Gestão do TJDFT 2017 
como em atendimento, deixou de ser monitorada haja vista que o achado de auditoria foi 
descaracterizado em decorrência de nova justificativa apresentada pela unidade auditada, conforme 
consta em relatório de monitoramento (PA SEI nº 0004668/2018). 

Por consequência, a recomendação “Em cumprimento ao artigo 67, § 1º, da lei 8.666/1993, realize 
o levantamento das cobranças de óleo/lubrificante indevidas, com vistas à regularização dos 
pagamentos realizados”, foi considerada não mais aplicável. Segundo os padrões de monitoramento 
do TCU, deve ser informado o grau de atendimento “não mais aplicável” para recomendações que 
em razão de mudanças de condição ou de superveniência de fatos tornem inexequível o 
cumprimento ou a implementação da deliberação. 

Com relação às ações empreendidas pela unidade auditada, abaixo, destacam-se as principais 
medidas adotadas, no exercício de 2017: 

• Desenvolvimento e implantação do sistema BDTRAN, por meio do qual são realizados os controles dos 
serviços relativos à manutenção e uso da frota de veículos do TJDFT; 

• Desativação do posto de combustível, com o advento do contrato 023/2017, que consiste em modelo de 
pagamento por meio de cartão magnético nas redes de estabelecimentos credenciados, visando o 
fornecimento sob demanda de combustíveis, peças, componentes, acessórios de reposição genuínos, 
pneus, lubrificantes, guincho, socorro mecânico, serviços mecânicos e elétricos, borracharia, lanternagem, 
pintura, lavagem, estofamento, alinhamento e balanceamento em rede de oficinas credenciadas nos termos 
do Edital e Contrato; 

• Implementação do Mob-Jus, que consiste em modelo de serviço de transporte por meio do uso de voucher 
eletrônico. 

Ressaltamos que foram realizadas auditorias específicas na auditada e que suas recomendações estão 
sendo monitoradas por meio dos seguintes procedimentos administrativos: nº 17.213/2016 
Insalubridade; nº 19.364/2016 Banco de Horas; nº 18.713/2016 - Manutenção Automotiva 2016 e 
nº 19.338/2016 - Manutenção Automotiva 2015. 

Posto isso, considerando que a COOTRAN tem envidado esforços no sentido de fortalecer os 
controles das suas atividades, considera-se satisfatório o resultado apresentado pela unidade no 
exercício de 2017. 

As informações relativas a essa avaliação constam, de forma detalhada, do Anexo – Análise 6f 
(ITEM 6 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017 – assunto incluído pelo TJDFT), páginas 63 a 
68. 
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1.7. Avaliação de passivos assumidos pela UPC sem prévia previsão orçamentária de créditos 
ou de recursos, no mínimo, quanto à correção do cálculo do valor provisionado; às causas da 
assunção desses passivos; à capacidade de gerência dos responsáveis pela UPC sobre tais 
causas; aos esforços da UPC para minimizar ou evitar a ocorrência de passivos nessas 
condições.  

Segundo o TCU, este item deve conter uma “análise crítica” das razões e justificativas apresentadas 
pelo gestor para os lançamentos contábeis efetuados, destacando-se a fundamentação legal para a 
constituição dos valores, caso existente, e as providências adotadas para sanear as situações 
ocorridas.  

Além disso, deve ser apresentada uma análise circunstanciada dos impactos dos passivos 
reconhecidos sobre a gestão orçamentária e financeira da UPC no exercício de referência das contas 
e no exercício seguinte, bem como demonstrado se a UPC tinha capacidade de prever a situação que 
tenha ensejado o lançamento de valor nas referidas contas contábeis.    

No TJDFT, os passivos assumidos sem prévia previsão orçamentária de créditos ou de recursos, 
limitam-se a dívidas com pessoal reconhecidas administrativamente ou judicialmente, registradas 
na conta contábil 2.1.1.1.1.01.01 - Salários, Remunerações e Benefícios, do passivo permanente. 

A evolução desses passivos, nos últimos quatro exercícios, apresentou o seguinte comportamento: 

 

 
                    Fonte: RG dos respectivos exercícios 

Figura 9 – TJDFT – Passivos de Pessoal – Exercícios 2014 a 2017 

Considerando-se apenas o exercício de 2017, observa-se que houve um acréscimo de mais de 188% 
em relação ao exercício anterior, passando de R$ 20.896.857,90 (vinte milhões, oitocentos e noventa 
e seis mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa centavos) – posição em 31/12/2016 – para 
R$ 60.275.861,18 (sessenta milhões, duzentos e setenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e um reais 
e dezoito centavos) – posição em 31/12/2017 –. Ainda assim, verifica-se que as “razões e 
justificativas” apresentadas no RG/2017 são reproduções das registradas nos anos anteriores, que 
não explicam os resultados e não apresentam análise crítica da gestão do reconhecimento desses 
passivos. 

Além de ser item apresentado no Relatório de Gestão, a avaliação dos passivos sem prévia previsão 
orçamentária é tema de relevância para o Tribunal, que, inclusive, estabeleceu em seu planejamento 
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anual a execução de auditoria com o fito de averiguar, entre outros aspectos, a correção do cálculo, 
evolução dos valores e da capacidade de gerência sobre as causas desses passivos. 

Para melhor julgamento acerca do tema em questão, se faz necessário a conclusão dos trabalhos da 
referida auditoria, atualmente na fase de execução. 

As informações relativas a essa avaliação constam, de forma detalhada, do Anexo – Análise 7 
(ITEM 7 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017), páginas 74 a 76. 

 

1.8. Avaliação objetiva sobre a gestão de tecnologia da informação (TI) 

Em 2017, na área de TI, foi realizada auditoria na AGSI - Assessoria de Apoio à Governança de 
Tecnologia da Informação e Comunicação e de Segurança da Informação, SETIC – Secretaria de 
Soluções de Tecnologia da Informação e SETEC – Secretaria de Infraestrutura de Tecnologia da 
Informação, que avaliou a aderência dos procedimentos de planejamento e estudos técnicos 
preliminares das contratações e/ou prorrogações de contratos de soluções de TIC às normas em 
vigor, em especial às disposições da Resolução CNJ nº 182/2013. 

A determinação para realização da auditoria foi motivada no Plano Anual de Auditoria de 2017 do 
TJDFT – item 10 (PA SEI nº 1000526/2016). 

A auditoria concluiu que, de um modo geral, os controles internos dos planos e fluxos de 
contratações de TIC são insuficientes, demonstrando a necessidade do estabelecimento de 
mecanismos que assegurem o máximo da eficácia desses elementos. Há ainda uma falta de 
alinhamento entre as áreas de TIC do Tribunal (AGSI, SETEC e SETIC) quanto às 
responsabilidades e à forma de elaborar o Plano de Contratações de TIC. 

Nada obstante, as unidades envolvidas nas contratações de TI mostram-se cada vez mais 
interessadas numa padronização das atividades correlatas. Os artefatos disponíveis no SEI facilitam 
essa padronização, uma vez que é obrigatório o preenchimento desses. 

O Comitê de Governança de TIC – CGTIC também tem atuado na definição de políticas, diretrizes 
e estratégias de TIC; na validação do plano estratégico e do plano diretor de TIC; na priorização de 
projetos de desenvolvimento de software; na priorização da utilização dos recursos orçamentários 
destinados à TIC; no monitoramento e controle das ações e o desempenho da TIC; e no 
acompanhamento e homologação dos trabalhos do Comitê Gestor de Segurança da Informação – 
CGSI. As decisões do referido comitê (atas) estão disponíveis na intranet do Tribunal 
(http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/governanca-de-tic/comite-de-governanca-de-tic). 

Quanto ao Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação – PETIC 2016-20, o 
resultado do planejamento é aferido por meio de indicadores 
(http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/governanca-de-tic/monitoramento-econtrole-
1/indicadores-de-desempenho/indicadores-de-desempenho), que são acompanhados regularmente 
pela Governança de TIC. A metodologia utilizada para a revisão do PETIC é o Balanced Scorecard 
– BSC. Nessa metodologia, cada objetivo tem seu alcance mensurado por, no mínimo, um indicador. 
Para cada indicador deverá haver uma meta a ser alcançada. Os indicadores avaliam e comunicam 
o desempenho da organização ou unidade em relação aos resultados esperados, possibilitando a 
medição do desempenho. 

O Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação – PDTIC 2016-2018 também é 
acompanhado regularmente por meio de relatório disponibilizado na intranet 
(http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/governanca-de-tic/monitoramento-e-controle-1). Cada 
Secretaria de TIC realiza o planejamento de suas ações previstas para o período. Ao final de cada 
ano, a AGSI consolida esses planos para extração das informações que gera um dos indicadores de 
desempenho do Plano Estratégico Institucional do TJDFT. 
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De maio a junho de 2018 será realizada uma Ação Coordenada de Auditoria, liderada pelo CNJ, que 
tem como objetivo avaliar os conteúdos estabelecidos para a governança e gestão de TI, 
considerando projetos, processos, riscos e resultados de TI em comparação com padrões 
internacionalmente aceitos, como COBIT, PMBOK, ITIL, CMMI, ISO 17799, ISO 27001, as 
Resoluções CNJ nºs 91/2009, 182/2013, 198/2014 e 211/2015 e o perfil de governança de TI traçado 
pelo TCU. Serão examinados os conteúdos dos planos de tecnologia da informação, dos controles 
de governança, de gestão, de riscos e de resultados de TI. 

Dessa forma, os pontos a serem tratados nessa auditoria terão maior profundidade, além de terem 
exames mais detalhados, de acordo com o programa de auditoria enviado pelo CNJ. Os resultados 
serão reportados no Relatório de Gestão – Exercício de 2018. 

Pelo exposto, conclui-se pela adequação da gestão de TI do Tribunal, considerando o 
comprometimento da organização com o aprimoramento dos mecanismos de controle e com a 
adoção de boas práticas, o que contribui para a diminuição de riscos de inconformidade com as 
normas vigentes e promove melhorias no gerenciamento de serviços de TI. 

As informações relativas a essa avaliação constam, de forma detalhada, do Anexo – Análise 8 
(ITEM 8 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017), páginas 76 a 80. 

 

1.9. Avaliação da gestão do patrimônio imobiliário de responsabilidade da UPC, no mínimo, 
quanto à correção dos registros contábeis; à estrutura tecnológica e de pessoal para 
administrar o patrimônio e à qualidade dos controles internos administrativos instituídos para 
a referida gestão. 

De acordo com as informações contidas no item 4.2.3 do Relatório de Gestão – RG/2017, os imóveis 
da União distribuídos ao TJDFT encontram-se sob a gestão da Subsecretaria de Serviços Gerais – 
SUGER desde o exercício de 2015. A SUGER é unidade técnica vinculada à Secretaria de 
Administração Predial – SEAP do Tribunal.  

Conforme exposto nas folhas 384/385 do RG/2017, foi realizado o monitoramento das constatações 
decorrentes do trabalho de auditoria objeto do PA nº 21.350/2014. A auditoria identificou 6 (seis) 
achados, para os quais foram exaradas 5 (cinco) recomendações e 1 (uma) sugestão. O 
monitoramento considerou todas as recomendações atendidas. 

Por ocasião do monitoramento, constatou-se que entre as providências adotadas para sanear as 
pendências verificadas na auditoria, a unidade técnica SUGER apresentou Plano de Ação contendo 
as atividades necessárias para regularização e o devido cadastramento dos imóveis com 
documentação necessária nos sistemas SIAFI e SPIUnet.  Constatou-se, ainda que a 
incompatibilidade entre os valores do Inventário 2014 e os registrados no SPIUnet foi sanada por 
ocasião do Inventário Geral dos imóveis referente ao exercício de 2015. (RG/2017 - fls.  384/386) 

De acordo com o RG/2017 (fl.260), os imóveis da União sob a gestão do TJDFT foram reavaliados 
no ano de 2017 com previsão para a próxima reavaliação para 2019. Para a realização de tal 
procedimento foi utilizada como base a Pauta de Valores do IPTU do GDF de 2017 da Lei nº 
5.792/16, de 22 de dezembro de 2016, publicada no DODF 242 de 26/12/2016.  

Ainda de acordo o RG/2017, todos os registros contábeis relativos a esses imóveis são tratados pela 
Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF. 

Registra-se que o relatório extraído do SPIUnet e anexado ao Relatório de Gestão (folhas 594/612 
– PDF do RG/2017 encaminhado ao TCU) contemplando bens imóveis utilizados pelo TJDFT 
encontra-se com datas de avaliações vencidas. Não obstante, em consulta aleatória ao SPIUnet, 
verificou-se que os imóveis ali registrados foram reavaliados em 2017 com previsão de reavaliação 
em 2019.  
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No item 4.2.4 do RG/2017 encontram-se as informações relativas à cessão de espaços físicos e 
imóveis no âmbito do TJDFT. Conforme ali exposto, 48 (quarenta e oito) permissionários, 
autorizatários e/ou cessionários ocupam áreas nos imóveis edificados e/ou de terceiros cedidos ao 
TJDFT.  

Constata-se a realização de auditoria objeto do PA 4.992/2017 (SEI), que teve como objetivo avaliar 
o processo de concessão de uso de espaços físicos no TJDFT. A auditoria identificou (quatro) 
achados e cinco recomendações. Em primeiro monitoramento verificou-se que todas as 
recomendações se encontram “em atendimento” (fls. 386/387 do RG/2017). Novo monitoramento 
deverá ser realizado no 1º semestre do exercício de 2018, conforme disposto no Despacho SECI 
0302256 (PA nº 4.992/2017 -SEI). 

Encontra-se em planejamento auditoria prevista no PAA 2018 da SECI, que terá por objeto avaliar 
a gestão do patrimônio imobiliário de responsabilidade do TJDFT, quanto à correção dos registros 
contábeis, à estrutura tecnológica e de pessoal para administrar o patrimônio e à qualidade dos 
controles internos administrativos instituídos para a referida gestão.  Ao final da auditoria espera-se 
corroborar a efetividade das recomendações propostas em auditorias anteriores, relacionadas ao 
objeto auditado, em especial quanto à adequação dos registros contábeis, dos recursos tecnológicos 
e de pessoal, bem como, quanto à efetividade dos controles internos administrativos vinculados às 
atividades atinentes à gestão do patrimônio imobiliário do Órgão.       

Assim, considerando as informações apresentadas no Relatório de Gestão – RG/2017 e as 
constatações decorrentes dos trabalhos de auditoria da Secretaria de Controle Interno, conclui-se 
que o Tribunal vem adotando medidas para aperfeiçoar a gestão do patrimônio imobiliário sob sua 
responsabilidade.  

As informações relativas a essa avaliação constam, de forma detalhada, do Anexo – Análise 9 
(ITEM 9 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017), páginas 80 a 85. 

 

1.10. Avaliação da qualidade e suficiência dos controles internos administrativos instituídos 
pela UPC com vistas a garantir que seus objetivos estratégicos sejam atingidos, considerando 
os seguintes elementos do sistema de controles internos da unidade: 

a) Ambiente de controle; 

b) Avaliação de risco; 

c) Atividades de controle; 

d) Informação e Comunicação; 

e) Monitoramento. 

Na avaliação da qualidade e suficiência dos controles internos administrativos do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT – foram considerados os componentes do COSO 
(Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission) Ambiente de Controle, 
Avaliação de Risco, Atividades de Controle, Informação e Comunicação e Monitoramento, 
abordando os aspectos mais relevantes observados no exercício de 2017. 

Em relação ao Ambiente de Controle - elemento “Integridade e Valores Éticos”, cabe informar que 
o TJDFT possui um Código de Ética e de Conduta dos Servidores, formalizado por meio da 
Resolução nº 8/2015. Em 2017, foi instituída, por meio da Portaria Conjunta nº 23/2017, a Comissão 
de Ética do Tribunal, cujos membros foram designados na Portaria Conjunta nº 86/2017. Também 
foi lançada a página institucional de ética, que tem como objetivo consolidar as informações sobre 
o tema dentro da Casa, assim como as decisões e orientações da Comissão e Coordenadoria de Ética 
(http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/etica acesso em 21/03/2018). Na página foram 
disponibilizados links para acesso a cursos internos e externos sobre ética. 
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Quanto ao comprometimento com a competência, bem como ao estabelecimento de estruturas e 
atribuição de autoridade e responsabilidades, o TJDFT, por meio da Portaria GPR nº 2.200/2015, 
definiu as atribuições e competências da Secretaria de Controle Interno – SECI – no que se refere à 
auditoria e ao acompanhamento de atos administrativos. Visando garantir a segregação de funções, 
definiu-se que a SECI não participará de fluxos de procedimentos administrativos como órgão 
gestor e que a Administração do TJDFT deve abster-se de demandar à SECI atividades próprias ou 
típicas de gestão. Assim, em 2017, por meio da Portaria GPR nº 2.252/2017, as unidades que 
compõem a SECI tiveram sua nomenclatura alterada para núcleos de auditoria e suas atribuições 
foram adequadas de modo que sua atuação não contenha atividades que configurem cogestão.    

Além disso, em 2017, a Secretaria de Recursos Humanos – SERH – em conjunto com a Secretaria 
de Recursos Materiais – SEMA – realizou o levantamento das competências das funções chave 
vinculadas à área de aquisições, visando a elaboração do Guia de Gestão por Competências da área 
de aquisições (PA SEI nº 19.372/2017). O documento encontra-se em elaboração pela SERH e visa 
atender a recomendação exarada pelo TCU por meio do Acórdão nº 2.743/2015 – Plenário. 

No tocante à Avaliação de Riscos, a SECI concluiu em abril de 2017, auditoria cujo objetivo foi 
verificar se o Tribunal realiza gestão de riscos e estabelece diretrizes para promoção de controles 
internos, com vistas a assegurar o cumprimento dos objetivos estratégicos. A auditoria constatou 
que a Política de Gestão de Riscos do Tribunal está formalmente estabelecida na Portaria Conjunta 
nº 15/2017, porém não foram definidos os mecanismos para sua efetiva implantação.  

Assim, recomendou-se à administração superior que promovesse a continuidade da implantação de 
diretrizes para uma gestão efetiva de riscos, estabelecendo controles internos bem definidos em 
todas as instâncias da organização e que procedesse à elaboração de um Plano de Ação com 
cronograma das atividades necessárias à efetiva implantação da Gestão de Riscos do Tribunal. 

Em resposta, a Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – SEPG - apresentou às fls. 35/36 
do PA nº 21.569/2016, plano de ação atualizado de implementação da política de gestão de riscos 
do Tribunal. Segundo o plano, a identificação dos riscos críticos da organização será realizada após 
a fase de testes e de piloto na área de aquisições, com a instituição do Comitê de Gestão de Riscos, 
cuja previsão de publicação da portaria de designação dos membros está prevista para ocorrer em 
junho de 2018. A normatização da metodologia e os critérios de gestão de riscos foram elaborados 
pelo Escritório Corporativo de Riscos que funciona na SEPG. O guia de implementação da política 
de gestão de riscos foi juntado às fls. 16/28 do PA nº 21.569/2016. A institucionalização da 
metodologia será realizada após o piloto na área de aquisições e testes na SEPG, com previsão para 
iniciar em julho de 2018.  

Ademais, visando a capacitação dos servidores em gestão de riscos, no exercício de 2017, foram 
realizados pelo Tribunal os seguintes cursos: a gestão de riscos como um processo contínuo para a 
geração de valor; contratações de TI – 50 riscos que você pode reduzir; gestão de riscos com ênfase 
em contratações; e gestão de riscos e controle internos – teoria e prática.  

Quanto ao componente Atividades de Controle, cumpre informar que foi objeto de avaliação em 
auditorias realizadas pela SECI no exercício de 2017, compreendendo, entre outras, a auditoria 
realizada no Pró-saúde. As inconsistências e fragilidades verificadas nesse trabalho foram 
reportadas à unidade auditada, que se manifestou no sentido de realizar a adequação e a implantação 
dos controles necessários. 

Menciona-se, ainda, o estabelecimento de formulários padrões para a elaboração dos estudos 
técnicos preliminares nas contratações de bens e serviços, disponibilizados na intranet do Tribunal 
na página do canal do gestor (http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/canal-do-gestor-de-
aquisicoes/estudos-tecnicos-preliminares acesso em 03/04/2018).   

Outro importante elemento do sistema de controle interno de uma organização consiste no 
componente “Informação e Comunicação”.  
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No âmbito deste Tribunal de Justiça, a Política de Comunicação Social é regulamentada pela 
Portaria GPR nº 395/2012, que dispõe sobre os princípios regulatórios das atividades de 
Comunicação Social e Marketing Institucional. 

A Assessoria de Comunicação Social – ACS – é a unidade do órgão que tem como atribuição 
assessorar os magistrados e os gestores administrativos em assuntos jornalísticos e de divulgação, 
bem como de zelar pela imagem institucional do Tribunal e propor a integração de novas 
ferramentas de divulgação jornalística e publicitária. 

Em 2017, buscando o compromisso com a publicidade e a transparência das informações, o TJDFT 
disponibilizou, em atendimento às recomendações do Acórdão TCU nº 2.743/2015 – Plenário, a 
agenda do Presidente, do Secretário-Geral e do Gestor da área de aquisições no seu portal de 
transparência (http://www.tjdft.jus.br/transparencia/agendas acesso em 04/04/2018). 

Ademais, foram disponibilizados no portal da transparência do TJDFT os principais documentos 
que integram os processos de aquisições. Em alguns casos, todo o processo foi disponibilizado, cujo 
acesso é concedido mediante cadastro no próprio site (http://cache.tjdft.jus.br/cgi-
bin/tjcgi1?NXTPGM=LCHTRL02&MODAL=PE&ORIGEMINTER=INTER). 

Por último, o componente Monitoramento permite avaliar se os controles internos e o processo de 
gestão de risco estão funcionando de forma eficaz, em conformidade com as normas legais, e se 
estão contribuindo para a melhoria contínua do desempenho organizacional deste Tribunal de 
Justiça. 

Convém ressaltar que o processo de controle, incluindo sua avaliação, deve ser exercido por toda a 
organização, mediante a aplicação de métodos e medidas necessários para promover a eficiência 
operacional, a conformidade legal e a aderência à estratégia traçada pela Administração.  

A Secretaria de Controle Interno – SECI - exerce importante papel na avaliação dos controles 
internos administrativos, por meio de suas auditorias, onde são realizadas recomendações visando 
maior eficácia e suficiência dos controles analisados. 

No que se refere ao monitoramento contínuo, o Tribunal tem investido, desde o final de 2013, na 
ferramenta de BI (Business Intelligence) QlikView. Por meio dessa ferramenta são construídos 
painéis de gestão que fornecem uma visão geral das principais informações estratégicas do órgão, 
desde consumo de papel, combustível, telefonia e bens de consumo, entre outros. 

Um dos painéis implantados em 2017, foi o Materiômetro. Visando o aperfeiçoamento dos gastos 
administrativos, em maio começaram a ser disponibilizados relatórios mensais dos bens de consumo 
de cada unidade. 

A ferramenta tem sido utilizada também no monitoramento do Plano de Logística Sustentável - 
PLS. O PLS do TJDFT foi aprovado pela Resolução nº 4/2016, e consiste num instrumento 
vinculado ao Plano Estratégico de 2015-2020, com objetivos e responsabilidades definidas, ações, 
metas, prazos de execução, mecanismos de diagnóstico e monitoramento, bem como avaliação de 
resultados, que permitem estabelecer e acompanhar práticas de sustentabilidade, racionalização e 
qualidade que objetivem mais eficiência dos gastos públicos e da gestão dos processos de trabalho 
do órgão. O relatório com o desempenho das metas de 2017 está disponível para consulta no site do 
Tribunal: http://www.tjdft.jus.br/transparencia/relatorios-de-desempenho-das-metas/relatorio-de-
desempenho-de-metas-2017/view. 

Isso posto, consideram-se satisfatórios os resultados obtidos pelo TJDFT no exercício de 2017, 
quanto aos aspectos relacionados à qualidade e suficiência dos controles internos administrativos. 

As informações relativas a essa avaliação constam, de forma detalhada, do Anexo – Análise 11 
(ITEM 11 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017), páginas 85 a 93. 
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1.11. Avaliação da confiabilidade e efetividade dos controles internos relacionados à 
elaboração das demonstrações contábeis e de relatórios financeiros. 

De acordo com a Resolução nº 2 de 12 de dezembro de 2016 (e alterações), a gestão orçamentária, 
financeira e contábil no TJDFT é de competência da Secretaria de Recursos Orçamentários e 
Financeiros – SEOF, por meio da Subsecretaria de Orçamento e Finanças – SUOFI, a quem cabe 
coordenar, orientar e controlar a execução orçamentária e financeira, e da Subsecretaria de 
Contabilidade – SUCON, responsável pela coordenação, orientação e controle das atividades 
contábeis. 

Durante o exercício de 2017, o Núcleo de Auditoria Contábil e Financeira – NAUDIF realizou  
auditoria interna com o objetivo de verificar a existência de documentos comprobatórios dos 
registros de gestão incluídos no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 
– SIAFI, em observância ao disposto na MACROFUNÇÃO SIAFI 02.03.14, bem como a separação 
das atribuições preservando, em figuras distintas, o responsável pela emissão dos documentos e o 
responsável pelo registro da conformidade do registro de Gestão. 

As análises abrangeram o período de janeiro a junho de 2017 e, conforme registrado no item “6 – 
ACHADOS”, do Relatório de Auditoria, a equipe de trabalho não identificou, na amostra analisada, 
qualquer fragilidade/inconsistência relativa à existência da documentação que dá suporte às 
operações registradas no SIAFI. Foi constatada, porém, a emissão de documentos pelo responsável 
pela Conformidade de Registro de Gestão, caracterizando ausência de segregação de função. A 
ocorrência foi prontamente sanada pela Unidade responsável ainda durante os trabalhos de auditoria. 

Assim, diante do que foi exposto e considerando as demais ações de auditoria realizadas na Unidade 
Gestora, conclui-se que os procedimentos de controle estabelecidos corroboram a confiabilidade 
dos controles internos relacionados à elaboração dos relatórios financeiros e contábeis. 

As informações relativas a essa avaliação constam, de forma detalhada, do Anexo – Análise 12 
(ITEM 12 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017), páginas 94 a 96.  

1.12. Avaliação, quanto à abrangência, suficiência e resultados, das medidas adotadas pela 
unidade auditada relacionadas ao Acórdão 1212/2014 – TCU – Plenário, que trata dos reflexos 
da desoneração da folha de pagamento nos contratos com a Administração Pública Federal.  

Por meio do Acórdão nº 2.859/2013-Plenário, o Tribunal de Contas da União (TCU) estipulou prazo 
para que todos os órgãos da Administração Pública Federal procedessem à revisão dos contratos 
firmados com empresas beneficiadas pelo Plano Brasil Maior, que dispõe sobre a desoneração da 
folha de pagamento para alguns setores da economia (mudança da base de cálculo para a 
contribuição previdenciária), nos termos do art. 7º da Lei nº 12.546/2011 e do art. 2º do Decreto nº 
7.828/2012.  

Em monitoramento, o TCU publicou o Acórdão nº 1.212/2014-Plenário, informando que todos os 
órgãos estavam tomando as devidas providências para a revisão de seus contratos segundo as 
especificidades da estrutura de funcionamento de cada um, e que as informações sobre o 
cumprimento das determinações proferidas no Acórdão nº 2.859/2013 deveriam constar no relatório 
de gestão.  

Em 2015, foi interposto pedido de reexame contra o Acórdão nº 2.859/2013, o qual foi admitido 
com efeito suspensivo até a decisão final de mérito do Tribunal.  

Neste contexto, foi publicada nova deliberação do TCU (Acórdão nº 671/2018 – Plenário) em 28 de 
março de 2018, acerca do pedido de reexame contra o Acórdão nº 2.859/2013 – Plenário, que tratou 
da desoneração da folha de pagamento. 

Dessa forma, a Corte de Contas negou o pedido de reexame das determinações exaradas nos itens 
9.2 e 9.3 do Acórdão nº 2.859/2013, afirmando não haver fundamentos para desconstituir a decisão 
recorrida. Ademais, no mérito, afirmou que a desoneração é motivo para repactuação dos preços 
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dos contratos celebrados entre essas empresas e a Administração Pública e que é possível levantar-
se, caso a caso, o custo da Contribuição Previdenciária em contratos individuais, ressaltando que 
essa medida já vem sendo adotada amplamente pela Administração Pública Federal.  

Em que pese as considerações durante a análise do mérito, o Plenário do TCU limitou-se a concluir 
que, em razão do tempo decorrido da deliberação, seria adequado incluir “item específico, nos 
relatórios de gestão a serem apresentados pelas unidades jurisdicionadas, de avaliação dos reflexos 
da desoneração da folha de pagamento nos contratos com a Administração Pública Federal, em 
razão da determinação constante  nos itens 9.2 e 9.3 do Acordão 2.859/2013-TCU-Plenário”, ou 
seja, ratificando a recomendação do Acórdão nº 1.212/2014 (monitoramento). 

No âmbito do TJDFT, no exercício de 2017, não houve revisão de contratos firmados com empresa 
beneficiada pela desoneração da folha de pagamento propiciada pelo art. 7º da Lei nº 12.546/2011 
e pelo art. 2º do Decreto nº 7.828/2012. 

Todavia, houve reflexos da desoneração no contrato nº 72/2016, PA nº 24.231/2015 (prestação de 
serviços continuados de serviços de almoxarife e carregadores de móveis e volumes). Em 
15/12/2017, promoveu-se o reequilíbrio econômico-financeiro do respectivo contrato por meio do 
Termo Aditivo 4, com aumento do valor da contratação de 6,14% durante o período de 01/07/2017 
a 09/08/2017. Isso porque foi editada a MP nº 774/2017, que revogou o inciso I, do artigo 7º, da Lei 
nº 12.546/2011. Posteriormente, a referida medida provisória foi revogada pela MP nº 794/2017, 
acarretando redução de 5,53%, a partir de 10/08/2017. 

Tabela 5 – Reflexos em Contrato de Prestação de Serviços com desoneração de mão de obra - 2017 

 

 

Portanto, o impacto financeiro foi um aumento de R$ 17.931,17 (dezessete mil, novecentos e trinta 
e um reais e dezessete centavos), referente ao período de 01/07 a 09/08/2017. A partir de 
10/08/2017, o valor contratual foi reduzido ao valor anterior em virtude da MP nº 794/2017. 

As informações relativas a essa avaliação constam, de forma detalhada, do Anexo - Análise 13 
(ITEM 13 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017), páginas 96 a 98.  

 

1.13. Avaliação da política de acessibilidade da unidade auditada, especialmente em relação 
às medidas adotadas para cumprimento das exigências da Lei 10.098/2000, do Decreto 
5.296/2004 e das normas técnicas da ABNT aplicáveis.  

Trata-se da avaliação de gestão realizada no período de março a abril de 2018, com o objetivo de 
verificar a Política de Acessibilidade do Tribunal no exercício de 2017, a fim de fornecer as 
informações requeridas pela DN TCU nº 163/2017 – item 14.  

A unidade avaliada é o Núcleo de Inclusão – NIC, que possui as suas competências estabelecidas 
pela Resolução TJDFT nº 13, de 6 de agosto de 2012, alterada pela Resolução TJDFT nº 2, de 2 de 
dezembro de 2016.   

O NIC foi criado pela Portaria TJDFT GPR nº 811, de 3 de julho de 2009, sendo vinculado à 
Presidência, de acordo com a estrutura organizacional do TJDFT.  

 MENSAL ANUAL

01.07.2017 a 

09.08.2017 

(desenquadramento)

17.931,17         215.174,04       6,14%

A contar 10.08.2017 

(Novo 

Reenquadramento)

(17.931,17)R$   (215.174,04)R$  -5,79%

Observações:

* A empresa já apresentou a proposta inicial com o enquadramento no Benefîcio do Programa Brasil Maior, reequilibrio efetuado por meio do Termo Aditivo 04, de 15.12.17.Valor pago a maior foi compensado com créditos da empresa.

REFLEXOS EM CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM A DESONERAÇÃO DE MÃO DE OBRA, NO EXERCÍCIO DE 2017.

EFEITOS
Nº VIGÊNCIA

PERCENTUAL DE 

REDUÇÃO
ASSINATURA OBJETOEMPRESA CNPJ

 REVISÃO
ECONOMIA ATUAL

072/2016 Life Tecnologia e Consultoria Ltda. * 00.660.928/0001-00
Serviços continuados de Almoxarife e carregadores 

de móveis 
30/05/2016 30/05/2017
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O Núcleo é regido pelos princípios da inclusão, do respeito às diferenças, da acessibilidade, da 
igualdade de oportunidades e da valorização da diversidade no contexto de trabalho, em consonância 
com o disposto na Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas – ONU, na Recomendação CNJ nº 27, Decreto nº 5.296/2004, na Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e na Recomendação nº 230 de 22/06/2016 
do Conselho Nacional de Justiça. Estimula e valoriza, também, a participação dos servidores com 
deficiência no planejamento das ações de inclusão e acessibilidade.  

Em fevereiro de 2017, o NIC apresentou seu Plano de Ação para o ano de 2017, relativo ao Programa 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência no Tribunal. O Plano de Ação está sendo executado pela 
Comissão Multidisciplinar de Inclusão.  

A Comissão Multidisciplinar de Inclusão do TJDFT (cujas atribuições estão dispostas na Portaria 
Conjunta nº 18 de 6 de março de 2018) é composta por representantes de diversas unidades 
administrativas, bem como por um servidor efetivo ocupante de vaga reservada a pessoa com 
deficiência.  

O Plano de Ação para 2017 está dividido em seis eixos de atuação. O eixo Acessibilidade Física e 
Arquitetônica está voltado para garantir acesso e mobilidade às áreas do Tribunal, com autonomia 
e segurança às pessoas com deficiência. Nesse sentido, foram, entre outras iniciativas, analisados 
balcões de atendimento e rampas quanto às normas de acessibilidade. No eixo Acessibilidade 
Comunicacional, o Tribunal trabalhará para garantir às pessoas com deficiência acesso aos meios 
de informação e comunicação. Para isso, oferecerá intérpretes em Libras para eventos, 
atendimentos, cursos, vídeos e audiências. Serão também adquiridos equipamentos e softwares 
específicos para atender às necessidades das pessoas com deficiência, entre outras providências. No 
que diz respeito à Participação da Pessoa com Deficiência na formulação, monitoramento e 
avaliação das ações de acessibilidade no Tribunal, o Núcleo de Inclusão promoveu reuniões com 
representantes dos servidores com deficiência dos vários fóruns do DF. Entre outras medidas, houve 
também um trabalho de divulgação nos fóruns da Resolução nº 230/2016 do CNJ, que trouxe 
orientações acerca da Convenção Internacional sobre Direitos das Pessoas com Deficiência. 

Foram trabalhados também, no Plano de Ação, o eixo Promoção da Saúde para acompanhar as 
condições dos servidores com deficiência e o eixo Consolidação da Política de Inclusão e 
Acessibilidade, com várias ações, entre elas a realização de levantamento de necessidades e 
barreiras de inclusão no ambiente de trabalho 

As ações de acessibilidade realizadas no Tribunal em 2017 abrangeram diversas áreas, baseadas na 
normatização vigente. Destacam-se: 

1. Em ações de treinamento: Realização de curso de LIBRAS a distância, com carga-horária de 60 
horas-aula e participação de 50 pessoas; Revitalização do Auditório Sepúlveda Pertence, maior 
espaço do Tribunal para a realização de ações educacionais, a partir de um projeto que observou as 
regras de acessibilidade (NBR 9050), permitindo que o Tribunal receba de maneira adequada 
pessoas com mobilidade reduzida ou obesas, além da reserva de espaços livres para cadeirantes. 
Essa iniciativa contribui sobremaneira para a promoção de um ambiente adequado e ergonômico 
aos discentes e usuários do Auditório, como suporte necessário ao desenvolvimento pleno das ações 
educacionais; Realização de ações educacionais com tradução simultânea em libras, quando 
necessário; 

2. Em ações de divulgação: Divulgação de legislações e informações relacionadas aos direitos da 
pessoa com deficiência na página “Inclusão” da Intranet7; Divulgação da Resolução nº 30/2016 do 
Conselho Nacional de Justiça por meio de reuniões presenciais, e-mails e notícias na Internet e 
Intranet do TJDFT; Foi celebrado Acordo de Cooperação Técnica no âmbito da acessibilidade e da 
inclusão social da pessoa com deficiência entre TJDFT, TCU, SENADO FEDERAL, CÂMARA 

                                                 
7 http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/inclusao  
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DOS DEPUTADOS, STF e STJ com o objetivo de promover o intercâmbio de informações e 
experiências, tecnologias e logísticas concernentes ao tema. 

3. Em Tecnologia da Informação: a SURAT procedeu ao atendimento das demandas das Pessoas 
Com Deficiência, apresentadas pelo Núcleo de Inclusão, fornecendo Monitores de tecnologia LED 
de 23", Leitores de Tela JAWS, Lupas Eletrônicas, Notebooks, bem como, promoveu a alteração da 
carga patrimonial setorial dos bens utilizados para carga pessoal para todos os portadores de 
necessidades especiais, facilitando assim, a movimentação dos mesmos para novas lotações, onde 
os bens passam a acompanhar os servidores que os detém; Os sistemas que estão sendo 
desenvolvidos em nova plataforma, já buscam contemplar os itens de acessibilidade, principalmente 
o PJ-e, que deverá substituir os sistemas legados e em sua nova versão PJ-e 2.0, já contempla 100% 
os deficientes auditivos e algo em torno de 80% de acessibilidade para os deficientes visuais. 

4. Em Material e Patrimônio: São adotados critérios estabelecidos na norma ABNT/NBR 9050 e 
outras normas pertinentes à ergonomia aplicadas aos itens de mobiliário de uso geral, que 
contemplam requisitos de regulagens, dimensão e estabilidade e que também são aplicáveis a 
pessoas com deficiência; Há inclusão das condicionantes e dos requisitos de acessibilidade do 
mobiliário e áreas de circulação interna dos setores estabelecidos na norma ABNT/NBR 9050 nos 
processos de aquisição de itens de mobiliário e outros equipamentos, a fim de dar cumprimento ao 
contido na Resolução CNJ nº 230/2016 e na Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015). 

5. Em Demandas por Serviços de Comunicação em Libras: Celebração, em fevereiro de 2017, do 
Contrato de LIBRAS (016/2017), que tem como objeto a prestação de serviços de interpretação e 
tradução simultânea em Língua Brasileira de Sinais para servidores e demais usuários da justiça. O 
contrato contemplou 98 solicitações de audiências/eventos para benefício de jurisdicionados ou 
servidores do Poder Judiciário com deficiência auditiva, totalizando 167 horas e 51 minutos de 
serviço prestado; Realização de 43 atendimentos a gestores e servidores que buscaram orientações 
sobre procedimentos e direitos das pessoas com deficiência 

Ademais, o Presidente do TJDFT assinou contrato de prestação de serviços no dia 29/11/2017 com 
a CETEFE - Associação de Centro de Treinamento de Educação Física Especial, de forma a 
viabilizar a contratação de serviços de digitalização, indexação e controle de qualidade de 
documentos, que seriam executados por pessoas com deficiência auditiva. Dos 90 contratados, 87 
deles eram surdos, promovendo a inclusão dessas pessoas no mercado de trabalho, além de atender 
à crescente demanda pela digitalização de autos arquivados e daqueles remanescentes da 
implantação do Processo Judicial Eletrônico – PJe. 

Pelo exposto, considerando o avanço alcançado com a adoção das diretrizes estabelecidas pela Lei 
nº 10.098/2000, pelo Decreto nº 5.296/2004 e pelas Normas Técnicas da ABNT, demais normas 
pertinentes e o comprometimento da área avaliada com o aprimoramento da acessibilidade no 
Tribunal, conclui-se pela regularidade da Política de Acessibilidade do TJDFT. 

As informações relativas a essa avaliação constam, de forma detalhada, do Anexo – Análise 14 
(ITEM 14 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017), páginas 98 a 100. 

 

1.14. Avaliação da observância, pela unidade prestadora da conta, da ordem cronológica dos 
pagamentos estabelecida pelo art. 5º da Lei 8.666/1993.  

À página 427 do Relatório de Gestão (item 7.4. Demonstração da Conformidade do Cronograma de 
Pagamentos de Obrigações com o art. 5º da Lei nº 8.666/1993) foi informado que o TJDFT cumpriu 
o disposto no art. 5º, caput, da Lei nº 8.666/1993, procedendo ao pagamento das obrigações relativas 
ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços por meio de 
processos específicos de liquidação e pagamento de despesa, ordenados e controlados de acordo 
com as datas de atesto e os prazos de vencimento pactuados em contrato, nota de empenho ou 
instrumento equivalente. 
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Observa-se, no entanto, que, apesar dos muitos mecanismos implementados pelo TJDFT para o 
efetivo controle dos pagamentos e observância da ordem cronológica (vide item “providências 
adotadas”, acima), ainda houve ocorrência de pagamentos que descumpriram as normas utilizadas 
como parâmetro (na ausência de regulamentação interna relativa ao artigo 5º da Lei nº 8.666/93, 
tem- se adotado a IN nº 02/2016 do Ministério do Planejamento), conforme demonstrado no quadro 
abaixo: 

Tabela 6 – Cumprimento da Ordem Cronológica – Maio a Outubro/2017 

   Fonte: despacho SUOFI às fls. 66 a 68 do PA 18.820/2016. 
 

Segundo informado pela unidade auditada, os casos que contrariam o critério estabelecido 
relacionam-se a eventos operacionais, processuais e estruturais que fogem ao controle gerencial do 
setor final do processo de pagamento. Esses casos foram apurados, analisados e usados para reforçar 
a orientação aos supervisores responsáveis, naquilo que lhes competem. 

Assim, considerando as situações apresentadas, conclui-se que o TJDFT instituiu controles e adotou 
procedimentos para minimizar o risco de descumprimento da legislação vigente. Contudo, ainda é 
necessária a implementação de ações que atinjam todos os setores envolvidos no processo com 
vistas ao efetivo cumprimento do disposto no art. 5º, caput, da Lei nº 8.666/1993. 

As informações relativas a essa avaliação constam, de forma detalhada, do Anexo – Análise 15 
(ITEM 15 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017), páginas 101 a 103. 

  

1.15. Considerações Finais 

Por meio dos trabalhos de auditoria realizados pela Secretaria de Controle Interno, conjugados com 
os exames e avaliações executados, foi elaborado o presente Relatório de Auditoria de Gestão, 
objetivando-se apresentar uma opinião acerca dos resultados relativos aos atos e fatos da gestão 
orçamentária, financeira, patrimonial, operacional e contábil deste Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios no exercício de 2017, levando-se em consideração os princípios da eficácia, 
eficiência, economicidade e legalidade. 

Registre-se que, não obstante as constatações e eventuais fragilidades apontadas nos trabalhos de 
auditoria realizados durante no exercício em exame, não foram identificadas impropriedades 
relevantes que tenham comprometido os atos dos responsáveis pela gestão do TJDFT. 

Destaque-se que as orientações e proposições apresentadas pela Secretaria de Controle Interno têm 
sido respondidas satisfatoriamente pela Administração mediante a adoção de medidas saneadoras, 
capazes de minimizar os riscos e aperfeiçoar os controles internos instituídos. 

Diante de todo o exposto, considerando a análise realizada pela equipe da Secretaria de Controle 
Interno, tendo por base as informações dispostas no Relatório de Gestão 2017, bem como as 
avaliações e auditorias realizadas no decorrer daquele exercício, verificou-se a ausência de 
irregularidades que comprometam a gestão dos recursos públicos alocados ao Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios, de tal maneira que os atos de gestão examinados não 
evidenciaram práticas de impropriedades administrativas dos gestores arrolados no rol de 
responsáveis, opinando-se, portanto, pela regularidade das contas relativas ao exercício de 2017. 

Cumprimento Ordem Cronológica – Maio a Outubro de 2017 
Mês de Referência Quantidade de PA’s Fora da Ordem % de Aderência à Ordem Cronológica 

Maio 169 00 100,00% 
Junho 156 13 91,67% 
Julho 104 18 82,69 

Agosto 200 22 78,00% 
Setembro 41 1 97,56% 
Outubro 109 5 95,42% 
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É oportuno ressaltar que atualmente a Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 
detém a competência de apresentar o relatório de gestão que compõe a Tomada de Contas Anual, 
estabelecida no artigo 155, IV, da Resolução nº 02, de 12 de dezembro de 2016, do Conselho da 
Magistratura. 

Entretanto, esta Secretaria sugere que a Administração deste Tribunal de Justiça considere a 
possibilidade de que, nos próximos exercícios, a consolidação do Relatório de Gestão seja realizada 
pela Unidade Estratégica do Tribunal, a Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – SEPG, 
dada a natureza de suas atribuições, especialmente quanto às informações concernentes ao 
desempenho estratégico do órgão. E, ainda, que no cronograma de consolidação do Relatório de 
Gestão (RG) sejam observados os modelos instituídos pelo TCU e que o relatório seja previamente 
enviado à Secretaria de Controle Interno, antes do encaminhamento do documento definitivo àquela 
Corte de Contas. 

Esse entendimento foi corroborado pelo e. Superior Tribunal de Justiça – STJ, ao designar a sua 
Coordenadoria de Planejamento Estratégico como responsável pela elaboração do relatório de 
gestão8. 

É o Relatório. 

Brasília-DF,        de  junho de  2018. 

 

Sílvia Mara Medeiros Lima Izabela Soares Lima Igor de Oliveira Beleza 
Técnico Judiciário Técnico Judiciário Analista Judiciário 
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8 http://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional///index.php/manualst/article/view/185/3101, em 14/6/2017, às 9h25 – Manual de Organização do 
Superior Tribunal de Justiça, junho/2017, fls. 72/73 e 267: 
Anexo – art. 1º da Instrução Normativa STJ/GP nº 7, de 2 de junho de 2017: 
[...] 5.4.1. Coordenadoria de Planejamento Estratégico 
[...] X – elaborar o relatório de gestão e a prestação de contas anual. 
[...] 16.4.13. Assessor-Chefe de Modernização e Gestão Estratégica 
São atribuições do assessor-chefe de modernização e gestão estratégica: 
I – supervisionar a elaboração do relatório de gestão e prestação de contas anual; [...] 
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Análise 1 – Conformidade das Peças 
 
 

ANÁLISE 1 

(ITEM 1 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017) 

Unidade Responsável: Núcleo de Auditoria de Gestão e Prestação de Contas - NAUDGE 

Avaliação, considerando a natureza jurídica e o negócio da unidade prestadora da conta (UPC), 
da conformidade das peças exigidas nos incisos I e II do art. 13 da IN TCU nº 63/2010 com as 
normas e orientações que regem a elaboração de tais peças. 

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2017, referentes ao item 
em análise. 

Modalidade: Auditoria de Conformidade 

Número do Procedimento Administrativo: PA.SEI nº 8.673/2018 

Período de Abrangência: 01/01/2017 a 31/12/2017 

Objetivo: A auditoria tem como objetivo avaliar, considerando a natureza jurídica e o negócio 
do TJDFT, a conformidade das peças exigidas nos incisos I e II do art. 13 da IN TCU nº 63/2010, 
conforme determina a Decisão Normativa TCU nº 163/2017 e as orientações dispostas no 
sistema do TCU e-Contas. 

Principal constatação: 

A principal constatação da presente auditoria envolve falha nos controles internos 
administrativos de determinadas unidades, no que se refere à forma e completude das 
informações prestadas para compor o Relatório de Gestão, relativa aos seguintes itens: 

1) Na análise do item “Apresentação”, fls. 13/16, verifica-se que o número de páginas é maior 
do que o indicado pelo TCU. 

Critério : e-Contas: “Estima-se que a extensão deste capítulo seja de, no máximo, 2 (duas) 
páginas”. 

2) Na análise do item 1.3, “Organograma”, fls. 30/101, foram encontradas as seguintes 
inconsistências: 

• Quadro das unidades estratégicas com período de atuação desatualizado; 

• Organograma SECI desatualizado; 

• Organogramas com divergências (presidência, SEG). 

Verificou-se, ainda, que o item ficou muito longo, tratando de unidades que não se encaixam na 
solicitação do TCU (áreas ou subunidades mais estratégicas da gestão da UPC). Por exemplo: 
Posto de Serviço de Educação Financeira e Previdenciária – PEFPREV, seção de oficina da VIJ, 
seção de almoxarifado da VIJ  e etc. 
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Critério : De acordo com o e-contas o item “tem por finalidade dar conhecimento ao leitor sobre 
a estrutura orgânica da unidade e as principais funções das áreas relevantes da governança da 
unidade. Devem-se destacar as áreas ou subunidades mais estratégicas da gestão da UPC, sobre 
as quais devem ser informadas as principais competências (descrição sucinta), os titulares 
responsáveis com os respectivos períodos de atuação. ”  

Destaca-se que o artigo 299 da Resolução n. 2 do Conselho da Magistratura do TJDFT define 
quais são as unidades que integram os níveis: estratégico; estratégico-tático; tático e operacional. 
Na lista de unidades apresentadas no item “Organograma” do Relatório de Gestão 2017 constam 
unidades, não apenas dos níveis estratégico e estratégico-tático, mas, inclusive, do nível 
operacional.  

3) No item 1.5, “Macroprocessos finalísticos”, fls. 102/115, assim como no exercício anterior, 
não foi feita a descrição de como os macroprocessos foram conduzidos pela unidade no exercício 
de referência do relatório. 

Critério: e -Contas: “(...) descrever sucintamente sobre como os macroprocessos foram 
conduzidos pela unidade no exercício de referência do relatório. ” 

4) No item 2.1, “Planejamento organizacional”, fls. 116/123, não foram identificadas no texto 
algumas das informações solicitadas pelo e-Contas:  

• Principais objetivos estratégicos para o exercício de referência do relatório, riscos identificados 
para seu alcance e as estratégias adotadas;  

• Contexto e limitações internas que influenciaram as decisões da gestão. 

Critério : e-Contas: “(...) As estratégias devem ser contextualizadas de forma a permitir a 
identificação dos aspectos que influenciaram no nível macro as decisões da gestão: a) Contexto 
(político, econômico, ambiental, tecnológico, social); b) Limitações internas da unidade”. 

5) O início do subitem 2.1.2, “Vinculação dos planos da unidade com as competências 
institucionais e outros planos”, fls. 120/122, faz referência desatualizada ao Plano Plurianual: 
"A Lei 12.593, de 18 de janeiro de 2012, instituiu o Plano Plurianual da União para o período de 
2012-2015 e para a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios ficou estabelecido o Programa 
de Gestão e Manutenção da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – Prestação Jurisdicional 
no Distrito Federal." 

6) Nos itens 3.1 e 3.3, “Descrição das Estruturas de Governança” e “Atuação da Unidade de 
Auditoria Interna ”, fls. 190/192 e 203/208, as informações relativas à Secretaria de Controle 
Interno estão desatualizadas e incompatíveis com aquelas enviadas pela SECI para compor o 
texto do Relatório de Gestão (conforme e-mail e PA SEI nº 119/2018). 

7) No item 4.1, “Gestão de Pessoas”, fls. 241 e seguintes e Anexo, não foram localizadas as 
seguintes informações solicitadas no sistema e-Contas: 

• Qualificação da força de trabalho quanto ao grau de escolaridade, especialização, tempo de 
aposentadoria, idade e outros aspectos relevantes no contexto da unidade; 



7 

 

• Ações adotadas para identificar eventual irregularidade relacionada ao pessoal, especialmente 
em relação à acumulação remunerada de cargos, funções e empregos públicos e à terceirização 
irregular de cargos, demonstrando as medidas adotadas para tratar a irregularidade identificada; 

• Principais riscos identificados na gestão de pessoas da unidade jurisdicionada e das 
providências adotadas para mitigá-los. (informação parcial, fls. 525, 531) 

8) No subitem 4.1.2, “Demonstrativo das Despesas com Pessoal”, fl. 244 e Anexo, não foram 
localizadas as seguintes informações solicitadas no sistema e-Contas: 

• Análise crítica acerca dos valores com despesa de pessoal; 

• Menção quanto à observância da legislação sobre admissão, remuneração, cessão e requisição 
de pessoal, bem como concessão de aposentadorias e pensões; 

• Informação sobre os controles internos relacionados à folha de pagamento que assegurem o 
tratamento adequado aos riscos básicos, especialmente aqueles que representem ameaças 
relevantes. 

9) Com relação ao subitem 4.1.4, “Contratação de Pessoal de Apoio e de Estagiários”, fls. 
245/254 e Anexo, questiona-se quanto a relevância em utilizar dez páginas do Relatório de 
Gestão com tema em questão, ao passo que informações de suma importância, solicitadas 
expressamente pela Corte de Contas não foram apresentadas. 

10) No subitem 4.2.1, “Gestão da Frota de Veículos”, fls. 255/257, não foram localizadas as 
seguintes informações sugeridas no sistema e-Contas: 

• Importância e impacto da frota de veículos sobre as atividades da UPC; (informação 
incompleta. Qual é o impacto?) 

• Razões de escolha da aquisição em detrimento da locação; 

• Estrutura de controles de que a UPC dispõe para assegurar uma prestação eficiente e 
econômica do serviço de transporte. (informação incompleta. Quais são os "outros 
procedimentos" que a unidade utiliza para gerir os riscos da atividade?) 

11) No subitem 4.2.2, “Política de Destinação de Veículos Inservíveis ou Fora de Uso”, fl. 
259, as informações foram prestadas de forma incompleta.  

Critério : O sistema e-Contas TCU dispõe que a unidade “deve informar os pontos principais da 
política adotada, as normas e regulamentos do tema, os números relacionados aos veículos 
nesta situação, as despesas envolvidas”, no entanto, as informações acerca dos pontos principais 
da política adotada, bem como as normas e regulamentos que disciplinam a atividade não foram 
localizadas. 

12) No subitem 4.2.3, “Gestão do Patrimônio Imobiliário”, fls. 259/260 e Anexo, não foram 
localizadas as seguintes informações sugeridas no sistema e-Contas: 

• Qualidade e completude dos registros das informações dos imóveis no Sistema de Registro dos 
Imóveis de Uso Especial da União SPIUnet; 
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(No anexo apresentado foram juntadas às fls. 594/613 os registros no SPIUnet, mas não existe 
nenhuma análise acerca da qualidade e completude dos referidos registros.) 

• Informação sobre a ocorrência e os atos de formalização de cessão, para terceiros, de imóveis 
da União na responsabilidade da unidade, ou de parte deles, para empreendimento com fins 
lucrativos ou não, informando o locador, a forma de contratação, os valores e benefícios 
recebidos pela unidade jurisdicionada em razão da locação, bem como a forma de contabilização 
e de utilização dos recursos oriundos da locação; 

(fls. 260/261 e Anexo fls. 590/593. Não constam informações relativas à forma de utilização dos 
recursos oriundos da locação de imóveis.) 

• Despesas de manutenção e a qualidade dos registros contábeis relativamente aos imóveis; 

• Riscos relacionados à gestão dos imóveis e os controles para mitiga-los; 

• Caminho de acesso do sítio na Internet com as informações relevantes detalhadas sobre os 
imóveis de responsabilidade da UPC. 

13) No subitem 4.2.4, “Cessão de Espaços Físicos e Imóveis a Órgãos Públicos e Órgãos e 
Entidades Públicas ou Privadas”, fls. 260/261 e Anexo, não foram localizadas as seguintes 
informações solicitadas no sistema e-Contas: 

� Caracterização da cessão: 

i. forma de seleção do cessionário; 

vi. tratamento contábil dos benefícios recebidos; 

vii. rateio dos gastos, quando cessão parcial; 

viii. uso dos benefícios decorrentes da cessão pela UPC. 

14) No subitem 4.3.1, “Principais Sistemas de Informações”, fls. 263/266, não foram 
localizadas as seguintes informações solicitadas no sistema e-Contas: 

• Se se tratarem de sistema em desenvolvimento, informar sobre prazo para conclusão, 
orçamento de desenvolvimento, riscos associados; 

• Avaliação de riscos relacionados à continuidade e disponibilidade dos sistemas e medidas para 
mitigar eventuais riscos existentes. 

15) No item 4.4, “Gestão Ambiental e Sustentabilidade”, fls. 263/266, os textos dos tópicos 
“b” e “c” estão replicados. 

16) No item 6.2, “Sistemática de Apuração dos Custos no Âmbito da Unidade”, fl. 351, as 
informações solicitadas não foram localizadas. 

17) No item 7.3, “Medidas Administrativas para Apuração de Responsabilidade por Dano 
ao Erário”, fls. 400/426, não foi utilizado o quadro indicado pelo TCU, sendo que as 
informações estão incompletas e apresentadas em forma de texto. Não foram quantificados os 
casos de danos objeto de medidas internas. E, ainda, não foram localizadas informações acerca 



9 

 

da estrutura e controles de que a unidade dispõe para a apuração e minimização de ocorrência de 
ilícitos administrativos de uma maneira geral. 

18) No item 7.4, “Demonstração da Conformidade do Cronograma de Pagamentos de 
Obrigações com o art. 5º da Lei 8.666/1993”, fl. 427, as informações foram prestadas de forma 
incompleta, uma vez que não há demonstração do cumprimento das disposições do art. 5º da Lei 
8.666/93, tampouco qualquer indicação de controles instituídos para garantir o cumprimento do 
cronograma determinado pela lei. 

Providências Adotadas: 

As constatações preliminares da auditoria foram encaminhadas à unidade auditada (SEOF), 
tendo sido, posteriormente, apresentadas suas respostas e justificativas.  

 

Respostas da unidade auditada (SEOF): 

No decorrer dos trabalhos de auditoria, a SEOF, a fim de sanar as inconsistências detectadas, 
apresentou as informações a seguir: 

1) Item “Apresentação”:  

“A apresentação do Relatório de Gestão teve o objetivo de demonstrar a estruturação do 
relatório e os aspectos negativos e positivos da gestão do exercício que mereciam destaque, para 
posterior detalhamento no corpo do relatório, conforme orientado pelo Sistema e-Contas. 
Pretendeu-se dar qualidade em detrimento da forma.” 

2) Item 1.3:  

“Esse item de informação – Organograma foi desenvolvido pela SEPG. Observe-se que nas 
orientações para elaboração, foi solicitado o organograma oficial da UPC, em que devem ser 
destacadas as áreas e as subunidades mais estratégicas aditivamente.  

 As orientações quanto à forma de apresentação dos dados foram repassados à Unidade por 
meio do processo SEI 109/2018. 

O período de atuação foi atualizado para o exercício de 2017, ano que teve a gestão da equipe 
do Desembargador Mário Machado, ao contrário do ano de 2016 que teve a gestão 
compartilhada com o Desembargador Getúlio de Moraes Oliveira.” 

3) Item 1.5: 

“A SEOF incluiu as informações prestadas pela SEPG, unidade responsável pelo 
assessoramento nas demandas e nos assuntos relacionados ao planejamento institucional, à 
gestão estratégica bienal e plurianual bem como ao gerenciamento de projetos e de processos 
de trabalho. 
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Diante desse contexto, a SEOF não tem como apresentar esclarecimento acerca do item de 
informação, por não estar dentro de sua esfera de competência e nem mesmo tem a expertise 
para tanto. 

Importante salientar que no Ofício Circular GPR 1, de 28 de dezembro de 2018, foram 
destacadas as constatações do Relatório de Auditoria de Conformidade do Relatório de Gestão 
2016, elaborado pela Secretaria de Controle Interno, documento SEI 0191334, para exame e 
subsidiar  adequado fornecimento das informações exigidas pelo TCU para o exercício de 2017, 
e ainda foi alertado sobre necessidade de justificar a ausência de dados não declarados.” 

4) Item 2.1: 

“A SEOF incluiu as informações prestadas pela SEPG, unidade responsável por planejar, 
dirigir e orientar o desenvolvimento de ações que viabilizem a composição e a implementação 
do Plano Estratégico e do Plano de Gestão Bienal PLABI bem como a composição dos 
Relatórios de Atividades e de Resultados Bienais RELBI. 

Diante desse contexto, a SEOF não tem como apresentar esclarecimento acerca do item de 
informação, por não estar dentro de sua esfera de competência, que se restringiu a consolidação 
do relatório. 

Importante salientar que no Ofício Circular GPR 1, de 28 de dezembro de 2018, foram 
destacadas as constatações do Relatório de Auditoria de Conformidade do Relatório de Gestão 
2016, elaborado pela Secretaria de Controle Interno, documento SEI 0191334, para exame e 
subsidiar  adequado fornecimento das informações exigidas pelo TCU para o exercício de 2017, 
e ainda foi alertado sobre necessidade de justificar a ausência de dados não declarados.” 

5) Subitem 2.1.2: 

“A informação incorporada ao item 2.1.2 Vinculação dos Planos da Unidade com as 

Competências Institucionais no que se refere ao Plano Plurianual foi erroneamente grafado. 

Entretanto, no item 2.3 Desempenho Orçamentário, foi incorporado ao texto informação com a 

atualização correta da Lei do PPA, conforme registro na página 124, atendendo as disposições 

do Sistema e-Contas para esse item de informação. ” 

6) Itens 3.1 e 3.3: 

“O arquivo “Descrição das Estruturas de Governança” relacionado a SECI foi erroneamente 

inserido sem as devidas atualizações apontadas pela SECI. Estima-se que tenha sido replicado 

o arquivo do ano de 2016.  
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Em relação ao item “Atuação da Unidade de Auditoria Interna”, fls. 203/208, apurou-se que 

somente o primeiro parágrafo não fazia parte do documento enviado pela SECI, o restante da 

informação estava compatível e atualizados com os dados da SECI.” 

7) Item 4.1: 

“Observe-se que as informações sobre o capítulo Gestão de Pessoas foram prestadas pela 
Secretaria de Recursos Humanos, ao qual cabe planejar, dirigir e coordenar a gestão de pessoas 
do Tribunal.  

As orientações quanto à forma de apresentação dos dados foram repassadas à Unidade por 
meio do processo SEI 115/2018. 

Importante salientar que no Ofício Circular GPR 1, de 28 de dezembro de 2018, foram 
destacadas as constatações do Relatório de Auditoria de Conformidade do Relatório de Gestão 
2016, elaborado pela Secretaria de Controle Interno, documento SEI 0191334, para exame e 
subsidiar adequado fornecimento das informações exigidas pelo TCU, e ainda foi alertado sobre 
necessidade de justificar a ausência de dados não declarados. ” 

8) Subitem 4.1.2: 

“Observe-se que as informações sobre o capítulo Gestão de Pessoas foram prestadas pela 
Secretaria de Recursos Humanos, ao qual cabe planejar, dirigir e coordenar a gestão de pessoas 
do Tribunal, inclusive os dados de despesas de pessoal.  

As orientações quanto à forma de apresentação dos dados foram repassadas à Unidade por 
meio do processo SEI 115/2018. 

Diante desse contexto, a SEOF não tem como apresentar esclarecimento acerca do item de 
informação, por não estar dentro de sua esfera de competência. 

Importante salientar que no Ofício Circular GPR 1, de 28 de dezembro de 2018, foram 
destacadas as constatações do Relatório de Auditoria de Conformidade do Relatório de Gestão 
2016, elaborado pela Secretaria de Controle Interno, documento SEI 0191334, para exame e 
subsidiar adequado fornecimento das informações exigidas pelo TCU, e ainda foi alertado sobre 
necessidade de justificar a ausência de dados não declarados. ” 

9) Subitem 4.1.4: 

“Observe-se que o sistema e-Contas não estabeleceu número de páginas nem tampouco 
estabeleceu estrutura padronizada para esse item de informação. Desta forma, ficou ao critério 
da conveniência e oportunidade do setor responsável pela informação sobre o quantitativo de 
páginas para a abordagem do tema.  

Sobre a temática estagiários foi solicitado o seguinte: 

Pretende-se que a unidade apresente 
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1- uma visão gerencial da política de contratação de estagiários e também os 
números agregadas das contratações no exercício.; 2 - Sobre a política, importa 
divulgar se há norma interna com as regras de contratação, as exigências sobre 
especialização, fazendo a correlação com o negócio da unidade, limites e 
impedimentos para a contratação, entre outros que a unidade julgar relevantes; 3 - 
Quanto aos números, deve-se divulgar uma visão gerencial da quantidade de 
estagiários na área meio e na área fim, as despesas com as contratações, a evolução 
das quantidades e das despesas nos últimos anos. 

Não há estrutura padronizada para as informações relacionadas a este tópico do 
item. Desta forma, a unidade poderá escolher a forma que julgar mais adequada de 
apresentação dos dados solicitados. Na escolha do formato de apresentação, devem-
se levar em consideração os aspectos de clareza, concisão, completude, exatidão e 
objetividade das informações prestadas. 

Os dados relacionados a esse item de informação foram fornecidos pelo SERH. As orientações 
quanto à forma de apresentação dos dados foram repassadas ao SERH, no processo SEI 
115/2018, (documento 0341015) para nortear o fornecimento dos dados. 

Importante salientar que no Ofício Circular GPR 1, de 28 de dezembro de 2018, foram 
destacadas as constatações do Relatório de Auditoria de Conformidade do Relatório de Gestão 
2016, elaborado pela Secretaria de Controle Interno, documento SEI 0191334, para exame e 
subsidiar adequado fornecimento das informações exigidas pelo TCU, e ainda foi alertado sobre 
necessidade de justificar a ausência de dados não declarados. ” 

10) Subitem 4.2.1: 

“Os dados relacionados a esse item de informação foram fornecidos pela Coordenadoria de 
Veículos e Transportes – COOTRAN subordinada ao Gabinete de Segurança Institucional.  

As orientações quanto à forma de apresentação dos dados foram repassadas à ASI, no processo 
SEI 128/2018, com os documentos e planilhas para preenchimento, se fosse o caso, de acordo 
com orientações do sistema e-Contas. 

As análises solicitadas pela auditoria no item 10 não estão dentro das atribuições da SEOF.  

Importante salientar que no Ofício Circular GPR 1, de 28 de dezembro de 2018, foram 
destacadas as constatações do Relatório de Auditoria de Conformidade do Relatório de Gestão 
2016, elaborado pela Secretaria de Controle Interno, documento SEI 0191334, para exame e 
subsidiar adequado fornecimento das informações exigidas pelo TCU, e ainda foi alertado sobre 
necessidade de justificar a ausência de dados não declarados. ” 

11) Subitem 4.2.2:  

“Os dados relacionados a esse item de informação foram fornecidos pela Coordenadoria de 
Veículos e Transportes – COOTRAN subordinada ao Gabinete de Segurança Institucional.  
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As orientações quanto à forma de apresentação dos dados foram repassadas à ASI, no processo 
SEI 128/2018, com os documentos e planilhas para preenchimento, se fosse o caso, de acordo 
com orientações do sistema e-Contas. 

As análises solicitadas pela auditoria no item 11 não estão dentro das atribuições da SEOF. 

Importante salientar que no Ofício Circular GPR 1, de 28 de dezembro de 2018, foram 
destacadas as constatações do Relatório de Auditoria de Conformidade do Relatório de Gestão 
2016, elaborado pela Secretaria de Controle Interno, documento SEI 0191334, para exame e 
subsidiar adequado fornecimento das informações exigidas pelo TCU, e ainda foi alertado sobre 
necessidade de justificar a ausência de dados não declarados. ” 

12) Subitem 4.2.3: 

“Os dados relacionados a esse item de informação foram fornecidos pela Secretaria Predial - 
SEAP.  

As orientações quanto à forma de apresentação dos dados foram repassadas à SEAP, no 
processo SEI 129/2018, com os documentos e planilhas para preenchimento, se fosse o caso, de 
acordo com orientações do sistema e-Contas. 

As análises solicitadas pela auditoria no item 12 não estão dentro das atribuições da SEOF. 

Importante salientar que no Ofício Circular GPR 1, de 28 de dezembro de 2018, foram 
destacadas as constatações do Relatório de Auditoria de Conformidade do Relatório de Gestão 
2016, elaborado pela Secretaria de Controle Interno, documento SEI 0191334, para exame e 
subsidiar adequado fornecimento das informações exigidas pelo TCU para o exercício de 201, 
e ainda foi alertado sobre necessidade de justificar a ausência de dados não declarados. ” 

13) Subitem 4.2.4: 

“Os dados relacionados a esse item de informação foram fornecidos pela Secretaria Predial - 
SEAP.  

As orientações quanto à forma de apresentação dos dados foram repassadas à SEAP, no 
processo SEI 129/2018, com os documentos e planilhas para preenchimento, se fosse o caso, de 
acordo com orientações do Sistema e-Contas. 

As análises solicitadas pela auditoria no item 13 não estão dentro das atribuições da SEOF. 

Importante salientar que no Ofício Circular GPR 1, de 28 de dezembro de 2018, foram 
destacadas as constatações do Relatório de Auditoria de Conformidade do Relatório de Gestão 
2016, elaborado pela Secretaria de Controle Interno, documento SEI 0191334, para exame e 
subsidiar adequado fornecimento das informações exigidas pelo TCU para o exercício de 2017, 
e ainda foi alertado sobre necessidade de justificar a ausência de dados não declarados. ” 

14) Subitem 4.3.1: 
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“Os dados relacionados a esse item de informação foram fornecidos pela SETIC. As orientações 
quanto à forma de apresentação dos dados foram repassadas à SEAP, no processo SEI 
136/2018, com os documentos e planilhas para preenchimento, se fosse o caso, de acordo com 
orientações do sistema e-Contas. 

As análises solicitadas pela auditoria no item 14 não estão dentro das atribuições da SEOF. 

Importante salientar que no Ofício Circular GPR 1, de 28 de dezembro de 2018, foram 
destacadas as constatações do Relatório de Auditoria de Conformidade do Relatório de Gestão 
2016, elaborado pela Secretaria de Controle Interno, documento SEI 0191334, para exame e 
subsidiar adequado fornecimento das informações exigidas pelo TCU para o exercício de 2017, 
e ainda foi alertado sobre necessidade de justificar a ausência de dados não declarados. ” 

15) Item 4.4: 

“Na edição do Relatório de Gestão 2017, o item 4.4, alínea c, foi inserida incorretamente, em 
que se constata a repetição das informações do item “b”. A COGESA, responsável pela 
informação, apresentou a integra da informação à SEOF, por meio do PA SEI 134/2018, como 
segue abaixo:  

c) Se as contratações realizadas pela unidade jurisdicionada observam os parâmetros 
estabelecidos no Decreto 7.746/2012 ou norma equivalente. 

Nos trâmites das contratações, os demandantes devem informar se o objeto tem critérios de 
sustentabilidade. Dados de 2017 informados pela Comissão Permanente de Licitação informam 
que 46% das contratações apresentaram nos editais exigências de critérios de sustentabilidade.  
A PORTARIA TJDFT - GPR 1558 DE 29 AGOSTO DE 2016 dispõe sobre os critérios de 
sustentabilidade na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras, locação de máquinas 
e equipamentos consumidores de energia e sobre o uso da Etiqueta Nacional de Conservação 
de Energia - ENCE, no âmbito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - 
TJDFT. Em 2017, no escopo do Plano de Governança e Gestão das Contratações, em 
atendimento ao Acórdão TCU 2743/2015, foi publicada a Política de Sustentabilidade de 
Contratação de Bens e Serviços do TJDFT (Portaria Conjunta 64/2017 - 
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-
cg/2017/portaria-conjunta-64-de-08-08-2017). Foi criado também o Indicador de contratações 
sustentáveis para monitoramento das metas de desempenho da Portaria.” 

16) Item 6.2: 

“Ratificamos as informações inseridas no Relatório de Gestão 2017. Conforme consignado, o 
TJDFT não possui estrutura orgânica para gerenciamento de custos. Pode se afirmar que é 
incipiente o processo de trabalho para apuração sistemática de custos no âmbito da unidade.  

Reafirmamos que na ausência dessa estrutura vocacionada para tal finalidade, o Tribunal 
utiliza o Sistema de Custos do Governo Federal – SIC, instituído através da Portaria STN 157, 
de 09 de março de 2011, para extração de consultas de caráter mais abrangente, utilizando a 
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métrica “custo direto”, relativas à informações orçamentárias, integrantes da Lei Orçamentária 
Anual, tais como execução de programas, ações, etc. O TJDFT não esta diretamente associado 
ao SIC.  No PA 3669/2017 a SEOF se manifestou acerca da estruturação de setor específico 
para apuração de custos que deve ser uma medida de gestão da Administração Superior. 
Ademais, a SEOF possui uma configuração eminentemente voltada à execução orçamentária, e 
segundo orientações da STN, deve ser  “criada uma equipe setorial de custos  multidisciplinar, 
com estrutura administrativa própria, com quadro de pessoal e infraestrutura (espaço físico, 
mobiliário e equipamentos) exclusivos ao seu funcionamento.” 
(www.3.tesouro.fazenda.gov.br/Sistema_Informação_custos/publicacoes.asp)” 

17) Item 7.3: 

“Os dados relacionados a esse item de informação foram fornecidos pela SEG, com a parceria 
das Unidades Administrativas: CED, SUPAG, SUCON e COTRAN. As orientações quanto à 
forma de apresentação dos dados foram repassadas à SEG, no processo SEI 125/2018, com os 
documentos e planilhas para preenchimento, se fosse o caso, de acordo com orientações do 
sistema e-Contas. 

Quanto à informação sobre a estrutura de controles foi consignado no relatório de gestão à fl. 
400, o que segue: “Ainda permanece a mesma situação de 2016, em que foi informado que a 
estrutura disponível não é especializada no que se refere a sistema informatizado específico 
para o gerenciamento de TCE. Ademais, em face da ausência de incidência de casos de TCE’s 
no Órgão, não se vislumbra a necessidade de realizar dispêndio financeiro para constituir e 
treinar equipes, destinada a essa exclusiva finalidade. ” 

Não houve preenchimento do quadro, pois não houve Tomada de Contas Instauradas no âmbito 
do TJDFT em 2017. 

O Relatório abordou vários aspectos sobre o tema e transmitiu a visão gerencial de como o 
TJDFT tratou os ilícitos administrativos, pormenorizando o acompanhamento dos processos 
administrativos, sindicâncias e processos disciplinares.  

Importante salientar que no Ofício Circular GPR 1, de 28 de dezembro de 2018, foram 
destacadas as constatações do Relatório de Auditoria de Conformidade do Relatório de Gestão 
2016, elaborado pela Secretaria de Controle Interno, documento SEI 0191334, para exame e 
subsidiar  adequado fornecimento das informações exigidas pelo TCU para o exercício de 2017, 
e ainda foi alertado sobre necessidade de justificar a ausência de dados não declarados.” 

18) Item 7.4: 

“O Relatório consignou que cumpriu o disposto no art. 5º, caput, da Lei 8.666/1993, por meio 
de processos específicos de liquidação e pagamento de despesa, ordenados e controlados de 
acordo com as datas de atesto e os prazos de vencimento pactuados em contrato, nota de 
empenho ou instrumento equivalente, ressaltando-se a ocorrência da quebra da ordem no final 
do exercício devidamente autorizada pelo Exmo. Senhor Presidente, por meio de despacho 
exarado no Processo Administrativo nº 18.820/2016. A decisão foi publicada no Diário Oficial 
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da União, em cumprimento aos termos do art. 5º da Lei 8.666/1993, parte final. Observe-se, por 
importante, não há padrão sugerido para elaboração do conteúdo deste item de informação, e 
ainda, na elaboração do conteúdo a UPC deve informar se observa ou não o referido 
cronograma e demonstrar os controles instituídos para garantir o cumprimento determinado 
pela Lei.  Acredita-se que tenha sido atendido esse item de informação. ” 

 

Orientações: 

� Orienta-se que a SEOF aperfeiçoe seu controle interno, de forma a proceder ao adequado 
preenchimento das informações exigidas no sistema e-Contas, observando os padrões e 
formas exigidos, inclusive quando se tratarem de informações encaminhadas por outras 
unidades, uma vez que o texto consolidado na elaboração do Relatório de Gestão deve atender 
às determinações do TCU. Orienta-se, ainda, atentar para a atualização das informações, bem 
como para a integridade dos arquivos encaminhados pelas unidades. 

� Orienta-se a SEOF que reforce, junto às unidades que enviam informações para compor o 
texto do Relatório de Gestão, a observação criteriosa de cada item solicitado no e-Contas pelo 
TCU, de forma a atender ao critério da completude do texto a ser encaminhado para análise 
e publicação. 

Situação: 

As desconformidades detectadas foram encaminhadas, como Matriz Preliminar de Achados (PA 
SEI nº 8.673/2018), à unidade auditada (SEOF), que posteriormente encaminhou as justificativas 
acima elencadas. 

A auditoria encontra-se, ainda, em fase de execução. 

Parecer conclusivo acerca do item em análise, considerando as informações apresentadas 
pelos gestores no Relatório de Gestão 2017 e as constatações decorrentes dos trabalhos de 
auditoria realizados. 

Trata-se de análise sobre a conformidade das peças exigidas nos incisos I e II do art. 13 da IN 
TCU nº 63/2010 com as normas que regem a elaboração de tais peças. 

Na avaliação desse item, são considerados os resultados decorrentes da auditoria de 
conformidade realizada por este Controle Interno, objeto do PA SEI nº 8.673/2018, 
compreendendo o período de 01/01/2017 a 31/12/2017. 

O objetivo principal foi atender aos quesitos solicitados pelo TCU, formalizados nas DNs TCU 
n.ºs 161/2017 e 163/2017, que especifica a forma, os prazos de entrega e os conteúdos das peças 
complementares que comporão os processos de contas. 

A unidade selecionada para a auditoria foi a Secretaria-Geral do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios por meio de sua unidade subordinada Secretaria de Recursos 
Orçamentários e Financeiros – SEOF, já que detém a competência de apresentar o relatório de 
gestão que compõe a Tomada de Contas Anual, estabelecida no artigo 155, IV, da Resolução nº 
02, de 12 de dezembro de 2016, do Conselho da Magistratura. 

A auditoria tem como objetivo a avaliação da conformidade do Relatório de Gestão e do Rol de 
Responsáveis, quanto à organização, conteúdos e formatos, com base nos normativos do TCU 
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que regulamentam a matéria (DNs TCU nºs 161/2017 e 163/2017, Portaria TCU nº 65/2018 e 
sistema e-Contas), considerando a natureza jurídica e o negócio deste TJDFT.  

O trabalho observou as normas e técnicas de auditoria, a Resolução CNJ nº 171, de 1º de março 
de 2013, e foram norteados pelas seguintes questões de auditoria, baseadas nas informações 
requeridas pela Decisão Normativa TCU nº 163/2017: 

� O Rol de Responsáveis apresenta a formatação e a completude das informações exigidas nas 
DNs TCU nºs 161/2017 e 163/2017, na Portaria TCU nº 65/2018 e nas orientações do e-
Contas/TCU? 

� A formatação das informações prestadas no Relatório de Gestão/2017 está de acordo com o 
exigido nas DNs TCU nºs 161/2017 e 163/2017, na Portaria TCU nº 65/2018 e nas orientações 
do e-Contas/TCU? 

� As informações exigidas pelas DNs TCU nºs 161/2017 e 163/2017, pela Portaria TCU nº 
65/2018 e pelo Sistema e-Contas foram prestadas em sua completude? 

Os procedimentos de auditoria previstos na Matriz de Planejamento envolveram a utilização de 
checklist e análise comparativa entre as informações obtidas e os normativos existentes. 

Foi elaborado checklist para conferência da formatação e conteúdo das informações apresentadas 
no Rol de Responsáveis e análise comparativa entre a formatação e completude dos conteúdos 
das informações apresentadas no Relatório de Gestão e a formatação exigida pelo TCU. 

 

1. Avaliação da conformidade do Rol de Responsáveis 

Para a composição do Rol de Responsáveis pela gestão do TJDFT no exercício de 2017 foram 
observadas as disposições dos artigos 10 e 11 da IN TCU nº 63/2010, o artigo 10 da Decisão 
Normativa - TCU nº 163/2017, bem como as orientações e estrutura do Sistema e-Contas.  

Cumpre registrar que nos dias 28/04/2017, 01-02/06/2017, 01/09/2017 e 14-15/09/2017, foi 
identificado o afastamento concomitante de responsáveis e substitutos. Em que pese a 
informação encaminhada pela unidade auditada (SEOF), no sentido de que não foram detectadas 
assinaturas nos períodos indicados de afastamento dos ordenadores de despesas titulares e 
substitutos, será sugerido à alta administração que proceda sempre a nomeação de um 
responsável em caso de afastamento concomitante de titular e substituto.  

Assim, considerando a forma e o conteúdo apresentados pela peça em questão, que foi remetida 
ao TCU, verificamos que se encontra adequada e está de acordo com as normas vigentes e 
consideramos o item atendido. 

 

2. Avaliação da formatação das informações do Relatório de Gestão/2017 

No que se refere à análise da conformidade quanto à forma e organização verificamos que o 
Relatório de Gestão foi apresentado seguindo os tópicos e requisitos definidos nos normativos 
aplicáveis à esta UPC, utilizando, para elaboração dos conteúdos, os quadros de referência 
propostos nas orientações do e-Contas/TCU, com os devidos ajustes necessários em razão de 
suas especificidades, e contemplando as informações exigidas, razão pela qual concluímos pelo 
atendimento do item.  
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3. Avaliação da completude do conteúdo das informações prestadas no Relatório de Gestão/2017 

Inicialmente, ressalta-se que a análise de conteúdo feita na presente auditoria limita-se à 
avaliação da integralidade das informações contidas no Relatório de Gestão, com foco nos 
normativos do TCU que regulamentam a matéria, não contemplando profunda avaliação quanto 
à correção dos dados e informações consignados no Relatório. 

Nesses termos, a avaliação da completude do conteúdo detectou dezoito fragilidades, listadas no 
tópico “Principal constatação”, dentre as quais destacam-se as seguintes: 

� No item “Macroprocessos finalísticos”, não foi identificada a descrição de como os 
macroprocessos foram conduzidos pela unidade no exercício de referência do relatório; 

� No item “Planejamento organizacional”, não foram identificadas no texto as informações 
solicitadas pelo e-Contas acerca dos “Principais objetivos estratégicos para o exercício de 
referência do relatório, riscos identificados para seu alcance e as estratégias adotadas” e 
do “Contexto e limitações internas que influenciaram as decisões da gestão”; 

� No item “Gestão de Pessoas”, não foram localizadas as seguintes informações acerca das 
“Ações adotadas para identificar eventual irregularidade relacionada ao pessoal, 
especialmente em relação à acumulação remunerada de cargos, funções e empregos públicos 
e à terceirização irregular de cargos, demonstrando as medidas adotadas para tratar a 
irregularidade identificada”, conforme solicitado no sistema e-Contas; 

� No subitem “Cessão de Espaços Físicos e Imóveis a Órgãos Públicos e Órgãos e Entidades 
Públicas ou Privadas”, não foram localizadas as informações acerca da “Caracterização da 
cessão”, solicitadas no sistema e-Contas, no tocante a: (i) forma de seleção do cessionário; 
(ii) tratamento contábil dos benefícios recebidos; (iii) rateio dos gastos, quando cessão 
parcial; (iv) uso dos benefícios decorrentes da cessão pela UPC; 

� No item “Sistemática de Apuração dos Custos no Âmbito da Unidade”, não foram localizadas 
as informações solicitadas pelo e-Contas TCU; 

� No item “Medidas Administrativas para Apuração de Responsabilidade por Dano ao Erário”, 
não foram localizadas informações acerca da estrutura e controles de que a unidade dispõe 
para a apuração e minimização de ocorrência de ilícitos administrativos de uma maneira geral. 

As fragilidades acima elencadas merecem especial destaque, uma vez que foram igualmente 
identificadas, por exemplo, na auditoria que avaliou o Relatório de Gestão relativo ao exercício 
de 2016. Na oportunidade, as fragilidades foram discutidas, em reunião, com os gestores 
responsáveis e, posteriormente, foram encaminhadas orientações, das quais todos tomaram 
ciência, conforme PA SEI nº 8.359/2017.  

 

Conclusão 

Em cumprimento ao disposto na IN TCU nº 63/2010, alterada pela IN TCU nº 72/2013, esta 
Unidade Prestadora de Contas apresentou, inicialmente, o Relatório de Gestão e o Rol de 
Responsáveis, conforme organização, conteúdos e formatos estabelecidos pelas DNs TCU nºs 
161/2017 e 163/2017, na Portaria TCU nº 65/2018 e nas orientações do e-Contas/TCU.  

O Relatório foi encaminhado à Corte de Contas, em meio eletrônico, dentro do prazo 
estabelecido, e, nos termos do art. 3º da DN TCU nº 163/2017, sendo considerado para fins de 
constituição do processo de contas perante o TCU.  
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Ressaltamos que o Relatório de Gestão foi apresentado seguindo os tópicos e requisitos definidos 
nos normativos aplicáveis à unidade jurisdicionada, utilizando-se, para elaboração dos 
conteúdos, os quadros de referência propostos pelo sistema e-Contas TCU, com os devidos 
ajustes necessários em razão de suas especificidades, contemplando as informações exigidas. 

Quanto à estrutura e à apresentação gráfica, entendemos que na elaboração do relatório foram 
observados os normativos citados acima.  

As observações relativas ao conteúdo, nos casos considerados necessários, em conjunto com 
aquelas de caráter formal, foram inicialmente repassadas à SEOF como matriz preliminar de 
achados (PA SEI nº 8.673/2018). Assim, encontra-se em fase de elaboração, para posterior 
encaminhamento, as orientações de auditoria, para conhecimento e implementação dos ajustes 
necessários nos próximos exercícios. 

Conforme listado acima, cumpre destacar as fragilidades detectadas, relativas ao conteúdo do 
Relatório de Gestão 2017, que já haviam sido objeto de auditoria nos exercícios anteriores, 
discutidas em reuniões com os gestores, em 2015 e 2016, os quais se comprometeram em 
observar a completude das informações prestadas no relatório em análise. No entanto, as mesmas 
fragilidades foram novamente detectadas no texto enviado à Corte de Contas. 

 

Tabela 1 – Achados reincidentes identificados no período 2014-2017 

ACHADOS 2014 
PAs nº 

10.735/15 
10.736/15  
10.737/15 

2015 
PA nº 

18.771/16 

2016 
PA SEI nº 
9.641/17 

2017 
PA SEI nº 
8.673/18 

(em 
andamento) 

1. Ausência de informação no item 
“Macroprocessos finalísticos” 

  X X 

2. Ausência de informação no item “Planejamento 
organizacional” 

  X X 

3. Ausência de informação no item “Gestão de 
Pessoas” 

X X X X 

4. Ausência de informações no subitem “Cessão de 
Espaços Físicos e Imóveis a Órgãos Públicos e 
Órgãos e Entidades Públicas ou Privadas” 

 
X X X 

5. Ausência de informações no item “Sistemática 
de Apuração dos Custos no Âmbito da Unidade” 

 X X X 

6. Ausência de informações no item “Medidas 
Administrativas para Apuração de 
Responsabilidade por Dano ao Erário”  

  
X X 
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Noutro giro, observa-se que em algumas fragilidades apontadas por este Controle Interno, foi 
informado pela SEOF que outras unidades seriam responsáveis pelo envio dos conteúdos, dentre 
os quais foram detectadas falhas e incompletudes. A unidade auditada informou, assim, não 
poder apresentar esclarecimento quanto aos itens de informação apontados, por estarem fora de 
sua esfera de competência. Contudo, verifica-se que estas fragilidades precisam ser melhor 
apreciadas pela SEOF, uma vez que é a unidade responsável por compilar e encaminhar o texto 
do Relatório de Gestão, em observância aos normativos e diretrizes do TCU. Dessa forma, é 
importante que a unidade empenhe esforços no sentido de orientar os demais gestores que 
participam do encaminhamento de informações para compor o texto, naquilo que lhes competem, 
a fim de que o Relatório de Gestão encaminhado ao TCU esteja adequado às normas vigentes. 

Portanto, desta auditoria de Conformidade resultarão orientações, a fim de que sejam 
implementadas ações com vistas ao aperfeiçoamento dos controles internos administrativos das 
unidades envolvidas no processo de prestação de contas, possibilitando o efetivo cumprimento 
das solicitações feitas pelo Tribunal de Contas da União, quanto à adequada apresentação do 
Relatório de Gestão e do Rol de Responsáveis. 

Assim, concluiu-se que o conteúdo do texto compilado no Relatório de Gestão necessita de 
aprimoramento, visando garantir a sua completude e conformidade, de acordo com as 
determinações do TCU, bem como a confiabilidade das informações prestadas, não obstante já 
serem observados esforços envidados pelo órgão na constante melhoria na prestação anual das 
contas. 

 

 
 
 
Análise 2 – Avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão, em especial 
quanto à eficácia e eficiência no cumprimento dos objetivos estabelecidos no PPA como de 
responsabilidade da UPC auditada, dos objetivos estabelecidos no plano estratégico, da 
execução física e financeira das ações da LOA vinculadas a programas temáticos, 
identificando as causas de insucessos no desempenho da gestão. 
 
 

ANÁLISE 2 

(ITEM 2 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017) 

Unidade Responsável: Núcleo de Auditoria de Gestão e Prestação de Contas - NAUDGE 

Avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão, em especial quanto à eficácia e 
eficiência no cumprimento dos objetivos estabelecidos no PPA como de responsabilidade da 
UPC auditada, dos objetivos estabelecidos no plano estratégico, da execução física e financeira 
das ações da LOA vinculadas a programas temáticos, identificando as causas de insucessos no 
desempenho da gestão. 

Modalidade: Análise do Desempenho Orçamentário e Desempenho Operacional, conforme 
as informações apresentadas no Relatório de Gestão 2017.  

Desempenho Orçamentário 
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No item 2.3 do Relatório de Gestão 2017, págs. 124/143, foram prestadas as informações sobre 
o desempenho orçamentário do Tribunal de Justiça, o qual buscou adequar seu orçamento ao 
Plano de Gestão do Biênio 2016/2018 e compatibilizar, no que cabia, as metas estabelecidas no 
Planejamento Estratégico 2015/2020, dando-se prioridade à expansão dos projetos institucionais 
e às iniciativas estratégicas, tais como modernização tecnológica, racionalização dos 
procedimentos de trabalho na área administrativa e judicial, reestruturação dos órgãos judiciais, 
construção do Edifício-Sede do Sistema de Justiça da Infância e da Juventude e continuidade dos 
projetos desencadeados no exercício anterior. 

No subitem 2.3.1 do Relatório de Gestão 2017, págs. 125 a 131, foram apresentadas informações 
acerca da Execução Física e Financeira das Ações da LOA, levando em consideração aquelas de 
maior relevância para a concretização da missão do TJDFT:2 

a) 4234 – Apreciação e Julgamento de Causas – Ação Finalística 

De acordo com os dados observados na Tabela 5 - Ações de Responsabilidade da UPC: 4234 
TJDFT foi autorizada a dotação final de R$ 317.689.187,00 (trezentos e dezessete milhões, 
seiscentos e oitenta e nove mil e cento e oitenta e sete reais) correspondente à ação Apreciação e 
Julgamento de Causas – Ação Finalística.  

Em que pese a análise apresentada no Relatório de Gestão, acerca do resultado da meta 
programada na LOA para 2017, pág. 126, o desempenho do TJDFT em relação aos processos 
julgados foi de 96,21%, visto que a meta prevista consistia no julgamento de 415.316 processos 
e a meta realizada foi de 399.588 processos julgados. 

Na referida análise situacional, foi informado que o Tribunal de Justiça julgou o total de 422.892 
processos, considerando-se a existência de 23.304 processos julgados, relacionados à execução 
orçamentária de restos a pagar. 

Com intuito de fortalecer a missão do órgão, foram elencadas às págs. 127 e 128 do Relatório de 
Gestão diversas iniciativas programadas para atender as despesas vinculadas à ação finalística, 
quais sejam: 

� Despesas com material de consumo, como fornecimento de materiais do contrato de 
manutenção predial, combustíveis, itens para instalação de estações de trabalho e peças, entre 
outros;  

� Despesas com serviços de terceiros, como prestação de serviços e locação de mão de obra, 
fornecimento de água e luz, combustíveis e lubrificantes, manutenções com ar-condicionado 
e elevadores, locação de imóveis, contrato de manutenção predial, operacionalização do 
programa de estágio, despesas de telefonia fixa e móvel, CFTV, entre outros; 

� Despesas com indenizações transporte aos oficiais de justiça; 

� Aquisição e Instalação de sistema de comunicação para área de segurança do Tribunal; 

� Aquisição de equipamentos de segurança; 

� Aquisição de 1255 estantes metálicas para o arquivo; 

� Despesas com custeio de contratos de mão-de-obra, como por exemplo, prestação de serviços 
continuados de apoio na área de atendimento telefônico, para apoio das demandas da 
Secretaria de material, serviços de copa/cozinha com aporte de garçons, copeiras, prestação 
de serviços gráficos, prestação serviços continuados de manutenção predial, prestação de 
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serviços de vigilância armada, serviços de limpeza, serviços de transporte de pessoal e de 
cargas, serviços de manutenção dos sistemas de telecomunicações, dentre outros; 

� Manutenção corretiva e preventiva nos sistemas de telecomunicações do TJDFT; 

� Prestação de serviços de telecomunicações de uma rede de IP multisserviços; 

� Serviços de impressão monocromática e colorida, por meio de tecnologia laser com 
fornecimento de equipamentos; 

� Contratação de governança e segurança da informação; 

� Ampliação e aprimoramento do sistema de circuito fechado de TV; 

� Aquisição de 2 appliance de backup em disco; 

� Aquisição de 2 servidores de tecnologia RAS; 

� Solução de segurança virtualização para ambientes de data Center; 

� Subscrições de sistema operacional Enterprise Linux; 

� Solução de segurança composta por antivírus; 

� Aquisição de 140 licenças para o banco de dados Oracle; 

� Licenças de softwares aplicativos e sistemas operacionais Microsoft; 

� Aquisição de microcomputadores desktop e notebooks; 

Cabe mencionar que na descrição das despesas realizadas foram destacados os seguintes 
apontamentos: 

� No contrato de quarteirização para manutenção de veículos e aquisição de combustível, que 
em comparação a execução apurada em 2016, evidenciou redução da despesa, notadamente na 
aquisição de combustíveis, com redução de gasto de 31%; 

� As despesas de investimento foram pautadas pelo Plano de Contratações do Tribunal para o 
exercício de 2017, que priorizou o investimento em infraestrutura de Tecnologia de 
Informações e Comunicações – TIC. As outras iniciativas foram realizadas dentro da 
conveniência e oportunidade da Administração, levando-se em consideração o cenário ao 
Novo Regime Fiscal - NRF; 

� Comparando-se com o gasto do ano anterior, em 2017 foi houve uma redução de R$ 
4.178.181,07 (quatro milhões, cento e setenta e oito mil, cento e oitenta e um reais e sete 
centavos) nas despesas com locação de mão de obra, correspondente a 4% do valor empenhado 
para esse elemento; e 

� Devido ao limite de pagamento decorrente da Emenda Constitucional nº 95/2016, a 
Administração planejou suas contratações com foco no pagamento da despesa ainda no 
exercício de 2017, a fim de evitar a inscrição em restos a pagar. Desta forma, do total 
empenhado no PO – Manutenção de Sistemas de Tecnologia da Informação, de R$ 
69.515.232,36 (sessenta e nove milhões, quinhentos e quinze mil, duzentos e trinta e dois reais 
e trinta e seis centavos), foi pago o montante de R$ 69.173.508,88 (sessenta e nove milhões, 
cento e setenta e três mil, quinhentos e oito reais e oitenta e oito centavos), representando 
99,5% do total. 

b) 151Z – Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico na Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios 
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Conforme os dados apresentados na Tabela 6 - Ações de Responsabilidade da UPC: 151Z TJDFT, 
pág. 129, a dotação orçamentária prevista para a ação Desenvolvimento do PJe na Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios foi de R$ 6.871.807,00 (seis milhões, oitocentos e setenta e um 
mil e oitocentos e sete reais), sendo que a despesa empenhada e liquidada foi de R$ 6.870.290,00 
(seis milhões, oitocentos e setenta mil e duzentos e noventa reais), correspondendo a 99,98% dos 
recursos alocados. 

Quanto ao percentual da meta prevista, de 12% do sistema implantado, a execução física da ação 
foi integralmente realizada, observando-se que a despesa empenhada foi paga em sua totalidade, 
com a aquisição de computadores desktop (PA nº 5.887/2017). 

c) 4234 - Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal - VIJ 

Na Tabela 7 - Ações de Responsabilidade da UPC: 4234 VIJ, pág. 130 do Relatório de Gestão, 
consta que o valor da dotação consignada na LOA 2017 para a Vara da Infância e da Juventude 
foi de R$ 10.872.554,00 (dez milhões, oitocentos e setenta e dois mil e quinhentos e cinquenta e 
quatro reais) e a despesa líquida e paga de R$ 10.767.507,00 (dez milhões, setecentos e sessenta 
e sete mil, quinhentos e sete reais). Ressalte-se que a despesa empenhada foi de R$ 12.023.010,00 
(doze milhões, vinte e três mil e dez reais), havendo remanejamentos de dotações entre o TJDFT 
e a VIJ, a qual teve despesas de custeio e investimento suplementadas pelo TJDFT sem oferecer 
compensação. 

Com relação à execução física da ação, a Vara da Infância e da Juventude proferiu 6.002 
sentenças, correspondente a 79,62% da meta prevista para 2017 que estabelecia a quantidade de 
7.538 processos julgados. Além disso, naquele exercício a VIJ julgou mais 866 processos 
relacionados à execução de restos a pagar. 

Execução da Despesa 

A despesa empenhada no exercício de 2017 foi de R$ 2.659.314.531,00 (dois bilhões, seiscentos 
e cinquenta e nove milhões, trezentos e quatorze mil, quinhentos e trinta e um reais), 
correspondente a 97,80% da dotação orçamentária total disponível, no valor de R$ 
2.719.064.982,00 (dois bilhões, setecentos e dezenove milhões, sessenta e quatro mil, novecentos 
e oitenta e dois reais). 

No subitem 2.3.5 do Relatório de Gestão, pág. 143, contém informações sobre a execução das 
despesas, destacando-se que em 2017, em decorrência do limite de gastos com as novas regras 
do Regime Fiscal, foi dada continuidade às medidas de contenção de gastos iniciadas no ano de 
2016, buscando o equilíbrio financeiro e aprimorando a gestão de aquisições e contratações, a 
fim de se adaptar às restrições legais impostas.  

De acordo com os dados da tabela 12 – Execução por Grupo de Despesas, pág. 148, observa-se 
que em 2017 a despesa de pessoal teve um aumento de 9% em relação ao exercício anterior, em 
razão do reajuste da remuneração dos servidores, concedido pelo Governo Federal. 

Por outro lado, a despesa com os contratos de outros serviços apresentou redução de 10% em 
relação a 2016, em resposta à adoção de práticas de governança de aquisições no TJDFT. 

As despesas empenhadas com Equipamentos e Material Permanente tiveram um aumento de 
248% em relação ao valor empenhado em 2016, indicando a concentração desses investimentos 
na área de infraestrutura de tecnológica do Tribunal. 

No exercício de 2017, houve o contingenciamento de R$ 4.530.330,00 (quatro milhões, 
quinhentos e trinta mil, trezentos e trinta reais), cujo impacto foi observado principalmente nas 
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ações relacionadas a obras, a exemplo da Construção da Sede do Sistema de Justiça da Infância 
e da Juventude em Brasília – DF (ação 7V65). 

O exercício também foi marcado pelo teto de gasto, introduzido pela Emenda Constitucional – 
EC nº 95, de 15 de dezembro de 2016, consagrando o Novo Regime Fiscal para toda a 
Administração Pública Federal. Assim, o limite do TJDFT foi calculado de acordo com o fator 
de correção arbitrado pelo Governo Federal, de 7,2% sobre a base apurada de 2016, 
correspondente ao total de pagamentos efetuados, observando-se que, para compor o teto, no 
cômputo das despesas primárias pagas no exercício de 2016 foram incluídos os restos a pagar 
pagos. 

Desempenho Operacional  

Conforme as informações prestadas no item 2.4 do Relatório de Gestão 2017, págs. 150/158, no 
exercício de 2017, a movimentação processual registrou 414.747 casos novos, inferior à demanda 
de 476.587 processos verificada em 2016 e de 431.135 processos, em 2015. 

O número de processos baixados apresentou uma pequena queda de 0,13% em comparação com 
o ano anterior. Por conseguinte, observou-se uma redução no quantitativo de processos 
pendentes, de aproximadamente 3% em relação ao ano de 2016. 

Quanto à taxa de congestionamento, o índice do TJDFT obtido em 2017 foi de 60,4%, 
demonstrando uma pequena redução se comparado ao índice de 2016, de 61,2%. Todavia, o 
resultado apurado foi inferior à média da Justiça Estadual registrada no ano de 2016 (75%). 

Os dados da Tabela 16, pág. 151, relativos ao Índice de Atendimento à Demanda, indicam que o 
resultado geral apurado em 2017 foi praticamente idêntico à média verificada para a Justiça 
Estadual no ano anterior (104%). 

Na Tabela 19, págs. 153/158, foram apresentados os projetos constantes do Plano de 
Administração do Biênio – PLABI 2016-2018, discriminando os objetivos do projeto e os 
respectivos objetivos estratégicos.  

Às págs. 117/119, foram prestadas as informações sobre as Metas Nacionais propostas pelo 
Conselho Nacional de Justiça para a Justiça Estadual, destacando o desempenho do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, que atingiu pelo segundo ano seguido o cumprimento 
de todas as metas estabelecidas. 

 

Parecer conclusivo acerca do item 2 - Anexo II da DN TCU nº 163/2017, que trata dos 
resultados quantitativos e qualitativos da gestão, em especial quanto à eficácia e eficiência 
no cumprimento dos objetivos estabelecidos no PPA como de responsabilidade do TJDFT, 
dos objetivos estabelecidos no plano estratégico e da execução física e financeira das ações 
da LOA. 

Em observância ao disposto no item 2, do Anexo II da DN TCU nº 163/2017, este tópico tendo 
como objetivo apresentar uma analisar da gestão do TJDFT sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos da execução física e financeira, especialmente com relação a eficácia e eficiência no 
cumprimento dos objetivos estabelecidos no Plano Estratégico do Poder Judiciário e do TJDFT. 

Para tanto, foram consideradas as informações prestadas pelos gestores no Relatório de Gestão 
2017, correlacionando-as com os dados obtidos nos Sistemas SIAFI e SIOP e registros constantes 
do Relatório Anual das Metas 2017, Painel de Metas, Relatório Justiça em Números, Relatório de 
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Resultados do Biênio – RELBI 2016/2018, Painel de Bordo do Desempenho Estratégico 2017 e 
os trabalhos de auditorias realizados pelo controle interno. 

Do cumprimento dos objetivos estabelecidos no PPA e dos objetivos estabelecidos no plano 
estratégico 

A Lei nº 13.249, de 13 de janeiro de 2016, que instituiu o Plano Plurianual da União para o período 
de 2016-2019, definiu para os Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público a estrutura de 
Programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado.  

Para a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios ficou estabelecido o Programa de Gestão e 
Manutenção da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – 0567 Prestação Jurisdicional no 
Distrito Federal, que não está vinculado a programas temáticos. 

Assim, na Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017, foi aprovada para o órgão 16000 -  Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios a dotação inicial de R$ 2.715.292.874,00 (dois bilhões, 
setecentos e quinze milhões, duzentos e noventa e dois mil, oitocentos e setenta e quatro reais), 
compreendendo as Unidades Orçamentárias 16101 - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios e 16103 - Justiça da Infância e da Juventude, distribuído entre os Programas: 0089 - 
Previdência de Inativos e Pensionistas da União; 0567 - Prestação Jurisdicional no Distrito Federal 
e 0909 - Operações Especiais: Outros Encargos Especiais. 

A despesa empenhada no exercício de 2017 foi de R$ 2.659.314.531,00 (dois bilhões, seiscentos 
e cinquenta e nove milhões, trezentos e quatorze mil, quinhentos e trinta e um reais), 
correspondente a 97,80% da dotação orçamentária total disponível, no valor de R$ 
2.719.064.982,00 (dois bilhões, setecentos e dezenove milhões, sessenta e quatro mil, novecentos 
e oitenta e dois reais). 

No item 2.3 do Relatório de Gestão 2017, págs. 124/143, foram prestadas as informações sobre o 
desempenho orçamentário do Tribunal de Justiça, o qual buscou adequar seu orçamento ao Plano 
de Gestão do Biênio 2016/2018 e compatibilizar, no que cabia, as metas estabelecidas no 
Planejamento Estratégico 2015/2020, dando-se prioridade à expansão dos projetos institucionais 
e às iniciativas estratégicas, tais como modernização tecnológica, racionalização dos 
procedimentos de trabalho na área administrativa e judicial, reestruturação dos órgãos judiciais, 
construção do Edifício-Sede do Sistema de Justiça da Infância e da Juventude e continuidade dos 
projetos desencadeados no exercício anterior. 

Desempenho Orçamentário 

Da dotação inicial aprovada foi destinado o valor de R$ 2.704.420.320,00 (dois bilhões, setecentos 
e quatro milhões, quatrocentos e vinte mil e trezentos e vinte reais) para o Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios e R$ 10.872.554,00 (dez milhões, oitocentos e setenta e dois mil 
e quinhentos e cinquenta e quatro reais) para a Justiça da Infância e da Juventude. 

Tendo em vista tratar-se de um órgão prestador de serviços, conforme demonstrado na figura 1, 
observa-se que o grupo das despesas com pessoal possui a maior representatividade orçamentária, 
uma vez que a ação finalística do Tribunal corresponde à prestação jurisdicional à população do 
Distrito Federal.  
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No Programa 0567 - Prestação Jurisdicional no Distrito Federal foram contempladas 18 (dezoito) 
ações finalísticas, sendo abordas no subitem 2.3.1 do Relatório de Gestão 2017, págs. 125 a 131, 
a execução física e financeira das ações da LOA, levando em consideração aquelas de maior 
relevância para a concretização da missão do TJDFT, quais sejam: Apreciação e Julgamento de 
Causas, Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico na Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios e Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal – VIJ.  

Conforme a figura 2, os resultados dessas ações foram satisfatórios, demonstrando eficiência e 
eficácia no cumprimento dos objetivos e metas planejados para o exercício de 2017. 

 

 
Figura 2 – Desempenho Orçamentário e Físico -2017 

Em relação à execução das despesas, abordada no subitem 2.3.5 do Relatório de Gestão, pág. 143, 
diante das novas regras do Regime Fiscal, a Administração buscou dar continuidade às medidas 
de contenção de gastos iniciadas no ano de 2016 e aprimorar a gestão de aquisições e contratações 
do órgão.  

Figura 1 – Dotação Inicial por Grupo de Natureza de Despesas 
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De acordo com os dados da tabela 12 – Execução por Grupo de Despesas, pág. 148, observou-se 
que a despesa de pessoal teve um aumento de 9% em relação ao exercício anterior, em razão do 
reajuste da remuneração dos servidores, concedido pelo Governo Federal. 

Destaque-se que as despesas empenhadas com Equipamentos e Material Permanente apresentou 
um aumento de 248% em relação ao valor empenhado em 2016, indicando a concentração desses 
investimentos na área de infraestrutura de tecnológica do Tribunal e priorizando a execução dos 
projetos relacionados ao PJe. 

No exercício de 2017, houve o contingenciamento de R$ 4.530.330,00 (quatro milhões, 
quinhentos e trinta mil, trezentos e trinta reais), impactando principalmente as ações relacionadas 
a obras, a exemplo da Construção da Sede do Sistema de Justiça da Infância e da Juventude em 
Brasília – DF (ação 7V65). 

As despesas de investimento foram pautadas pelo Plano de Contratações do Tribunal para o 
exercício de 2017, que priorizou o investimento em infraestrutura de Tecnologia de Informações 
e Comunicações – TIC. As outras iniciativas foram realizadas dentro da conveniência e 
oportunidade da Administração, levando-se em consideração o cenário resultante do Novo 
Regime Fiscal – NRF, instituído pela Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016. 

Os resultados decorrentes da nova regra também foram observados nos valores inscritos em Restos 
a Pagar, cujo saldo inicial era de R$ 85.265.836,37 (oitenta e cinco milhões, duzentos e sessenta 
e cinco mil, oitocentos e trinta e seis reais e trinta e sete centavos), e no final de 2017, o saldo foi 
de R$ 36.333.712,92 (trinta e seis milhões, trezentos e trinta e três mil, setecentos e doze reais e 
noventa e dois centavos),  indicando uma redução de 57% dos valores inscritos, que foram pagos 
ou cancelados durante o exercício. 

Importante registrar que as despesas com pessoal foram executadas em observância aos limites 
definidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, apurando-se no período de janeiro a 
dezembro/2017 o percentual de 0,240315% da Receita Corrente Líquida - RCL, considerando-se 
os limites máximo e prudencial de 0,275000% e 0,261250%, respectivamente.1 

Desempenho Operacional 

Na avaliação do desempenho operacional da gestão, além das informações constantes do Relatório 
de Gestão 2017, foram realizadas pesquisas no site do TJDFT e Conselho Nacional de Justiça, a 
fim de se analisar os resultados publicados no Relatório Justiça em Números2, Relatório Anual 
das Metas 20173 e Relatório de Resultados do Biênio – RELBI 2016/20184.   

Assim, no exercício de 2017, a movimentação processual registrou 414.747 casos novos, inferior 
à demanda de 476.587 processos verificada em 2016, e de 431.135 em 2015. 

O número de processos baixados apresentou uma pequena queda de 0,13% em comparação com 
o ano anterior. Por conseguinte, observou-se uma redução no quantitativo de processos pendentes, 
de aproximadamente 3% em relação ao ano de 2016. 

A figura 3 apresenta a movimentação processual, discriminando casos novos, processos baixados 
e pendentes verificados nos exercícios de 2016 e 2017. 

                                                 

1 http://www.tjdft.jus.br/transparencia/relatorio-de-gestao-fiscal/rgf-3o-quadrimestre-2017 
2 http://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/pj-justica-em-numeros 
3 http://www.tjdft.jus.br/institucional/metas-do-judiciario 
4 http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/imagens-e-arquivos/relbi-2016-2018 
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Figura 3 – Movimentação Processual TJDFT (2016-2017) 

Quanto à taxa de congestionamento, o índice obtido em 2017 foi de 60,4%, indicando uma 
pequena redução em comparação ao exercício anterior, cuja taxa foi de 61,2%. Cabe ressaltar que 
esse resultado apurado em 2017 permanece inferior à média da taxa da Justiça Estadual registrada 
em 2016 (75%). 

Observou-se que o Índice de Atendimento à Demanda do TJDFT, em 2017, foi praticamente 
idêntico à média da Justiça Estadual verificada no ano anterior, de 104%, sendo que os melhores 
desempenhos foram registrados no 2º Grau (140,6%) e no 1º Grau (102%). 

O Índice de Produtividade também apresentou pouca alteração, registrando em 2017 uma média 
de 1.213 processos baixados por magistrado, inferior ao quantitativo observado em 2016, de 1.239 
processos. Por outro lado, o número de processos por servidor na área judiciária subiu de 63 para 
67 processos, em relação ao ano anterior. 

Portanto, diante dos resultados apresentados em 2017, verificou-se que os índices relacionados à 
litigiosidade, taxa de congestionamento, índices de atendimento à demanda e produtividade 
permaneceram bem próximos dos números obtidos no exercício anterior.   

No tocante à gestão das metas, por meio da Portaria Conjunta nº 13, de 14 de fevereiro de 2017, 
foram regulamentados os procedimentos destinados ao cumprimento das Metas Nacionais do 
Poder Judiciário estabelecidas para o exercício de 2017, de modo que o TJDFT cumpriu 
integralmente todas as metas previstas, aplicáveis aos tribunais de competência estadual, conforme 
os resultados discriminados na tabela 2.  
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Tabela 2- Metas Nacionais do Poder Judiciário para 2017 

        * Média dos segmentos 

 

Desempenho Estratégico 

O Plano Estratégico do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios para o período de 
2015 a 2020 (PE 2015-2020) foi aprovado pela Resolução nº 3, de 23 de abril de 2015, 
posteriormente alterada pela Resolução nº 23, de 19 de dezembro de 2016, Resolução nº 8, de 9 
de junho de 2017, e Resolução nº 15, de 13 de dezembro de 2017. 

Consta do Relatório de Gestão 2017, pág. 122, a Tabela 4 - Painel de Bordo do Desempenho 
Estratégico 2017, onde estão discriminados os objetivos estratégicos com os respectivos 
indicadores, as metas previstas para o exercício de 2017 e os resultados alcançados.  

No subitem 2.5, págs. 158/184, foram apresentadas as análises e as fichas individualizadas dos 
indicadores estratégicos e os esclarecimentos sobre o desempenho do indicador. 

A respeito, encontra-se em fase de execução a Auditoria para Avaliação dos Indicadores 
Instituídos pelo TJDFT – 2018, tendo como base o exercício de 2017. Após análise das 
informações registradas no Relatório de Gestão, a Secretaria de Controle Interno comunicou às 
áreas responsáveis sobre as possíveis constatações acerca da apuração dos indicadores e a 
representação do alcance dos objetivos estratégicos do órgão.  

Dentre as constatações apontadas, verificou-se a ocorrência de informações desatualizadas; 
ausência de comentário sobre o indicador PI2.1 - Índice de eficiência operacional; indicadores 
sem registro de apuração; Painel de Bordo e fichas individuais dos indicadores desatualizados; e 
ausência de descrição detalhada das fórmulas dos indicadores. 

Metas Metas Nacionais do Poder Judiciário para 2017 – Justiça Estadual Resultado 

Meta 1 
Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos 

no ano corrente. 
104,01% 

Meta 2 

Identificar e julgar, até 31/12/2017: 

• no 1º grau, pelo menos 80% dos distribuídos até 31/12/2013; 
• no 2º grau, pelo menos 80% dos distribuídos até 31/12/2014 e; 
• nos juizados especiais e nas turmas recursais, 100% dos distribuídos até 

31/12/2014. 

1°Grau 110,89% 
2º Grau 122,12% 

  JE 100% 
TR 100% 
TU 125% 

Meta 4 

Identificar e julgar, até 31/12/2017, 70% das ações de improbidade 

administrativa e das ações penais relacionadas a crimes contra a administração 

pública distribuídas até 31/12/2014, em especial corrupção ativa e passiva, 

peculato em geral e concussão. 

       135,60%* 

Meta 5 
Estabelecer política de desjudicialização e de enfrentamento do estoque de 

processos de execução fiscal, até 31/12/2017. 
111,11% 

Meta 6 
Julgar, até 31/12/2017, 60% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2014 

no 1º grau, e 80% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2015 no 2º grau. 

133,20% 

114,69% 

Meta 8 
Fortalecer a rede de enfrentamento à violência doméstica e familiar contra as 

mulheres, até 31/12/2017. 
110,28% 
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Em manifestação, as unidades auditadas esclareceram no PA SEI nº 5.153/2018 que as alterações 
apresentadas no documento atualizado contendo as análises críticas dos referidos indicadores não 
foram consignadas no Relatório de Gestão 2017 devido à intempestividade no envio dos dados. 

Assim, as medidas a serem adotadas e as recomendações da auditoria ainda estão sendo 
providenciadas e, posteriormente, serão objeto de monitoramento. Contudo, algumas providências 
já foram informadas, como a atualização dos painéis individuais de resultados dos indicadores 
estratégicos, do mapa estratégico sinalizado, do mapa dos indicadores estratégicos e do painel de 
bordo. 

Desse modo, de acordo com as informações atualizadas do Painel de Bordo5, foi elaborada a tabela 
3, contendo as metas e os resultados do desempenho da gestão do TJDFT no exercício de 2017. 

 

Tabela 3 – Resultado do Desempenho Estratégico do TJDFT – 2017 

INDICADORES METAS  RESULTADOS

S1.1 - Índice de satisfação com a prestação de serviços  7,85 8,01 

S1.2 - Índice de promoção de ações voltadas à solução adequada de 
conflitos 110% 139% 

S2.2 - Sessões de conciliação e mediação pré-processuais designadas  8.393 10.201 

S2.3 - Procedimentos resolvidos por meio de conciliação e mediação pré-
processual 

70.128 60.867 

Pl1.1 - Celeridade processual (1ª Instância) 260 243 

Pl1.2 - Celeridade processual (2ª Instância) 80 154 

Pl1.3 - Índice de processos antigos (1ª Instância) 60% 18,5% 

Pl1.4 - Índice de processos antigos (2ª Instância) 10% 8,80% 

Pl1.5- Índice de atendimento à demanda (1ª Instância) 126% 105,5% 

Pl1.6- Índice de atendimento à demanda (2ª Instância) 105% 128,10% 

Pl1.8 - Índice de aquisição de bens e serviços em tempo-padrão 60% 86,4% 

Pl2.1 - Índice de eficiência operacional 2.471 2.432,70 

Pl3.1 - Índice de processos judiciais eletrônicos novos 15% 47,30% 

Pl4.1 - Índice de execução do orçamento estratégico 100% 100% 

Pl5.2 - Índice de Comunicação Interna 3,5 3,09 

Pl5.3 - Índice de satisfação com a qualidade das informações 100% 92,5% 

Pl6.1 - Índice de execução de Plano de Logística Sustentável 7,8 8,2 

AC1.1 - Percentual de alocação da força de trabalho nas unidades judiciais 49,2% 49,4% 

AC2.1 - Índice de Reconhecimento e Recompensas 21,7% 24,6% 

AC2.2 - Índice de Satisfação e Comprometimento 61,8% 63,8% 

                                                 

5 http://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/rae-2-2018/painel-de-
bordo/PAINELDEBORDO_COMPILADO_240418v2.jpg (Atualizado em 24/04/2018) 
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AC3.1 - Índice de participação na GDCOMP 74,7% 76,3% 

AC4.1 - Índice de execução do PETIC 100% 23,5% 

R1.1 - Índice de satisfação com as condições físicas (público externo) 8,4 8,52 

R1.2 - Índice de satisfação com as condições físicas (público interno) 3,65 3,79 

R2.1 - Índice de disponibilidade de infraestrutura de TIC 99% 99,3% 

R2.2 - Índice de atendimento às demandas por infraestrutura de TIC 95% 98,6% 

R3.1 - Índice de recursos orçamentários garantidos 88% 90,6% 
 

 Faixas de desempenho: verde (satisfatório - maior ou igual a 90%), amarelo (regular – entre 70%, inclusive, e 90%) e vermelho 
(insatisfatório - menor que 70%). 

A partir dos resultados apurados, verificou-se que o TJDFT obteve desempenho satisfatório na 
maioria dos indicadores. Quanto aos desempenhos considerados regulares e insatisfatórios, de 
acordo com as informações do Relatório de Gestão 2017 e o arquivo enviado pela SEPG com dos 
dados atualizados do Relatório de Execução do PE – 2017, que será divulgado na página do 
TJDFT na internet6, foram apresentadas as seguintes justificativas: 

 

Tabela 4 – Justificativas para os Resultados dos Indicadores de Desempenho 

S2.3 - Procedimentos resolvidos por meio de conciliação e mediação pré-processual  

Comentário: De acordo com o Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação – NUPEMEC, 
no exercício de 2017 foram adotadas diversas medidas para que houvesse um aumento do 
número de acordos nos CEJUSCs, bem como implementadas ações de fomento da conciliação 
e de sensibilização das varas, dos juizados e das turmas de segunda instância para a importância 
da utilização dos métodos adequados de solução de conflitos nas respectivas serventias. Ainda 
assim, verificou-se a diminuição de acordos absolutos em todas as unidades do Tribunal. Dessa 
forma, o entendimento da área é de que a razão do desempenho abaixo da meta se ampara em 
fatores externos ao Tribunal, relacionados com variáveis do contexto social, econômico e 
político, tais como o crescimento do emprego anual, diminuição na distribuição de processos no 
TJDFT (comparação entre 2017 e 2015) e na quantidade de processos sentenciados (comparação 
entre 2017 e 2013).  

Pl1.5- Índice de atendimento à demanda (1ª Instância)  

Comentário: Os dados históricos de desempenho do indicador de atendimento à demanda na 1ª 
Instância foram atualizados em razão da mudança e unificação, na 1ª e 2ª Instâncias, da regra de 
cálculo do indicador, que passou a considerar apenas os processos de conhecimento. Ademais, 
o indicador, que antes considerava apenas os processos do 1º grau, passou a considerar também 
os processos dos Juizados Especiais.  

Pl2.1. Índice de eficiência operacional 

                                                 

6 http://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico 
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Comentário: Ao se comparar a evolução da quantidade de processos baixados e o custo por 
processo baixado no TJDFT, nos últimos 8 anos (gráfico abaixo), é possível concluir que o custo 
é altamente impactado por variações no quantitativo de processos baixados na 1ª Instância. 
Nesse sentido, o aumento do custo observado em 2017 tem forte correlação com a queda no 
total de processos baixados na 1ª Instância, no mesmo exercício. 

Pl1.2. Celeridade processual (2º Instância) 

Comentário: Em relação ao desempenho do indicador no exercício, de acordo com a avaliação 
da Coordenadoria de Gestão dos Sistemas de Segunda Instância – CGSIS, “o aumento do 
indicador de Celeridade Processual se deve ao fato de que o número de processos antigos 
julgados/baixados está aumentando”. Desse modo, conclui-se que o aumento do tempo para 
ocorrência do primeiro julgamento tendente a pôr fim ao processo não implica morosidade no 
julgamento dos processos, resulta, sim, do fato de um maior número de processos considerados 
antigos estarem sendo levados a julgamento, ou seja, do esforço do tribunal para combater o 
estoque de processos antigos. Por conseguinte, entende a CGSIS ser necessário ajustar as metas 
do indicador, de forma que estas considerem o impacto proveniente dos esforços de redução do 
estoque de processos antigos na 2ª Instância.  

AC4.1 - Índice de execução do PETIC 

Comentário: "Quanto ao desempenho do indicador AC4.1 – Índice de execução do PETIC, a 
AGSI informou que o resultado do indicador abaixo da meta teve como principais razões a 
ausência de revisão formal do PDTIC, que acarretou a consequente manutenção de ações que 
deveriam ter sido canceladas e portanto retiradas do cálculo; a imprecisão da fórmula de cálculo 
do indicador, que considera apenas as ações totalmente concluídas no exercício e; o cenário 
orçamentário conturbado, que gerou um ambiente de contínuas mudanças nas estratégias de 
contratações de TIC, impactando a conclusão de alguns projetos.". 

Conclusão 

O desempenho orçamentário do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
apresentou no exercício de 2017 uma alta taxa de execução orçamentária, correspondente a 
97,80% da dotação orçamentária total disponível. 

Na análise qualitativa da destinação dos recursos orçamentários, observou-se que o grupo das 
despesas com pessoal possui a maior representatividade orçamentária, 79% da dotação inicial 
disponibilizada, dada a natureza desses dispêndios, que são essenciais ao funcionamento da 
Justiça. 

Verificou-se que os índices de cumprimento das metas físicas estabelecidas na LOA foram 
satisfatórios, especialmente quanto às ações voltadas à efetividade da prestação jurisdicional, que 
buscou dar ênfase ao fortalecimento do primeiro grau de jurisdição e ao aumento da produtividade. 

Em que pese o contingenciamento de R$ 4.530.330,00 (quatro milhões, quinhentos e trinta mil, 
trezentos e trinta reais), que impactou principalmente as ações relacionadas a obras, bem como os 
desafios trazidos pela nova ordem inaugurada pela Emenda Constitucional nº 95/2016, não houve 
comprometimento relevante na execução física e financeira das ações planejadas para o exercício. 
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Quanto ao desempenho operacional, primeiramente, foram analisadas as informações 
relacionados à movimentação processual, taxa de congestionamento e índices de atendimento à 
demanda e produtividade, conforme os dados apontados no Relatório de Gestão 2017 e os 
resultados publicados no Relatório de Resultados do Biênio – RELBI 2016/2018.  

Assim, em 2017 foi verificada uma pequena queda no número de casos novos em relação aos dois 
anteriores. O resultado geral do Índice de Atendimento à Demanda, que mede a relação entre o 
número de processos baixados e o número de casos novos, foi praticamente idêntico à média da 
Justiça Estadual verificada em 2016 (104%), com destaque para os desempenhos registrados no 
2º Grau (140,6%) e no 1º Grau (102%). 

O número de processos baixados e de processos pendentes também apresentaram uma pequena 
redução em comparação com o ano anterior, conforme demonstrado na figura 3. 

O Índice de Produtividade também apresentou pouca alteração, registrando em 2017 uma média 
de 1.213 processos baixados por magistrado, inferior ao quantitativo observado em 2016, de 1.239 
processos. Por outro lado, o número de processos por servidor na área judiciária subiu de 63 para 
67 processos. 

A taxa de congestionamento do TJDFT teve uma retração de 61,2% para 60,4%, observando-se 
que esse resultado ainda é inferior à taxa média da Justiça Estadual verificada em 2016, de 75%. 

Relativamente à gestão das Metas Nacionais propostas pelo Conselho Nacional de Justiça para a 
Justiça Estadual, pelo segundo ano consecutivo, o Tribunal cumpriu integralmente todas as metas 
previstas, discriminadas na tabela 2. Acrescente-se que durante o XI Encontro Nacional do Poder 
Judiciário, realizado em novembro/2017, o TJDFT foi agraciado na categoria Ouro do Selo Justiça 
em Números. 

Por fim, no que se refere ao desempenho estratégico, a partir da análise dos dados registrados no 
Painel de Bordo, verificou-se que o Tribunal obteve desempenho satisfatório na maioria dos 
indicadores, de modo que as justificativas para os resultados considerados regulares ou 
insatisfatórios estão relacionadas na tabela 4 .  

Diante do exposto, conclui-se que os resultados quantitativos e qualitativos da gestão do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, no que concerne à eficiência e eficácia no 
cumprimento da execução física e financeira das ações planejadas para o exercício de 2017, foram 
considerados satisfatórios, demonstrando-se condizentes com o Plano Estratégico do órgão. 
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Análise 3 – Indicadores Instituídos pelo TJDFT para Aferição do Desempenho da Gestão 
 
 

ANÁLISE 3 

(ITEM 3 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017) 

Unidade Responsável: Núcleo de Auditoria de Gestão e Prestação de Contas - NAUDGE 

Avaliação dos indicadores instituídos pela UPC para aferir o desempenho da sua gestão, pelo 
menos, quanto à: 

a) capacidade de representar, com a maior proximidade possível, a situação que a UPC 
pretende medir e de refletir os resultados das intervenções efetuadas na gestão; 

b) capacidade de proporcionar medição da situação pretendida ao longo do tempo, por 
intermédio de séries históricas; 

c) confiabilidade das fontes dos dados utilizados para o cálculo do indicador, avaliando, 
principalmente, se a metodologia escolhida para a coleta, processamento e divulgação é 
transparente e replicável por outros agentes, internos ou externos à UPC; 

d) facilidade de obtenção dos dados, elaboração do indicador e de compreensão dos resultados 
pelos usuários da informação;  

e) razoabilidade dos custos de obtenção do indicador em relação aos benefícios da medição 
para a melhoria da gestão da unidade. 

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2017, referentes ao item 
em análise. 

Modalidade: Auditoria de Gestão 

Número do Procedimento Administrativo: PA SEI nº 5.153/2018 

Período de Abrangência: 01/01/2017 a 31/12/2017 

Objetivo: A auditoria visa avaliar os indicadores estratégicos instituídos no Planejamento 
Estratégico 2015-2020 pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios para aferir o 
desempenho da sua gestão. 

Principais constatações: 

1. Ausência de revisão da metodologia do indicador PI4.1. Índice de execução do orçamento 
estratégico, conforme recomendado em Relatório de Auditoria, item 6.5, PA SEI nº 
9.064/2017; 

2. Iniciativas Estratégica sem vinculação a nenhum projeto do Portfólio; 
3. Relatório de Gestão com informações desatualizadas devido o encaminhamento dos dados 

pela SEPG à SEOF fora do prazo determinado pela Alta Administração; 
a) Ausência de comentário ao resultado do indicador PI2.1. Índice de eficiência operacional 

no Relatório de Gestão 2017; 
b) Indicadores sem registro de apuração no Relatório de Gestão 2017; 
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c) Resultado do indicador AC1.1. Percentual de alocação da força de trabalho nas unidades 
judiciais desatualizado no Relatório de Gestão; 

d) Painel de Bordo e fichas individuais dos indicadores desatualizados no Relatório de Gestão 
2017. 

4. Informações acerca do Indicador PI5.2. Índice de Comunicação Interna desatualizadas no 
Relatório de Gestão; 

5. Ausência de descrição detalhada das fórmulas dos indicadores no Relatório de Gestão. 
 

Orientações: 

1. Em relação ao indicador PI 4.1, índice de Execução do Orçamento Estratégico, visto que já 
foi publicado o Relatório de Governança e Gestão de aquisições do TJDFT, propomos à SEG: 

a) Orientar a SEOF que faça constar, nos próximos Relatórios de Gestão, o registro do 
indicador PI 4.1, índice de Execução do Orçamento Estratégico; 

b) Orientar a SEOF que, em parceria com a SEPG, elabore a revisão do indicador PI 4.1, 
índice de Execução do Orçamento Estratégico, visto que não reflete a realidade do Tribunal, 
conforme constatou a CPAEP. 

2. Considerando os esforços da SEPG em analisar estrategicamente os projetos em execução no 
Tribunal e alinhar as iniciativas estratégicas do PE 2015-2020 com projetos estratégicos e 
setoriais, orienta-se que a SEPG apresente Plano de Ação, com cronograma de atividades, de 
modo seja possível acompanhar a implementação das iniciativas listadas, para que todas as 
iniciativas estratégicas estejam associadas a projetos específicos e, caso não seja possível, 
que sejam elas excluídas do Plano. 

3. a) Orienta-se à SEOF que aperfeiçoe seus controles internos, na adoção de cronogramas de 
atividades, criação de equipe de trabalho adequada, treinamento de pessoal, entre outros, para 
cumprir com eficiência, eficácia e efetividade a atribuição de apresentação do Relatório de 
Gestão, visto que a ausência de informações especificadas na Decisão Normativa do TCU 
poderá ensejar em ressalvas nas contas do Presidente. 

b) Orienta-se à SEPG que aperfeiçoe seus controles internos, na adoção de cronograma de 
atividades, para cumprir prazo determinado pela Alta Administração de envio de informações 
atualizadas na composição dos relatórios de Gestão. 

4. Orientamos à SERH, responsável pela apuração do indicador e realização da Pesquisa de 
Clima Organizacional, que aperfeiçoe seus controles internos de modo que seja possível 
apresentar tempestivamente todas as informações solicitadas para composição do Relatório 
de Gestão, visto que a ausência de informações especificadas na Decisão Normativa do TCU 
poderá ensejar em ressalvas nas contas do Presidente. 

5. Orientamos à SEPG que nos próximos Relatórios de Gestão, informem a existência do 
Manual de detalhamento de indicadores do TJDFT, no qual consta, de forma detalhada, a 
descrição das fórmulas de cálculo dos indicadores, bem como toda metodologia de coleta e 
processamento de dados, com a informação do endereço eletrônico onde pode ser encontrado 
o Manual. 

Providências Adotadas (informar se a Recomendação foi atendida ou parcialmente 
atendida ou não atendida): 
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Auditoria em fase de execução e divulgação de resultados. As orientações acima listadas serão 
objeto de monitoramento futuro. 

Situação: 

Auditoria em fase de execução. 

Parecer conclusivo acerca do item em análise, considerando as informações apresentadas 
pelos gestores no Relatório de Gestão 2017 e as constatações decorrentes dos trabalhos de 
auditoria realizados. 

Na avaliação dos indicadores instituídos por este Tribunal de Justiça para aferir o desempenho 
da sua gestão, realizou-se auditoria, iniciada em 26 de fevereiro de 2018, e ainda em fase de 
execução, tendo como objetivo avaliar os indicadores do Plano Estratégico 2015- 2020.  

A unidade selecionada para a auditoria foi a Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – 
SEPG – responsável pela apresentação dos relatórios de acompanhamento e de análise de 
indicadores de desempenho institucional, conforme a estrutura organizacional estabelecida pela 
Resolução TJDFT nº 13, de 6 de agosto de 2012, alterada pela Resolução TJDFT nº 9, de 12 de 
junho de 2013. 

Diretamente subordinada à Presidência, essa Secretaria desenvolve atividades direcionadas pelo 
Plano Estratégico do Tribunal, propiciando, por meio de monitoramento constante, condições 
para alcançar metas e objetivos definidos para cada gestão administrativa. 

Tomando por base o item 3 do Anexo II à Decisão Normativa TCU nº 163, de 6 de dezembro de 
2017, bem como as orientações e recomendações exaradas por esta Secretaria na auditoria 
realizada em 2017, foram contemplados os seguintes itens: 

1. Os indicadores possuem capacidade de representar, com a maior proximidade possível, a 
medição adequada do desempenho do Tribunal e de refletir os resultados das intervenções 
efetuadas na gestão?  

2. Os indicadores possuem capacidade de proporcionar medição da situação pretendida ao longo 
do tempo, por intermédio de séries históricas?  

3. Conforme recomendado pelo TCU no acórdão nº 8.520/2016 (2ª Câmara), foram apontadas 
as fontes de dados utilizadas para o cálculo do indicador, demonstrando, principalmente, se a 
metodologia escolhida para a coleta, processamento e divulgação é confiável, transparente e 
reaplicável por outros agentes, internos e externos à unidade? 

4. Os usuários da informação têm fácil acesso aos dados, elaboração do indicador e resultados 
apresentados?  

5. Os custos de obtenção do indicador são razoáveis, considerando os benefícios para a melhoria 
da gestão do Tribunal?  

1. Capacidade de representar, com a maior proximidade possível, a medição adequada do 
desempenho do Tribunal e de refletir os resultados das intervenções efetuadas na gestão. 

O Plano Estratégico 2015-2020 (PE 2015-2020), instituído pela Resolução nº 3/2015, surgiu do 
processo de revisão do Plano Estratégico 2010-2016. Seu conteúdo observa as políticas voltadas 
à concretização da Estratégia do Judiciário 2020, conforme disposto na Estratégia Nacional do 
Poder Judiciário para o período de 2015-2020 da Resolução nº 198/2014 do Conselho Nacional 
de Justiça. 
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Em atendimento a recomendação da auditoria realizada em 2017, a respeito do exercício de 2016, 
PA SEI nº 9.640/2017, foi publicada Portaria GPR nº 563, em 27 de março de 2018, que instituiu, 
como instrumento de gestão, a Metodologia de Indicadores de Desempenho do TJDFT, foi 
publicada no DJe em 3 de abril de 2018. 

Os objetivos estratégicos elencados no referido PE 2015-2020 representam os resultados que o 
Tribunal pretende atingir para o cumprimento da Missão e o alcance da sua Visão de Futuro até 
2020, de maneira que, para cada objetivo foram vinculadas iniciativas estratégicas as quais 
representam os esforços de implementação.  

A partir dessas iniciativas, foram elaborados indicadores de desempenho que quantificam o 
alcance das metas, estipuladas para todos os indicadores até 2020, e representam um elo entre os 
objetivos estratégicos e a execução das ações da organização. 

Em 13/12/2017, foi publicada Resolução do TJDFT nº 16, que regulamentou o Portfólio de 
Projetos Estratégicos do TJDFT e Reuniões de Análise Estratégicas – RAEs. Por meio da 
Portaria Conjunta nº 22 de 2014, alterada pela Portaria Conjunta nº 82, de 29/09/2017, o TJDFT 
instituiu a Comissão Permanente de Acompanhamento da Execução do Plano Estratégico do 
TJDFT - CPAEPE, responsável pelo monitoramento do PE 2015-2020. São previstas reuniões 
bimestrais, para acompanhamento dos resultados dos projetos constantes do Portfólio de Projetos 
Estratégicos do TJDFT, bem como quadrimestrais, para acompanhamento dos resultados das 
metas fixadas e promoção de ajustes e medidas necessárias à melhoria do desempenho. Por meio 
da realização quadrimestral de Reuniões de Análise da Estratégia (RAEs), essa comissão deve 
deliberar a respeito dos indicadores, metas e iniciativas, emitir orientações e recomendações às 
diversas unidades do Tribunal, para garantia da plena realização do PE 2015-2020. 

Conforme descrito no Relatório de Gestão 2017, fl. 123, no ano de 2017, foram realizadas três 
Reuniões de Análise da Estratégia - RAEs pela CPAEPE, as quais trataram dos indicadores que 
apresentaram desempenho discrepante em relação à meta; e de necessidades de ajustes nos 
indicadores, nas metas e nos projetos estratégicos. O inteiro teor das decisões tomadas nas RAEs 
– posteriormente aprovadas pelo Tribunal Pleno do TJDFT, por meio das Resoluções nºs 8 e 15, 
de 2017 –, se encontra nas respectivas atas das reuniões, disponíveis na página do TJDFT na 
internet, em http://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-
estrategico/rae. 

A SEPG informou, pelo PA SEI nº 5.153/2018, que foram iniciados, em 2017, esforços para 
adequar a vinculação estratégica dos projetos do Tribunal e das iniciativas estratégicas presentes 
no PE 2015-2020. Observou-se o avanço nesse sentido pela análise do vínculo estratégico dos 
projetos em execução descritos no Portfólio de Projetos Estratégicos do TJDFT referente aos 
meses de novembro de 2017 a janeiro de 2018. A SEPG ainda encaminhou planilha consolidada 
de ações e projetos setoriais vinculados a iniciativas estratégicas (documento nº 472686), 
resultado do mapeamento iniciado no final de 2017 pela Secretaria com vistas a levantar ações e 
projetos setoriais desenvolvidos para atendimento das iniciativas previstas no PE 2015-2020. 

2. Capacidade de proporcionar medição da situação pretendida ao longo do tempo, por 
intermédio de séries históricas; 

Os indicadores instituídos no PE 2015-2020 possuem metas anuais até 2020 e séries históricas 
de apuração desde 2015. 

Observou-se, entretanto, que o Relatório de Gestão apresentou informações desatualizadas, 
contendo algumas inconsistências, como: 
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� Ausência de comentário ao resultado do indicador PI2.1. Índice de eficiência operacional no 
Relatório de Gestão 2017. 

� Indicadores sem registro de apuração no Relatório de Gestão 2017 (PI4.1, PI5.2, AC2.1, 
AC2.2, R1.2); 

� Resultado do indicador AC1.1. Percentual de alocação da força de trabalho nas unidades 
judiciais desatualizado no Relatório de Gestão; 

� Painel de Bordo e fichas individuais dos indicadores desatualizados no Relatório de Gestão 
2017. 

Constatou-se que houve descumprimento do prazo estabelecido pela Administração para 
encaminhamento das informações que comporiam o Relatório de Gestão, por esse motivo, as 
informações atualizadas foram encaminhadas intempestivamente. Foram exaradas orientações à 
SEOF e à SEPG no sentido de que aperfeiçoem seus controles internos para que cumpram o 
prazo determinado pela Administração e apresentem as informações mais atualizadas a respeito 
do Tribunal à Corte de Contas. 

3. Confiabilidade das fontes dos dados utilizados para o cálculo do Indicador, 
demonstrando, principalmente, se a metodologia escolhida para a coleta, processamento e 
divulgação é confiável, transparente e reaplicável por outros agentes, internos e externos à 
unidade; 

Conforme informado no PE 2015-2020, cada indicador institucional possui uma unidade 
responsável por sua apuração. As fontes de informação são pesquisas de opinião, sistemas 
informatizados, dados fornecidos por empresas contratadas e controle manual efetuado pelos 
servidores. 

No Relatório de Gestão 2017, fls. 159 a 184, os indicadores são descritos, apresentando os 
seguintes atributos: objetivo estratégico associado, descrição sucinta, fórmulas, a periodicidade 
de apuração, unidade de medida, unidade responsável pelos dados e metas, fonte de coleta, 
períodos de apuração e as metas estabelecidas. A partir dessas informações é possível entender 
a dinâmica envolvida no processo de elaboração e apuração dos indicadores.  

Embora tenha sido objeto de recomendação em auditoria realizada em 2017, o Indicador PI4.1 
Índice de execução do orçamento estratégico, ainda carece de revisão de metodologia de cálculo. 
Foi orientado que a SEOF, em conjunto com a SEPG, conclua a revisão, de modo que o indicador 
possa refletir a realidade do Tribunal. 

Conforme informado em Despacho da SUEPE, de 15 de março de 2018, documento de número 
404213 do PA SEI nº 10.533/2017, concluiu-se que a SEPG realizará, a partir de 2018, reuniões 
bimensais para o devido acompanhamento e orientação dos servidores responsáveis pelo cálculo 
dos indicadores estratégicos, nas unidades específicas de coleta e tratamento de dados, 
desenvolvimento, criação e cálculo de indicadores e de controles internos, de modo que as 
competências necessárias à execução de suas atividades sejam desenvolvidas. Em continuidade, 
serão previstas no Plano de Capacitação da Escola de 2019 as ações educacionais preparatórias 
para a construção dos indicadores estratégicos que comporão o próximo plano, bem como sua 
gestão. 

4. Os usuários da informação têm fácil acesso aos dados, elaboração do indicador e 
resultados apresentados?  

O Tribunal tem disponível em sua página da internet o Manual de Detalhamento dos Indicadores 
do PE 2015-2020: http://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-
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estrategico/manual-de-detalhamento-dos-indicadores-estrategicos-pe-2015-2020. Esse 
documento se propõe a detalhar as variáveis que compõem os indicadores de desempenho 
estratégicos, descrever os procedimentos de coleta de dados, as unidades responsáveis pelas 
informações e o prazo esperado para disponibilização desses dados. Esse manual tem como 
objetivo conferir maior confiabilidade às informações. O Manual encontra-se em sua terceira 
edição, publicado em fevereiro de 2018. 

A planilha eletrônica, Painel de Bordo, permite observar graficamente a performance dos 
objetivos estratégicos com base nos resultados dos indicadores de desempenho. O Painel de 
Bordo está disponível na página do TJDFT na internet em 
http://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/painel-de-
bordo, bem como o resultado de cada indicador em fichas individualizadas disponíveis no 
endereço da internet http://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento- 
estrategico/indicadores-estrategicos-1.   

Registre-se que os resultados dos indicadores são divulgados por meio do Relatório de Gestão 
(anual), do Relatório de Execução do Plano Estratégico (anual) e do Relatório de Atividades e 
Resultados do Biênio – RELBI (bienal). 

5. Os custos de obtenção do indicador são razoáveis, considerando os benefícios para a 
melhoria da gestão do Tribunal? 

Em resposta a questionário, disponibilizado no PA SEI nº 5.153/2008, a SEPG informou que 
nenhum dos indicadores estratégicos demanda custo extra específico para sua mensuração. Na 
maioria, são apurados por servidores das unidades responsáveis pela apuração e, mesmo os 
indicadores extraídos de pesquisas (Pesquisa de Satisfação da Ouvidoria e Pesquisa de Clima 
Organizacional da SERH), foram escolhidos em razão da existência de dados já disponíveis. 

Conclusão 

Na avaliação dos indicadores de desempenho instituídos pelo TJDFT no Plano Estratégico PE 
2015-2020, é possível perceber a contribuição desses instrumentos na melhoria do 
acompanhamento da performance estratégica do Tribunal e na mensuração do seu desempenho 
em relação às metas traçadas, cujos benefícios não geram custos extras ao órgão. 

Ainda assim, concluiu-se que os controles internos administrativos relativos à gestão dos 
indicadores estratégicos de desempenho ainda necessitam de aprimoramentos, visando garantir 
melhor confiabilidade das informações prestadas, não obstante os esforços envidados pelo órgão 
na constante melhoria da gestão estratégica. 
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Análise 4 – Gestão de Pessoas 
 
 

ANÁLISE 4 

(ITEM 4 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017) 

Unidade Responsável: Núcleo de Auditoria de Pessoal - NAUDPE 

Avaliação da gestão de pessoas contemplando, em especial: 

a) adequabilidade da força de trabalho da unidade frente às suas atribuições; 

b) observância da legislação sobre admissão, remuneração, cessão e requisição de pessoal, bem 
como, se for o caso, sobre concessão de aposentadorias, reformas e pensões; 

c) consistência dos controles internos administrativos relacionados à gestão de pessoas; 

d) tempestividade e qualidade dos registros pertinentes no sistema contábil e nos sistemas 
corporativos obrigatórios; 

e) qualidade do controle da UPC para identificar e tratar as acumulações ilegais de cargos; 

f) ações e iniciativas da UPC para a substituição de terceirizados irregulares, inclusive estágio 
e qualidade de execução do plano de substituição ajustado com o Ministério do Planejamento. 

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2017, referentes ao item 
em análise. 

Modalidade: Avaliação da gestão de pessoas, conforme as informações 
apresentadas no Relatório de Gestão 2017. 

a) adequabilidade da força de trabalho da unidade frente às suas atribuições: 

Conforme os dados apresentados na Tabela 53 do Relatório de Gestão 2017, pág. 241, a força de 
trabalho do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios registrou no final do 
exercício correspondeu ao total de 7.899 cargos providos, compreendendo magistrados (390), 
servidores efetivos (7.424), cedidos ao TJDFT (47) e servidores sem vínculo com a 
Administração Pública (38). Excetuando-se do total de servidores efetivos aqueles cedidos a 
outros órgãos, licenciados ou afastados (275). 

Além disso, a força de trabalho contou com a participação de estagiários contratados por meio 
de processo seletivo, que é realizado por meio de concurso público e tem a duração de um ano a 
partir da homologação do resultado, podendo ser prorrogado a critério do TJDFT. 
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Fonte: Relatório de Gestão 2017 (página 241) 

Figura 4 – Total de Servidores Ativos 

A distribuição da lotação efetiva contou com 1.760 servidores lotados na área meio e 5.477 
servidores lotados na área fim, evidenciando que a maior parte da força efetiva de trabalho 
encontrava-se concentrada na área fim, em consonância com a Resolução CNJ nº 243/2016 e a 
Portaria GPR nº 20/2017, que define as áreas de atuação das unidades organizacionais entre os 
grupos: Unidades Judiciárias; Área de Apoio Direto à Atividade Judicante e Área de Apoio 
Indireto à Atividade Judicante. 

 
Fonte: Relatório de Gestão 2017 (página 242) 

Figura 5 – Distribuição da Lotação Efetiva de Trabalho 

 

 
Fonte: Relatório de Gestão 2017 (página 242) 

Figura 6 – Força de Trabalho Efetiva 
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Quanto à qualificação da força de trabalho, o Programa de Capacitação promoveu ações de 
capacitação, treinamento e outras atividades de aperfeiçoamento profissional. Houve 8.186 
participações, contando com 7.230 servidores, 644 magistrados e 312 participantes de outros 
setores da sociedade. 

Os dados demonstrados a seguir, referem-se ao provimento dos cargos em comissão e das 
funções comissionadas e confirmam o atendimento ao disposto no § 1º do art. 5° da Lei n° 
11.416/2006, o qual determina que 80% das funções comissionadas sejam exercidas por 
servidores integrantes do quadro de pessoal do Poder Judiciário da União. 

 
Fonte: Relatório de Gestão 2017 (página 243) 

Figura 7 – Cargos em Comissão 

 

 
Fonte: Relatório de Gestão 2017 (página 243) 

Figura 8 – Funções Gratificadas 

 

Por meio do Programa de Gestão do Clima Organizacional, o Tribunal de Justiça busca promover 
transformações para melhorar a qualidade de vida a motivação, a satisfação e o 
comprometimento dos membros da organização em seus ambientes de trabalho. 

b) observância da legislação sobre admissão, remuneração, cessão e requisição de pessoal, 
bem como, se for o caso, sobre concessão de aposentadorias, reformas e pensões: 

No que diz respeito à observância da legislação de pessoal, no exercício de 2017 o Núcleo de 
Auditoria de Pessoal - NAUPE integrante da Secretaria de Controle Interno – SECI, procedeu à 
análise de 352 procedimentos administrativos relacionados à análise de atos de pessoal, 
nomeação, exoneração, aposentadoria, posse em outro cargo público inacumulável, 
aposentadoria voluntária, concessão de pensão civil/vitalícia/temporária, análises relacionadas à 
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concessão de aposentadoria e de pensão civil, admissão e desligamento, não sendo constatadas 
situações de inobservância da legislação vigente. 

Os pareceres emitidos pela Consultoria Jurídica de Pessoal da Presidência – CJP observam os 
ditames constitucionais, às leis, às jurisprudências dos Tribunais Superiores e aos regulamentos 
que regem os mais diversos institutos submetidos à sua apreciação, bem como as decisões 
proferidas pela Corte de Contas.  

c) consistência dos controles internos administrativos relacionados à gestão de pessoas: 

No Relatório de Gestão, pág. 189, há informações sobre  os mecanismos de controle interno para 
mitigar os riscos e garantir a confiabilidade das informações financeiras, de modo que os dados 
produzidos são sempre submetidos a dupla conferência, além disso há um setor específico 
responsável pelo controle e acompanhamento das rotinas da folha no que concerne as variações 
remuneratórias, consistência dos relatórios contábeis, consulta às atualizações cadastrais e legais 
que geram impacto na folha, acompanhamento dos índices de atualização monetária, observância 
do teto constitucional de remuneração, entre outros.  

No tocante à remuneração, na elaboração da Folha de Pagamento dos magistrados, servidores e 
beneficiários de pensão civil do TJDFT aplicam-se a legislação pertinente aos atos de gestão de 
pessoal, orientações jurisprudenciais do Tribunal de Contas da União - TCU e normas do 
Conselho Nacional de Justiça. 

No anexo do Relatório de Gestão, págs. 486/583, a Subsecretaria de Gestão Integrada de Pessoas 
– SUGIP aborda sobre o tema Gestão de Riscos, apontando os pontos críticos da área de gestão 
de pessoas e informando as ações de controle do risco que estão sendo adotadas. A Secretaria de 
Controle Interno, mencionada às págs. 193/192, possui importante papel no acompanhamento da 
execução dos programas de trabalho e a gestão orçamentária, financeira, contábil, operacional, 
patrimonial e de pessoal no âmbito do Tribunal, cabendo-lhe, entre outras competências, orientar 
os gestores, coordenar e dirigir as atividades de controle interno e orientar a Administração para 
a adoção de boas práticas de gestão. 

d) tempestividade e qualidade dos registros pertinentes no sistema contábil e nos sistemas 
corporativos obrigatórios: 

A Subsecretaria de Pagamento informou que o Sistema de Folha de Pagamento está dividido em 
3 plataformas, quais seja: STARH CARACTER, STARH GRÁFICO E STARH WEB. 

O STARH CARACTER é utilizado como núcleo da folha de pagamento para criação, cálculo e 
conferência da folha; 

O STARH GRÁFICO possui cadastro de apoio e funcionalidades de lançamentos em folha; 

O STARH WEB é utilizado para cálculos acessórios e geração de relatórios. 

A contabilização da despesa de pessoal segue o regime de competência, que impõe o registro 
quando da ocorrência do fato gerador da despesa, independente de existir ou não a 
disponibilidade orçamentária para pagamento e assim possibilitar a tempestividade, qualidade 
e utilidade à informação contábil. 

Nesse sentido, fazem parte da rotina mensal, a apropriação, junto com a folha de pagamento, de 
férias incorridas e décimo terceiro a pagar, bem como dos passivos reconhecidos pela 
Administração e não pagos por insuficiência orçamentária. 
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Assim como os passivos, registra-se ainda os créditos a receber junto a ex-servidores, decorrentes 
de acertos financeiros por desligamento. 

De acordo com a Subsecretaria de Cadastro de Pessoal - SUCAP, a inclusão/exclusão de auxílios 
e benefícios, a pedido ou de oficio, bem como a alteração da situação funcional de servidores 
afastados ou em processo de vacância são realizadas no sistema, de modo que os registros sejam 
refletidos na folha de pagamento de pagamento do mês ou, no máximo, no mês subsequente ao 
fato gerador, considerando os processos recebidos até a data de fechamento da folha de 
pagamento. 

A SUCAP faz inclusão no Cadastro de Ocupação de Função Comissionada – RHGP 3020 – 
STARH, no módulo de inclusão e dispensa de exercício de função comissionada, quando da 
publicação de portaria de designação/dispensa de exercício de função comissionada/cargo em 
comissão, que impacta diretamente na folha de pagamento. As inclusões são feitas manualmente 
e posteriormente conferidas por outro servidor, par evitar inconsistências. Outro sistema que 
alimentamos, mesmo que eventualmente, que também impacta na folha de pagamento é o 
Cadastro de Substituto de Funções Comissionadas – RHGP 3030 – STARH, no módulo de 
inclusão de substituto por período. A rotina adotada é a mesma para a inclusão de função 
comissionada/cargo em comissão. 

A SUCAP utiliza o STARWEB e o STARHGRÁFICO. São sistemas objetivos, de fácil 
utilização, e que atendem com qualidade as inclusões e alterações que realizamos no cadastro 
dos servidores aposentados e beneficiários de pensão civil. 

e) qualidade do controle da UPC para identificar e tratar as acumulações ilegais de cargos: 

A Subsecretaria de Cadastro de Pessoal – SUCAP, em complementação as informações prestadas 
no Relatório de Gestão 2017, encaminhou por e-mail a seguinte informação: “Atualmente o 
controle de acumulação de cargos e realizado por meio de autodeclaração do servidor no 
momento da posse. Encontra-se em fase de desenvolvimento, por meio de parceria entre SUCAP 
e GESIRH. Um módulo dentro do sistema de administração de recursos humanos – STARH para 
identificação e controle de acumulação de cargos ”.  

Em 2017 o Tribunal de Contas da União – TCU inaugurou mais uma ferramenta denominada 
“indícios” para auxiliar no controle dos atos de pessoal, inserido dentro do Sistema e-Pessoal. O 
gestor de Controle Interno ou Recursos Humanos com o perfil ‘Gestor de Indícios” acessa este 
módulo verifica os indícios de irregularidade e os distribui para o “operador de indícios” 
competente para registrar o esclarecimento e encaminhá-los para o TCU. 

No ano de 2017, foram encaminhados ao TCU 22 (vinte e dois) esclarecimentos de supostas 
acumulações irregulares de cargos públicos, todas registradas no Sistema e-Pessoal. As 
justificativas apresentadas pelo TJDFT estão sendo analisadas pelo TCU. 

O TJDFT tem buscado novos mecanismos para identificar a acumulação ilegal de cargos, os 
meios atualmente utilizados precisam de aperfeiçoamento, o módulo que será criado por meio 
da parceria entre SUCAP e GESIRH para a identificação e controle de acumulação de cargos 
será um passo importante na busca de uma excelência no controle.   

f) ações e iniciativas da UPC para a substituição de terceirizados irregulares, inclusive 
estágio e qualidade de execução do plano de substituição ajustado com o Ministério do 
Planejamento: 
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 Preliminarmente ressaltamos que o quadro abaixo, retrata os cargos e suas especialidades em 
extinção, à medida que vagarem, no âmbito desta Corte, tanto na carreira de Analista, Técnico e 
Auxiliar Judiciários: 

Tabela 5 – Cargos em Extinção à medida que vagarem 

ATIVO  

  

ANALISTA JUDICIÁRIO  

  ÁREA  ESPECIALIDADE  TOTAL  

  SERVIÇOS GERAIS SEGURANÇA E TRANSPORTE 0 

  ANALISTA JUDICIÁRIO - TOTAL  0 
 

  

AUXILIAR JUDICIÁRIO  

  ÁREA  ESPECIALIDADE  TOTAL  

  SERVIÇOS GERAIS ARTES GRÁFICAS 0 

  SERVIÇOS GERAIS CARPINTARIA E MARCENARIA 0 

  SERVIÇOS GERAIS ELETRICIDADE E COMUNICAÇÕES 0 

  SERVIÇOS GERAIS MECÂNICA 0 

  AUXILIAR JUDICIÁRIO - TOTAL  0 
 

  

TÉCNICO JUDICIÁRIO  

  ÁREA  ESPECIALIDADE  TOTAL  

  ADMINISTRATIVA APOIO 13 

  ADMINISTRATIVA DIGITAÇÃO 0 

  ADMINISTRATIVA OPERADOR DE COMPUTADOR 0 

  SERVIÇOS GERAIS ARTES GRÁFICAS 0 

  SERVIÇOS GERAIS CARPINTARIA E MARCENARIA 0 

  SERVIÇOS GERAIS 
CINEFOTOGRAFIA E 
MICROFILMAGEM 

0 

  SERVIÇOS GERAIS DESENHO TÉCNICO 0 

  SERVIÇOS GERAIS ELETRICIDADE E COMUNICAÇÕES 0 

  SERVIÇOS GERAIS MECÂNICA 0 

  SERVIÇOS GERAIS SEGURANÇA E TRANSPORTE 0 

  SERVIÇOS GERAIS 
TELECOMUNICAÇÕES E 
ELETRICIDADE 

0 

  SERVIÇOS GERAIS TELEFONIA 0 

  TÉCNICO JUDICIÁRIO - TOTAL  13 

TOTAL  13 
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Observação: Quantitativo de cargos providos por posse e exercício. 

ATIVOS - EX-CLT  

  

TÉCNICO JUDICIÁRIO  

  ÁREA  ESPECIALIDADE  TOTAL  

  ADMINISTRATIVA   0 

  ADMINISTRATIVA DIGITAÇÃO 0 

  ADMINISTRATIVA OPERADOR DE COMPUTADOR 0 

  ADMINISTRATIVA PROGRAMAÇÃO 0 

  JUDICIÁRIA   0 

  SERVIÇOS GERAIS 
CINEFOTOGRAFIA E 
MICROFILMAGEM 

0 

  TÉCNICO JUDICIÁRIO - TOTAL  0 

TOTAL  0 
 

Assim, com o fito de esclarecer, informamos que a partir do portal da transparência, constante 
no sítio eletrônico desta Corte, listamos as funções terceirizadas, restando definido que somente 
se terceiriza funções e ou atribuições não afetas a cargos efetivos do quadro deste Tribunal ou 
sendo, que os cargos estejam em extinção à medida que vagarem, e que não há terceirizados 
irregulares e, consequentemente, qualquer plano de substituição desses, ajustado com o 
Ministério do Planejamento, confira-se: 

• Ajudante; 
• Almoxarife; 
• Artífice; 
• Ascensorista; 
• Atendente; 
• Auditoria Externa – Perícia Médica-Enfermeiro; (*) 
• Auditoria Externa – Perícia-Médica-Médico; (*)  
• Auditoria Interna – Cotação de Materiais-Enfermeiro; (*)  
• Auditoria Interna – Faturamento-Enfermeiro; (*)  
• Auditoria Interna – Faturamento-Faturista; (*)  
• Auditoria Interna – Perícia-Médica-Médico; (*)  
• Auxiliar de Encarregado; 
• Auxiliar de Saúde Bucal; 
• Auxiliar de Serviços Gerais; 
• Bombeiro Hidráulico; 
• Carregador; 
• Chaveiro; 
• Coordenador Técnico de Manutenção Civil; 
• Coordenador Técnico de Manutenção Elétrica; 
• Copeira; 
• Costureira; 
• Desenhista; 
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• Eletricista; 
• Eletrotécnico; 
• Encarregado de Turma; 
• Encarregado; 
• Garagista; 
• Garçom; 
• Lustrador; 
• Maitre; 
• Manobrista; 
• Marceneiro; 
• Mensageiro; 
• Monitor de tele atendimento; 
• Montador de divisórias; 
• Motorista; 
• Operador de tele atendimento; 
• Pedreiro; 
• Persianista; 
• Recepcionista; 
• Serralheiro; 
• Servente; 
• Supervisor de tele atendimento; 
• Supervisor; 
• Técnico de Automação. 
• Técnico em Edificações; 
• Vidraceiro; 
• Vigilante; 
• Vistoriador. 
(*) – As auditorias assinaladas são àquelas destinadas a auditar as faturas e procedimentos vinculados ao Plano de Saúde dos servidores 
desta Corte de Justiça, PRÓ-SAÚDE. 

 

Parecer conclusivo acerca do item em análise, considerando as informações apresentadas 
pelos gestores no Relatório de Gestão 2017 e as constatações decorrentes dos trabalhos de 
auditoria realizados. 

Com relação à força de trabalho, verificou-se que o TJDFT tem adotado medidas para que a 
maior a maior parte da força efetiva de trabalho se concentre na área fim, visando o atendimento 
da Resolução CNJ nº 243/2016 e a Portaria GPR nº 20/2017, conforme pode ser observado nos 
gráficos abaixo: 
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Figura 9 – Total de Servidores Ativos 

 

 
Figura 10 – Distribuição da Lotação Efetiva de Trabalho 

 
Figura 11 – Força de Trabalho Efetiva 

 

Concluiu-se, portanto, que o TJDFT tem adotado medidas para alavancar as condições da força 
de trabalho, aprimorando a política de alocação de recursos humanos em conformidade com as 
normas vigentes, com vistas à priorização da área de apoio direto à atividade judicante e ao 
alinhamento de suas necessidades, visando o alcance das metas estabelecidas no planejamento 
estratégico. 

Quanto à elaboração dos atos de pessoal relacionados à remuneração, cessão e requisição de 
pessoal, concessão de aposentadorias e pensões, são observadas as normas legais e vigentes. No 
exercício de 2017, foram realizadas 352 análises relacionadas à concessão de aposentadoria e de 
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pensão civil, admissão e desligamento, não sendo constatadas situações de inobservância da 
legislação vigente. 

Os controles internos administrativos são considerados satisfatórios, não havendo ocorrência de 
irregularidades capazes de comprometerem o alcance dos objetivos da instituição.  

A auditoria sobre à legalidade do pagamento de Adicional de Insalubridade foi finalizada em 
2017, as recomendações foram encaminhadas para os setores responsáveis pelo atendimento e 
saneamento das recomendações. A diligência encontra-se em cumprimento, aguardando a 
manifestação das unidades responsáveis e a decisão final do Presidente deste TJDFT. 

Assim, cabe ressaltar o importante papel da Secretaria de Controle Interno no acompanhamento 
da execução dos programas de trabalho e a gestão orçamentária, financeira, contábil, operacional, 
patrimonial e de pessoal no âmbito do Tribunal, cabendo-lhe, entre outras competências, orientar 
os gestores, coordenar e dirigir as atividades de controle interno e orientar a Administração para 
a adoção de boas práticas de gestão. 

No que diz respeito à tempestividade e qualidade dos registros pertinentes no sistema contábil e 
nos sistemas corporativos obrigatórios podemos concluir que os sistemas utilizados pela 
Subsecretaria de Pagamento e pela Subsecretaria de Cadastro de Pessoal são confiáveis e 
tempestivos, porém, em função de terem sido implementados neste Tribunal há vários anos 
necessitam de modernização, pois estão obsoletos. 

Relativamente às acumulações ilegais de cargos, o controle é realizado por meio de 
autodeclaração do servidor no momento da posse, encontrando-se em fase de desenvolvimento 
um módulo dentro do Sistema de Administração de Recursos Humanos – STARH a ser utilizado 
no controle de acumulações irregulares de cargos públicos.   

Cabe esclarecer que não se aplica a este órgão ações e iniciativas para a substituição de 
terceirizados irregulares. 

Em 2017, a força de trabalho do TJDFT contou com a participação de estagiários contratados 
por meio de processo seletivo, que é realizado por meio de concurso público e tem a duração de 
um ano a partir da homologação do resultado, podendo ser prorrogado a critério do TJDFT. 

Diante do exposto, verificou-se que os resultados apresentados no exercício de 2017 foram 
considerados satisfatórios, não havendo ocorrência de inconsistências relevantes capazes de 
afetar o comprometimento das atividades finalísticas do órgão, concluindo-se pela regularidade 
da gestão de pessoas. 
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Análise 6A, 6B, 6C e 6E – Gestão de Compras e Contratações: (a) Inexigibilidade e Dispensa 
de Licitação; (b) Sustentabilidade Ambiental; (c) Controles Internos Administrativos; (e) 
Vara da Infância e da Juventude do DF (item 6E incluído pelo TJDFT) 
 
 

ANÁLISES 6a, 6b, 6c e 6e 

(ITEM 6 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017) 

Unidade Responsável: Núcleo de Auditoria de Obras e Serviços de Engenharia - NAUDSE 

Avaliação da gestão de compras e contratações, especialmente no que diz respeito à: 

(a) regularidade dos processos licitatórios e das contratações e aquisições feitas por 
inexigibilidade e dispensa de licitação; 

(b) utilização de critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação 
de serviços e obras; 

(c) qualidade dos controles internos administrativos relacionados à atividade de compras e 
contratações; 

[...] 

(e) Vara da Infância e da Juventude do DF; 

[...] 

OBS: Item 6.e incluído pela UPC. 

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2017, referentes aos 
itens em análise. 

Modalidade: Auditoria de conformidade em aquisições de bens de consumo e patrimoniais 
(exceto STIC) na modalidade pregão eletrônico pelo sistema de registro de preços  

Número do Procedimento Administrativo: SEI nº 15.935/2017 

Período de Abrangência: janeiro a dezembro/2016 

Objetivo: Avaliar os atos e procedimentos praticados no planejamento e na fase interna das 
licitações para aquisição de bens de consumo e patrimoniais na modalidade pregão eletrônico 
pelo sistema de registro de preços, realizadas no exercício 2016, com o fim de certificar a 
conformidade com os normativos em vigor. 

Principais constatações: 

1. Ausência de estudos preliminares às contratações;  
2. Ausência de previsão editalícia de consultas ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos 

de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade e ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e 
Suspensas; 

3. Ausência de requisitos de sustentabilidade ambiental. 
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Recomendações: 

1. Às unidades auditadas/demandantes (SEMA e CODIG) para que, nas futuras contratações 
relacionadas a aquisições de bens:   

a) realizem estudos preliminares capazes de demonstrar a viabilidade da contratação e que 
permitam a adequada elaboração do projeto básico ou termo de referência, bem como do 
instrumento convocatório e do termo de contrato (ou documento equivalente);  

b) incluam nos autos dos processos de aquisições documentação relativa ao método utilizado 
para estimativa das quantidades dos itens a serem licitados, além dos documentos que deram 
suporte ao cálculo das estimativas;  

c) incluam nos estudos preliminares a análise de risco da contratação, justificando nos autos a 
desnecessidade, quando for o caso;  

d) especifiquem adequadamente os requisitos/critérios de sustentabilidade inerentes ao objeto 
pretendido, caso existentes, e justifiquem adequadamente a necessidade e a forma como tais 
requisitos ou critérios devem ser atendidos pelas licitantes vencedoras; 

e) adotem mecanismos de controles internos capazes de inibir ocorrências como as apresentadas 
na presente auditoria; 

2. À CPL, para que nas futuras contratações: 

a) inclua nos editais/convites de licitação previsão de consulta, na fase de habilitação, ao 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIAI);  

b) adote ou reforce mecanismos de controles internos, com o fim de assegurar que os editais 
sejam elaborados com os requisitos ou critérios de sustentabilidade a serem observados pelas 
empresas interessadas e os meios de comprovação de tais requisitos, quando o objeto a ser 
licitado assim o requerer. 

 

Providências Adotadas (informar se a Recomendação foi atendida ou parcialmente 
atendida ou não atendida): 

Em face de a natureza das recomendações previstas no Relatório de Auditoria apontarem para 
futuras contratações, foram colhidas as ciências das unidades auditadas (despachos SEI 0289177, 
0289522, 0291328, 0303428 e 0308447). Assim, todas as recomendações foram consideradas 
atendidas e devem ser objeto de aferição em futuras auditorias, quanto à sua efetiva 
implementação.  
 
Situação: Atendimento de todas as recomendações previstas no relatório final de auditoria (doc. 
0281945- SEI), as quais devem ser objeto de aferição em futuras auditorias, com o fim de atestar 
sua efetiva implementação.  
 

Modalidade: Monitoramento  

Número do Procedimento Administrativo: PA nº 8.762/2016 

Período de Abrangência: 01/01/2015 a 31/12/2015 
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Objetivo:  Avaliar atos e fatos da gestão da VIJ do exercício de 2015, com vistas a certificar a 
observância às normas em vigor, em especial procedimentos utilizados nos certames licitatórios 
e suprimento de fundos. 

Principais constatações: 

1. Limite de acréscimo contratual em desacordo com o previsto no art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/1993. 
2. Ausência de estudos e/ou cálculos que justifiquem a quantidade estimada de itens a serem adquiridos. 
3. Ausência de declaração de que o objeto a ser contratado não constitui parte (fração) de um mesmo 
serviço ou compra de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez. 
4. Ausência de justificativa para a dispensa da divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP). 

 

Recomendações: 

1. Conforme dispõe o §1º do art. 65 da Lei de Licitações: a) abstenha-se de promover acréscimo no 
Contrato n° 32/2015 (PA nº 00.200/2015) acima do limite de 25%; 

b) observe, como regra, nas futuras contratações de obras e serviços de engenharia, o limite de 
25% do valor inicial atualizado do contrato para a alteração dos quantitativos dos itens 
contratados. 

2. Nas futuras contratações, faça constar nos autos os estudos e/ou cálculos que justifiquem a quantidade 
estimada de itens a serem adquiridos, em conformidade com o disposto no inciso II do §7º do artigo 15 
da Lei de Licitações. 
3. Nas futuras contratações, faça constar nos autos a comprovação de que o objeto não constitui parcela 
de um mesmo serviço ou compra de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez, nos termos do 
artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
4. Nas futuras contratações, seja justificada a dispensa de divulgação da Intenção de Registro de Preços, 
nos termos do art. 4º, parágrafo 1º do Decreto nº 7.892/2013. 

 

Providências Adotadas (informar se a Recomendação foi atendida ou parcialmente 
atendida ou não atendida): 

No exercício de 2017, durante a execução da auditoria de conformidade da VIJ relativa ao exercício de 
2016, buscou-se verificar o cumprimento das recomendações realizadas anteriormente à auditada: 
1. Quanto ao item a, verificou-se que o referido contrato foi aditivado duas vezes durante a sua vigência. 
O primeiro Termo Aditivo (PA nº 00.200/2015, fl. 1.205) prorrogou o prazo de execução em 2 meses. O 
segundo Termo Aditivo acresceu em 16,42% o contrato inicial, bem como prorrogou os prazos de 
vigência e execução com alteração do cronograma físico-financeiro (PA nº 00.200/2015, fls. 1238/1239).  
Assim, considerando que o limite de acréscimo legal que se aplica ao caso analisado é de 25%, a VIJ ao 
realizar o acréscimo de 16,42%, observou o item a da recomendação realizada pela auditoria interna, 
abstendo-se de realizar acréscimo ao contrato n° 32/2015 acima do limite previsto no §1º do art. 65 da 
Lei de Licitações. (Atendida) 
Quanto ao item b da recomendação, ao analisar o PA nº 00.006/2016, referente à contratação de empresa 
de engenharia para fiscalização da obra de construção do pórtico, verificou-se a reincidência da previsão 
de acréscimo até o limite de 50%, conforme pode ser verificado na cláusula 11.1 do edital (fl. 344v) e na 
cláusula 15ª do contrato (fl. 745v). Tais previsões contrariam o disposto no §1º do art. 65 da Lei nº 
8.666/93.Verificou-se que o referido contrato, durante a sua vigência, foi aditivado uma vez no percentual 
de 16,42%. Em que pese não tenha sido realizado acréscimo acima da precisão legal, a VIJ não observou 
na elaboração do edital e do contrato o limite correto para a realização de acréscimos ao objeto contratado. 
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Dessa forma, reiterou-se à VIJ a necessidade de se observar a correta previsão do limite para acréscimos 
nos editais das contratações de obras e serviços de engenharia. (Não atendida) 
2. Ao analisar o PA nº 00.162/2016, referente à aquisição de pneus, não identificamos novamente a 
presença dos estudos ou cálculos que justifiquem a quantidade estimada de itens a serem adquiridos. Em 
que pese a VIJ, após questionamento da equipe de auditoria, tenha juntado aos autos documentos que 
demonstram onde os bens adquiridos foram empregados, a quantidade demandada constitui uma das 
especificações essenciais à definição do objeto a ser contratado (Súmula nº 177 do TCU), e deve ser 
justificada mediante adequadas técnicas de estimação, conforme dispõe a Lei de Licitações (artigo 15, § 
7º, II, da Lei nº 8666/93). Dessa forma, a recomendação foi reiterada no Relatório de Auditoria da VIJ 
referente ao exercício de 2016 (PA nº 21.497/2016). (Não atendida) 
3. Verificou-se que nos casos de dispensa, a VIJ se apoia na checagem realizada pela Seção de 
Contabilidade, que verifica o somatório de todas as dispensas de uma classificação contábil específica, 
dentro do exercício financeiro, a fim de certificar que o limite de valor para aquela dispensa de licitação 
não foi extrapolado.  Essa verificação é formalizada por meio de despacho juntado aos autos da 
contratação, conforme pode-se verificar às fls. 45/47 do PA nº 00.099/2016. Contudo, o controle adotado 
não é suficiente, uma vez que, a conferência da extrapolação do limite de valor para a dispensa não garante 
que o objeto da contratação não constitui parte ou fração de outro objeto que já tenha sido ou que venha 
a ser contratado no mesmo exercício. O TCU tem se manifestado em seus julgados, para que os órgãos 
se abstenham de proceder a sucessivas contratações de serviço e aquisições de pequeno valor, de igual 
natureza, semelhança ou afinidade, por meio de dispensa de licitação fundamentada no inciso II do art. 
24 da Lei nº 8.666/93, por restar caracterizado fracionamento de despesa. Assim, orientou-se à VIJ que 
adicionalmente à verificação realizada pela Seção de Contabilidade, seja juntada aos autos, após devida 
análise da área técnica responsável, declaração de que no exercício não se realizou nem se encontra em 
tramitação processo para aquisição do objeto em referência, que seja de igual natureza, semelhança ou 
afinidade. (Parcialmente atendida) 
4. Ao analisar o PA nº 00.068/2016, referente à aquisição de etiquetas para impressoras térmicas pelo 
Sistema de Registro de Preços, verificou-se que consta à fl. 28, justificativa para a não adoção da IRP, 
nos seguintes termos: "Aproveitando o ensejo, informo que esta VIJ não adotará a intenção de registro de 
preços - IRP, até que seja editada norma regulamentadora pelo Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão - MPOG." Assim, verifica-se que a VIJ tem apresentado justificativa para a dispensa da 
divulgação da IRP em suas contratações. (Atendida) 

 

Situação: Atendimento de 2 recomendações, atendimento parcial de 1 recomendação e não 
atendimento de 2 recomendações, as quais devem ser objeto de aferição em futuras auditorias, 
com o fim de atestar sua efetiva implementação.  

Modalidade: Auditoria   

Número do Procedimento Administrativo: PA nº 21.497/2016 

Período de Abrangência: 01/01/2016 a 31/12/2016 

Objetivo:  Examinar atos e fatos da gestão de compras da VIJ. 

Principais constatações: 

1. Previsão de pagamento de horas-extras e adicional noturno sem estimativa orçamentária – PA nº 
00.039/2016. 
2. Deficiências na definição dos postos de trabalho de limpeza e conservação – PA nº 00.039/2016. 
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3. Ausência de cláusula contratual prevendo a exclusão obrigatória da contratada de regime tributário 
diferenciado (Simples Nacional) – PA nº 00.039/2016. 
4. Ausência de Profissional Legalmente Habilitado para Emissão da ART relativa ao Projeto Básico (PA 
nº 00.006/2016). 

5. Ausência de estudos e/ou cálculos que justifiquem a quantidade estimada de itens a serem 
adquiridos – PA nº 00.162/2016. 

Recomendações: 

1. Recomendar à VIJ que:  
a) abstenha-se de realizar pagamento de horas extras e adicional noturno no atual contrato de limpeza e 
conservação predial (PA nº 00.039/2016), pois os itens não foram estimados originariamente no 
instrumento convocatório, em desacordo com o disposto no art. 11, § 2º da IN-SLTI nº 2/2008-MPOG;  
b) nas futuras contratações de serviços continuados, quando da adoção da unidade de medida por postos 
de trabalho ou horas de serviço, atente para a vedação a realização de horas extras ou pagamento de 
adicionais não previstos nem estimados originariamente no instrumento convocatório, em atenção ao art. 
11, § 2º da IN-SLTI nº 2/2008-MPOG.  
2. Recomendar à VIJ que: 
a) estabeleça mecanismo de controle gerencial acerca da produtividade dos postos de trabalho 
empregados nos contratos de limpeza, a fim de subsidiar a estimativa para as futuras contratações, em 
atenção ao item 9.1.23.1 do Acórdão nº 2.743/2015 – Plenário/TCU; (Atendida) 
b) antes da elaboração de edital de licitação com vistas a substituir o atual contrato de limpeza e 
conservação predial (PA nº 00.039/2016), inclua nos estudos técnicos preliminares da contratação o 
estudo e definição da produtividade da mão de obra que será utilizada na prestação de serviços de limpeza, 
em atendimento ao previsto na IN-SLTI nº 2/2008-MPOG, art. 43, parágrafo único e no item 9.2.2.1 do 
Acórdão nº 2.743/2015 – Plenário/TCU. 
3. Recomendar à VIJ que, nas futuras contratações:  
a) inclua cláusula no edital de que a licitante, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que venha a 
ser contratada para a prestação de serviços mediante cessão de mão de obra não poderá beneficiar-se da 
condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme dispõe o artigo 19, inciso XXIII, da IN-
SLTI nº 2/2008-MPOG (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013); 
b) no momento imediatamente anterior à assinatura de seus contratos, verifique se a licitante vencedora, 
que iniciará a prestação de serviços à entidade, não se enquadra em quaisquer das vedações previstas na 
Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4. Recomendar à VIJ que, nas futuras contratações relacionadas a obras e serviços de engenharia, faça 
constar a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente ao projeto básico, com a 
indicação do responsável pela elaboração dos respectivos documentos, em atendimento à Súmula nº 260 
TCU, ao Art. 14 da IN nº 02/2008-MPOG e ao Art. 13 da Lei nº 5.194/66. 
5. Recomendar à VIJ que, nas futuras contratações, faça constar na etapa de elaboração dos estudos 
técnicos preliminares, os estudos e/ou cálculos que justifiquem a quantidade estimada de itens a serem 
adquiridos, em conformidade com o disposto no inciso II do §7º do artigo 15 da Lei de Licitações. 

 

Providências Adotadas (informar se a Recomendação foi atendida ou parcialmente 
atendida ou não atendida): 

1. a) verificou-se que a planilha de custos do contrato assinado com a empresa (PA nº 84/2016, 
fls.109/118) não contém itens relativos a horas extras ou adicional noturno. Ademais, verificou-se que 
nas notas fiscais pagas até junho/2017 não foi realizado pagamento de horas extras ou adicional noturno. 
(Atendida) 
1. b; 2; 3; 4 e 5). As unidades administrativas da VIJ envolvidas nos processos de contratações (SETRAN, 
SOFIC, Assessoria Jurídico-Administrativa, SEINF, SEMAP, SCCL e SECONI) tomaram ciência das 
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recomendações para as futuras contratações. Dessa forma, seu cumprimento será verificado em futuros 
trabalhos de auditoria. (Atendidas) 

 

Situação: Atendimento das recomendações, as quais devem ser objeto de aferição em futuras 
auditorias, com o fim de atestar sua efetiva implementação. 

Parecer conclusivo acerca do item em análise, considerando as informações apresentadas 
pelos gestores no Relatório de Gestão 2017 e as constatações decorrentes dos trabalhos de 
auditoria realizados. 

Avaliação da gestão de compras e contratações, especialmente no que diz respeito à: 

(a) regularidade dos processos licitatórios e das contratações e aquisições feitas por 
inexigibilidade e dispensa de licitação; 

(b) utilização de critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação 
de serviços e obras; 

(c) qualidade dos controles internos administrativos relacionados à atividade de compras e 
contratações; 

[...] 

(e) Vara da Infância e da Juventude do DF; 

 

(a) Regularidade dos processos licitatórios e das contratações e aquisições feitas por 
inexigibilidade e dispensa de licitação. 

Com o fim de avaliar a gestão de compras e contratações no âmbito do Tribunal, verifica-se que 
foi realizada auditoria no exercício de 2017 (PA nº 15.935/2017-SEI), a qual teve por finalidade 
certificar a conformidade dos atos praticados no planejamento e na fase interna das licitações, 
mediante o sistema de registro de preços, para aquisição de bens de consumo e patrimoniais. 

Foram identificados três achados de auditoria: ausência de estudos preliminares; ausência de 
previsão editalícia de consultas ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade e ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e 
Suspensas e ausência de requisitos de sustentabilidade. 

A auditoria resultou em recomendações que apontaram para futuras contratações. As unidades 
auditadas tomaram ciência das recomendações, as quais devem ser objeto de aferição em futuras 
auditorias, com o fim de atestar sua efetiva implementação. 

Entretanto, não houve procedimento de auditoria com o objetivo específico de verificar a 
regularidade das contratações feitas por inexigibilidade e dispensa de licitação, observada a 
relevância e materialidade dessas contratações no âmbito do Tribunal. 

Com o fim de demonstrar a materialidade das contratações nessas modalidades, foi realizado 
levantamento visando identificar a natureza das contratações realizadas no exercício de 2017, 
mediante dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Em consulta ao site do TJDFT, constatou-se no portal da Transparência (Transparência > 
Licitações e Contratos > Licitações > Consultas), modalidade Dispensa de Licitação, que 17 
(dezessete) contratações foram formalizadas, sendo que 82 % deste quantitativo referiram-se a 
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aquisições em razão do valor, enquadradas no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Verifica-se 
que os 18% do quantitativo remanescente são representados por 3 (três) contratos enquadrados, 
respectivamente, no art. 24, incisos, X, XX, XXII, da Lei nº 8.666/93, cujos valores somados 
representam 99,6% sobre R$ 15.808.254,14 (quinze milhões, oitocentos e oito mil, duzentos e 
cinquenta e quatro reais e catorze centavos), valor total contratado por dispensa de licitação, a 
saber: a) contratação de locação de imóvel (Art. 24, inciso X) - R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte 
mil reais); b) contratação de associação de portadores de deficiência (At. 24, inciso XX) - R$ 
2.920.726,56 (dois milhões, novecentos e vinte mil, setecentos e vinte e seis reais e cinquenta e 
seis centavos); c) contratação para regular o fornecimento de energia (Art. 24, inciso XXII) – 
R$12.203.837,91 (doze milhões, duzentos e três mil, oitocentos e trinta e sete reais e noventa e 
um centavos).  

 
Figura 12 – Contratações por Dispensa de Licitação 

Foram constatadas 53(cinquenta e três) contratações na modalidade Inexigibilidade de Licitação 
das quais 71% tiveram por objeto inscrição de servidores em cursos ou contratações de docentes, 
25% das contratações visaram à aquisição/assinatura de periódicos de natureza técnica, inclusive 
o Diário Oficial da União - DOU. O quantitativo remanescente, correspondente a 4%, refere-se 
a 2 contratos, sendo uma contratação de serviços prestados pela ECT e uma contratação de 
suporte técnico e upgrade de versão de software.  Ressalta-se que a contratação de maior 
materialidade se refere a contratação de serviços da ECT, cujo valor de R$ 6.022.096,08 (seis 
milhões, vinte e dois mil, noventa e seis reais e oito centavos) representa 76,95% sobre R$ 
7.825.483,30 (sete milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e oitenta e três reais e 
trinta centavos), valor total das contratações por inexigibilidade de licitação. 

0,4%

99,6%

17 contratações por 

Dispensa de Licitação

14 contratações - em razão do valor (art. 24, II, Lei 8.666/1993) - R$ 63.689,67

 3 contratações Art. 24, incisos, X, XX, XXII, da Lei 8.666/1993 - R$ 15.744.564,47
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Figura 13 – Contratações por Inexigibilidade de Licitação 

Registra-se, ainda, que no exercício de 2016 foram realizadas auditorias simplificadas nas 2 
modalidades e as recomendações exaradas contemplaram fragilidades de ordem material que não 
comprometeram a instrução processual, nem danos ao erário. Em monitoramento, as 
recomendações foram todas atendidas. 

Dos trabalhos realizados, verifica-se que, de um modo geral, as inconsistências foram 
relacionadas à insuficiência de controles internos administrativos das unidades auditadas, sendo 
realizadas recomendações visando o aperfeiçoamento e a adequação das atividades avaliadas, 
bem como a mitigação dos riscos relacionados aos processos de compras e contratações. 

A maioria das recomendações foram propostas para casos futuros, de tal maneira que o seu 
efetivo cumprimento será monitorado em auditorias subsequentes. 

Considerando que no exercício de 2017 não houve auditoria contemplando contratações por 
dispensa e inexigibilidade, o tema deverá ser objeto da auditoria de compras e contratações em 
geral prevista no PAA 2018.  

Ante o exposto, conclui-se que os processos licitatórios, bem como as contratações feitas por 
dispensa e inexigibilidade de licitação, de um modo geral, processaram-se de forma regular no 
exercício de 2017. 

 

(b) utilização de critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação 
de serviços e obras; 

Quanto aos critérios de sustentabilidade ambiental, observa-se que o Tribunal vem buscando 
sedimentar a cultura de métodos sustentáveis em seus processos de contratações. Nesse sentido 
verifica-se a implantação do Plano de Logística Sustentável – PLS e a edição da Portaria nº 
1.558/2016, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental e econômica na aquisição 
de bens e contratação de serviços ou obras. Entretanto, em auditoria objeto do Procedimento 
Administrativo PA nº 15.935/2017 (SEI), constatou-se a ausência de requisitos de 
sustentabilidade em dois editais de licitação. 

Houve recomendações às unidades auditadas para que, em futuras licitações, sejam especificados 
adequadamente os requisitos ou critérios de sustentabilidade, bem como aprimorados os 
controles internos administrativos de modo a assegurar que os editais sejam elaborados com os 

19,23% 3,50%

0,32%

76,95%

53 contratações por Inexigibilidade de Licitação

38 contratações curso ou contratação de docentes R$ 1.504.763,41

13 contratações periódicos e DOU R$ 273.765,27

1 contratação suporte técnico de software R$ 24.858,54

1 contratação correios R$ 6.022.096,08
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requisitos ou critérios de sustentabilidade a serem observados pelas empresas interessadas e os 
meios de comprovação de tais requisitos, quando o objeto a ser licitado assim o requerer. 

Pelo exposto, conclui-se que o Tribunal utiliza requisitos/critérios de sustentabilidade ambiental 
nas aquisições de bens e serviços. Não obstante, faz-se necessário o permanente aprimoramento 
dos controles internos administrativos, com o fim de garantir que tais requisitos sejam 
adequadamente especificados nos estudos preliminares e editais de licitações, de acordo com o 
objeto a ser contratado.  

 

(c) qualidade dos controles internos administrativos relacionados à atividade de compras e 
contratações; 

Durante os trabalhos de auditoria relacionados à atividade de compras e contratações observou-
se que a maioria das inconsistências verificadas apontaram para a fragilidade dos controles 
internos administrativos das unidades auditadas e recomendou-se a adoção ou reforço de 
mecanismos de controles internos a fim de inibir ocorrências indesejadas. 

Conclui-se pela permanente necessidade de se aperfeiçoar os mecanismos de controles internos 
administrativos, visando mitigar possíveis riscos de desconformidades nos procedimentos 
vinculados a compras e contratações.  

 

(e) Vara da Infância e da Juventude do DF - VIJ; 

Com o fim de avaliar os atos e fatos da gestão da VIJ, observa-se que em 2017 foi concluída 
auditoria de conformidade, objeto do Procedimento Administrativo nº 21.497/2016, que analisou 
contratações e aquisições efetivadas no exercício de 2016.  

Foram apontados 5 achados de auditoria, a saber: Previsão de Pagamento de Horas-Extras e 
Adicional Noturno Sem Estimativa Orçamentária; Deficiências na Definição dos Postos de 
Trabalho de Limpeza e Conservação; Ausência de Cláusula Contratual Prevendo a Exclusão 
Obrigatória da Contratada de Regime Tributário Diferenciado (Simples Nacional); Ausência de 
Profissional Legalmente Habilitado para Emissão da ART relativa ao Projeto Básico e Ausência 
de Estudos e/ou Cálculos que Justifiquem a Quantidade Estimada de Itens a Serem Adquiridos. 

A equipe de auditoria apresentou recomendações com o fim de inibir novas ocorrências em 
futuros procedimentos licitatórios. 

Como resultado da auditoria, a equipe concluiu que, de forma geral, a VIJ vem desempenhando 
suas funções em conformidade com as normas aplicáveis. Observou que, em relação a auditorias 
anteriores, houve o aperfeiçoamento das rotinas e instrumentos de trabalho, decorrentes dos 
controles internos instituídos por sua Administração. Entretanto, ressaltou a necessidade do 
constante aperfeiçoamento dos controles internos administrativos.  

Conforme disposto no Relatório de Gestão (fls. 378/379), o monitoramento dessa auditoria 
apontou que as recomendações foram consideradas atendidas, devendo ser objeto de aferição em 
futuras auditorias, quanto à efetiva implementação das recomendações.  

Verifica-se também que foi realizado monitoramento para averiguar o atendimento das 
recomendações exaradas no relatório da auditoria realizada em 2016, referente ao exercício 2015, 
objeto do PA nº 8.762/2016. 
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Durante o monitoramento observou-se que 2 recomendações foram atendidas, 1 recomendação 
teve atendimento parcial e 2 recomendações não foram atendidas, as quais devem ser objeto de 
aferição em futuras auditorias, com o fim de atestar sua efetiva implementação (Relatório de 
Gestão - fls. 375/376). 

Por oportuno, registra-se que a auditoria da VIJ, inicialmente prevista no PAA 2017, foi 
reprogramada e integralmente executada em 2018, por meio do PA nº 01.087/2018 – SEI. 

A auditoria avaliou os aspectos relacionados à conformidade dos atos relativos à fase interna das 
licitações/contratações de bens, realizadas no exercício de 2017, mediante pregão eletrônico, 
sistema de registro de preços e adesões à ARP, em face da legislação vigente, da jurisprudência 
e dos normativos internos pertinentes. 

Como resultado dessa auditoria, foram identificadas oportunidades de melhoria relacionadas ao 
planejamento das contratações, em especial quanto à necessidade de elaboração de plano de 
contratações, da realização de estudos preliminares e da implementação ou reforço de 
mecanismos de controles internos administrativos.  

Do exposto, conclui-se que a VIJ vem aperfeiçoando os seus processos de aquisições de bens e 
serviços. Entretanto, permanece a necessidade de reforçar mecanismos de controles internos 
administrativos, com o fim de evitar desconformidades legais e jurisprudenciais que possam 
afetar negativamente os procedimentos, bem como, agregar valor aos processos de aquisições, 
mitigando os possíveis riscos.  

 

 
 
 
Análise 6D – Acórdão TCU nº 2.743/2015 – Plenário (item incluído pelo TJDFT) 
 
 

ANÁLISE 6d  

(ITEM 6 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017) 

Unidade Responsável: Núcleo de Auditoria de Tecnologia da Informação - NAUDTI 

Avaliação da gestão de compras e contratações, especialmente no que diz respeito à: 

[...] 

(d) Acórdão nº TCU 2.743/2015 - Plenário; 

OBS: Item 6.d incluído pela UPC. 

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2017, referentes ao item 
em análise. 

Modalidade: Acompanhamento do Acórdão TCU 2.743/2015 - Plenário 

Número do Procedimento Administrativo: PA nº 22.917/2015 

Período de Abrangência: Exercícios de 2016 e 2017 
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Objetivo: Acompanhar o cumprimento pelo TJDFT das recomendações do Acórdão nº 
2.743/2015 – P. 

Principais constatações: O TCU em auditoria realizada na forma de Fiscalização de Orientação 
Centralizada (FOC), com o objetivo de avaliar se as práticas de governança e de gestão de 
aquisições públicas adotadas pelo TJDFT estão de acordo com a legislação aplicável e aderentes 
às boas práticas, constatou: 

Deficiências no processo de seleção dos ocupantes das funções-chave da área de aquisições; 

Deficiências na implantação de código de ética; 

Deficiências na liderança organizacional; 

Deficiências no estabelecimento de diretrizes para as aquisições; 

Deficiências no estabelecimento de competências, atribuições e responsabilidades para área de 
aquisições; 

Deficiências na gestão de risco das aquisições; 

Deficiências na função de auditoria interna; 

Deficiências em accountability; 

Inexistência de Plano de Gestão de Logística Sustentável (PLS); 

Deficiências no levantamento de mercado; 

Deficiências na estimativa de quantidades de materiais; 

Deficiências na definição dos postos de trabalhos; 

Deficiências na estimativa de preços; 

Deficiências na justificativa para o parcelamento ou não da solução; 

Deficiências nos requisitos de qualidade; 

Ausência de segregação dos recebimentos provisório e definitivo; 

Ausência de avaliação das alternativas de fiscalização administrativa; 

Ausência de avaliação quanto aos critérios de habilitação econômico-financeira; 

Deficiência nos critérios de aceitabilidade de preços; 

Utilização de pregão presencial em detrimento do pregão eletrônico; 

Deficiências em cláusulas editalícias; 

Deficiências na definição de penalidades para fase de julgamento da licitação; 

Ausência de designação formal dos atores da fiscalização; 

Não comprovação da manutenção das condições de habilitação; 

Não desoneração dos contratos em decorrência do Plano Brasil Maior; 

Deficiências nos controles compensatórios do planejamento da contratação; 

Deficiências nos controles compensatórios dos ajustes contratuais. 
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Recomendações: 

Destaca-se, abaixo, parte das recomendações realizadas pelo TCU:  

9.2.7. encaminhe, no prazo de sessenta dias a contar da ciência, plano de ação para a 
implementação das medidas prolatadas neste acórdão, contendo: 

9.2.7.1. para cada determinação, as ações que serão adotadas pela organização, o prazo e o 
responsável (nome, cargo e CPF) pelo desenvolvimento das ações; 

9.2.7.2. para cada recomendação cuja implementação seja considerada conveniente e oportuna, 
as ações que serão adotadas pela organização, o prazo e o responsável (nome, cargo e CPF) pelo 
desenvolvimento das ações; 

9.2.7.3. para cada recomendação cuja implementação não seja considerada conveniente ou 
oportuna, justificativa da decisão. 

Providências Adotadas (informar se a Recomendação foi atendida ou parcialmente 
atendida ou não atendida): 

O TJDFT apresentou ao TCU, por meio do ofício GPR n° 10.517, de 23/02/2017, Plano de Ação 
ajustado para implementação das medidas prolatadas no referido acórdão, o qual foi 
disponibilizado na página do Tribunal no seguinte endereço: 
http://www.tjdft.jus.br/institucional/controle-interno/tcu-deliberacoes/2016/acordao-2743-
2015-plano-de-acoes-do-tjdft/view. 

O plano visa a estruturação da governança das aquisições no TJDFT. Nele foram discriminados 
os responsáveis e os prazos de conclusão de cada ação a ser desenvolvida para cumprimento das 
recomendações. 

Para cumprimento do plano, foi instituído, por meio da Portaria GPR nº 227/2017, grupo de 
trabalho para estruturação da governança e gestão de aquisições do TJDFT.  

Em 7/12/2017, em resposta ao ofício nº 1.922/2017 –TCU/SELOG, este Tribunal apresentou por 
meio do ofício nº GPR 6.696, planilha contendo a situação atual do referido plano de ação. O 
TCU iniciou o monitoramento das recomendações do referido acórdão. Quanto às 
determinações, foi publicado o Acórdão nº 1.607/2017 – Plenário, por meio do qual o TCU 
considerou cumpridas as determinações constantes dos itens 9.2.1, 9.2.3, 9.2.5, 9.2.7 e do 
subitem 9.2.2.1 do Acórdão nº 2.743/2015-TCU-Plenário. 

Situação: 

Plano de Ação em cumprimento pelo TJDFT. 

 

Parecer conclusivo acerca do item em análise, considerando as informações apresentadas 
pelos gestores no Relatório de Gestão 2017 e as constatações decorrentes dos trabalhos de 
auditoria realizados. 

No exercício de 2017, o TJDFT buscou implementar medidas para a melhoria da governança e 
gestão de aquisições da Casa. Tendo como base as recomendações contidas no Acórdão TCU nº 
2.743/2015-Plenário, foram publicadas normas internas relacionadas a gestão de riscos e de 
aquisições, visando a adequação das normas internas às exigências dos órgãos de controle: 
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• Portaria GPR nº 2.749/2017: Estabelece normas e diretrizes para a realização de pesquisa de 
preços de mercado, com a finalidade de subsidiar as contratações do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT; 

• Portaria GPR nº 1.734/2017: Institui a política de estoque do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios – TJDFT; 

• Portaria Conjunta nº 64/2017: Institui a política de sustentabilidade de contratações de bens e 
serviços do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT; 

• Pontaria Conjunta nº 15/2017: Institui a Política de Gestão de Riscos do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios. 

Ademais, o grupo de trabalho instituído pela portaria GPR nº 227 de 09/02/2017, coordenou os 
trabalhos referentes à estruturação da governança e gestão de riscos de aquisições do TJDFT. O 
grupo foi composto por representantes das seguintes unidades: Secretaria-Geral, Secretaria de 
Recursos Materiais, Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica, Coordenação de Gestão 
Socioambiental, Assessoria Jurídica Administrativa da Presidência e Coordenação da Ouvidoria-
Geral. 

As frentes de trabalho necessárias para a estruturação da governança e gestão de aquisições do 
TJDFT foram detalhadas em plano de ação entregue ao TCU em 24/02/2017 (n° protocolo 
56911038-7), o qual foi disponibilizado na página do TJDFT no seguinte endereço: 
http://www.tjdft.jus.br/institucional/controle-interno/tcu-deliberacoes/2016/acordao-2743-
2015-plano-de-acoes-do-tjdft/view. 

Posteriormente, em resposta ao ofício nº 1.922/2017 – TCU/SELOG, este Tribunal apresentou 
por meio do ofício GPR nº 6.696, de 7/12/2017, planilha contendo a situação atual do referido 
plano de ação. 

Das ações desenvolvidas no exercício de 2017, destacam-se:  

• Em abril, foi instituída por meio da Portaria Conjunta nº 23/2017, a Comissão de Ética do 
Tribunal, cujo membros foram designados por meio da Portaria Conjunta nº 86/2017. 

• Foi lançada em outubro, página institucional de ética:  
http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/etica/cursos-eventos-sobre-etica-2. Na página foram 
disponibilizados links para acesso a cursos internos e externos sobre ética. 
(http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/etica/cursos-eventos-sobre-etica-2, acesso em 
11/12/2017); 

• A SEMA em conjunto com a SEPG estabeleceu os objetivos organizacionais para a gestão 
das aquisições. Os objetivos encontram-se disponíveis na página do Canal do Gestor, lançada 
em dezembro (http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/canal-do-gestor-de-
aquisicoes/governanca-de-aquisicoes/objetivos_aquisiesvertical.jpg, acesso em 11/12/2017); 

• Capacitação de servidores na área de gestão de riscos por meio dos seguintes cursos: a gestão 
de riscos como um processo contínuo para a geração de valor; contratações de TI – 50 riscos 
que você pode reduzir; gestão de riscos com ênfase em contratações; e gestão de riscos e 
controle internos – teoria e prática. 

• Disponibilização no portal da transparência do TJDFT dos principais documentos que 
integram os processos de aquisições. Em alguns casos, todo o processo foi disponibilizado, 
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cujo acesso é concedido mediante cadastro no próprio site (http://cache.tjdft.jus.br/cgi-
bin/tjcgi1?NXTPGM=LCHTRL02&MODAL=PE&ORIGEMINTER=INTER). 

• Gestão de riscos na área de aquisições, por meio de piloto realizado na SEMA sob a 
coordenação da SEPG. Após o piloto, o método utilizado será desenvolvido para 
implementação nas demais unidades do órgão. 

Convém citar que no tocante às determinações do referido acórdão, o TCU emitiu o Acórdão nº 
1.607 de 26/07/2017, considerando cumpridas as determinações constantes dos itens 9.2.1, 9.2.3, 
9.2.5, 9.2.7 e do subitem 9.2.2.1 do Acórdão nº 2.743/2015-TCU-Plenário. No que se refere às 
demais determinações, o TCU solicitou o envio de documentações comprobatórias, 
encaminhadas pelo TJDFT por meio do ofício nº 6.443/GPR, de 4/10/2017. A documentação 
enviada e a confirmação de recebimento pelo TCU encontram-se disponíveis no PA SEI nº 
15.885/2017. 

Verifica-se que o TJDFT tem envidado esforços para implementar medidas visando a 
estruturação da governança e a melhoria da gestão das aquisições, contribuindo para a adequação 
da gestão de compras e contratações da organização. 

Isso posto, consideram-se regulares e satisfatórios os resultados obtidos pelo TJDFT no exercício 
de 2017, no que se refere à observância das recomendações do Acórdão TCU nº 2.743/2015- 
Plenário. 

 

 
 
 
Análise 6F – SUTRA: Monitoramento - NAUDTI (item incluído pelo TJDFT) 
 
 

ANÁLISES 6f 

(ITEM 6 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017) 

Unidade Responsável: Núcleo de Auditoria de Tecnologia da Informação - NAUDTI 

Avaliação da gestão de compras e contratações, especialmente no que diz respeito à: 

[...] 

(f) SUTRA - monitoramento.  

OBS: Item 6.f incluído pela UPC. 

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2017, referentes ao item 
em análise. 

Modalidade: Monitoramento 

Número do Procedimento Administrativo: SEI nº 4.668/2018 

Período de Abrangência: 2016 e 2017  
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Objetivo: Monitorar a implementação das recomendações constantes no Relatório de Auditoria 
realizada na antiga Subsecretaria de Veículos e Transportes – SUTRA, atualmente denominada 
Coordenadoria de Veículos e Transportes – COOTRAN. 

Principais constatações: 

Achados relativos ao SERTRA: 
5.9) Pernoites dos veículos do TJDFT em desacordo com as normas vigentes. 
6.9) Elevado número de veículos oficiais com atividade (atendimento) “RESERVA”. 
 

Achados relativos ao SERLAV: 
1.9) Serviço de abastecimento e Combustíveis - Diferenças encontradas no controle do 
encerrante do SITRA X Controle Manual. 
2.9) Serviço de abastecimento e Combustíveis - Diferença entre estoque físico e contábil. 
3.9) Serviço de Lavagem de Veículos - Registros ilegíveis e incompletos nas planilhas de 
controle de lavagem de veículos. 
4.9) Quarteirização - Pagamento de serviços de lavagem de veículo no contrato de manutenção 
de veículos. 
5.9) Serviço de Lubrificação - Registros incompletos e indefinidos nas planilhas de controle de 
troca de óleo. 
6.9) Serviço de Lubrificação - Cobrança no contrato de manutenção de veículos (nº 207/2015 - 
quarteirização) de óleo/lubrificante retirado do estoque físico gerido pelo SERLAV. 
7.9) Serviço de Borracharia - Registros insuficientes, ilegíveis e incompletos nas planilhas de 
controle de pneus. 
8.9) Serviço de Armazenagem e Distribuição de Gás - Atividades em desacordo com as 
atribuições fixadas pela Resolução nº 13 de 06/08/2012. 
 

Achados relativos ao SERMAV: 
3.9) Contratação de serviços de manutenção de veículo da frota oficial coberta por garantia de 
fábrica em estabelecimento comercial não pertencente à rede autorizada. 
4.9) Pagamento de serviços em duplicidade. 
6.9) Deficiência no controle de entrada e saída de veículos para manutenção. 
7.9) Ausência da troca diária dos tacógrafos da frota oficial de veículos. 
 

Recomendações: 

Ao SERTRA: 
5.9) Em cumprimento ao previsto no artigo 11 da Portaria nº 41/2009, implemente sistema de 
controle, preferencialmente informatizado, que integre todas as garagens e fóruns do 
TJDFT e que realize os registros de forma tempestiva, validando as informações a fim de se 
consolidar um banco de dados seguro e compatível com as atividades a serem monitoradas. 
6.9)  
a) Fazer levantamento da frota de veículos do TJDFT classificando corretamente sua destinação; 
b) Avaliar a real necessidade do Tribunal em relação às destinações específicas (Reservas, 
Magistrados, Serviços Médico, etc.) 
 
Ao SERLAV: 
1.9) Em cumprimento ao art. 67, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, adote controles a fim de regularizar 
eventuais diferenças entre o sistema SITRA e o controle manual dos encerrantes, registrando em 
local próprio as ocorrências relacionadas com a execução do contrato. 



65 

 

2.9)  
a) Em cumprimento a norma ABNT NBR 13787, realize controle periódico entre estoque físico 
e contábil; 
b) Em cumprimento ao art. 67, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, mantenha em local próprio os registros 
de eventuais discrepâncias encontradas entre o estoque físico e o contábil, bem como de outras 
ocorrências relevantes. 
3.9) Em cumprimento ao artigo 195, inciso I, da Resolução nº 13, de 06/08/2012, fortaleça o 
controle de lavagem de veículos, por meio de mecanismos que assegurem o correto 
preenchimento das informações, principalmente no que se refere à identificação do motorista 
solicitante, de modo a evitar dados indefinidos ou ilegíveis. 
4.9) Ao SERMAV e SERLAV para que mantenha controles internos suficientes para garantir 
que serviços de lavagem de veículo, não sejam cobrados por meio do contrato n° 207/2015, uma 
vez que o SERLAV mantém sob sua gestão contrato de prestação de serviço de lavadores de 
veículo (contrato n° 81/2015). 
5.9)  
a) Em cumprimento ao artigo 195, inciso I, da Resolução nº 13, de 06/08/2012, fortaleça o 
controle de troca de óleo, por meio de mecanismos que assegurem o correto preenchimento das 
informações, principalmente no que se refere à identificação do responsável técnico, à 
quantidade de óleo utilizada e à especificação do óleo. 
b) Em cumprimento ao artigo 195, inciso II, da Resolução nº 13, de 06/08/2012, realize o 
levantamento do estoque remanescente de lubrificantes, para que em conjunto com o SERMAV, 
elabore plano de utilização desses itens. 
6.9) Em cumprimento ao artigo 67, § 1º, da lei nº 8.666/1993, realize o levantamento das 
cobranças de óleo/lubrificante indevidas, com vistas à regularização dos pagamentos realizados. 
7.9) Para que, em cumprimento ao artigo 195, inciso III e V, da Resolução nº 13, de 06/08/2012, 
fortaleça o controle de pneus, por meio de mecanismos que assegurem o correto 
preenchimento das informações. 
8.9) Para que proceda à retificação das competências do setor previstas na Resolução nº 13 de 
06/08/2012. 
 
Ao SERMAV: 
3.9) a): Em cumprimento ao inciso I do artigo 196 da Resolução nº 13/2012, e à cláusula sétima 
do contrato nº 207/2015, proceda as contratações de serviços de manutenção de veículo da frota 
oficial coberta por garantia de fábrica, observando o manual de garantia das respectivas 
montadoras, mediante a escolha de estabelecimento comercial pertencente à rede autorizada. 
4.9) a): Em cumprimento ao inciso I do artigo 196 da Resolução nº 13/2012, e às cláusulas 
décima, parágrafo primeiro, e décima segunda do contrato 207/2015, adote mecanismos para 
aprimorar a conferência do serviço realizado e finalizado de manutenção automotiva. 
6.9) a): Em cumprimento ao inciso I do artigo 196 da Resolução nº 13/2012, e à cláusula nona, 
inciso X, do contrato 207/2015, adote mecanismos para aprimorar o controle das informações a 
serem inseridas no sistema que monitora a manutenção dos veículos oficiais da frota do TJDFT. 
7.9) a): Em cumprimento ao inciso II do artigo 196 da Resolução nº 13/2012, ao artigo 105, 
inciso II, da Lei nº 9.503/1997, e as Resoluções CONTRAN nºs 14/1998, 87/1999, 92/1999 e 
406/2012, adote mecanismos para efetivar a troca diária dos tacógrafos dos veículos da frota 
oficial do TJDFT. 
 



66 

 

Providências Adotadas (informar se a Recomendação foi atendida ou parcialmente 
atendida ou não atendida): 

SERTRA: 
5.9) ATENDIDA  – Verificou-se que foi desenvolvido um banco de dados denominado 
BDTRAN com um módulo de pernoite. Neste módulo é possível consultar cada veículo e seu 
local de pernoite. Conforme informação da COOTRAN, atualmente todos os carros têm 
pernoites nos fóruns do Tribunal. 
6.9)  
a) ATENDIDA  - Observou-se no sistema BDTRAN que os veículos foram todos classificados 
e documentados. Foi informado no módulo frota as principais características, a destinação 
específica, bem como o veículo que o substitui eventualmente. 
b) ATENDIDA  - A Portaria Conjunta nº 56/2016 trouxe significativas mudanças no âmbito de 
gestão da frota e de transporte do TJDFT. 
Nessa Portaria foi estipulada a questão do compartilhamento de veículos. 
Além disso, foi contratado serviço de transporte por meio do uso de voucher eletrônico, 
denominado MOB-Jus, por meio do qual será realizado o estudo de redução da frota. 
 
SERLAV: 
1.9); 2.9) a) e b); 3.9): ATENDIDAS  – O posto foi desativado com o advento do contrato nº 
023/2017, assinado em 14/03/2017 com vigência a partir de 16/03/2017. E segundo a unidade 
não há estoque de combustíveis e os tanques foram esgotados dentro dos limites de segurança. 
O contrato nº 023/2017 tem por objeto: a prestação de serviços, com capacitação e treinamento, 
de gerenciamento e administração de despesas de manutenção automotiva em geral, mediante 
sistema informatizado via internet e tecnologia de pagamento por meio de cartão magnético nas 
redes de estabelecimentos credenciadas visando o fornecimento sob demanda de combustíveis, 
peças, componentes, acessórios de reposição genuínos, pneus, lubrificantes, guincho, socorro 
mecânico, serviços mecânicos e elétricos, borracharia, lanternagem, pintura, lavagem, 
estofamento, alinhamento e balanceamento em rede de oficinas credenciadas nos termos do 
Edital e Contrato. 
4.9) ATENDIDA  – O posto foi desativado com o advento do contrato nº 023/2017, assinado em 
14/03/2017 com vigência a partir de 16/03/2017. 
O contrato nº 023/2017 tem por objeto: a prestação de serviços, com capacitação e treinamento, 
de gerenciamento e administração de despesas de manutenção automotiva em geral, mediante 
sistema informatizado via internet e tecnologia de pagamento por meio de cartão magnético nas 
redes de estabelecimentos credenciadas visando o fornecimento sob demanda de combustíveis, 
peças, componentes, acessórios de reposição genuínos, pneus, lubrificantes, guincho, socorro 
mecânico, serviços mecânicos e elétricos, borracharia, lanternagem, pintura, lavagem, 
estofamento, alinhamento e balanceamento em rede de oficinas credenciadas nos termos do 
Edital e Contrato. 
 
5.9) a) e b):  ATENDIDAS  - Foi desenvolvido no BDTRAN um módulo material/peças para o 
controle de aquisição e estoque de produto. 
Ademais, o posto foi desativado com o advento do contrato nº 023/2017, assinado em 14/03/2017 
com vigência a partir de 16/03/2017. 
O contrato nº 023/2017 tem por objeto: a prestação de serviços, com capacitação e treinamento, 
de gerenciamento e administração de despesas de manutenção automotiva em geral, mediante 
sistema informatizado via internet e tecnologia de pagamento por meio de cartão magnético nas 
redes de estabelecimentos credenciadas visando o fornecimento sob demanda de combustíveis, 
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peças, componentes, acessórios de reposição genuínos, pneus, lubrificantes, guincho, socorro 
mecânico, serviços mecânicos e elétricos, borracharia, lanternagem, pintura, lavagem, 
estofamento, alinhamento e balanceamento em rede de oficinas credenciadas nos termos do 
Edital e Contrato 
6.9) NÃO MAIS APLICÁVEL – Em decorrência da nova justificativa apresentada pelo 
NUMAV, de que a informação prestada na época da auditoria estava equivocada e que o termo 
“oficina” na planilha de controle de lubrificantes significava que a troca havia sido realizada por 
oficina externa, o achado foi descaracterizado e, por consequência, a recomendação torna-se não 
mais aplicável. 
7.9) ATENDIDA  - Foi desenvolvido no BDTRAN um módulo material/peças para o controle 
de aquisição e estoque de produto. 
Ademais, o posto foi desativado com o advento do contrato nº 023/2017, assinado em 14/03/2017 
com vigência a partir de 16/03/2017. 
O contrato nº 023/2017 tem por objeto: a prestação de serviços, com capacitação e treinamento, 
de gerenciamento e administração de despesas de manutenção automotiva em geral, mediante 
sistema informatizado via internet e tecnologia de pagamento por meio de cartão magnético nas 
redes de estabelecimentos credenciadas visando o fornecimento sob demanda de combustíveis, 
peças, componentes, acessórios de reposição genuínos, pneus, lubrificantes, guincho, socorro 
mecânico, serviços mecânicos e elétricos, borracharia, lanternagem, pintura, lavagem, 
estofamento, alinhamento e balanceamento em rede de oficinas credenciadas nos termos do 
Edital e Contrato. 
8.9) ATENDIDA  - A Portaria GPR nº 2.252 de 28/09/2017 em seu Art. 47 alterou as atribuições 
da unidade e retificou as competências. 
 
SERMAV: 
3.9) a); 4.9) a) e 6.9) a):  ATENDIDAS  - A unidade auditada desenvolveu o sistema BDTRAN 
com um módulo para abertura e controle de Ordem de Serviços e outro para Avaliação Mecânica 
que possibilita o controle dos serviços a serem realizados. 
Verificou-se que foi implementado campo de controle no sistema para verificar se o veículo se 
encontra em garantia, visando o correto encaminhamento da OS. 
7.9) a) ATENDIDA  – Consta no sistema BDTRAN os dados referentes aos tacógrafos. 
 

Situação: Relatório de monitoramento concluído em 13/03/2018 – PA: SEI nº 4.668/2018 e 
enviado à Presidência do TJDFT para conhecimento. As áreas envolvidas deram ciência no 
respectivo PA, encerrando o monitoramento da auditoria COOTRAN (antiga SUTRA).  

Parecer conclusivo acerca do item em análise, considerando as informações apresentadas 
pelos gestores no Relatório de Gestão 2017 e as constatações decorrentes dos trabalhos de 
auditoria realizados. 

A auditoria monitorada foi realizada no período de 20/06/2016 a 13/07/2016 e teve como 
objetivo realizar minucioso levantamento de todos os processos e atividades da COOTRAN 
(antiga SUTRA), buscando apurar eventuais prejuízos ao erário. 

Em 1º monitoramento evidenciamos que cerca de 25% das recomendações haviam sido 
implementadas, porém as demais necessitavam de um prazo maior para serem efetivadas. 

Propomos assim a realização de um 2º monitoramento e que a unidade auditada nos enviasse um 
Plano de Ação. 



68 

 

Após análise das informações prestadas no referido plano de ação, verificou-se que a unidade 
auditada tem adotado medidas para o aperfeiçoamento dos mecanismos de controle de suas 
atividades, buscando a redução dos riscos relacionados aos processos sob sua gestão. 

Salientamos que a recomendação SERLAV 6.9 que consta do Relatório de Gestão do TJDFT 
2017 como em atendimento, deixou de ser monitorada haja vista que o achado de auditoria foi 
descaracterizado em decorrência de nova justificativa apresentada pela unidade auditada, 
conforme consta em relatório de monitoramento (PA SEI nº 4.668/2018). 

Por consequência, a recomendação “Em cumprimento ao artigo 67, § 1º, da lei nº 8.666/1993, 
realize o levantamento das cobranças de óleo/lubrificante indevidas, com vistas à regularização 
dos pagamentos realizados”, foi considerada não mais aplicável. Segundo os padrões de 
monitoramento do TCU, deve ser informado o grau de atendimento “não mais aplicável” para 
recomendações que em razão de mudanças de condição ou de superveniência de fatos tornem 
inexequível o cumprimento ou a implementação da deliberação. 

Com relação às ações empreendidas pela unidade auditada, abaixo, destacam-se as principais 
medidas adotadas, no exercício de 2017: 

• Desenvolvimento e implantação do sistema BDTRAN, por meio do qual são realizados os 
controles dos serviços relativos à manutenção e uso da frota de veículos do TJDFT; 

• Desativação do posto de combustível, com o advento do contrato nº 023/2017, que consiste 
em modelo de pagamento por meio de cartão magnético nas redes de estabelecimentos 
credenciados, visando o fornecimento sob demanda de combustíveis, peças, componentes, 
acessórios de reposição genuínos, pneus, lubrificantes, guincho, socorro mecânico, serviços 
mecânicos e elétricos, borracharia, lanternagem, pintura, lavagem, estofamento, alinhamento 
e balanceamento em rede de oficinas credenciadas nos termos do Edital e Contrato; 

• Implementação do Mob-Jus, que consiste em modelo de serviço de transporte por meio do 
uso de voucher eletrônico. 

Ressaltamos que foram realizadas auditorias específicas na auditada e que suas recomendações 
estão sendo monitoradas por meio dos seguintes procedimentos administrativos: nº 17.213/2016 
Insalubridade; nº 19.364/2016 Banco de Horas; nº 18.713/2016 - Manutenção Automotiva 2016 
e nº 19.338/2016 - Manutenção Automotiva 2015. 

Posto isso, considerando que a COOTRAN tem envidado esforços no sentido de fortalecer os 
controles das suas atividades, considera-se satisfatório o resultado apresentado pela unidade no 
exercício de 2017. 
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Análise 6F – SUTRA: Monitoramento – NAUDTE (incluído pelo TJDFT) 
 
 

ANÁLISE 6f 

(ITEM 6 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017) 

Unidade Responsável: Núcleo de Auditoria de Terceirização - NAUDTE 

Avaliação da gestão de compras e contratações, especialmente no que diz respeito à: 

[...] 

(f) SUTRA - monitoramento.  

OBS: Item 6.f incluído pela UPC. 

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2017, referentes ao item 
em análise. 

Modalidade: Auditoria Especial 

Número do Procedimento Administrativo: PAD nº 19.338/2016 

Período de Abrangência: Exercício de 2015 

Objetivo: Avaliar a execução e fiscalização dos contratos relacionados à manutenção dos 
veículos oficiais, tendo em vista os indícios de má utilização dos contratos vigentes com 
possibilidade de danos ao erário. 

Principais constatações: 

1. Pagamento de peças automotivas em duplicidade para uma mesma placa de veículo da frota 
do TJDFT; 

2. Pagamento de faturas diferentes com relação de peças parciais iguais para um mesmo veículo 
em intervalo de tempo curto; 

3. Pagamento de faturas de peças e acessórios automotivos com pedido não identificado ou não 
localizado; 

4. Pagamento de faturas com peças requisitadas para estoque sem documento de controle de 
entrada e saída de estoques; 

5. Pagamento de peças não relacionadas no documento de requisição de peças disponibilizado 
pelo SERMAV; 

6. Descumprimento de cláusula contratual referente ao ateste de faturas. 

Recomendações:  

1. Abster-se de realizar pagamento de faturas em duplicidade quando da utilização de contratos 
relacionados à manutenção de veículos. 

2. Abster-se de realizar pagamento de faturas diversas com relações de peças iguais para um 
mesmo veículo em curto intervalo de tempo sem justificativa. 

3. Abster-se de realizar pagamento de faturas sem o correspondente pedido quando da utilização 
de contratos relacionados à manutenção de veículos. 
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4. Abster-se de realizar pagamento de faturas de material com finalidade de “estoque” sem a 
devida comprovação de recebimento e controle de entrada e saída quando da utilização de 
contratos relacionados à manutenção de veículos. 

5. Abster-se de realizar pagamento de faturas de material sem documento específico de 
requisição quando da utilização de contratos relacionados à manutenção de veículos.  

6. Orientar os gestores de contrato a fim de que exerçam efetiva fiscalização, consoante 
preconiza o art. 67, caput da Lei nº 8.666/93, nos termos do Acórdão TCU nº 616/2010 - 
Segunda Câmara, elaborando, periodicamente, relatórios de acompanhamento. Caso as 
decisões ou providências ultrapassem a competência do setor fiscalizador, solicitar aos seus 
superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas pertinentes. 

 

Providências Adotadas (informar se a Recomendação foi atendida ou parcialmente 
atendida ou não atendida): 

1. O Presidente do Tribunal determinou a abertura de sindicância a fim de apurar indícios de 
danos ao erário decorrentes das irregularidades apontadas nos contratos relacionados à 
manutenção de veículos oficiais da frota do TJDFT durante o exercício de 2015; 

2. Em 28/11/2016 foi publicada a Portaria GPR nº 2.071/2016, com a determinação de 
instauração de sindicância investigatória; 

3. Em 31/03/2017 foi publicada a Portaria GPR nº 868/2017, na qual o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Presidente do TJDFT instaurou o processo administrativo disciplinar (PAD) 
com objetivo de apurar responsabilidades e, por fim, ressarcir o Erário; 

4. Em 07/08/2017, o Presidente Substituto da Comissão Permanente de Processo Disciplinar 
(COD), devido à complexidade dos fatos, afirmou não ser possível concluir a apuração no 
prazo estabelecido e solicitou redesignação de membros da comissão; 

5. Em 09/08/2017, o Presidente do Tribunal, por meio da portaria GPR nº 1.899/2017, 
redesignou os membros da COD;   

6. Em 15/12/2017, após a extinção da COD e criação da Coordenadoria de Ética e Disciplina 
(CED), o Presidente do Tribunal designou novos membros para atuação na instrução do PAD 
e prorrogou o prazo para conclusão dos trabalhos;  

7. Verificou-se, por meio da Portaria GPR nº 724, de 19 de abril de 2018, que o Presidente do 
TJDFT prorrogou novamente por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos 
referente ao PAD nº 19.338/2016, nos termos do art. 152 da Lei nº 8.112/90.  

Situação: Auditoria concluída com recomendação em atendimento.  

Parecer conclusivo acerca do item em análise, considerando as informações apresentadas 
pelos gestores no Relatório de Gestão 2017 e as constatações decorrentes dos trabalhos de 
auditoria realizados. 

 

Após realização de Auditoria Especial com o objetivo de avaliar a execução e fiscalização dos 
contratos relacionados à manutenção dos veículos oficiais, foram identificados indícios de má 
utilização dos contratos vigentes com possibilidade de dano ao erário. 
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Assim, o Excelentíssimo Senhor Presidente do TJDFT determinou a abertura de sindicância e 
instaurou processo administrativo disciplinar (PAD), para apuração de responsabilidades e 
ressarcimento de possível dano.  
 
O PAD continua em andamento, na fase de análise de documentações e coleta de depoimentos, 
tendo em vista sucessivos pedidos de prorrogação para conclusão dos trabalhos, justificando, 
portanto, o monitoramento contínuo até a conclusão das providências tomadas por esta 
Administração.  
 

 
 
 
Análise 6F – SUTRA: Monitoramento – NAUDGE (item incluído pelo TJDFT) 
 
 

ANÁLISE 6f 

(ITEM 6 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017) 

Unidade Responsável: Núcleo de Auditoria de Gestão e Prestação de Contas - NAUDGE 

Avaliação da gestão de compras e contratações, especialmente no que diz respeito à: 

[...] 

(f) SUTRA - monitoramento.  

OBS: Item 6.f incluído pela UPC. 

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2017, referentes ao item 
em análise. 

Modalidade: Auditoria de Conformidade – Monitoramento 

Número do Procedimento Administrativo: PA nº 18.713/2016 

Período de Abrangência: Janeiro a setembro/2016 

Objetivo: Avaliar a execução/fiscalização dos contratos relacionados à manutenção dos veículos 
oficiais, tendo em vista os indícios de má utilização dos contratos vigentes com possibilidade de 
dano ao erário, durante o exercício de 2016. 

Unidade auditada: Subsecretaria de Veículos e Transportes – SUTRA/SEST (atual 
Coordenadoria de Veículos e Transportes – COOTRAN). 
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Principais constatações: 

1. Cotação de orçamento com valores superiores ao da rede concessionária de montadora no 
Sistema Ticket Car; 

2. Ausência de critérios objetivos na seleção de credenciadas para fins de orçamentação; 

3. Ausência de critério de desempate entre as credenciadas na cotação de preço; 

4. Orçamentos com valores superiores ao previsto em tabela referência – Sistema Cilia; 

5. Ausência de descrição detalhada de peça no Sistema Ticket Car; 

6. Falha na especificação do serviço solicitado. 

Recomendações: 

1. À SUTRA/SEST, promover a aceitação de cotação de orçamento com preços limitados aos 
considerados na rede de concessionárias da montadora de veículos. 

2. À SUTRA/SEST, instituir critérios objetivos, considerando inclusive a utilização de 
indicadores, para escolha das oficinas que efetuarão a análise técnica e consequentemente 
realizarão os serviços de manutenção. 

3. À SUTRA/SEST, instituir critérios totalmente objetivos, considerando inclusive a utilização 
de indicadores, para seleção de oficinas, quando duas ou mais, apresentarem o menor valor de 
cotação de orçamento. 

4. À SUTRA/SEST, promover a aceitação de cotação de orçamento com preços limitados aos 
praticados no mercado. 

5. À SUTRA/SEST, promover a realização de pesquisa de preços de forma isonômica e isenta 
de qualquer interesse que não seja a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

6. Ao SERMAV/SUTRA, promover o aperfeiçoamento dos controles internos administrativos 
relacionados ao procedimento de realização de execução de manutenção automotiva. 

Providências Adotadas (informar se a Recomendação foi atendida ou parcialmente atendida ou 
não atendida): 

1. Os valores de referência, assim como os valores contratados, são registrados no Sistema 
BDTRAN/TJDFT permitindo controle sobre os preços que são efetivamente contratados – 
manifestação com evidência da unidade encaminhada por email, em 25/1/2018 
(Recomendação atendida em 2017);  
 

2. Critérios instituídos para seleção de credenciadas: localidade, prazo de garantia, 
especialização, histórico de serviços prestados, quantidade de veículos em manutenção - fls. 
46/48 do PA nº 18.713/2016. Os critérios utilizados para a escolha das credenciadas para fins 
de orçamentação são apresentados no Sistema BDTRAN/TJDFT, bem como uma relação 
exemplificativa da distribuição controlada de veículos por oficina - manifestação com 
evidência da unidade encaminhada por email, em 25/1/2018 (Recomendação atendida em 
2017); 
 

3. No caso de empate a proposta vencedora é a da oficina na qual o veículo se encontra. Caso o 
veículo não esteja entre nenhuma das empresas de menor preço são adotados como critérios 
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de desempate: localidade, histórico de serviços prestados e quantidade de veículos em 
manutenção – fl. 48 do PA nº 18.713/2016 (Recomendação atendida em 2016); 

 
4. Os valores de referência, assim como os valores contratados, são registrados no Sistema 

BDTRAN/TJDFT permitindo controle sobre os preços que são efetivamente contratados - 
manifestação com evidência da unidade encaminhada por email, em 25/1/2018 
(Recomendação atendida em 2017); 

 
5. As peças são descritas no Sistema BDTRAN/TJDFT, conforme codificação existente no 

Sistema terceirizado SIAG - manifestação com evidência da unidade encaminhada por email, 
em 25/1/2018 (Recomendação atendida em 2017); 

 
6. A solicitação de serviço específico passa por avaliação, iniciando-se com uma vistoria, depois 

uma avaliação mecânica preliminar e, por fim, a abertura da ordem de serviço no sistema da 
empresa contratada - manifestação com evidência da unidade encaminhada por email, em 
25/1/2018 (Recomendação atendida em 2017). 

Situação: 

O Sistema BDTRAN (banco de dados local desenvolvido em plataforma Acess) passou a ser a 
principal ferramenta para um melhor controle interno administrativo exercido pela COOTRAN 
no âmbito da execução e fiscalização dos contratos relacionados à manutenção dos veículos 
oficiais do TJDFT. 

O BDTRAN concentra a maioria das informações necessárias para o devido gerenciamento das 
atividades inerentes ao objeto da contratação em análise. 

As situações que não permitem o controle informatizado das ações necessárias para a execução 
contratual, levantadas na auditoria, foram definidas e inseridas no processo de realização do 
contrato, a exemplo de: 

a. Definição de critérios de desempate quando há a igualdade na definição de valores de 
orçamento, ou seja, serão observadas, nessa ordem de prioridade, a localização da oficina, o 
histórico de serviços prestados, e a quantidade de veículos em manutenção; 

b. Fixação de diretrizes para a definição ou não do início da execução do serviço de manutenção, 
com vistoria inicial, em seguida a avaliação mecânica preliminar e posterior abertura da 
ordem de serviço no sistema da empresa de gerenciamento contratada.  

Segundo divulgação do item Notícias na intranet/TJDFT7, a COOTRAN disponibilizou o 
“Portal COOTRAN”8 para conhecimento dos serviços de transporte no Tribunal, visando 
centralizar as informações úteis para os usuários e dar maior transparência à gestão dos recursos 
de transportes do TJDFT.  

                                                 

7 Publicado em 28/11/2017 pela ACS/TJDFT (http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/fique-atento/portal-cootran-seu-espaco-sobre-
servicos-de-transporte). 
8 https://sso.tjdft.jus.br/auth/realms/SUDES/protocol/openid-connect/auth?client_id=portal-cootran-
frontend&redirect_uri=https%3A%2F%2Fcootran.tjdft.jus.br%2F&state=43bd5378-5a73-49f2-8c47-8923b5df416a&nonce=00916644-f711-
4761-af22-e9640a7e09ac&response_mode=fragment&response_type=code. 
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Parecer conclusivo acerca do item em análise, considerando as informações apresentadas 
pelos gestores no Relatório de Gestão 2017 e as constatações decorrentes dos trabalhos de 
auditoria realizados. 

A execução/fiscalização dos contratos relacionados à manutenção dos veículos oficiais do 
TJDFT está baseada no Sistema BDTRAN (banco de dados local desenvolvido em plataforma 
Acess), que concentra as principais informações para os necessários e efetivos controles internos 
administrativos de responsabilidade da COOTRAN para o devido cumprimento do objeto 
“manutenção automotiva”. 

Procedimentos não informatizados foram efetivamente definidos pela Coordenadoria para o 
aperfeiçoamento do processo de realização contratual. 

Conclui-se que a COOTRAN demonstra capacidade para sanear as impropriedades apontadas, 
buscando atender as recomendações apresentadas na auditoria e adotar medidas necessárias para 
minimizar os riscos inerentes às atividades de transporte, com vistas ao aperfeiçoamento dos 
seus controles internos. 
 

 
 
 
Análise 7 – Passivos Assumidos Pelo TJDFT sem Prévia Previsão Orçamentária de Créditos  
ou de Recursos 
 
 

ANÁLISE 7 

(ITEM 7 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017) 

Unidade Responsável: Núcleo de Auditoria Contábil e Financeira - NAUDIF 

Avaliação de passivos assumidos pela UPC sem prévia previsão orçamentária de créditos ou de 
recursos, no mínimo, quanto à correção do cálculo do valor provisionado; às causas da 
assunção desses passivos; à capacidade de gerência dos responsáveis pela UPC sobre tais 
causas; aos esforços da UPC para minimizar ou evitar a ocorrência de passivos nessas 
condições.  

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2017, referentes ao item 
em análise. 

Modalidade: Auditoria 

Número do Procedimento Administrativo: PA nº 06.342/2018 

Período de Abrangência: 01/01 a 31/12/2017 

Objetivo: Verificar se os valores referentes aos passivos de pessoal do TJDFT estão sendo pagos 
conforme normas legais pertinentes e jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU). 
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Principais constatações: Valores dos passivos por insuficiência de caixa aumentaram 
consideravelmente em 2017 e não há transparência para o bom acompanhamento desses valores.  

Recomendações: Auditoria em andamento. 

Providências Adotadas (informar se a Recomendação foi atendida ou parcialmente 
atendida ou não atendida): Auditoria em andamento.  

Parecer conclusivo acerca do item em análise, considerando as informações apresentadas 
pelos gestores no Relatório de Gestão 2017 e as constatações decorrentes dos trabalhos de 
auditoria realizados. 

Segundo o TCU, este item deve conter uma “análise crítica” das razões e justificativas 
apresentadas pelo gestor para os lançamentos contábeis efetuados, destacando-se a 
fundamentação legal para a constituição dos valores, caso existente, e as providências adotadas 
para sanear as situações ocorridas. 

Além disso, deve ser apresentada uma análise circunstanciada dos impactos dos passivos 
reconhecidos sobre a gestão orçamentária e financeira da UPC no exercício de referência das 
contas e no exercício seguinte, bem como demonstrado se a UPC tinha capacidade de prever a 
situação que tenha ensejado o lançamento de valor nas referidas contas contábeis.    

No TJDFT, os passivos assumidos sem prévia previsão orçamentária de créditos ou de recursos, 
limitam-se a dívidas com pessoal reconhecidas administrativamente ou judicialmente, 
registradas na conta contábil 2.1.1.1.1.01.01 - Salários, Remunerações e Benefícios, do passivo 
permanente. 

A evolução desses passivos, nos últimos quatro exercícios, apresentou o seguinte 
comportamento: 

 
              Fonte: RG dos respectivos exercícios 

Figura 14 – TJDFT – Passivos de Pessoal – exercícios 2014 a 2017 

Considerando-se apenas o exercício de 2017, observa-se que houve um acréscimo de mais de 
188% em relação ao exercício anterior, passando de R$ 20.896.857,90 (vinte milhões, oitocentos 
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e noventa e seis mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa centavos) – posição em 
31/12/2016 – para R$ 60.275.861,18 (sessenta milhões, duzentos e setenta e cinco mil, oitocentos 
e sessenta e um reais e dezoito centavos) – posição em 31/12/2017 –. Ainda assim, verifica-se 
que as “razões e justificativas” apresentadas no RG/2017 são reproduções das registradas nos 
anos anteriores, que não explicam os resultados e não apresentam análise crítica da gestão do 
reconhecimento desses passivos. 

Além de ser item apresentado no Relatório de Gestão, a avaliação dos passivos sem prévia 
previsão orçamentária é tema de relevância para o Tribunal, que, inclusive, estabeleceu em seu 
planejamento anual a execução de auditoria com o fito de averiguar, entre outros aspectos, a 
correção do cálculo, evolução dos valores e da capacidade de gerência sobre as causas desses 
passivos. 

Para melhor julgamento acerca do tema em questão, se faz necessário a conclusão dos trabalhos 
da referida auditoria, atualmente na fase de execução. 

 

 
 
 
Análise 8 – Gestão de Tecnologia da Informação (TIC) 
 
 

ANÁLISE 8 

(ITEM 8 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017) 

Unidade Responsável: Núcleo de Auditoria de Tecnologia da Informação - NAUDTI 

Avaliação objetiva sobre a gestão de tecnologia da informação (TI) da UPC.  

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2017, referentes ao item 
em análise. 

Modalidade: Auditoria de Conformidade 

Número do Procedimento Administrativo: PA nº 19.585/2017 

Período de Abrangência: 1º/1/2017 a 30/8/2017 

Objetivo: Avaliar a aderência dos procedimentos de planejamento e estudos técnicos 
preliminares das contratações e/ou prorrogações de contratos de soluções de TIC às normas em 
vigor, em especial às disposições da Resolução CNJ nº 182/2013 

Principais constatações: 

1. Ausência de aprovação formal do Plano de Contratações de TIC – 2016 e 2017; 

2. Ausência de elementos mínimos necessários no Plano de Contratações de TIC – 2016 e 2017; 
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3. Ausência de documentos dos estudos preliminares na prorrogação dos contratos; 

4. Falhas no preenchimento do Documento de Análise da Viabilidade da Contratação – DAV. 

Recomendações: 

1. a) À AGSI, à SETEC e à SETIC, em cumprimento ao artigo 7º, § 1º, da Resolução CNJ nº 
182/2013 e ao artigo 78 do RIA, submeta o Plano de Contratações de TIC, até o dia 30 (trinta) 
de novembro de cada ano, ao Presidente do Tribunal, que deliberará sobre as ações e os 
investimentos em TI a serem realizados; b) À SEG e à SEMA, em consonância com a 
recomendação 9.2.1.12.2 do Acórdão TCU nº 2.622/2015 – Plenário, orienta-se submeter o 
Planejamento de Contratações Geral do TJDFT, previsto no artigo 46 do RIA, à aprovação da 
Presidência do Tribunal. 

2. a) À AGSI, à SETEC e à SETIC, em cumprimento ao artigo 7º, § 4º, da Resolução CNJ nº 
182/2013, proceda à elaboração dos próximos Planos de Contratações de TIC com os elementos 
mínimos necessários à sua apresentação: indicação das unidades demandantes por Solução de 
Tecnologia da Informação e Comunicação para o ano vindouro; prazos de entrega dos Estudos 
Preliminares da STIC e dos Projetos Básicos ou Termos de Referência de cada uma das 
contratações pretendidas; indicação da fonte de recurso de acordo com a proposta orçamentária 
do órgão b) À AGSI, em consonância com as boas práticas de Governança de TIC, estabeleça 
diretrizes e oriente as unidades responsáveis pela elaboração do Plano de Contratações de TIC 
do órgão, visando o alinhamento das ações desenvolvidas pelas unidades de TIC e o correto 
cumprimento do estabelecido no artigo 7º, §§ 1º e 4º, da Resolução CNJ nº 182/2013. 

3. À AGSI, à SETIC e à SETEC, em cumprimento ao artigo 12 da Resolução CNJ nº 182/2013, 
nas próximas prorrogações de contratos de TIC, procedam à execução da fase dos estudos 
preliminares por meio da elaboração dos documentos DAV, DSC, DEC e DAR, observando que 
nas prorrogações cuja estimativa de preços seja inferior à modalidade licitatória convite, os 
documentos DSC, DEC e DAR não são obrigatórios. 

4. À AGSI, à SETEC e à SETIC, em cumprimento ao artigo 14 da Resolução CNJ nº 182/2013, 
nas futuras contratações de TIC, atente para a qualidade/correção do preenchimento do 
documento de Análise de Viabilidade da Contratação (DAV), que deverá conter, sempre que 
possível e necessário, a relação entre a demanda prevista e a quantidade dos bens e/ou serviços 
a serem contratados, explicitando como os cálculos foram realizados, bem como a logística de 
instalação/implantação nos autos do processo de contratação. 



78 

 

Providências Adotadas (informar se a Recomendação foi atendida ou parcialmente 
atendida ou não atendida): 

A SETIC (Secretaria de Soluções de Tecnologia da Informação) e suas unidades subordinadas 
tomaram ciência das recomendações da auditoria no PA SEI nº 19.585/2017. 

1. a) as unidades auditadas tomaram ciência dessa recomendação; b) A SEMA considerou 
pertinente que o Planejamento de Contratações Geral seja submetido à expressa aprovação da 
Presidência do Tribunal e, diante disso, informou ao Comitê de Análise Prévia - CAP, órgão 
atualmente competente para a aprovação do planejamento das contratações (RIA, art. 46), sobre 
a recomendação da Corte de Contas, bem como atuou junto à Secretaria-Geral na revisão e 
alteração dos dispositivos relacionados, constantes do Regimento Interno Administrativo. As 
alterações do RIA tramitam no PA SEI nº 23.135/2017. A SEMA também destacou que, embora 
o critério de aprovação específico previsto no artigo 78, § 1º do RIA para o Plano de Contratações 
de STI não tenha sido cumprido, a elaboração do Plano de Contratações Geral do TJDFT seguiu 
categoricamente as diretrizes e as prioridades definidas pelo Presidente do TJDFT, circunstância 
evidenciada pela apresentação do Plano de Contratações pelo próprio Presidente por ocasião da 
5ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 26 de maio de 2017. Segundo consignado em 
ata, o Presidente destacou que o plano teve como norte critérios definidos pela Administração, 
priorizando o investimento em projetos de infraestrutura tecnológica e predial. Destacou, ainda, 
a priorização de investimentos que gerassem redução de despesa de custeio futuras. No dia 
20/4/2018 foi publicada a Emenda Regimental 05 do Regimento Interno Administrativo, que 
estabeleceu novos prazos para o planejamento das aquisições de bens e contratações de serviços, 
obras e soluções de tecnologia da informação. De acordo com o novo cronograma de 
contratações, além da aprovação pelo Comitê de Análise Prévia, o planejamento de contratações 
também deverá ser aprovado e homologado pelo Presidente do Tribunal. As regras entram em 
vigor em trinta dias após a publicação da Emenda, e passam a valer para a formação do plano de 
contratações de 2019. As alterações do Regimento Interno Administrativo estão alinhadas às 
melhores práticas de gestão, inclusive à IN nº 01 do Poder Executivo Federal, de 29 de março de 
2018. 

2. As unidades auditadas tomaram ciência dessa recomendação. No entanto, a AGSI e a 
SUDES/SETIC indicaram que ainda não é possível, no momento da elaboração do Plano de 
Contratações de TIC, a indicação da fonte de recurso de acordo com a proposta orçamentária do 
órgão. Recapitulou que já havia sofrido recomendação expressa da Secretaria de Controle Interno 
do CNJ em anos anteriores a respeito desse assunto e que a SEOF, quando da negociação da 
Proposta Orçamentária junto à Secretaria de Orçamento Federal, contempla apenas macrovalores 
para as programações demandadas pelo TJDFT, destacando que não cabe na estrutura atual do 
orçamento público detalhamento em nível de código identificador para despesas constantes do 
Plano Diretor de Tecnologia da Informação na Proposta Orçamentária do Órgão. Por esta razão, 
ressaltou aquela Secretaria a impossibilidade de ser implementada a referida recomendação; em 
face da indisponibilidade de operacionalização com as normas relativas ao planejamento e 
elaboração do orçamento. 

3. As unidades auditadas tomaram ciência dessa recomendação. O seu monitoramento será 
realizado em futuros trabalhos de auditoria. 

4. As unidades auditadas tomaram ciência dessa recomendação. O seu monitoramento será 
realizado em futuros trabalhos de auditoria.  

Situação: Concluída. 
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Parecer conclusivo acerca do item em análise, considerando as informações apresentadas 
pelos gestores no Relatório de Gestão 2017 e as constatações decorrentes dos trabalhos de 
auditoria realizados. 

Em 2017, na área de TI, foi realizada auditoria na AGSI - Assessoria de Apoio à Governança de 
Tecnologia da Informação e Comunicação e de Segurança da Informação, SETIC – Secretaria 
de Soluções de Tecnologia da Informação e SETEC – Secretaria de Infraestrutura de Tecnologia 
da Informação, que avaliou a aderência dos procedimentos de planejamento e estudos técnicos 
preliminares das contratações e/ou prorrogações de contratos de soluções de TIC às normas em 
vigor, em especial às disposições da Resolução CNJ nº 182/2013. 

A determinação para realização da auditoria foi motivada no Plano Anual de Auditoria de 2017 
do TJDFT – item 10 (PA SEI nº 1000526/2016). 

A auditoria concluiu que, de um modo geral, os controles internos dos planos e fluxos de 
contratações de TIC são insuficientes, demonstrando a necessidade do estabelecimento de 
mecanismos que assegurem o máximo da eficácia desses elementos. Há ainda uma falta de 
alinhamento entre as áreas de TIC do Tribunal (AGSI, SETEC e SETIC) quanto às 
responsabilidades e à forma de elaborar o Plano de Contratações de TIC. 

Nada obstante, as unidades envolvidas nas contratações de TI mostram-se cada vez mais 
interessadas numa padronização das atividades correlatas. Os artefatos disponíveis no SEI 
facilitam essa padronização, uma vez que é obrigatório o preenchimento desses. 

O Comitê de Governança de TIC – CGTIC também tem atuado na definição de políticas, 
diretrizes e estratégias de TIC; na validação do plano estratégico e do plano diretor de TIC; na 
priorização de projetos de desenvolvimento de software; na priorização da utilização dos 
recursos orçamentários destinados à TIC; no monitoramento e controle das ações e o 
desempenho da TIC; e no acompanhamento e homologação dos trabalhos do Comitê Gestor de 
Segurança da Informação – CGSI. As decisões do referido comitê (atas) estão disponíveis na 
intranet do Tribunal (http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/governanca-de-tic/comite-de-
governanca-de-tic). 

Quanto ao PETIC 2016-20, o resultado do planejamento é aferido por meio de indicadores 
(http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/governanca-de-tic/monitoramento-econtrole-
1/indicadores-de-desempenho/indicadores-de-desempenho), que são acompanhados 
regularmente pela Governança de TIC. A metodologia utilizada para a revisão do PETIC é o 
Balanced Scorecard – BSC. Nessa metodologia, cada objetivo tem seu alcance mensurado por, 
no mínimo, um indicador. Para cada indicador deverá haver uma meta a ser alcançada. Os 
indicadores avaliam e comunicam o desempenho da organização ou unidade em relação aos 
resultados esperados, possibilitando a medição do desempenho. 

O PDTIC 2016-18 também é acompanhado regularmente por meio de relatório disponibilizado 
na intranet (http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/governanca-de-tic/monitoramento-e-
controle-1). Cada Secretaria de TIC realiza o planejamento de suas ações previstas para o 
período. Ao final de cada ano, a AGSI consolida esses planos para extração das informações que 
gera um dos indicadores de desempenho do Plano Estratégico Institucional do TJDFT. 

De maio a junho de 2018 será realizada uma Ação Coordenada de Auditoria, liderada pelo CNJ, 
que tem como objetivo avaliar os conteúdos estabelecidos para a governança e gestão de TI, 
considerando projetos, processos, riscos e resultados de TI em comparação com padrões 
internacionalmente aceitos, como COBIT, PMBOK, ITIL, CMMI, ISO 17799, ISO 27001, as 
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Resoluções CNJ nºs 91/2009, 182/2013, 198/2014 e 211/2015 e o perfil de governança de TI 
traçado pelo TCU. Serão examinados os conteúdos dos planos de tecnologia da informação, dos 
controles de governança, de gestão, de riscos e de resultados de TI. 

Dessa forma, os pontos a serem tratados nessa auditoria terão maior profundidade, além de terem 
exames mais detalhados, de acordo com o programa de auditoria enviado pelo CNJ. Os 
resultados serão reportados no Relatório de Gestão – Exercício de 2018. 

Pelo exposto, conclui-se pela adequação da gestão de TI do Tribunal, considerando o 
comprometimento da organização com o aprimoramento dos mecanismos de controle e com a 
adoção de boas práticas, o que contribui para a diminuição de riscos de inconformidade com as 
normas vigentes e promove melhorias no gerenciamento de serviços de TI.  

 
 
 
Análise 9 – Gestão do Patrimônio Imobiliário 
 
 

ANÁLISE 9 

(ITEM 9 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017) 

Unidade Responsável: Núcleo de Auditoria de Obras e Serviços de Engenharia - NAUDSE 

Avaliação da gestão do patrimônio imobiliário de responsabilidade da UPC, no mínimo, quanto 
à correção dos registros contábeis; à estrutura tecnológica e de pessoal para administrar o 
patrimônio e à qualidade dos controles internos administrativos instituídos para a referida 
gestão.  

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2017, referentes ao item 
em análise. 

Modalidade: Monitoramento 

Número do Procedimento Administrativo: PA nº 21.350/2014 

Período de Abrangência: 2014 

Objetivo: Monitorar a implementação das recomendações constantes no Relatório 

Conclusivo da Auditoria - Auditoria de Patrimônio Imobiliário 

Principais constatações: 

1. Há imóveis apresentados no inventário de 2014 como sendo de responsabilidade do Tribunal, 
porém sem registro no SPIUnet e SIAFI; 
2. Há imóveis descritos no Inventário 2014 que apresentam inconformidades com os valores 
apresentados nos sistemas SPIUnet e SIAFI; 
3. Os imóveis sob responsabilidade da SEAP, cadastrados no SPIUnet, não possuem laudo de 
avaliação, nem foram reavaliados desde a data do registro; 
4. Inexistência de avaliações dos imóveis da VIJ, com laudo, válidas; 
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5. Não há designação formal de atribuições específicas no que diz respeito a gestão patrimonial, 
no âmbito da VIJ; 
6. Fragilidade na repartição de funções e na definição da cadeia de responsabilidade na gestão 
do patrimônio imobiliário da VIJ.  

Recomendações: 

1. A SEAP deve apresentar um plano de ação com cronograma de atividades necessárias à 
regularização e ao devido cadastramentos dos imóveis com documentação nos sistemas SIAFI e 
SPIUnet; 
2. À SEAP que as inconformidades de valores na fragilidade I sejam corrigidas e os valores 
atualizados de acordo com o "RIP Utilização", tendo em vista que esse é o número de registro 
usado no SIAFI, chamado de "Conta Corrente" com seu respectivo valor, localizado no campo 
"Valor da Utilização", e não o "RIP imóvel". 
3. À SEAP que apresente Plano de Ação, com cronograma, das providências necessárias, entre 
elas a reavaliação dos imóveis pela Pauta de Valores do IPTU, bem como iniciativas para a 
realização de laudo de avaliação, para promover a continuidade da adequação da gestão 
patrimonial dos imóveis sob responsabilidade do Tribunal às novas regras trazidas pela Instrução 
Normativa n° 1 de 2014 e pela Portaria Conjunta STN-SPU nº 703/2014; 
4. Sugerir à VIJ que solicite a Alta Administração a designação de unidade específica para 
realização do completo gerenciamento das atividades relativas a gestão patrimonial, a exemplo 
da recentemente denominação formal da SUGER-SEAP como responsável pelas atribuições 
relativas a gestão patrimonial do Tribunal; 
5. Recomendar à VIJ que as devidas providências sejam tomadas de modo a ajustar as atividades 
realizadas às competências da SECON I e da SEMAP; 
6. À SEAP que dê continuidade às atividades do Plano no que diz respeito à regularização e 
registro nos sistemas SPIUnet e SIAFI dos imóveis sob responsabilidade deste Tribunal, à 
adequação da gestão patrimonial do TJDFT às regras trazidas pela IN-SPU nº 1/2014 e Portaria 
Conjunta STN-SPU nº 703/2014 e à avaliação com laudo dos imóveis sob sua responsabilidade.  
 

Providências Adotadas (informar se a Recomendação foi atendida ou parcialmente 
atendida ou não atendida): 

1. Foi apresentado pela SUGER Plano de Ação para adequação da situação patrimonial do 
TJDFT contendo as atividades necessárias, visando a regularização e o devido cadastramento 
dos imóveis com documentação nos sistemas SIAFI e SPIUnet. (recomendação atendida); 
2. A incompatibilidade entre os valores do Inventário 2014 e os registados no SPIUnet foi sanada 
pela ocasião do Inventário Geral dos Imóveis do TJDFT referente ao exercício de 2015, fls. 159-
240 do PA n° 15.846/2008 (recomendação atendida); 
3. Foi apresentado pela SUGER Plano de Ação para adequação da situação patrimonial do 
TJDFT contendo as atividades necessárias, entre elas as de atualização dos dados dos imóveis 
no SPIUnet e de reavaliação dos imóveis nos sistemas eletrônicos (recomendação atendida). 
4. A VIJ informou que não possui em seu quadro engenheiro para a realização das avaliações 
sugeridas pela auditoria. Por esta razão, aguarda resposta da Presidência do TJDFT ao ofício n° 
114/GAB/VIJ (fls. 47), no qual solicitou que "a avaliação dos imóveis, por meio de laudo, seja 
realizada por servidores qualificados, constantes do quadro daquela egrégia Corte" (trecho 
extraído de documento anexado pela VIJ, fl. 45), considerando que o TJDFT já realiza a 
avaliação de dezenas de imóveis. Tendo em vista que houve iniciativa da VIJ no sentido de 
solucionar os problemas encontrado encaminhando ofício à Presidência, considera-se a 
recomendação atendida; 
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5. Foi encaminhado ofício à Presidência solicitando que a atribuição de avaliação periódica dos 
imóveis da VIJ passe para a responsabilidade do TJDFT (sugestão atendida); 
6. Foi informado pela VIJ, que sendo a SEMAP a responsável pelo controle e gestão de bens 
patrimoniais, conforme determina a Portaria Conjunta n° 25/2008" (trecho extraído de 
documento anexado pela VIJ, fl. 45), a Portaria VIJ n° 12/2014 (que destinada servidor da 
SECONI para que atuasse junto à SPU) foi revogada pela Portaria VIJ n° 3, de 14 de setembro 
de 2015 (fl. 48), passando a atribuição da gestão dos bens patrimoniais para a SEMAP, sendo, 
portanto, sanada a fragilidade na repartição de funções.(Recomendação atendida)  
 

Situação: Todas as recomendações foram atendidas, bem como a sugestão. 

Modalidade: Monitoramento 

Número do Procedimento Administrativo: PA nº 4.992/2017 

Objetivo: Avaliar o processo de concessão de uso de espaços físicos no TJDFT em cumprimento 
ao disposto no item 9 do ANEXO II, da DN TCU nº 156/2016, com redação alterada pela Ata 
de Reunião TCU/SECEX/Admin, de 12/12/2016.  
 

Principais constatações: 

1. Não encaminhamento de comprovantes de recolhimento das taxas de ocupação à Secretaria 
de Contabilidade — SUCON, para os registros necessários; 
2. Ausência, nos autos, de recibos de recolhimento das taxas de ocupação; 
3. Utilização de espaço físico sem cobertura contratual; 
4. Não recolhimento da taxa de ocupação.  
 

Recomendações: 

1. Atualizar os termos de permissão de uso para que se ajustem às medidas que estão sendo 
adotadas pelas unidades uma vez que essas medidas representam economia financeira e 
processual; 
2. Definir claramente as atribuições dos gestores do processo como forma de padronizar os 
procedimentos; 
3. Implementar controles administrativos que garantam a efetividade das ações necessárias à 
correta execução contratual; 
4. Evitar a autorização de exploração de espaço sem cobertura contratual como ocorreu com a 
empresa Maryen Lanchonete Ltda no período de 11/12/2013 a 29/12/2014; 
5. Adotar providências quanto ao procedimento licitatório para permissão de uso do espaço 
destinado à exploração da lanchonete e restaurante no Fórum de Samambaia tendo em vista que 
a outrorga foi autorizada em 22/12/2014, pela Presidência deste Tribunal, em caráter provisório, 
até a conclusão de tal procedimento, conforme documento de folha 127-v do PA nº 09.896/2014. 
 

Providências Adotadas (informar se a Recomendação foi atendida ou parcialmente 
atendida ou não atendida): 

1. SUGER passou a fazer a consulta no SISGRU e a registrar na planilha de cada permissionário, 
ficando esse arquivo armazenado eletronicamente no arqserver deste Tribunal. Como medida de 
economicidade financeira e processual não estávamos imprimindo esses relatórios que 
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comprovam os pagamentos dessas taxas. Informamos que, mesmo que o permissionário não 
encaminhe seus comprovantes de pagamento da taxa de ocupação, a SUGER como gestora dos 
PAs citados na Tabela 01 e 02, como por exemplo os permissionários AOJUS/DF (00837900), 
SICOOB (00837850), Banco Alfa (00863810) e AMAGIS (0083758), consulta mensalmente o 
SISGRU e registra nas respectivas planilhas os devidos pagamentos como comprovados nos 
documentos anexos. Quanto aos demais PAs citados também é feito a mesma consulta e registro 
na planilha e é enviado por e-mail aos gestores, pelos menos uma vez a cada três meses, e eles 
se encarregam de imprimir e colocar nos autos. Lembramos que cada gestor é responsável pela 
cobrança direta do pagamento dessas e responsável por receber os comprovantes;(recomendação 
em atendimento) 
2. A partir de agora os relatórios anuais e a planilhas devidamente atualizadas serão anexados 
aos seus respectivos PAs para que qualquer pessoa tenha acesso as essas informações, mas 
lembrando que continuaremos com o armazenamento eletrônico dos comprovantes mensais por 
medida de economicidade; (recomendação em atendimento) 
3. A Empresa Eventos.com, intimada da intenção do Tribunal de rescindir o presente contrato, 
quitou integralmente todas as suas dívidas, que perfizeram o valor total de R$ 352.240,35 
(trezentos e cinquenta e dois mil, duzentos e quarenta reais e trinta e cinco centavos). 
Considerando a quitação integral da dívida atualizada até a presente data, bem como a 
apresentação de defesa pela Permissionária, tal PA segue para Secretaria-Geral, a fim de análise 
pela Assessoria Jurídica quanto à continuidade, ou não, do presente contrato. (Recomendação 
em atendimento) 
4. Com relação ao não encaminhamento dos recibos de recolhimento das taxas de ocupação à 
SUCON, para os devidos registros e a ausência desses recibos nos autos, ficou acordado entre a 
SUCON e a SUGER, unidade gestora da maioria dos termos de permissão, cessão e autorização 
de uso do TJDFT, que a Subsecretaria faria a consulta no Sistema de Gestão de Recolhimento 
da União - SISGRU e o devido registro em planilha eletrônica a cada três ou seis meses como 
exemplificado nos documentos anexos (0165477 e 0165487). A SUGER resolveu adotar, além 
do controle eletrônico, imprimir uma cópia da planilha de cada permissionário, bem como o 
relatório do SISGRU e anexar aos autos; (Recomendação em atendimento) 
5. Quanto à atualização dos termos, esta questão está sendo tratada no PA nº 40/2017 onde a 
SUGER propõe a minuta de uma portaria que regulamenta as modalidades de outorga de 
autorização, cessão e permissão de uso de áreas próprias geridas pelo TJDFT e a locação de 
imóveis de terceiros. A partir dessa portaria, poderá padronizar os procedimentos adotados pelas 
unidades, bem como definir claramente as atribuições dos gestores de forma a garantir a efetiva 
e correta execução desses termos. (Recomendação em atendimento) 
6. Em relação à análise do termo de cessão de uso da OAB/DF, o setor responsável coloca-se à 
disposição para um novo estudo das despesas como água, luz, telefone, entre outras, para cálculo 
da taxa de ocupação por metro quadrado caso seja de interesse da Administração Superior. 
Informa-se ainda, que houve a cobrança dos valores referentes ao uso dos telefones de 
propriedade do TJDFT, constante no PA nº 2.952/2010. (Recomendação em atendimento) 
7. No início do ano de 2017, foi feito um estudo sobre a taxa de ocupação baseado nos valores 
de 2016 e chegamos a conclusão que o valor médio das despesas nas edificações por metro 
quadrado ficou em R$ 4,34 (quatro reais e trinta e quatro centavos), enquanto que o valor base 
do metro quadrado por atividade e utilização de equipamentos em vigor a partir de 01/01/2017, 
devidamente corrigido pelo IPCA/IBGE , ficou em R$ 4,74 (quatro reais e setenta e quatro 
centavos), para a mesma atividade (baixa). Comparando esses valores, 8. Quanto a atualização 
dos termos de permissão de uso, informa-se que hoje está vigente a Portaria GPR nº 969/2017, 
de 17/04/2017, publicada em 15/08/2017, que regulamenta as modalidades de outorga de 
autorização, permissão e cessão de uso de áreas próprias geridas pelo TJDFT e a locação de 
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imóveis de terceiros, e por isso já pode providenciar sua atualização. Iniciou-se pelo Termos de 
Permissão de Uso dos imóveis residenciais por não haver recolhimento de taxa de ocupação. 
Para os demais, estima-se atualização no início do próximo ano, pois terão que reajustar as 
referidas taxas, que ocorre sempre no primeiro mês de cada ano, independente da assinatura do 
termo. (Recomendação em atendimento) 
 

Situação: Todas as recomendações estão em atendimento. 

Parecer conclusivo acerca do item em análise, considerando as informações apresentadas 
pelos gestores no Relatório de Gestão 2017 e as constatações decorrentes dos trabalhos de 
auditoria realizados. 

De acordo com as informações contidas no item 4.2.3 do Relatório de Gestão – RG/2017, os 
imóveis da União distribuídos ao TJDFT encontram-se sob a gestão da Subsecretaria de Serviços 
Gerais – SUGER desde o exercício de 2015. A SUGER é unidade técnica vinculada à Secretaria 
de Administração Predial - SEAP   do Tribunal.  

Conforme exposto nas folhas 384/385 do RG/2017, foi realizado o monitoramento das 
constatações decorrentes do trabalho de auditoria objeto do PA nº 21.350/2014. A auditoria 
identificou 6 (seis) achados, para os quais foram exaradas 5 (cinco) recomendações e 1 (uma) 
sugestão. O monitoramento considerou todas as recomendações atendidas. 

Por ocasião do monitoramento, constatou-se que entre as providências adotadas para sanear as 
pendências verificadas na auditoria, a unidade técnica SUGER apresentou Plano de Ação 
contendo as atividades necessárias para regularização e o devido cadastramento dos imóveis com 
documentação necessária nos sistemas SIAFI e SPIUnet.  Constatou-se, ainda que a 
incompatibilidade entre os valores do Inventário 2014 e os registrados no SPIUnet foi sanada 
por ocasião do Inventário Geral dos imóveis referente ao exercício de 2015. (RG/2017 (fls.  
384/386) 

De acordo com o RG/2017 (fl.260), os imóveis da União sob a gestão do TJDFT foram 
reavaliados no ano de 2017 com previsão para a próxima reavaliação para 2019. Para a realização 
de tal procedimento foi utilizada como base a Pauta de Valores do IPTU do GDF de 2017 da Lei 
nº 5.792/16, de 22 de dezembro de 2016, publicada no DODF 242 de 26/12/2016.  

Ainda de acordo o RG/2017, todos os registros contábeis relativos a esses imóveis são tratados 
pela Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF. 

Registra-se que o relatório extraído do SPIUnet e anexado ao Relatório de Gestão (folhas 
594/612 – PDF do RG/2017 encaminhado ao TCU) contemplando bens imóveis utilizados pelo 
TJDFT encontra-se com datas de avaliações vencidas. Não obstante, em consulta aleatória ao 
SPIUnet, verificou-se que os imóveis ali registrados foram reavaliados em 2017 com previsão 
de reavaliação em 2019.  

No item 4.2.4 do RG/ 2017 encontram-se as informações relativas à cessão de espaços físicos e 
imóveis no âmbito do TJDFT. Conforme ali exposto, 48 (quarenta e oito) permissionários, 
autorizatários e/ou cessionários ocupam áreas nos imóveis edificados e/ou de terceiros cedidos 
ao TJDFT.  

Constata-se a realização de auditoria objeto do PA nº 4.992/2017 (SEI), que teve como objetivo 
avaliar o processo de concessão de uso de espaços físicos no TJDFT. A auditoria identificou 
(quatro) achados e cinco recomendações. Em primeiro monitoramento verificou-se que todas as 
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recomendações se encontram “em atendimento” (fls. 386/387 do RG/2017). Novo 
monitoramento deverá ser realizado no 1º semestre do exercício de 2018, conforme disposto no 
Despacho SECI 0302256 (PA nº 4.992/2017 -SEI). 
 
Encontra-se em planejamento auditoria prevista no PAA 2018 da SECI, que terá por objeto 
avaliar a gestão do patrimônio imobiliário de responsabilidade do TJDFT, quanto à correção dos 
registros contábeis, à estrutura tecnológica e de pessoal para administrar o patrimônio e à 
qualidade dos controles internos administrativos instituídos para a referida gestão.  Ao final da 
auditoria espera-se corroborar a efetividade das recomendações propostas em auditorias 
anteriores, relacionadas ao objeto auditado, em especial quanto à adequação dos registros 
contábeis, dos recursos tecnológicos e de pessoal, bem como, quanto à efetividade dos controles 
internos administrativos vinculados às atividades atinentes à gestão do patrimônio imobiliário 
do Órgão.       

Assim, considerando as informações apresentadas no Relatório de Gestão – RG/2017 e as 
constatações decorrentes dos trabalhos de auditoria da Secretaria de Controle Interno, conclui-
se que o Tribunal vem adotando medidas para aperfeiçoar a gestão do patrimônio imobiliário 
sob sua responsabilidade.  

 
 
 
Análise 11 – Controles Internos Administrativos para Atingir os Objetivos Estratégicos 
 
 

ANÁLISE 11 

(ITEM 11 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017) 

Unidade Responsável: Núcleo de Auditoria de Tecnologia da Informação - NAUDTI 

Avaliação da qualidade e suficiência dos controles internos administrativos instituídos pela 
UPC com vistas a garantir que seus objetivos estratégicos sejam atingidos, considerando os 
seguintes elementos do sistema de controles internos da unidade: 

a) Ambiente de controle; 

b) Avaliação de risco; 

c) Atividades de controle; 

d) Informação e Comunicação; 

e) Monitoramento.  

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2017, referentes ao item 
em análise. 

Modalidade: Auditoria Operacional do Pro-Saúde 

Número do Procedimento Administrativo: SEI nº 16.214/2017 

Período de Abrangência: exercício de 2016 e 2017 
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Objetivo: Avaliar os mecanismos de controle adotados pela administração do Pró-Saúde e a 
regularidade dos processos de cadastramento e análise de faturas. 

Principais constatações:  

I. Processo de Análise de Faturas com demanda atrasada; 

II. Não formalização de controle utilizado no processo de conferência de faturas; 

III. Ausência de Plano de Trabalho Anual; 

IV. Ausência de Indicadores para Avaliação de Desempenho do Pró-Saúde; 

V. Ausência de divulgação das atas do Conselho Deliberativo. 

Recomendações: 

I. Proceda à revisão do processo de análise de faturas de modo a buscar a melhora na eficiência 
do serviço e a garantir o cumprimento dos prazos estabelecidos no item 22.4 do Edital de 
Credenciamento nº 01/2016 do Pró-Saúde, bem como estabeleça plano de ação para 
regularização das faturas com análise em atraso. 

II. Em consonância com a recomendação 9.4.5.6 do Acórdão TCU nº 1.130/2017 – Plenário, 
proceda à formalização dos instrumentos de controle administrativos, em especial dos check list 
utilizados no processo de conferência de faturas. 

III. Em cumprimento ao artigo 57, XVII, do Regulamento Geral do Pró-Saúde, nos próximos 
exercícios, elabore o Plano de Trabalho Anual do Pró-Saúde, e submeta-o à aprovação do 
Conselho Deliberativo, conforme previsto no artigo 52, IV, do Regulamento Geral do Pró-Saúde. 

IV. Em consonância com os preceitos do modelo COSO – ERM e da recomendação 1.8.4 do 
Acórdão TCU nº 3.412/2017 – 2ª Câmara, busque estabelecer indicadores de desempenho que 
permitam o monitoramento e o acompanhamento da gestão, a retroalimentação do planejamento, 
a revisão tempestiva da estratégia traçada e a mensuração dos resultados obtidos e do alcance 
dos objetivos do Pró-Saúde. 

V. Em consonância com o princípio da transparência das boas práticas de governança, proceda 
à classificação das informações pessoais e sigilosas das atas do Conselho Deliberativo, visando 
a continuidade da sua disponibilização aos usuários do programa por meio da página do Pró-
Saúde na internet. 

Providências Adotadas (informar se a Recomendação foi atendida ou parcialmente 
atendida ou não atendida): 

I. Das informações prestadas pela unidade auditada, a previsão para regularização das faturas é 
março de 2020. Visando a ratificação desse prazo e o monitoramento futuro da recomendação, 
solicitou-se à SEAB que apresentasse as informações prestadas na forma de plano de ação 
(Despacho SEI 0395855). Estamos no aguardo do plano de ação.  

II. A SEAB reconheceu a importância de se estabelecer listas de conferência e roteiros dos fluxos 
de trabalho e informou que o SERCOF e a SUFIC trabalharão na confecção do check list para o 
faturamento de despesas médicas dos beneficiários. Do mesmo modo, solicitou-se à unidade 
auditada que apresentasse as informações prestadas na forma de plano de ação.  

III. A SEAB informou que o Plano Anual de Trabalho para 2018 foi ajustado e prontamente 
apresentado ao Conselho Deliberativo do Pró-Saúde na 5ª Sessão Ordinária, ocorrida em 
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6/12/2017, conforme consta no PA SEI nº 24.848/2017 e na respectiva Ata (0319296). Solicitou-
se à unidade auditada o envio do Plano Anual de Trabalho para 2018 como evidência de 
atendimento da recomendação, uma vez que, o processo indicado encontra-se com acesso 
restrito.  

IV. A SEAB informou a necessidade de sistema para o estabelecimento e acompanhamento de 
indicadores e que com a implementação do sistema adquirido no PA SEI nº 10.214/2017, a 
definição de indicadores, seu monitoramento e gestão serão realizados a contento, garantindo a 
efetividade que se busca com o planejamento estratégico. Do mesmo modo, solicitou-se à 
unidade auditada que apresentasse as informações prestadas na forma de plano de ação. 

V. Conforme informado por este NAUDTI nas informações prestadas ao Relatório de Gestão de 
2017, esta recomendação havia sido atendida. As atas do Conselho Deliberativo estavam 
disponíveis na página do Pró-Saúde no seguinte endereço, acessado em 15/12/2017: 
http://www.tjdft.jus.br/pro-saude/conselho-deliberativo-do-pro-saude. Posteriormente, ao 
acessar o endereço indicado, é exibida a mensagem de “privilégios insuficientes”. A SEAB foi 
questionada sobre o endereço de disponibilização das atas por meio do despacho SEI 0395855. 
Estamos no aguardo da manifestação da unidade. 

Situação: Concluída. 

Modalidade: Auditoria Operacional - Controles Internos – Gestão de Riscos 

Número do Procedimento Administrativo: PA nº 21.569/2016 

Período de Abrangência: Exercício de 2016 a abril de 2017. 

Objetivo: Verificar se o Tribunal realiza gestão de riscos e estabelece diretrizes para promoção 
de controles internos, com vistas a assegurar o cumprimento dos objetivos estratégicos. 

Principais constatações: 

I) A Política de Gestão de Riscos do Tribunal está formalmente estabelecida, porém não foram 
definidos os mecanismos para sua efetiva implantação. 

Recomendações: 

I) Considerando que o TCU tem se manifestado no sentido de que as organizações realizem 
Gestão de Riscos, e dada a complexidade da matéria, bem como a necessidade de se prestar 
informações ao TCU por meio do processo de contas do exercício de 2017, propõe-se à 
Administração Superior que: 

a) recomende aos gestores e promova a continuidade da implantação de diretrizes para uma 
gestão efetiva de riscos, estabelecendo controles internos bem definidos em todas as instâncias 
da organização, o que pressupõe identificar os riscos críticos da organização e quais controles 
internos serão usados para mitiga-los; normatize as metodologias e critérios de gestão de riscos; 
capacite servidores em gestão de riscos; e, defina formalmente os processos de trabalho, de modo 
a garantir que a exposição a riscos esteja dentro dos limites de tolerância e apetite a riscos e não 
comprometam os objetivos organizacionais.  

b) promova a elaboração de um Plano de Ação com cronograma das atividades necessárias à 
efetiva implantação da Gestão de Riscos do Tribunal, de acordo com as disposições previstas na 
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Portaria Conjunta nº 15/2017, que define a Política de Gestão de Riscos do Tribunal, 
estabelecendo prazo razoável para que a unidade responsável apresente o plano, observando que 
tais informações constarão do Processo de Contas de 2017.  

Providências Adotadas (informar se a Recomendação foi atendida ou parcialmente 
atendida ou não atendida): 

I a) e b) A Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – SEPG - acostou às fls. 35/36 do 
PA nº 21.569/2016, plano de ação atualizado de implementação da política de gestão de riscos 
do Tribunal. A identificação dos riscos críticos da organização será realizada após a fase de testes 
e de piloto na área de aquisições, com a instituição do Comitê de Gestão de Riscos, cuja previsão 
de publicação da portaria de designação dos membros está prevista para ocorrer em junho de 
2018. A normatização da metodologia e os critérios de gestão de riscos foram elaborados pelo 
Escritório Corporativo de Riscos que funciona na SEPG. O guia de implementação da política 
de gestão de riscos foi juntado às fls. 16/28 do PA nº 21.569/2016. A institucionalização da 
metodologia será realizada após piloto na área de aquisições e testes na SEPG, com previsão 
para iniciar em julho de 2018. Com relação à capacitação dos servidores em gestão de riscos, no 
exercício de 2017, foram realizados 4 cursos na área: a gestão de riscos como um processo 
contínuo para a geração de valor; contratações de TI – 50 riscos que você pode reduzir; gestão 
de riscos com ênfase em contratações; e gestão de riscos e controle internos – teoria e prática. A 
definição dos processos de trabalhos do Escritório Corporativo de Riscos está prevista para 
ocorrer em agosto de 2018, após a etapa de institucionalização da metodologia de gestão de 
riscos do Tribunal.  

O piloto para implementação da gestão de riscos na área de aquisições foi realizado no período 
de abril a dezembro de 2017. Durante o piloto, a SEPG identificou a necessidade de ajustes 
metodológicos e de capacitação específica para a equipe do Escritório Corporativo de Riscos. 
Nesse sentido, foram realizados 3 cursos com a temática de gestão de riscos e benchmarking 
com visitas à Controladoria Geral da União e ao Banco Central do Brasil. Segundo a SEPG, os 
resultados do piloto serão utilizados para desenvolver e amadurecer a metodologia de gestão de 
riscos do TJDFT antes da sua efetiva implementação nas demais unidades do Tribunal. 

Situação: Concluída. 

Modalidade: Acompanhamento do Acórdão TCU 2.743/2015 - Plenário 

Número do Procedimento Administrativo: PA nº 22.917/2015 

Período de Abrangência: Exercício de 2016 e de 2017 

Objetivo: Acompanhar o cumprimento pelo TJDFT das recomendações do Acórdão TCU nº 
2.743/2015 – Plenário. 

Principais constatações: O TCU em auditoria realizada na forma de Fiscalização de Orientação 
Centralizada (FOC), com o objetivo de avaliar se as práticas de governança e de gestão de 
aquisições públicas adotadas pelo TJDFT estão de acordo com a legislação aplicável e aderentes 
às boas práticas, constatou: 

Deficiências no processo de seleção dos ocupantes das funções-chave da área de aquisições; 

Deficiências na implantação de código de ética; 
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Deficiências na liderança organizacional; 

Deficiências no estabelecimento de diretrizes para as aquisições; 

Deficiências no estabelecimento de competências, atribuições e responsabilidades para área de 
aquisições; 

Deficiências na gestão de risco das aquisições; 

Deficiências na função de auditoria interna; 

Deficiências em accountability; 

Inexistência de Plano de Gestão de Logística Sustentável (PLS); 

Deficiências no levantamento de mercado; 

Deficiências na estimativa de quantidades de materiais; 

Deficiências na definição dos postos de trabalhos; 

Deficiências na estimativa de preços; 

Deficiências na justificativa para o parcelamento ou não da solução; 

Deficiências nos requisitos de qualidade; 

Ausência de segregação dos recebimentos provisório e definitivo; 

Ausência de avaliação das alternativas de fiscalização administrativa; 

Ausência de avaliação quanto aos critérios de habilitação econômico-financeira; 

Deficiência nos critérios de aceitabilidade de preços; 

Utilização de pregão presencial em detrimento do pregão eletrônico; 

Deficiências em cláusulas editalícias; 

Deficiências na definição de penalidades para fase de julgamento da licitação; 

Ausência de designação formal dos atores da fiscalização; 

Não comprovação da manutenção das condições de habilitação; 

Não desoneração dos contratos em decorrência do Plano Brasil Maior; 

Deficiências nos controles compensatórios do planejamento da contratação; 

Deficiências nos controles compensatórios dos ajustes contratuais. 

 

Recomendações:  

Destaca-se, abaixo, parte das recomendações realizadas pelo TCU:  

9.2.7. encaminhe, no prazo de sessenta dias a contar da ciência, plano de ação para a 
implementação das medidas prolatadas neste acórdão, contendo: 

9.2.7.1. para cada determinação, as ações que serão adotadas pela organização, o prazo e o 
responsável (nome, cargo e CPF) pelo desenvolvimento das ações; 
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9.2.7.2. para cada recomendação cuja implementação seja considerada conveniente e oportuna, 
as ações que serão adotadas pela organização, o prazo e o responsável (nome, cargo e CPF) pelo 
desenvolvimento das ações; 

9.2.7.3. para cada recomendação cuja implementação não seja considerada conveniente ou 
oportuna, justificativa da decisão. 

Providências Adotadas (informar se a Recomendação foi atendida ou parcialmente 
atendida ou não atendida): 

O TJDFT apresentou ao TCU, por meio do ofício GPR n° 10.517, de 23/02/2017, Plano de Ação 
ajustado para implementação das medidas prolatadas no referido acórdão, o qual foi 
disponibilizado na página do Tribunal no seguinte endereço: 
http://www.tjdft.jus.br/institucional/controle-interno/tcu-deliberacoes/2016/acordao-2743-
2015-plano-de-acoes-do-tjdft/view. 

O plano visa a estruturação da governança das aquisições no TJDFT. Nele foram discriminados 
os responsáveis e os prazos de conclusão de cada ação a ser desenvolvida para cumprimento das 
recomendações. 

Para cumprimento do plano, foi instituído, por meio da Portaria GPR nº 227/2017, grupo de 
trabalho para estruturação da governança e gestão de aquisições do TJDFT.  

No curso de 2017, o grupo liderou as frentes de trabalho necessárias para implementação das 
ações, dentre as quais, destacam-se:  

• Em abril, foi instituída, por meio da Portaria Conjunta nº 23/2017, a Comissão de Ética do 
Tribunal, cujo membros foram designados por meio da Portaria Conjunta nº 86/2017. 

• Foi lançada em outubro, página institucional de ética:  
http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/etica/cursos-eventos-sobre-etica-2. Na página foram 
disponibilizados links para acesso a cursos internos e externos sobre ética. 
(http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/etica/cursos-eventos-sobre-etica-2, acesso em 
11/12/2017); 

• A SEMA em conjunto com a SEPG estabeleceu os objetivos organizacionais para a gestão 
das aquisições. Os objetivos encontram-se disponíveis na página do Canal do Gestor, lançada 
em dezembro (http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/canal-do-gestor-de-
aquisicoes/governanca-de-aquisicoes/objetivos_aquisiesvertical.jpg, acesso em 11/12/2017); 

• Publicação da Portaria Conjunta nº 15/2017, que institui a Política de Gestão de Riscos do 
TJDFT, normatizando os princípios, as diretrizes, os objetivos, o processo de gestão de riscos, 
a estrutura e as responsabilidades; 

• Capacitação de servidores na área de gestão de riscos por meio dos seguintes cursos: a gestão 
de riscos como um processo contínuo para a geração de valor; contratações de TI – 50 riscos 
que você pode reduzir; gestão de riscos com ênfase em contratações; e gestão de riscos e 
controle internos – teoria e prática. 

• Gestão de riscos na área de aquisições, por meio de piloto realizado na SEMA sob a 
coordenação da SEPG. Após o piloto, o método utilizado será desenvolvido para 
implementação nas demais unidades do órgão. 
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Situação:  Plano de Ação em cumprimento pelo TJDFT. 

Parecer conclusivo acerca do item em análise, considerando as informações apresentadas 
pelos gestores no Relatório de Gestão 2017 e as constatações decorrentes dos trabalhos de 
auditoria realizados. 

Na avaliação da qualidade e suficiência dos controles internos administrativos do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT – foram considerados os componentes do 
COSO (Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission) Ambiente de 
Controle, Avaliação de Risco, Atividades de Controle, Informação e Comunicação e 
Monitoramento, abordando os aspectos mais relevantes observados no exercício de 2017. 

Em relação ao Ambiente de Controle - elemento “Integridade e Valores Éticos”, cabe informar 
que o TJDFT possui um Código de Ética e de Conduta dos Servidores, formalizado por meio da 
Resolução nº 8/2015. Em 2017, foi instituída, por meio da Portaria Conjunta nº 23/2017, a 
Comissão de Ética do Tribunal, cujos membros foram designados na Portaria Conjunta nº 
86/2017. Também foi lançada a página institucional de ética, que tem como objetivo consolidar 
as informações sobre o tema dentro da Casa, assim como as decisões e orientações da Comissão 
e Coordenadoria de Ética (http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/etica acesso em 21/03/2018). 
Na página foram disponibilizados links para acesso a cursos internos e externos sobre ética. 

Quanto ao comprometimento com a competência, bem como ao estabelecimento de estruturas e 
atribuição de autoridade e responsabilidades, o TJDFT, por meio da Portaria GPR nº 2.200/2015, 
definiu as atribuições e competências da Secretaria de Controle Interno – SECI – no que se refere 
à auditoria e ao acompanhamento de atos administrativos. Visando garantir a segregação de 
funções, definiu-se que a SECI não participará de fluxos de procedimentos administrativos como 
órgão gestor e que a Administração do TJDFT deve abster-se de demandar à SECI atividades 
próprias ou típicas de gestão. Assim, em 2017, por meio da Portaria GPR nº 2252/2017, as 
unidades que compõem a SECI tiveram sua nomenclatura alterada para núcleos de auditoria e 
suas atribuições foram adequadas de modo que sua atuação não contenha atividades que 
configurem cogestão.    

Além disso, em 2017, a Secretaria de Recursos Humanos – SERH – em conjunto com a 
Secretaria de Recursos Materiais – SEMA – realizou o levantamento das competências das 
funções chave vinculadas à área de aquisições, visando a elaboração do Guia de Gestão por 
Competências da área de aquisições (PA SEI nº 19.372/2017). O documento encontra-se em 
elaboração pela SERH e visa atender a recomendação exarada pelo TCU por meio do Acórdão  
nº 2.743/2015 – Plenário. 

No tocante à Avaliação de Riscos, a SECI concluiu em abril de 2017, auditoria cujo objetivo foi 
verificar se o Tribunal realiza gestão de riscos e estabelece diretrizes para promoção de controles 
internos, com vistas a assegurar o cumprimento dos objetivos estratégicos. A auditoria constatou 
que a Política de Gestão de Riscos do Tribunal está formalmente estabelecida na Portaria 
Conjunta nº 15/2017, porém não foram definidos os mecanismos para sua efetiva implantação.  

Assim, recomendou-se à administração superior que promovesse a continuidade da implantação 
de diretrizes para uma gestão efetiva de riscos, estabelecendo controles internos bem definidos 
em todas as instâncias da organização e que procedesse à elaboração de um Plano de Ação com 
cronograma das atividades necessárias à efetiva implantação da Gestão de Riscos do Tribunal. 

Em resposta, a Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – SEPG - apresentou às fls. 35/36 
do PA nº 21.569/2016, plano de ação atualizado de implementação da política de gestão de riscos 
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do Tribunal. Segundo o plano, a identificação dos riscos críticos da organização será realizada 
após a fase de testes e de piloto na área de aquisições, com a instituição do Comitê de Gestão de 
Riscos, cuja previsão de publicação da portaria de designação dos membros está prevista para 
ocorrer em junho de 2018. A normatização da metodologia e os critérios de gestão de riscos 
foram elaborados pelo Escritório Corporativo de Riscos que funciona na SEPG. O guia de 
implementação da política de gestão de riscos foi juntado às fls. 16/28 do PA nº 21.569/2016. A 
institucionalização da metodologia será realizada após o piloto na área de aquisições e testes na 
SEPG, com previsão para iniciar em julho de 2018.  
 
Ademais, visando a capacitação dos servidores em gestão de riscos, no exercício de 2017, foram 
realizados pelo Tribunal os seguintes cursos: a gestão de riscos como um processo contínuo para 
a geração de valor; contratações de TI – 50 riscos que você pode reduzir; gestão de riscos com 
ênfase em contratações; e gestão de riscos e controle internos – teoria e prática.  

Quanto ao componente Atividades de Controle, cumpre informar que foi objeto de avaliação em 
auditorias realizadas pela SECI no exercício de 2017, compreendendo, entre outras, a auditoria 
realizada no Pró-saúde. As inconsistências e fragilidades verificadas nesse trabalho foram 
reportadas à unidade auditada, que se manifestou no sentido de realizar a adequação e a 
implantação dos controles necessários. 

Menciona-se, ainda, o estabelecimento de formulários padrões para a elaboração dos estudos 
técnicos preliminares nas contratações de bens e serviços, disponibilizados na intranet do 
Tribunal na página do canal do gestor (http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/canal-do-gestor-
de-aquisicoes/estudos-tecnicos-preliminares acesso em 03/04/2018).   

Outro importante elemento do sistema de controle interno de uma organização consiste no 
componente “Informação e Comunicação”.  

No âmbito deste Tribunal de Justiça, a Política de Comunicação Social é regulamentada pela 
Portaria GPR nº 395/2012, que dispõe sobre os princípios regulatórios das atividades de 
Comunicação Social e Marketing Institucional. 

A Assessoria de Comunicação Social – ACS – é a unidade do órgão que tem como atribuição 
assessorar os magistrados e os gestores administrativos em assuntos jornalísticos e de 
divulgação, bem como de zelar pela imagem institucional do Tribunal e propor a integração de 
novas ferramentas de divulgação jornalística e publicitária. 

Em 2017, buscando o compromisso com a publicidade e a transparência das informações, o 
TJDFT disponibilizou, em atendimento às recomendações do Acórdão TCU nº 2.743/2015 – 
Plenário, a agenda do Presidente, do Secretário-Geral e do Gestor da área de aquisições no seu 
portal de transparência (http://www.tjdft.jus.br/transparencia/agendas acesso em 04/04/2018). 

Ademais, foram disponibilizados no portal da transparência do TJDFT os principais documentos 
que integram os processos de aquisições. Em alguns casos, todo o processo foi disponibilizado, 
cujo acesso é concedido mediante cadastro no próprio site (http://cache.tjdft.jus.br/cgi-
bin/tjcgi1?NXTPGM=LCHTRL02&MODAL=PE&ORIGEMINTER=INTER). 

Por último, o componente Monitoramento permite avaliar se os controles internos e o processo 
de gestão de risco estão funcionando de forma eficaz, em conformidade com as normas legais, e 
se estão contribuindo para a melhoria contínua do desempenho organizacional deste Tribunal de 
Justiça. 

Convém ressaltar que o processo de controle, incluindo sua avaliação, deve ser exercido por toda 
a organização, mediante a aplicação de métodos e medidas necessários para promover a 
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eficiência operacional, a conformidade legal e a aderência à estratégia traçada pela 
Administração.  

A Secretaria de Controle Interno – SECI - exerce importante papel na avaliação dos controles 
internos administrativos, por meio de suas auditorias, onde são realizadas recomendações 
visando maior eficácia e suficiência dos controles analisados. 

No que se refere ao monitoramento contínuo, o Tribunal tem investido, desde o final de 2013, 
na ferramenta de BI (Business Intelligence) QlikView. Por meio dessa ferramenta são construídos 
painéis de gestão que fornecem uma visão geral das principais informações estratégicas do órgão, 
desde consumo de papel, combustível, telefonia e bens de consumo, entre outros. 

Um dos painéis implantados em 2017, foi o Materiômetro. Visando o aperfeiçoamento dos gastos 
administrativos, em maio começaram a ser disponibilizados relatórios mensais dos bens de 
consumo de cada unidade. 

A ferramenta tem sido utilizada também no monitoramento do Plano de Logística Sustentável - 
PLS. O PLS do TJDFT foi aprovado pela Resolução nº 4/2016, e consiste num instrumento 
vinculado ao Plano Estratégico de 2015-2020, com objetivos e responsabilidades definidas, 
ações, metas, prazos de execução, mecanismos de diagnóstico e monitoramento, bem como 
avaliação de resultados, que permitem estabelecer e acompanhar práticas de sustentabilidade, 
racionalização e qualidade que objetivem mais eficiência dos gastos públicos e da gestão dos 
processos de trabalho do órgão. O relatório com o desempenho das metas de 2017 está disponível 
para consulta no site do Tribunal: http://www.tjdft.jus.br/transparencia/relatorios-de-
desempenho-das-metas/relatorio-de-desempenho-de-metas-2017/view. 

Isso posto, consideram-se satisfatórios os resultados obtidos pelo TJDFT no exercício de 2017, 
quanto aos aspectos relacionados à qualidade e suficiência dos controles internos 
administrativos.  
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Análise 12 – Controles Internos Relacionados à Elaboração das Demonstrações Contábeis e 
de Relatórios Financeiros 
 
 

ANÁLISE 12 

(ITEM 12 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017) 

Unidade Responsável: Núcleo de Auditoria Contábil e Financeira - NAUDIF 

Avaliação da confiabilidade e efetividade dos controles internos relacionados à elaboração das 
demonstrações contábeis e de relatórios financeiros.  

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2017, referentes ao item 
em análise. 

Modalidade: Auditoria de Conformidade 

Número do Procedimento Administrativo: PA nº 18.914/2017 (SEI) 

Período de Abrangência: Janeiro a Junho de 2017 

Objetivo: Verificar:  

a) se existem documentos hábeis que comprovem os registros de gestão incluídos no Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal — SIAFI, em observância ao 
disposto na MACROFUNÇÁO SIAFI 02.03.14; e 

b) se há separação das atribuições preservando em figuras distintas o responsável pela emissão 
dos documentos e o responsável pelo registro da conformidade do registro de Gestão. 

Principais constatações: 

Emissão de documentos pelo responsável pela Conformidade de Registro de Gestão, 
caracterizando ausência de segregação de função.  

Recomendações: 

Não houve recomendação uma vez que a ocorrência foi prontamente sanada pela Unidade 
responsável ainda durante os trabalhos de auditoria. 

Providências Adotadas (informar se a Recomendação foi atendida ou parcialmente 
atendida ou não atendida): 

Conforme manifestação da Unidade Auditada: 

A designação de servidores para registro da conformidade de registro de gestão, que não pratique 
atos no âmbito da SEOF, é de difícil viabilidade, considerando que a sua quase totalidade atua 
no registro de atos da execução orçamentária e financeira no SIAFI. 

É preciso ressaltar, porém, que os documentos que dão origem à execução orçamentária, 
financeira e patrimonial da UG executora 100001 do Tribunal, são lançados no SIAFI pela 
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Subsecretaria de Contabilidade, à qual se vincula a UG 100010, setorial de contabilidade, 
responsável pela conformidade contábil da UG 100001 e do órgão 16000 TJDFT. 

Essa situação dispensaria a Unidade Gestora 100001 do registro de Conformidade de Registro 
de Gestão que, nesse caso, seria substituída pela Conformidade Contábil, conforme expresso no 
item 3.8 da Macrofunção que trata do assunto no Manual SIAFI nº 020314: 

3.8 - Não é permitido a uma UG efetuar o registro da Conformidade de Registros de 
Gestão quando os documentos desta forem lançados por sua Unidade Setorial de 
Contabilidade. No caso desses documentos, a Conformidade Contábil, registrada pela 
própria Setorial Contábil, substituirá a Conformidade de Registros de Gestão. 

Acontece que, não obstante ocorrer na prática, essa realidade não estava retratada no SIAFI, uma 
vez que os funcionários da SUCON, operadores do SIAFI, não estavam cadastrados na UG 
setorial 100010, e sim na UG executora 100001.  

Desta forma, objetivando solucionar a questão, adequamos a realidade do lançamento dos 
documentos relativos à execução orçamentária, financeira e patrimonial do TJDFT com o SIAFI, 
cadastrando os funcionários que o fazem na Setorial Contabil do TJDFT - UG 100010, doc. SEI, 
0236234. 

Com isso, os registros dos atos de gestão serão efetivados no SIAFI na UG 100001 que é a UG 
executora do orçamento do Tribunal, mas por operadores da Setorial Contábil que é a UG 
responsável pela certificação da conformidade dos registros dos atos, por meio da Conformidade 
Contábil, ficando por conseguinte eliminada a obrigatoriedade do registro da Conformidade de 
Registro de Gestão da UG 100001, doc. SEI. 0236248 

Ressalte-se que os lançamentos realizados no âmbito da setorial contábil excluem os 
relacionados a empenhos e movimentação financeira que são exclusivos da unidade executora 
100001, mas que também passam pela análise da setorial contábil. 

Importante finalmente destacar que, consoante disposto na Macrofunção do Manual SIAFI n. 
020314, o registro da Conformidade de Registro de Gestão tem por fim certificar a regularidade 
do registro dos atos e fatos da execução orçamentária, financeira e patrimonial, segundo a 
legislação própria e existência de documentação que suporte as operações. 

Esse objetivo é atendido na sistemática adotada no Tribunal, onde todos os atos de gestão 
praticados são formalizados em processos próprios, com a documentação previamente analisada 
pela Setorial Contábil para os registros correspondentes no SIAFI. 

Situação:  Regular. 

Parecer conclusivo acerca do item em análise, considerando as informações apresentadas 
pelos gestores no Relatório de Gestão 2017 e as constatações decorrentes dos trabalhos de 
auditoria realizados. 

De acordo com a Resolução nº 2 de 12 de dezembro de 2016 (e alterações), a gestão 
orçamentária, financeira e contábil no TJDFT é de competência da Secretaria de Recursos 
Orçamentários e Financeiros SEOF, por meio da Subsecretaria de Orçamento e Finanças - 
SUOFI, a quem cabe coordenar, orientar e controlar a execução orçamentária e financeira, e da 
Subsecretaria de Contabilidade - SUCON, responsável pela coordenação, orientação e controle 
das atividades contábeis. 
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Durante o exercício de 2017, o Núcleo de Auditoria Contábil e Financeira - NAUDIF realizou  
auditoria interna com o objetivo de verificar a existência de documentos comprobatórios dos 
registros de gestão incluídos no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 
Federal - SIAFI, em observância ao disposto na MACROFUNÇÃO SIAFI 02.03.14, bem como 
a separação das atribuições preservando, em figuras distintas, o responsável pela emissão dos 
documentos e o responsável pelo registro da conformidade do registro de Gestão. 
 
As análises abrangeram o período de janeiro a junho de 2017 e, conforme registrado no item “6 
– ACHADOS”, do Relatório de Auditoria, a equipe de trabalho não identificou, na amostra 
analisada, qualquer fragilidade/inconsistência relativa à existência da documentação que dá 
suporte às operações registradas no SIAFI. Foi constatada, porém, a emissão de documentos pelo 
responsável pela Conformidade de Registro de Gestão, caracterizando ausência de segregação 
de função. A ocorrência foi prontamente sanada pela Unidade responsável ainda durante os 
trabalhos de auditoria. 
 
Assim, diante do que foi exposto e considerando as demais ações de auditoria realizadas na 
Unidade Gestora, conclui-se que os procedimentos de controle estabelecidos corroboram a 
confiabilidade dos controles internos relacionados à elaboração dos relatórios financeiros e 
contábeis. 

 
 
 
Análise 13 – Medidas Adotadas Relacionadas ao Acórdão TCU nº 1212/2014 – Plenário 
(Desoneração da Folha de Pagamento) 
 
 

ANÁLISE 13 

(ITEM 13 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017) 

Unidade Responsável: Núcleo de Auditoria de Terceirização - NAUDTE 

Avaliação, quanto à abrangência, suficiência e resultados, das medidas adotadas pela unidade 
auditada relacionadas ao Acórdão 1212/2014 – TCU – Plenário, que trata dos reflexos da 
desoneração da folha de pagamento nos contratos com a Administração Pública Federal.  

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2017, referentes ao item 
em análise. 

Parecer conclusivo acerca do item em análise, considerando as informações apresentadas 
pelos gestores no Relatório de Gestão 2017 e as constatações decorrentes dos trabalhos de 
auditoria realizados. 

Por meio do Acórdão nº 2.859/2013-Plenário, o Tribunal de Contas da União (TCU) estipulou 
prazo para que todos os órgãos da Administração Pública Federal procedessem à revisão dos 
contratos firmados com empresas beneficiadas pelo Plano Brasil Maior, que dispõe sobre a 
desoneração da folha de pagamento para alguns setores da economia (mudança da base de 
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cálculo para a contribuição previdenciária), nos termos do art. 7º da Lei nº 12.546/2011 e do art. 
2º do Decreto nº 7.828/2012.  

Em monitoramento, o TCU publicou o Acórdão nº 1.212/2014-Plenário, informando que todos 
os órgãos estavam tomando as devidas providências para a revisão de seus contratos segundo as 
especificidades da estrutura de funcionamento de cada um, e que as informações sobre o 
cumprimento das determinações proferidas no Acórdão nº 2.859/2013 deveriam constar no 
relatório de gestão.  

Em 2015, foi interposto pedido de reexame contra o Acórdão nº 2.859/2013, o qual foi admitido 
com efeito suspensivo até a decisão final de mérito do Tribunal.  

Neste contexto, foi publicada nova deliberação do TCU (Acórdão nº 671/2018 -Plenário) em 28 
de março de 2018, acerca do pedido de reexame contra o Acórdão nº 2.859/2013-Plenário, que 
tratou da desoneração da folha de pagamento. 

Dessa forma, a Corte de Contas negou o pedido de reexame das determinações exaradas nos 
itens 9.2 e 9.3 do Acórdão nº 2.859/2013, afirmando não haver fundamentos para desconstituir 
a decisão recorrida. Ademais, no mérito, afirmou que a desoneração é motivo para repactuação 
dos preços dos contratos celebrados entre essas empresas e a Administração Pública e que é 
possível levantar-se, caso a caso, o custo da Contribuição Previdenciária em contratos 
individuais, ressaltando que essa medida já vem sendo adotada amplamente pela Administração 
Pública Federal.  

Em que pese as considerações durante a análise do mérito, o Plenário do TCU limitou-se a 
concluir que, em razão do tempo decorrido da deliberação, seria adequado incluir “item 
específico, nos relatórios de gestão a serem apresentados pelas unidades jurisdicionadas, de 
avaliação dos reflexos da desoneração da folha de pagamento nos contratos com a Administração 
Pública Federal, em razão da determinação constante  nos itens 9.2 e 9.3 do Acordão nº 
2.859/2013-TCU-Plenário”, ou seja, ratificando a recomendação do Acórdão nº 1.212/2014 
(monitoramento). 

No âmbito do TJDFT, no exercício de 2017, não houve revisão de contratos firmados com 
empresa beneficiada pela desoneração da folha de pagamento propiciada pelo art. 7º da Lei nº 
12.546/2011 e pelo art. 2º do Decreto nº 7.828/2012. 

Todavia, houve reflexos da desoneração no contrato 72/2016, PA nº 24.231/2015 (prestação de 
serviços continuados de serviços de almoxarife e carregadores de móveis e volumes). Em 
15/12/2017, promoveu-se o reequilíbrio econômico-financeiro do respectivo contrato por meio 
do Termo Aditivo 4, com aumento do valor da contratação de 6,14% durante o período de 
01/07/2017 a 09/08/2017. Isso porque foi editada a MP nº 774/2017, que revogou o inciso I, do 
artigo 7º, da Lei nº 12.546/2011. Posteriormente, a referida medida provisória foi revogada pela 
MP 794/2017, acarretando redução de 5,53%, a partir de 10/08/2017.  

Tabela 6 – Contrato de Prestação de Serviços com Desoneração de Mão de Obra (2017) 

 

 MENSAL ANUAL

01.07.2017 a 

09.08.2017 

(desenquadramento)

17.931,17         215.174,04       6,14%

A contar 10.08.2017 

(Novo 

Reenquadramento)

(17.931,17)R$   (215.174,04)R$  -5,79%

Observações:

* A empresa já apresentou a proposta inicial com o enquadramento no Benefîcio do Programa Brasil Maior, reequilibrio efetuado por meio do Termo Aditivo 04, de 15.12.17.Valor pago a maior foi compensado com créditos da empresa.

REFLEXOS EM CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM A DESONERAÇÃO DE MÃO DE OBRA, NO EXERCÍCIO DE 2017.

EFEITOS
Nº VIGÊNCIA

PERCENTUAL DE 

REDUÇÃO
ASSINATURA OBJETOEMPRESA CNPJ

 REVISÃO
ECONOMIA ATUAL

072/2016 Life Tecnologia e Consultoria Ltda. * 00.660.928/0001-00
Serviços continuados de Almoxarife e carregadores 

de móveis 
30/05/2016 30/05/2017
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Portanto, o impacto financeiro foi um aumento de R$ 17.931,17 (dezessete mil, novecentos e 
trinta e um reais e dezessete centavos), referente ao período de 01/07 a 09/08/2017. A partir de 
10/08/2017, o valor contratual foi reduzido ao valor anterior em virtude da MP nº 794/2017.  

 
 
 
Análise 14 – Política de Acessibilidade do TJDFT 
 
 

ANÁLISE 14 

(ITEM 14 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017) 

Unidade Responsável: Núcleo de Auditoria de Tecnologia da Informação - NAUDTI 

Avaliação da política de acessibilidade da unidade auditada, especialmente em relação às 
medidas adotadas para cumprimento das exigências da Lei 10.098/2000, do Decreto 5.296/2004 
e das normas técnicas da ABNT aplicáveis.  

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2017, referentes ao item 
em análise. 

Modalidade: Relatório de Gestão 2017. 

Número do Procedimento Administrativo: SEI nº 4.728/2018 

Período de Abrangência: 01/01/2017 a 31/12/2017. 

Objetivo: Avaliação da política de acessibilidade da unidade auditada, especialmente em relação 
às medidas adotadas para cumprimento das exigências da Lei nº 10.098/2000, do Decreto nº 
5.296/2004 e das normas técnicas da ABNT aplicáveis, com base no Relatório de Gestão 2017 e 
notícias relevantes veiculadas na internet e intranet do Tribunal. 

Parecer conclusivo acerca do item em análise, considerando as informações apresentadas 
pelos gestores no Relatório de Gestão 2017 e as constatações decorrentes dos trabalhos de 
auditoria realizados. 

Trata-se da avaliação de gestão realizada no período de março a abril de 2018, com o objetivo 
de verificar a Política de Acessibilidade do Tribunal no exercício de 2017, a fim de fornecer as 
informações requeridas pela DN TCU nº 163/2017 – item 14. 

A unidade avaliada é o Núcleo de Inclusão – NIC, que possui as suas competências estabelecidas 
pela Resolução TJDFT nº 13, de 6 de agosto de 2012, alterada pela Resolução TJDFT nº 2, de 2 
de dezembro de 2016.  

O NIC foi criado pela Portaria TJDFT GPR nº 811, de 3 de julho de 2009, sendo vinculado à 
Presidência, de acordo com a estrutura organizacional do TJDFT. 

O Núcleo é regido pelos princípios da inclusão, do respeito às diferenças, da acessibilidade, da 
igualdade de oportunidades e da valorização da diversidade no contexto de trabalho, em 
consonância com o disposto na Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da 
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Organização das Nações Unidas – ONU, na Recomendação CNJ nº 27, Decreto nº 5.296/2004, 
na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e na 
Recomendação nº 230 de 22/06/2016 do Conselho Nacional de Justiça. Estimula e valoriza, 
também, a participação dos servidores com deficiência no planejamento das ações de inclusão e 
acessibilidade. 

Em fevereiro de 2017, o NIC apresentou seu Plano de Ação para o ano de 2017, relativo ao 
Programa de Inclusão da Pessoa com Deficiência no Tribunal. O Plano de Ação está sendo 
executado pela Comissão Multidisciplinar de Inclusão.  

A Comissão Multidisciplinar de Inclusão do TJDFT (cujas atribuições estão dispostas na Portaria 
Conjunta nº 18 de 6 de março de 2018) é composta por representantes de diversas unidades 
administrativas, bem como por um servidor efetivo ocupante de vaga reservada a pessoa com 
deficiência. 

O Plano de Ação para 2017 está dividido em seis eixos de atuação. O eixo Acessibilidade Física 
e Arquitetônica está voltado para garantir acesso e mobilidade às áreas do Tribunal, com 
autonomia e segurança às pessoas com deficiência. Nesse sentido, foram, entre outras iniciativas, 
analisados balcões de atendimento e rampas quanto às normas de acessibilidade. No eixo 
Acessibilidade Comunicacional, o Tribunal trabalhará para garantir às pessoas com deficiência 
acesso aos meios de informação e comunicação. Para isso, oferecerá intérpretes em Libras para 
eventos, atendimentos, cursos, vídeos e audiências. Serão também adquiridos equipamentos e 
softwares específicos para atender às necessidades das pessoas com deficiência, entre outras 
providências. 

No que diz respeito à Participação da Pessoa com Deficiência na formulação, monitoramento e 
avaliação das ações de acessibilidade no Tribunal, o Núcleo de Inclusão promoveu reuniões com 
representantes dos servidores com deficiência dos vários fóruns do DF. Entre outras medidas, 
houve também um trabalho de divulgação nos fóruns da Resolução nº 230/2016 do CNJ, que 
trouxe orientações acerca da Convenção Internacional sobre Direitos das Pessoas com 
Deficiência. 

Foram trabalhados também, no Plano de Ação, o eixo Promoção da Saúde para acompanhar as 
condições dos servidores com deficiência e o eixo Consolidação da Política de Inclusão e 
Acessibilidade, com várias ações, entre elas a realização de levantamento de necessidades e 
barreiras de inclusão no ambiente de trabalho 

As ações de acessibilidade realizadas no Tribunal em 2017 abrangeram diversas áreas, baseadas 
na normatização vigente. Destacam-se: 

1. Em ações de treinamento: Realização de curso de LIBRAS a distância, com carga-horária de 
60 horas-aula e participação de 50 pessoas; Revitalização do Auditório Sepúlveda Pertence, 
maior espaço do Tribunal para a realização de ações educacionais, a partir de um projeto que 
observou as regras de acessibilidade (NBR 9050), permitindo que o Tribunal receba de maneira 
adequada pessoas com mobilidade reduzida ou obesas, além da reserva de espaços livres para 
cadeirantes. Essa iniciativa contribui sobremaneira para a promoção de um ambiente adequado 
e ergonômico aos discentes e usuários do Auditório, como suporte necessário ao 
desenvolvimento pleno das ações educacionais; Realização de ações educacionais com tradução 
simultânea em libras, quando necessário; 

2. Em ações de divulgação: Divulgação de legislações e informações relacionadas aos direitos 
da pessoa com deficiência na página “Inclusão” da Intranet; Divulgação da Resolução nº 30/2016 
do Conselho Nacional de Justiça por meio de reuniões presenciais, e-mails e notícias na Internet 
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e Intranet do TJDFT; Foi celebrado Acordo de Cooperação Técnica no âmbito da acessibilidade 
e da inclusão social da pessoa com deficiência entre TJDFT, TCU, SENADO FEDERAL, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, STF e STJ com o objetivo de promover o intercâmbio de 
informações e experiências, tecnologias e logísticas concernentes ao tema. 

3. Em Tecnologia da Informação: a SURAT procedeu ao atendimento das demandas das Pessoas 
Com Deficiência, apresentadas pelo Núcleo de Inclusão, fornecendo Monitores de tecnologia 
LED de 23", Leitores de Tela JAWS, Lupas Eletrônicas, Notebooks, bem como, promoveu a 
alteração da carga patrimonial setorial dos bens utilizados para carga pessoal para todos os 
portadores de necessidades especiais, facilitando assim, a movimentação dos mesmos para novas 
lotações, onde os bens passam a acompanhar os servidores que os detém; Os sistemas que estão 
sendo desenvolvidos em nova plataforma, já buscam contemplar os itens de acessibilidade, 
principalmente o PJ-e, que deverá substituir os sistemas legados e em sua nova versão PJ-e 2.0, 
já contempla 100% os deficientes auditivos e algo em torno de 80% de acessibilidade para os 
deficientes visuais. 

4. Em Material e Patrimônio: São adotados critérios estabelecidos na norma ABNT/NBR 9050 
e outras normas pertinentes à ergonomia aplicadas aos itens de mobiliário de uso geral, que 
contemplam requisitos de regulagens, dimensão e estabilidade e que também são aplicáveis a 
pessoas com deficiência; Há inclusão das condicionantes e dos requisitos de acessibilidade do 
mobiliário e áreas de circulação interna dos setores estabelecidos na norma ABNT/NBR 9050 
nos processos de aquisição de itens de mobiliário e outros equipamentos, a fim de dar 
cumprimento ao contido na Resolução CNJ nº 230/2016 e na Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 
13.146/2015). 

5. Em Demandas por Serviços de Comunicação em Libras: Celebração, em fevereiro de 2017, 
do Contrato de LIBRAS (016/2017), que tem como objeto a prestação de serviços de 
interpretação e tradução simultânea em Língua Brasileira de Sinais para servidores e demais 
usuários da justiça. O contrato contemplou 98 solicitações de audiências/eventos para benefício 
de jurisdicionados ou servidores do Poder Judiciário com deficiência auditiva, totalizando 167 
horas e 51 minutos de serviço prestado; Realização de 43 atendimentos a gestores e servidores 
que buscaram orientações sobre procedimentos e direitos das pessoas com deficiência 

Ademais, o Presidente do TJDFT assinou contrato de prestação de serviços no dia 29/11/2017 
com a CETEFE - Associação de Centro de Treinamento de Educação Física Especial, de forma 
a viabilizar a contratação de serviços de digitalização, indexação e controle de qualidade de 
documentos, que seriam executados por pessoas com deficiência auditiva. Dos 90 contratados, 
87 deles eram surdos, promovendo a inclusão dessas pessoas no mercado de trabalho, além de 
atender à crescente demanda pela digitalização de autos arquivados e daqueles remanescentes da 
implantação do Processo Judicial Eletrônico – PJe. 

Pelo exposto, considerando o avanço alcançado com a adoção das diretrizes estabelecidas pela 
Lei nº 10.098/2000, pelo Decreto nº 5.296/2004 e pelas Normas Técnicas da ABNT, demais 
normas pertinentes e o comprometimento da área avaliada com o aprimoramento da 
acessibilidade no Tribunal, conclui-se pela regularidade da Política de Acessibilidade do TJDFT. 
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Análise 15 – Observância da Ordem Cronológica dos Pagamentos Estabelecidos pelo Art. 5º 
da Lei 8.666/1993 

 
 

ANÁLISE 15 

(ITEM 15 DO ANEXO II DA DN/TCU nº 163/2017) 

Unidade Responsável: Núcleo de Auditoria Contábil e Financeira - NAUDIF 

Avaliação da observância, pela unidade prestadora da conta, da ordem cronológica dos 
pagamentos estabelecida pelo art. 5º da Lei 8.666/1993.  

Informações sobre os trabalhos realizados no decorrer do exercício de 2017, referentes ao item 
em análise. 

Modalidade: Monitoramento auditoria de conformidade 

Número do Procedimento Administrativo:  PA nº 18.820/2016 (auditoria) 

Período de Abrangência: exercício de 2017 (monitoramento/acompanhamento das medidas 
adotadas pela Unidade auditada) 

Objetivo: Avaliar a observância da ordem cronológica e os prazos previstos para realização dos 
pagamentos, conforme o disposto na Lei nº 8.666/1993, assim como verificar os controles 
internos envolvidos nestes processos 

Principais constatações: 

• Não cumprimento da ordem cronológica dos pagamentos das exigibilidades, conforme 
disposto no art. 5º da Lei nº 8.666/1993; 

• Execução de pagamentos fora do prazo estipulado para dispensa de licitação; 
• Os controles internos referentes ao processo de pagamento não são suficientes e eficientes 

para garantir a observância dos dispositivos legais pertinentes 

 

Recomendações: 

• À SEOF, efetuar os pagamentos das despesas de acordo com a ordem cronológica das 
exigibilidades com base na data do ateste, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei nº 
8.666/1993; 

• À SEMA, que observe e adeque, nas minutas de Nota de Empenho e contrato, os prazos de 
pagamento de despesas por dispensa, cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93; 

• Orientar à SEOF que implemente mecanismos eficientes que possibilitem o controle dos 
pagamentos e sua correta execução. 
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Providências Adotadas (informar se a Recomendação foi atendida ou parcialmente 
atendida ou não atendida): 

1. A SEOF informou que desde o dia 03.11.2016 ajustou a planilha de Controle de Pagamentos, 
utilizada no âmbito da SUOFI, a fim de que a contagem do prazo para pagamento das 
obrigações com os fornecedores do Tribunal e a consequente apuração da ordem cronológica 
seja feita a partir da data do atesto da Nota Fiscal/Fatura. Informação confirmada pelo 
NAUDIF (Recomendação atendida) 

2. A SEMA disponibilizou no site do TJDFT nova Minuta de Anexo à Nota de Empenho para 
aquisições, nas hipóteses de dispensa de licitação, cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93. No que se refere aos contratos, foi 
encaminhada cópia das recomendações ao NUCONV, que passará a adotar nos modelos de 
minutas contratuais a informação de necessidade de observância do prazo de cinco dias úteis. 
Informação confirmada pelo NAUDIF. (Recomendação atendida) 

3. Foram implementados estudos para elaboração da minuta de portaria que regulamentará 
ordem cronologia dos pagamentos no âmbito do TJDFT. SEOF apresentou IN nº 02/2016 do 
ministério do Planejamento como modelo. Enquanto não há regulamentação interna acerca 
do assunto em questão, o normativo acima tem sido usado como parâmetro na execução dos 
pagamentos. 

4. Em 19/12/2017 foi publicado no Diário Oficial da União (Seção 1), aviso de decisão de ato 
da Administração no qual o Senhor Presidente do TJDFT autoriza, nos termos da parte final 
do art. 5º da Lei nº 8.666/93, que, ao final deste exercício, sejam priorizados os pagamentos 
de grande vulto em relação à estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, 
observada cada fonte diferenciada de recursos para as obrigações relativas ao fornecimento 
de bens, locações, realizações de obras e prestação de serviços. 

 

Situação: Parcialmente atendida 

Parecer conclusivo acerca do item em análise, considerando as informações apresentadas 
pelos gestores no Relatório de Gestão 2017 e as constatações decorrentes dos trabalhos de 
auditoria realizados. 

 
À página 427 do Relatório de Gestão (item 7.4. Demonstração da Conformidade do Cronograma 
de Pagamentos de Obrigações com o art. 5º da Lei nº 8.666/1993) foi informado que o TJDFT 
cumpriu o disposto no art. 5º, caput, da Lei nº 8.666/1993, procedendo ao pagamento das 
obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de 
serviços por meio de processos específicos de liquidação e pagamento de despesa, ordenados e 
controlados de acordo com as datas de atesto e os prazos de vencimento pactuados em contrato, 
nota de empenho ou instrumento equivalente. 

Observa-se, no entanto, que, apesar dos muitos mecanismos implementados pelo TJDFT para o 
efetivo controle dos pagamentos e observância da ordem cronológica (vide item “providências 
adotadas”, acima), ainda houve ocorrência de pagamentos que descumpriram as normas 
utilizadas como parâmetro (na ausência de regulamentação interna relativa ao artigo 5º da Lei nº 
8.666/93, tem- se adotado a IN nº 02/2016 do Ministério do Planejamento), conforme 
demonstrado no quadro abaixo: 
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Tabela 7 – Cumprimento da Ordem Cronológica (maio a outubro/2017) 

Cumprimento Ordem Cronológica – Maio a Outubro de 2017 
Mês de 

Referência 
Quantidade de 

PA’s 
Fora da Ordem % de Aderência à Ordem 

Cronológica 
Maio 169 00 100,00% 
Junho 156 13 91,67% 
Julho 104 18 82,69 

Agosto 200 22 78,00% 
Setembro 41 1 97,56% 
Outubro 109 5 95,42% 

  Fonte: despacho SUOFI às fls. 66 a 68 do PA 18.820/2016. 

 
Segundo informado pela unidade auditada, os casos que contrariam o critério estabelecido 
relacionam-se a eventos operacionais, processuais e estruturais que fogem ao controle gerencial 
do setor final do processo de pagamento. Esses casos foram apurados, analisados e usados para 
reforçar a orientação aos supervisores responsáveis, naquilo que lhes competem. 

Assim, considerando as situações apresentadas, conclui-se que o TJDFT instituiu controles e 
adotou procedimentos para minimizar o risco de descumprimento da legislação vigente. 
Contudo, ainda é necessária a implementação de ações que atinjam todos os setores envolvidos 
no processo com vistas ao efetivo cumprimento do disposto no art. 5º, caput, da Lei nº 
8.666/1993. 
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Marcela Veríssimo Teixeira Nery - Supervisora do NAUDTE (Matrícula

316.107)

Maria do Carmo Silva - Supervisora do NAUDSE (Matrícula 315.219)
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Subs�tuto).
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Senhor Secretário de Controle Interno,

Foram examinados os atos de gestão pra�cados pelos responsáveis

das áreas auditadas, especialmente aqueles listados no ar�go 10 da

Instrução  Norma�va  TCU  nº  63/2010,  compreendendo  o  período

entre 01/01 e 31/12/2017.

A análise foi efetuada seguindo-se as normas de auditoria aplicáveis

ao  Setor  Público  Federal.  A  metodologia  empregada  na  coleta,

tratamento  e  apreciação  dos  dados  na  auditoria  contemplou:

verificações quanto ao cumprimento de leis, normas e regulamentos

aplicáveis  às  diversas  áreas  e  a�vidades  examinadas;  análise

documental;  aplicação  de  ques�onários  e  roteiros  de  verificação;
além  de entrevistas  e  consultas  a  sistemas informa�zados  como o

SPIUnet, SIAFI e SISACNet.

Na  definição  do  escopo  deste  trabalho,  foram  observados  os
conteúdos  de  referência  dispostos  no  Anexo  II  da  DN  TCU  nº

163/2017, na Portaria TCU nº 65/2018 e as orientações con�das no
Sistema  e-Contas.  Além  disso,  nas  análises  foram  observados  os
trabalhos de auditoria e acompanhamento da gestão realizados pela

Secretaria de Controle Interno no exercício de 2017.

Em  todo  o  processo  de  confecção  do  Relatório  de  Auditoria  de
Gestão/2017 não foram encontradas limitações ao trabalho da equipe

de  auditoria  que  viessem  a  comprometer  o  bom  andamento  dos

trabalhos, assim como prejudicar as conclusões encontradas.

Diante  do  exposto,  com  fundamento no Relatório  de  Auditoria  de

Gestão,  CERTIFICAMOS  A  REGULARIDADE  dos  atos  de  gestão
pra�cados pelos agentes responsáveis durante o exercício de 2017.

 

 

Brasília, em 14 de junho de 2018.
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Excelen6ssimo Senhor Desembargador Presidente,

 

 

Em cumprimento ao disposto no art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.443, de
16 de julho de 1992, c/c o con�do no art. 13, inciso VI, da Instrução
Norma�va TCU nº 63, de 1º de setembro de 2010, e em observância

às normas de auditoria aplicáveis ao Setor Público, foram concluídos

os  exames  nas  contas  sob  referência  e  emi�do  o  Cer�ficado  de
Auditoria (0527173), que opinou pela regularidade da gestão.
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O Cer�ficado de Auditoria (0527173) emi�do expressa o resultado da

conclusão  dos  trabalhos  de  auditagem  das  contas  dos  agentes

responsáveis  pela  gestão  orçamentária,  financeira,  patrimonial  e

operacional do Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e dos Territórios

-  Unidade  Gestora  100.001,  e  da Vara  da Infância  e  Juventude  do

Distrito Federal – Unidade Gestora 100.009.

Do ponto de vista orçamentário,  operacional e  estratégico,  no que

concerne à eficiência e eficácia no cumprimento da execução Ksica e

financeira das ações planejadas para o exercício de 2017, verificou-se

que  o  desempenho  do  Tribunal  de  Jus�ça  foi  sa�sfatório,

demonstrando-se condizente com obje�vos estabelecidos no Plano

Estratégico do órgão.

Dentre as ações que refle�ram as metas definidas no Planejamento
Estratégico  2015/2020,  destacaram-se  as  inicia�vas  voltadas  à
priorização  dos  inves�mentos  em  infraestrutura  de  tecnologia  e

execução dos projetos relacionados ao PJe.

No  que  diz  respeito  à  movimentação  processual,  taxa  de
conges�onamento  e  índices  de  atendimento  à  demanda  e

produ�vidade, observou-se que em 2017 os resultados não evoluíram
muito,  permanecendo  bem  próximos  dos  números  apurados  no

exercício anterior.

Em relação às Metas Nacionais propostas pelo Conselho Nacional de
Jus�ça para a Jus�ça Estadual, pelo segundo ano consecu�vo, o TJDFT
cumpriu integralmente todas as metas previstas e  foi  agraciado na

categoria Ouro do Selo Jus�ça em Números, durante o XI Encontro

Nacional do Poder Judiciário, realizado em novembro/2017.

O desempenho estratégico do TJDFT obteve desempenho sa�sfatório

na maioria dos indicadores apurados.

Tendo  em  vista  as  ações  de  auditoria  realizadas  no  âmbito  deste
Tribunal  de  Jus�ça,  concluiu-se  que  os  controles  internos
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administra�vos  foram  considerados  regulares  e  não  apresentaram

falhas ou irregularidades relevantes nos processos estruturantes da

gestão,  que  pudessem  comprometer  as  a�vidades  finalís�cas  da

ins�tuição.

Assim,  ante  as  avaliações  das  unidades  técnicas  signatárias  do

Relatório  de  Auditoria  de  Gestão  (0527097  e  0527114)  e  do

Cer�ficado  de  Auditoria  (0527173),  constantes  destes  autos,

conjugadas com os resultados dos exames e avaliações realizados ao

longo  do  exercício  pela  Secretaria  de  Controle  Interno,  os  atos  e

resultados da gestão observaram os princípios da eficácia, eficiência,

economicidade e legalidade.

Ante o exposto, manifesto concordância com o Relatório e Cer�ficado

de Auditoria precedentes, os quais concluíram pela REGULARIDADE
DAS  CONTAS  e  submeto  o  processo  a  Vossa  Excelência  para  o
pronunciamento de que trata o art. 52 da Lei nº 8.443/92, combinado

com o inciso VII, ar�go 13, da IN TCU nº 63/2010 e inciso II, ar�go 3º,
da Decisão Norma�va TCU nº 163/2017.

Eufrásio Novais Filho

Secretário de Controle Interno Subs�tuto

 

 

Brasília, 14 de junho de 2018.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e dos Territórios
 
NAUDGE
NUCLEO DE AUDITORIA DE GESTÃO E PREST CONTAS

REF: Processo SEI 0004728/2018

 

 

ELEMENTOS  PARA  CARACTERIZAÇÃO  DA  RESPONSABILIDADE  DE
AGENTES SOBRE FALHA OU IRREGULARIDADE

 

Processo Administra&vo SEI nº 4.728/2018

Unidades Auditadas:  Tribunal  de  Jus�ça  do  Distrito  Federal  e  dos
Territórios e Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal

Código das UJs: 100.001 e 100.009

Órgão Supervisor: Presidência do TJDFT

Responsáveis: Mario Machado Vieira Ne4o (Presidente),  Humberto

Adjuto Ulhoa (Primeiro Vice-Presidente),  Celso de Oliveira e  Sousa

Neto  (Secretário-Geral)  e  Rafael  Arcanjo  Reis  (Secretário-Geral

Subs�tuto).

Contas do Presidente do TJDFT: Exercício 2017

Município/UF: Brasília - DF

 

SEI/TJDFT - 0527303 - Despacho https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 2 19/07/2018 15:17



 

A caracterização da responsabilidade não é aplicável a esta conta em

razão  de  a  proposição  deste  órgão  de  controle  interno  ser  de

julgamento  das  contas  de  todos  os  responsáveis  arrolados  pela

regularidade com quitação plena.

 

 

Brasília, em 14 de junho de 2018.

 

Eufrásio Novais Filho

Secretário de Controle Interno Subs�tuto
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Poder Judiciário da União

Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e dos Territórios
 
NAUDGE
NUCLEO DE AUDITORIA DE GESTÃO E PREST CONTAS

REF: Processo SEI 0004728/2018

 

 

PRONUNCIAMENTO PRESIDENCIAL

 

Unidades  Auditadas:  Tribunal  de  Jus�ça  do  Distrito  Federal
e Territórios e Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal

Código das UJs: 100.001 e 100.009

Parecer do Secretário de Controle Interno: 001/2018

Contas do Presidente do TJDFT: Exercício 2017

Município/UF: Brasília - DF

 

 

Em cumprimento ao disposto no ar�go 52 da Lei nº 8.443, de 16 de

julho de 1992, combinado com o inciso VII do ar�go 13 da Instrução
Norma�va TCU nº 63, de 1º de setembro de 2010, além do inciso III

do ar�go 3º da Decisão Norma�va TCU nº 163, de 6 de dezembro de

2017, declaro haver tomado conhecimento do conteúdo das contas e

das conclusões do órgão de controle interno con�das no Parecer do
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Secretário  de  Controle  Interno  quanto  ao  desempenho  e  à

conformidade  da gestão  do  Tribunal  de  Jus�ça do  Distrito  Federal

e Territórios, consolidando as informações sobre a gestão da Vara da

Infância e da Juventude do Distrito Federal, referentes ao exercício de

2017.

 

 

Brasília, em 15 de junho de 2018.

 

Desembargador Romão C. Oliveira

Presidente do Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e Territórios
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